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Carta do l l l . m o e E x m o Senhor Luiz de Vasconcellos Vice Rey e 
C a p m General do Estado sobre o descobrimento do Rio Igurey. 

Iu-.™ E Ex.mo SENHOR : - Para se poder exe-
cutar o que se aclia determinado no Artigo 8o do 
Tratado Preliminar de Limites, do qual depois de 
se suporem dermarcados os Dominios das duas 
Coroas de Portugal, e de Espanha, até aonde o 
Rio Pepiri Guassu entra no Uuruguay, se estipulou 
que a linha Divizoria, ou a Demarcação continuaria 
pelo dito Pepiri Guassú, agoas asima, até a origem 
principal deste Rio, e de la proseguiria pelo mais 
alto do terreno até encontrar as correntes, ou ca-
beceiras do Rio S. to Antonio, que dezagua no 
Grande Curitiba ; seguindo este aguas abaixo até 
a sua entrada no Paraná até aonde se lhe ajunta 
o Rio Igurey pela sua margem Occidental. Me 
determina Sua Mag.de que communique a V. Ex. a 
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a importantíssima necesidade que lia de se reco-
nhecer e descobrir o Rio Igurey, de que também 
se trata no Artigo 9.°, que pertence a Demarcação 
destinada â inspecção de V. Ex. a para que man-
dando V. Ex.a expedir sem perda de tempo alguns 
Paulistas inteligentes, e Sertanejos práticos daquel-
les terrenos, hajão estes de examinar com o mayor 
cuidado e disfarce toda a margem Occidental do 
Rio Paraná, e buscar nella a embocadura, ou 
entrada do dito I g u r e y ; de sorte que logo.que 
cheguem ao sitio aonde o Rio Iguassú, ou Grande 
Curitiba entra no Paraná, naveguem huns por este 
Rio agoas acima, até aonde elle se pode navegar 
antes de chegar ao salto, e outros subão da parte 
da terra costeando o mesmo Rio até junto do re-
ferido sal to; devendo toda esta averiguação ser 
feita no intrevalo q' lia entre o mesmo Salto 
Grande do Paraná e a embocadura do dito Rio 
Iguassú, ou Grande Curitiba, q'. entra no Parana, 
onde senão agoas abaixo (1) do seu salto pela sua 
Margem Oriental, ou subindo agoas assima da en-
trada do Iguassú até ao dito Salto Grande. 

No caso, porem, de não haver Rio algum 
com esta denominação devem ficar advertidas ante-
cipadamente as pessoas, a quem se incumbir esta 
deligencia, de examinar se ha algum Rio com outro 
nome, que se lhe cemelhe, tal como Igariy, de 
que se trata na Carta da America Meridional publi-

(1) Deve-se ler ou descendo arjuas. abaixo e não onde 
sendo. (M. da II.) 

i 
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cada por D. Anville em 1758 ou o Oaray apontado 
nos Planos da Espedição de 1750 : Devendo fazer 
os mesmos exames por todos os Rios q'. naquelle 
mesmo Destricto, antes de chegar ao salto, deza-
guão 110 Paraná pela sua Margem Occidental, aonde 
no mesmo Artigo 8.° do Tratado se supõem que 
se deve encontrar o Igurey, e que tenha as suas 
mesmas qualidades e configuraçoens. 

Depois de ter cominunicado a V; Ex. a a so -
bredita ordem de Sua Mag.d0, para a execução 
delia me occorrem algumas reflexões q'. me parece 
justo ponderar lhas, para q'. avista dellas V. Ex.a 

haja de dar as mais oportunas providencias em 
hum negocio tão importante e escolha aquelles 
arbítrios que melhor possão contribuir para se 
conseguir o fim que se pretende. Todos os sitios 
por onde se devem fazer estas averiguaçoens, luins 
são agrestes, e dezertos, e outros só podem ser 
habitados por Espanhóes que são os mais visinlios 
daquelles Destrictos. 

Nesta inteligência hé muito provável que as 
Pessoas encarregadas de reconhecer o Rio Igurey 
ou examinem o terreno inhabitado e os Rios que 
não conhecem, e voltem outra vez com a mesma 
incerteza, ou encontrando-se com os Espanhóes, 
desconfiem esies daquella deligencia, e fação algu-
ma violência, que a ponhão em pior estado, e 
ainda q'. não cometão algum inçulto, e o recebão 
em boa fé naquelles Dominios, os informem muito 
pelo contrario do que hé na realidade, e lhes não 
concintão fazer outros exames, com q \ melhor 
possão adquirir os conhecimentos do Rio Igurey. 
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Além disto o Vice-Rey das Províncias do Rio 
da Prata em um Plano que formou e em q'. .também 
trata da segunda Divizão ou partida pertencente 
a essa Capitania, e á Cidade de Assumpção do 
Paraguay, q'. sendo prezente à Sua Mag.e o achou 
inteiramente opposto ao verdadeiro espirito do 
Tratado, e por isso impraticável, estabeleceo que 
a Demarcação desta Part ida devia principiar pelo 
Rio Igaterny por não haver Rio algum no Paiz 
com o nome de Igurey, dando huma diverça inter-
pretação ao Artigo 2.°, no qual como em todo o 
Tratado se não diz hunia só palavra sobre o Rio 
Igatemy (1). E como este ponto respeita positi-
vam.40 á Demarcação pertencente a inspecção de 
Y. Ex.a para o seu governo transcrevo as próprias 
palavras com que pertende iludir o Trattado aquelle 
Vice-Rey— : «Pues no ai Rio alguno, que se co-
nosca en el Paiz con el nombre de Igurey y el 
Igatemy es el primo caudaloso, que entra en el 
Paraná por su Vanda Occidental pasado su salto 
grande y subindo a su origen se vên no distante 
dei Ias vertientes de outro Rio q \ corriendo al 
Piniente desemboca en el Rio Paraguay, en que 
es conocido con el nobre de Ipane, el qual debera 
tomar-se por lemite, por não hallar-se por esta 
parte Rio alguno que tenga el Nobre de Corrientes. 

(1) Os Rios Igurey e Iguatemy vem do poente desaguar 
na margem direita do Paraná, aquelle abaixo e este acima 
do salto das Sete-Quedas, aquelle ao sul e este ao norte da 
serra Maracajú. 

(N. da li.) 
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Neste capitulo (lo Plano deste Vice-Rey bem 
vê V. Ex.a as antecipadas c.autellas de que estarão 
prevenidos os Espanhoes não só a respeito do 
Rio Yatemy, mas igualmente do Ypané. de que 
também se não faz menção em todo o Tratado , 
e por isso sendo as noticias do Rio Igurey adque-
ridas dos ditos Espanhoes não podem ser verda-
deiras, nem concordar com os pontos essenciaes 
q. clara e destintamente se lêm no Trattado, aos 
quaes se opoem os projectos, e dictames propostos 
pelo dito Vice-Rey. 

A vista disto, V. Ex. a tomará aquellas me-
didas que forem mais ajustadas, para se reconhe-
cer, e descobrir o Rio Iguarey, encarregando esta 
deligencia a pessoa, ou pessoas que tenliáo int.el-
ligencia, prudência e destreza, com que a saibáo 
dezempenhar, as quaes se não devem contentar 
com indagar o Rio com o nome de Igurey ou outro 
semelhante, mas também reflectir nas alteraçoens, 
q. ' o tempo e o uzo tem ensinuado, como aconteceo 
com o Rio Ararica, que dezagua no Jacuy abaixo 
da Serra do Continente do Rio Grande, que sendo 
trabalhozo o descubrir-se qual era, só se pôde re-
conhecer pela noticia de hum índio muito antigo, 
que se lembrou deste nome em hum Rio que corria 
entre a Sera e depois de hum grande exame 
se veio no conhecimento de que era o mesmo que 
os índios prezentemente denominavão Vacacay-mivi, 
que entorta com outro do mesmo nome que deza-
gua no Vacacay-guassú. Esta mesma alteração e 
diferença no Rio Taquari, que dezemboca no Rio 
Guayba, que se acha viciado nos Mapas em Tibi-

2 3 4 5 6 \ i n e s p % 9 1 0 1 1 1 2 1 3 1 4 



quar i ; e o Vacacuan que dezagua na Lagoa dos 
Patos, em Cavacuan, e Ycavacuan. Servindo esta 
desigualdade de denominaçoens de comprovar a 
grande vigilancia e cuidado com que se deve fazer 
o exame do Rio Igurey, do qual depende liuma 
parte principal e necessaria para a execução dos 
Artigos 8o, e 9o do Trattado. 

Igualmente espero que V. Ex. a haja de reco-
mendar a mayor brevidade desta deligencia, e logo 
que se concluir, me comunicará o que delia resultar 
para assim o pôr na prezença de S. Mag.° e seguir 
o que a mesma Senhora me tem determinado a este 
respeito.—Deos guarde a V. Ex. a-Rio de Janeiro a 
29 de Agosto de 1782. -Senhor Francisco da Cunha 
e Menezes.—Luiz th Vofi.cos e Souza. 

Carta do Vice-Rey ao Capitao General de S. Paulo, fel icitando-o por 
ter assumido o governo desta capitania. 

I I I . " 1 0 E Ex.mo SENHOR:—Muito agradavel me 
foi a noticia que V. Ex.a me participa de haver 
chegado a essa Capitania com bom Sucesso e ter 
já tomado posse do seu Governo em que desejarei 
tenha V. Ex. a as mayores felicidades, e se para 
ellas e para o que for a bem do Real Serviço e 
da utilidade desses Povos, me for necessário mos-
trar o quanto em tudo me interesso, achará V. 
Ex.a sempre prompta a minha vontade para con-
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correr com o que me for possível.—Deos guarde 
a V. Kx.a—Rio de Janeiro a 15 de May o de 1782. 
—Senhor Francisco da Cunha e Menezes.—Luiz de 
Vasconcellos c Souza. 

Carta do Vice-Rey communicando a passagem por S. Paulo do Bispo 
eleito de Guamanga, em viagem para o Rio da Prata. 

LLL. M O E Ex.mo SENHOR :—Determinando -me Sua 
Magestade que logo que chegasse a esta Capital o 
Snr. Bispo Elleito de Guamanga, o recebesse com 
as mayores demonstraçoens de cevilidade e com 
as que correspondem ao seu cara ter e lhe facili-
tasse tudo o que pudesse contribuir para sua maior 
comodidade, assim em quanto aqui se demorasse 
como na, sua derrota até o Rio da Prata ; como 
este Prelado se resolveo a passar por essa capi-
tania para se conduzir ao seu destino me pareceu 
partecipar isto mesmo a V. Ex.a , e segurar-lhe 
juntamente que o mesmo Prelado até pelas suas boas 
e respeitáveis qualidade se faz digno dos ma) ores 
obséquios.—Deos guarde a V. Ex.a—Rio de Janeiro 
a 24 de Mayo de 1782.-Senhor Francisco da Cunha 
e Menezes.—Luis de Vas.C0S e Souza. 
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Carta do Vice-Rey partecipando a remessa de fardamento e de hum 
cofre para a casa da fundição de S. Paulo. 

I L L . M O E Ex.mo
 S E N H O R :—Remetto a V. Ex. a o 

conhecimento junto dos Fardamentos e Fardetas, 
que pelos Armazéns Reaes desta Provedoria se re-
metem para as Tropas dessa Capitania na Sumaca 
São Jozé, Santo Antonio e Minas, de que lie Mestre 
Francisco Pereira, que faz viagem para o Porto 
da Villa de Santos, para que V. Ex. a o haja de 
mandar receber ; e assim mais hum cofre que 
também consta do dito conhecimento, o qual se 
remete fechado com sua chave, Livros e Bilhetes, 
para a Caza da Fundição dessa mesma Capitania.-
Deos guarde a V. Ex. a-Rio de Janeiro a 18 de 
Junho de 1782.—S.o r Francisco da Cunha e Me-
nezes.—Luiz de Vasc.0S e Souza. 

Carta do Vice-Rey communícando a remessa de fardamento para os 
voluntários Reaes de S. Paulo. 

I L L . M O E Ex.mo SENHOR : -Remetto a V. Ex.a o 
conhecimento junto do Fardamento que pelos Ar-
mazéns Reaes desta Provedoria se remetem para o 
Regimento de Infantaria de Voluntários Reaes dessa 
Capitania, pela Sumaca Nossa Senhora do Carmo, 

t 
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Santo Antonio e Almas, de que lie mestre Jozé Gon-
çalves da Rocha, que faz Viagem para a Vi 11a de 
Cananêa, com escala pela de Santos, para que V. 
Ex. a se sirva de o mandar receber na forma que 
se pratica Deos guarde a V. Ex.a—Rio de Janeiro 
a 23 de Julho de 1782.—Senhor Francisco da Cu-
nha e Menezes.—Luiz de Vascon.os e Siuza. 

Carta do Vice Rey remettindo o processo do Tenente Antonio Barboza de 
Sá Freire para ser julgado em S. Paulo. 

I I I . " 1 0 E Ex.mo SENHOR :—Sendo-me reprezenlado 
que o Thenente do Regimento dos Voluntários dessa 
Capitania Antonio Barboza de Sáa Freire, que se 
achava nesta com licença, havia coinettido o gra-
víssimo delicto de propinação de veneno dado a 
seu Irmão Francisco de Macedo Freire e mais fa-
milia, o mandei logo para a Fortaleza da Ilha das 
Cobras, emquanto se averiguava o cazo : E como 
pela Devaça. a' que procedeu na forma da Ley 
o Dezembargador Ouvidor Geral do Crime desta 
Relação ficou pronunciado o dito Thenente, que 
serve debaixo das ordens de V. Ex. a me pareceu 
remeter a V. Ex. a o Prezo com a dita Devaça 
comprindo deste modo as Determinaçoens de S. 
Magestade, que mandão que os Réos Militares sejão 
remetidos com a própria culpa aos chefes dos seus 
Regimentos para serem julgados coinpetentemente. 
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—D.6 g."6 a V. Ex. a-Rio de Janeiro a 21 de Março 
de 1782.-S.or Francisco da Cunha e Menezes.-
Luiz ds Vasconcdos e Souza. 

Carta do Vice-Rey sobre o recrutamento de homens de Paraty, refugiados 
em Ubatuba 

I I I " 1 0 . E Exm0. S E N H O R : — O Sargento mor 
Joaquim Jozé Lisboa, que por ordem minha pas-
sou a reclutar na Villa de Parati e Ilha Grande, 
para se re-encherem os Regimentos desta Praça 
que se achavão muito diminutos, me deu conta 
da grande difficuldade q'. encontrara na execução 
desta deligencia, por ter achado que todos os 
mossos mais capazes e dezempedidos que rezidião 
naquellas villas, havião passado para a de Uba-
tuba e o Facão (1), que são as partes para onde 
vão refugiar-se todos os criminozos que se auzen-
tão desta cidade, remetendo-me a copia da carta 
que com este motivo escrevera aos comandantes 
destes mesmos Destrictos, requerendo-lhes a pri-
züo dos sobreditos Mossos, por haverem estes pas-
sado para aquelles lugares que pertencem á Capi-
tania de V. E v \ , aonde elles os íião podia man-
dai' prender. 

Porem, como lie natural que os ditos coman-
dantes sem pozitiva ordem de V. Exa. se não 

(1) A freguezia do Facão é hoje a cidade Cunha. 
N. da E. 
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intrometão a obrar couza alguma a este respeito, 
requeiro a V. E?c'. que por serviço de S. Mag,e. 
se sirva de Mandar passar as ordens que lhe pare-
cerem mais convenientes e acertadas, afim de que 
todos os referidos Mossos, que se forão refugiar 
asim na dita Villa de Ubatuba, como no Facão, 
sejáo logo prezos e remetidos para a Villa de 
Parati a entregar ao dito Sargento mór Joaquim 
Jozé Lisboa, anticipando-se-lhe para este fim os 
avizos necessários para este os hir receber e en-
viar para esta cidade, aonde se fazem necessários 
para se empregarem no Real Serviço.—Deos guarde 
a V. Ex \—Kio de Janeiro a 6 de Fevereiro de 
1788.—Senhor Francisco da Cunha e Menezes— 
Luis de Vasconcelos e Souza 

Car la do V ice -Rey sobre os estragos praticados pelos índios de Lages 
no ter r i tor io da Vacaria 

Ii,L.MO E Ex.mo SENHOR.—O Governador do Con-
tinente do Rio Grande me dá prezentemente conta 
das grandes hostilidades e insultos que no dia 17 
de Outubro do anno proximo passado cometteráo 
na Fronteira da Vacaria (1), pertencente ao Des-
tricto daquelle mesmo continente, os índios bra-
baros habitantes nos serfoens das Lagens, que 

(1) Vacaria do Rio Crande do Sul e não de Matto 
Grosso. 

N. da li. 
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ficao dentro dos limites da capitania de V. Ex a 

e confinão com a sobredita Fronteira, remettendo-
me a própria conta do commandante do Registo de 
S.,a Vitoria, de cuja copia vera V. Ex.a o mize-
ravel estado a que estão reduzidos todos os povos 
que se achao ali estabelecidos. 

Ainda que da minha parte tenho dado sem 
perda de tempo as mais oportunas providencias 
para se rebater com todo o vigor a insoportavel 
barbaridade dos ditos índios e acautellar para o 
futuro a continuação de semelhantes insultos, com 
tudo para as mesmas providencias produzirem com 
melhor effieacia o pretendido fim me pareceo par-
ticipar a V. E x \ o referido para que também pela 
parte que lhe pertence haja de concorrer para o 
socego daquelles Povos e fazer cessar as mesmas 
hostilidades nos Territorios circumvizinhos á dita 
Fronteira, pertencentes ao Governo de V. Ex"., 
donde tem sahido e sahem freqüentemente os 
índios barbaros, em bandos, a praticar as dezor-
dens que aeabüo de acontecer, sendo necessário 
que V. Exa. haja de expedir as Ordens mais posi-
tivas ao comandante do Destricto das Lages, alem 
das providencias, que lhe parecerem convenientes 
a este respeito, para q'. de acordo com o coman-
dante do Registo de S.ta Victoria, se esforcem 
em expulçar aquelles barbaros dos sitios confinan-
tes com ambos os lemifos da Capitania de V. Ex.a 

e do Continente do Rio Crande, praticando para 
este fim os meyos e deligencias, que forem mais 
próprias para se conceguir o socego dos povos 
que habitào naquelles mesmos Destrictos. D.8 
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guarde a V. Ex.a—Rio de Janeiro a 21 de Feve-
reiro de 1783.—Snr. Francisco da Cunha e Mene-
zes.—Luiz de Vasconcellos e Souza. 

Copia da carta do Rio Grande sobre os insultos praticados pelos 
índios de Lages. 

SENHOR BRIGADEIRO GOVERNADOR SEBASTIÃO XAVIER 
DA V E I G A CABRAL DA GAMARA.—Ponho na prezença de 
V. S. que no dia 17 de Outubro proxirao passado 
sahirão os Bugres no continente das Lages, em 
huma paragem chamada a Lagoinha, que dista 
duas legoas de huma Fazenda denominada Corüi-
banos, que foi do defunto Capitão Antonio José 
Pereira, que distava da Villa das Lages oito para 
nove legoas, com mais duas a tal paragem faz a 
soma de dez para onze legoas, em cujo assalto 
matarão quatro Pessoas, a saber, hum homem que 
foi encontrado primeiro, o qual hia montado e, 
frechado-lhe o Cavallo, cahio no chão depois do 
Cavalo corcoviar, que depois disto succedido o 
matarão a porete ; e seguindo os ditos Bugres o 
Cavalo disparado com a flexa teve este a sua 
carreira direita á Caza de hum morador por nome 
Luiz Felix, Filho de outro do mesmo nome, o 
qual vendo o reboliço e Motim que vinhão fazendo 
ditos Bugres, teve o accordo fogir, mas este o não 
teve sua Mollier e suas duas Filhas que forão 
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apanhadas era caza, e ouvindo o Marido fogido os 
gritos de sua consorte veio-lhe acodir e se meteu 
110 precipício que morreo, e sua Mollier, e a estes 
dous infelizes acompanhou huma filha menina que 
tara bem matarão depois que lhe tirarão ou esfolarão 
a pelle da Cabeça, junto com o cabelo por este 
ser muito louro; e a filha mais velha, que dizem 
teria oito para nove annos, como era muito bonita 
e também loura do cabello, a couduzirâo para os 
seus alojamentos, e entre os rastos dos ditos 
Bugres foi achado o da tal menina. Esta noticia 
me deu o Capitão Comandante (laquelle Destricto, 
Bento do Amaral Grogel Annes, por carta de 15 
de Outubro passado, e depois deste primeiro insulto 
dizem já tornarão por duas vezes e conduzirão o 
milho que acharão nos Payoes dezemparados de 
seos donos, os quaes largarão de suas fazendinhas 
e sítios e se retirarão para o pé da Villa, aonde se 
acháo cora pouca segurança pela pouca providencia 
que se tem dado a este respeito, e me asegurão 
estão ditos fugetivos esperando pela quarta invasão 
que sendo asiin dizem querem passar a este conti-
nente e como V. S. me tem ordenado que não deixe 
passar neste Registo pessoa alguma, sem que ve-
nhão legitimados pela Policia de suas Capitanias, 
me vejo obtuzo neste ponto, porque se aqueles 
mizeraveis quizerem escapar as suas vidas das 
raaons daquelles Gentios e se quizeiem recolher 
por mais seguros a este Destricto, parece justo 
haver com ditos toda a comizeração, para o que 
pesso a V. S. me determine o que devo obrar 
nesta parte, se acazo acontecer o que assima dillato. 
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No fundo desta Vacaria já forão feitos fogos 
duas vezes e tenho dado providencia para logo 
que haja novidade de fazei' despedir gente a ver se se 
podem apanhar alguns para fazer remeter a V. S.a 

— Deos guarde a Illustre Pessoa de V. S \ por muitos 
annos.—Registro de S. Victoria a 22 de Novembro 
de 1782.—De V. S. subdito o mais obrigado. —Ma-
noel da Fonseca Paes. 

Copia de huma carta do Vice Rey de Buenos Ayres sobre a Demarcação 
de L i m i t e s ( 1 ) 

Ex.mo SENHOR :—Mui senhor mio. 
Despues do haver pasado vários Officios al 

S.or Verrey de cse Reyno dirigindo-lhe çopias de 
Ias Ins-trucciones y ordenes de mi Poberano, rela-
tibas a la demarcacion de limites en esta America 
tube noticia de haver llegado al Rio Grande de 
S. Pedro los Ingeniros, Geógrafos y otros Indiví-
duos destinados por S. M F. para la respectiba 
a estas immediaeiones desde el Chuy hasta el 
Uruguay y continuar la por el Rio Pipiri Guazú 
hasta el Salto Grande dei Paraná ; y notando que 
ni el mismo S.1 Verròy, ni aquelle Gov.or avisa-
bam en que consistia la lentidad com que proce-
dian en el asunto. tomé la resolucion de embiar 
a tratar-lo con este al Teniente Coronel D." Pelix 

(1) Vae copiada ipsis litens. 
(N. da E.) 
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de Azara, segando comisario de los nombardos 
por parte de Espana, quien de resultar de esta 
conferencia supo que Ias disposiciones para la De-
marcacion de lemites por cl Igatimi, Ipane-guazú, 
Paraguay, etc., no pertencian al Virreynato dei 
Brazil y que los sugetos nombrados para hacerla 
estaban enteramente a Ias ordenes de V Ex. a 

En esta atencion y inferiendo de los avizos 
de dno Azara q'. se hallara V. Ex. a com ordenes 
para arreglar-se al Plano de Detat t que formé y 
aprobó mi Soberano dirijo a V. Ex. a copia de el 
esperando se sirva avizar-me para que tempo gal-
dram de ahi Ias dos Quadrillas Portuguezas que 
han de vasar al Igatimi para seguir la una a 
Paraguay e Jaurú , y incorporar-se la otra con la 
Espanola en el Paso de los índios Cabaleiros, y 
ir al Salto Grande dei Parana, tiniendo V. Ex. a 

presente Ias Qnadrillas Espanolas necesitan quatro 
meses para llegar a la Asuncion dei Paraguay y 
otros dos para ir despues a Igatemi, y que Ias 
Portuguezas no necesitan mas de dos mezes para 
vasar a este parage, por cuia razon es preciso que 
Ias primeiras salgan de esta Capitania quatro 
mezes antes que Ias seguudas de essa afin de que 
no se esperen largo t iempo. 

Como quiera que vasando Ias Quadrillas Por-
tuguezas de esa Capital al Igatemi no puedentra 
er Peones, Caballos. Mulas, Ganados, ni acazo otros 
auxílios se servirá V. Ex. a avizar-me los que se 
devem apromptar para ellas por parte de Espana, 
afin de que los hallen a su llegada a dco Paso 
de índios Cabaleiros. 
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Tambien se liace preciso que Ias misinas Qua-
drillas Portuguezas tragan algumas Canoas para 
Ias. Bspanolas, respecto Ias dificuldades que se pre-
sentain para conducir Ias desde el Paraguay, e 
igualmente meados de montar, y alguns viveres 
com q'. puedão socorrer a estas en cazo de nece-
sidad. 

Esta occazion me proporciona el gusto de 
ofrecer-me a V. Ex.a para quanto fuese de inpar-
ticular obséquio y deseando que me ocupe V. Ex.a 

seguro de mi pronta disposicion, a complacer le 
ruego a Dios le gue su vida m.s a.8—Buenos Ayres 
29 de Sept.r0 de 1783.-Ex. m o Sr. Beija as mãos 
de V. Ex.a su m.s at.° Ser.0 João José Vertiz.— 
Ex.mo S.or I). Pran.00 da Cunha e Menezes. 

Copia dei Cap. de iostruccion de Ia Corte de Espana, respectibo 
a Ia segunda Division que lia de emplear-se en Ia Demarca-
cion de (emites de esta America Meridional. 

La Segunda Devision ha de subdividir-se ai 
modo que la anterior, em intellig.8, que ha de 
componer-se, corno tambien Ias outras dos res-
tantes, dei mismo num." de Indivíduos ; la reu-
nion de los Espanoles de esta segunda Division 
lia de verificar-se en la Ciudad de la Asuncion dei 
Paraguay , desde alli pasara la prim.a Subdivicion 
a la Villa de Curuguati no distante dei Rio Iga-

I 
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temi, que es el parage adonde deve venir la Par -
tida Portugueza que se reuna en la Cidade de San 
Paulo y juntas en la voca dei referido Rio Iga-
temi Ias dos mitades de Subdiviciou Espanola, y 
Portugueza, han de empezar en este su Demar-
cacion, tomando-le por Limite (pues 110 hay Rio 
alguno que se conosca en el Pais con el nombre 
de Igurey, y el Igatemi es el prim.° caudaloso que 
entra en el Paraná por su vanda occidental, pas-
sado su salto grande) y subiendo a su origen se 
ven, 110 distantes de el, Ias vertientes de outro 
Rio que, corriendo al Poniente, desemboca en el 
Rio Paraguay en que es conocido por el nombre 
de Ipané ; el qual deverá tomar-se por limite, 
por náo hallar-se por esta parte Rio alguno que 
tenga el nombre de Corrientes. La otra subdivi-
cion de la tropa Portugueza, podrá desde la voca 
dei Igatimi venir-se a la Asuncion, donde juntan-
do-se com la Espanola, que habrá quedado alli, 
subirá en Barcos por el Rio Paraguay basta la 
voca dei Jaurú demarcando hasta esta el curso 
dei Paraguay, desde donde recibe al Ipané, q. ' 
será el termino de la primr.a Subdivision y resp. t0 

á que la segunda subdivision hace su viage por 
nabegacion conocida, fácil, y en Barcos grandes, 
hasta la voca dei J a u r ú ; y que la tercera Divi-
sion, que ?e dira, le tiene dilatado, penoso, y 
difícil, se la puede aliviar em parte, arradiendo a 
aquella el trabajo de que demarque tambien el 
terreno comprehendido entre la voca dei Rio Jaurú , 
y confluência de los Rios Itenes, o Guapore con 
el Sarare conforme el Arf.° 10 dei referido tra-
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tado, y asim quiere el Rey se pratique.— «Es copia 
dei articulo original de q'. certifico (1).—Buenos 
Ayres, 29 de Setembro de 1783.— Marques de So-
bre Monte. 

Carta do Governador do Rio Grande remettendo os documentos cas-
telhanos acima copiados 

LLL.M O E Ex.mo SENHOR :—Tenho a honra de 
remetter a V. Ex. a a carta junta que lhe derige 
o S.or Vice Rey das Províncias do Rio da Prata, 
segurando-me interessa-se na brevidade da res-
posta e que o seu contexto lié sobre a Demarca-
ção de Limites da America Meridional pertencente á 
Inspeção, e Capitania de V. Ex.a, a quem desejo 
obedecer em successivas ocazioens do seu agrado. 
TV g.e a V. Ex.a m. sann. s—Rio Grande 13 de Ou-
tubro de 1 7 8 3 — 1 1 1 . m o e Ex.m0 S N R . Francisco da 
Cunha e Menezes.—De V. Ex. a Mais reverente e 
obzequiozo Vener.°, Sebastião Xavier da Veiga Ca-
bral da Câmara. 

Carta do Vice Rey sobre as explorações feitas nos sertoens do Paraná 

I I I L . M 0 E Ex.mo SENHOR.—Recebi a Carta de V. 
Ex.a com a data de 27 de Setembro proximo pre-

(1) Vae, como o documento anterior, copiado ipsis literis. 
(N. da B.) 
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cedente q'. acompanhou as Derrotas que fizerão os 
dois officiaés, que V. Ex." expedio aos Sertoens 
do Paraná, e o Plano do Sitio e lugar assignalado. 
em que se mostra a existencia dos dous Rios 
Igurey, e Iguarey, e a vista do referido Plano e 
Roteiro do Capitão Cândido Xavier de Almeyda 
e Souza, que mais se entranhou naquellas Para-
gens, não entro na menor desconfiança de que 
aquelle ultimo Rio seja o chamado Iguarey de 
que trata M.r d'Anville, e consequentemente me 
persuado que o primeiro deve ser o Igurey, que 
os Espanhoes figurão não existir, e pertendem 
substituir pelo Igatemi, servindo todo aquelle tra-
balho de hum grande soccorro para se poderem 
melhor combinar as Dispoziçoens do Tratado 
naquella parte que diz respeito á separação daquel-
les Terrenos. 

Refiectindo, porém, no que diz o sobredito 
Offlcial, e a situação em que nos achamos para 
se continuar a pertençâo daquelles sertoens aonde 
ainda resta hum grande espasso por examinar, me 
parece não ser conveniente nas presentes circuns-
tancias o in tentar-se outra nova averiguação, que 
sendo impraticável conseguir-se sem o concurso 
de maior corpo de Tropa e outra força mais con-
cideravel, poderá talvez despertar os Espanhoes 
do mesmo que ignorão e malograr a felicidade da 
primeira, devendo por isso reservar-se semelhante 
deligencia ás Partidas destinadas a aquelle fim, as 
quaes depois de reconhecerem os Pontos fixos 
daquelles dois Rios, já vistos e examinados, pode-
rão com mais facilidade proseguir na separação 



21 

(los Terrenos que ainda restão naquella Margem 
do Paraná.—Deos guarde a V. E x . a - Rio de Janeiro 
27 de 9br." de 1783.—S.' Francisco da Cunha Me-
nezés Luiz de Vasconcellos e Souza. 

Carta do Vice Rey sobre o naufragío da corveta "Senhor Bom 
Jesus de Iguape 

LLL. M O E Ex.m0 SENHOR :—Sendo-me prezente que 
a Curveta S.or Bom Jesus de Iguape, de que era Mestre 
Francisco de Assis de Figueiredo, que deste porto 
seguira viagem para o de Benguella, naufragara 
nas Costas da Vi 11a de Ubatuba, onde se salvàra 
liuma parte da carga e tres Escravos e huma 
Escrava da mesma e outra parte delia na de São 
Sebastião, em cujo porto fora dar a costa a mesma 
Embarcação ; escrevi aos Comandantes e Juizes 
Ordinários daquelles Destrictos afim de segurarem 
e beneficiarem as Fazendas que se salvarão e de 
conservarem os referidos Escravos; recommen-
dando a bem disto aos da Yilla de São Sebastião 
que igualmente fizessem todo o possível para sal-
varem a dita Embarcação, de que lie dono o Alfe-
res Jozé Pereira Guimaraens, morador nesta Cidade 
para entregarem tudo ao Procurador do referido 
Alferes depois de haver pago todas as despezas, 
que a este respeito se tiverem feito : O que par-
ticipo a V. Ex.11 para que a este mesmo fim se 



sirva mandar passar as Ordens, que lhe parecerem 
necessarias.—Deos guarde a V. Ex.a—Rio de Janei-
ro a 13 de Janeiro de 1784. - Senhor Francisco da 
Cunha e Menezes.—Luiz de Vasconcellos e Souza. 

Carta do Vice Rey sobre o nauíragio tio navio hespanhol NOSSA 
SENHORA DA PENHA nas costas de S. Sebastião 

Iu,.mo B Ex.mo SENHOR : —Pelo Processo que V. 
Ex. a me remetteo, com a sua carta de seis de 
Dezembro do anno passado, tenho visto as acer-
tadas Providencias, que V. Ex. a mandou fazer pelo 
Juiz de Fora de Santos na Villa de São Sebastião 
sobre a arribada da Sumaquinha de S. Mag.ae Ca-
tholica denominada Nossa Senhora da Pêna de que 
era Capitão João Pascual Callexa, desgraçadamente 
afogado, achando-se em quaze total desamparo a 
dita Embarcação pela fugida de quaze todos os 
Marinheiros, á excepçâo de tres, que nella se con-
servão ; o que tudo deu motivo para V. Ex.a man-
dar pôr em boa arrecadação e deposito não só os 
bens particulares do dito Capitão, mas também a 
Embarcação e seus pertences, que não podem dei-
xar de estar no mais deplorável estado pelo máo 
trato que o referido Capitão lhe havia dado, pelo 
seu demanzello, má conducta e falta de obdiencia 
ás ordens do seu superior, q'. ha muito tempo o 
havia mandado recolher a Monte Yedio. 



Nestas circumstancias, e como a dita Embar-
cação foi mandada a este Porto em serviço de 
Sua Mag.u Catholica, a quem pertence, pelo Vice 
Rey das Províncias do Rio da Prata, tenho assen-
tado que o meyo mais prudente hé fazer-lhe logo 
saber o estado deste negocio para que lhe dê a 
providencia, não só para a fazei' navegar para o 
Porto do seu destino, mas também para satisfação 
de algumas dividas contrahidas pelo falecido Ca-
pitão para a sua subsistência e da mais equipagem 
tanto nesta Capital como também, segundo me 
dizem e lie natural, na dita Villa de São Sebastião. 
Pelo que será conveniente, que V. Ex. a recomende 
que se conserve tudo no mesmo estado conforme 
tem determinado, e que os credores tenhão prom-
ptas as clarezas das suas dividas atlié que eu com 
a resposta do Vice Rey, que vou solicitar com a 
possível brevidade, possa avizar aV. Ex. a qual ha 
de ser o fim desta dependencia. —Deos guarde a 
V. Ex. a —Rio de Janeiro a 15 de Janeiro de 1784. 
—Senhor Francisco da Cunha e Menezes.—Luiz de 
Vasconcellos e Souza. 

Car ia do Vice Rey sobre a Demarcação de Limites com os 
Castelhanos 

I I I . " 1 0 E Ex.m o SENHOR :—Recebi a carta que V . 
me dirigio na datta de vinte dous de Dezem-

bro do anno proximo passado, e as duas copias 
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do Offício e Instrucção em que o Vice Rey de 
Buenos Ayres I). João Jozé de Vertis procura, 
tratar com V. Ex. a o importante negocio da De-
marcação privativa da segunda Divizão, e adiantar 
o seu progreço com a maior efficacia, pretextando 
que por ignorar os motivos em que consistia a 
notável demora com que se tem procedido neste 
assunto, tomara a rezolução de expedir o segundo 
Commissario nomeado por parte de Espanha para 
ter com o Governador do Rio Grande huma par-
ticular conferencia da qual resultará ficar conhe-
cendo que são incumbidas a V. Ex . a todas as 
dispoziçoens para a demarcação de Limites pelo 
Iguatemi, Epané Guaçu, Paraguay. etc. ; a res-
peito do que pertende V. Ex.a que eu lhe insinue 
o que convém responder ao dito Vice Rey por não 
ter Ordens algumas de Sua Magestade pelas quaes 
se possa reger nesta tão difícil e importante deli -
gencia. 

Pela Carta Regia, que remeto por copia, ins-
tructiva de comum acordo entre as Cortes de Por-
tugal e Espanha para as Demarcaçoens daquelles 
vastos Dominios, verá V. Ex. a quaes são as ordens 
de Sua Magestade respectivas a Segunda Divizão 
que pertence a particular distribuição de V. Ex. a 

Estas ordens na suá generalidade vão deliniando 
a Demarcação, que deve seguir pelos Rios, e lugares 
assignalados encarregando-se aos Commissarios e 
Demarcadores o cuidado, e obrigação de explorar 
os sitios, as confluencias dos Rios e outras quaes-
quer Balizas naturaes, que se forem descobrindo 
naquelles Terrenos por onde devem correr a linha 
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Divisória, tudo afim de se executar naquelles di-
ferentes lugares o que se acha estipulado nos 
Artigos XIII e XIV do Tratado Preliminar. 

Toda esta diligencia e trabalho, sendo o mais , 
indispensável para se poder formar com a mayor 
exacção o Mappa Geral de toda a Fronteira dos 
dous Dominios, deve ser dirigido com o mais vi-
gilante cuidado e circumspecção, porque na forma 
das mesmas ordens de Sua Magestade aquelle Map-
pa hé o que deve servir de Documento Autentico 
e de Titulo Demostrativo de Lemites, que hé pôr 
ultimo termo a esta util e importante Obra. 

Devendo cada Divizão sem composta de dois 
commissarios principaes, dous Engenheiros, dous 
Geógrafos e dous Práticos do Paiz, com a Comi-
tiva proporcionada a este numero de gente e ao 
serviço de que for incombida ; para a que per-
tence a esses Dominios unicamente se achão des-
tinados os Geógrafos Francisco de Oliveira Barboza 
e Bento Sanches d'Horta, com a Colecção dos 
Instrumentos Mathematicos, mas como vierão da 
Côrte com ordem de Sua Magestade para aqui os 
demorar em quanto chegão os Engenheiros e al-
guns Artistas com quem hão de passar juntos a 
essa Capitania, por isso até agora os não tenho 
feito transportar para o seu destino, o que deve 
igualmente servir de governo para V. Ex. a conhe-
cer o estado em que se acha toda esta deligencia 
e a precizão que a segunda Devizão ainda tem de 
outras Pessoas que são inteiramente indespensa-
veis para se entrar na operação dos diversos traba-
lhos que lhe correspondem. 
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Nestes termos, cingindo-se V. Ex.a em tudo 
ao espirito das referidas ordens e dirigindo-se pela 
reciproca Amizade, Concordia e União que deve 
subsistir com os Hespanhoes, me parece muito 
conveniente que V. Ex. a , escolhendo o meyo termo 
mais acomodado para o prezente cazo e esperando 
sobre esta matéria toda a Rezolução de Sua Ma-
gestade, haja de responder ao Vice Rey de Buenos 
Ayres por lium modo tal que dê a conhecer a 
mayor conformidade de sentimentos para se entrar 
nesta deligencia que respeitando a Ambos pelas 
Ordens mais pozetivas de Suas Magestades Fide-
lissima e Catholica não duvida da sua parte effe-
ctuar logo que se concluírem todas as providencias 
que tem dado a este respeito. 

Não posso deixar de reflectir no premeditado 
meyo que procurou o dito Vice Rey para ir in-
culcando o sistema que tem trassado para esta 
Demarcação correr pelo Igatemy, Epané Guaçu, 
etc. , de modo, que pondo de parte as regras que 
expressamente se tem no Artigo IX do Tratado 
dimanadas do Ponto fixo em que deve terminar a 
Primeira Divizão, e dando por certo que está 
desprezando o Rio Igurey, em que se poem termo 
a Demarcação do Artigo VIII ha de sem contro-
vérsia e ás cegas parar no Igatemi ; debaixo des-
tas maximas vai formando o seu detalhe que mais 
parece proprio para o simples roteiro de huma 
jornada ou caminho do que para huma carta exa-
cta que se não pode formar sem se examinarem 
com toda a individuação os Sitios, Montes, Vales 
e Rios, e tudo o mais que deve ser reconhecido 
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para servir de confim dos dous dominios de Por-
tugal e de Espanha. Contra estas maximas se acha 
V. Ex.a prevenido em consequencia das deligen-
cias que por ordem de Sua Magestade mandou 
fazer abaixo do Salto Grande do Paraná, e na sua 
Margem Occidental, aonde foi reconhecido o Pio 
que mostra ser o Igurey, que o Vice Rey de 
Buenos Ayres figura náo existir, servindo aquelle 
exame de governo p.a V. Ex. a se saber dirigir no 
principio da Demarcação privativa da sua particular 
Inspecção, do mesmo modo que me fica também 
servindo para se concluir naquelle lugar a Demar-
cação da Primeira Divizão.—Ds guarde a V. Ex. a 

—Rio de Janeiro a 16 de Janeiro de 1784.—S.or 

Francisco da Cunha e Menezes.—Luiz de Vasconcel-
los e Souza. 

Copia da Carta Regia dando instrucçoes para a demarcação 
de limites 

Luiz de Vasconcellos e Souza de Meu Conse-
lho Vice Rey e Capitão General de Mar e Terra 
do Estado do Brazil. Eu a Raynha vos envio muito 
saudar. Em conformidade do q'. se estipulou no 
Tratado Preliminar de Lemites, assignado em Santo 
lldefonso no Io de Outubro do anno proximo pre-
cedente de 1777, fui servido ordenar ao Marquez 
do Lavradio a execução do referido Tratado pela 
carta Regia cujo tlieor hé o seguinte :—Honrado 
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Marquez do Lavradio, do Meu Concelho, Vice Rey 
e Capitão General de Mar e Terra do Estado do 
Brazil. Eu a Raynha vos envio muito saudar como 
aquelle que prezo. Tendo concluído com El Rey 
Catholico, Meu Bom Irmão e Tio, o Tratado Preli-
minar de que com esta se vos remete Copia (1), 
e sendo muito conforme a boa intligencia, e sincera 
amizade, que actualmente subsistem entre esta 
Corte e a de Madrid, que depois da concluzão do 
dito Tratado se não perca hum só momento na 
prompta execução delle, confiando tão util obra do 
vosso zello, purdencia e actividade, vos ordeno 
q'. logo que receberes esta deis todas as provi-
dencias necessarias para que os Prezioneiros, 
Artilharia, Muniçoens, Navios de Guerra e tudo o 
mais comprehendido e declarado 110 Artigo II do 
referido Tratado Preliminar se execute de boa fé 
no precizo termo de quatro mezes, depóis da rati-
ficação do mesmo Tratado, , ou antes se poder ser. 
Que da mesma sorte façais retirar as Esquadras 
Portuguezas, que se achão nesses Mares ou 
Portos, e as Tropas do continente Meridional da 
America para os seus respectivos destinos, ficando 
tão somente, das Tropas Regulares, aquellas que 
costuma haver em tempo de paz. E comunicando-
vos desde logo para este eftéito com o General 
ou Generaes a quem El Rey Catholico, Meu Bom 
Irmão e Tio, encarregar de Ordens similhantes 

(1) Este Tratado vae publicado integralmente no vol. 
XVII, pags. 339 e seguintes. 

(N. da li.) 
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para a retirada das Esquadras e Tropas Espanholas 
atira que tudo se execute com a mesma igualdade 
e boa fé no precizo termo de quatro mezes ou 
antes se puder ser na forma disposta no Artigo 
XXIII do sobredito Tratado Preliminar. Emquanto 
estas couzas se dispozerem e forem, concluindo no 
mencionado termo nomeareis os Comissários que 
vos parecerem necessários de accordo e inteligência 
com os referidos Generaes Hespanhoes para a exe-
cução de ludo o que se acha disposto e determinado 
nos Artigos I l e l V , relativo as mutuas cessoens da 
Collonia do Sacramento, e do Rio Grande de Sâo 
Pedro, como para a forma dellas hé determinada no 
Artigo VIII. Igualmente nomeareis os Officiaes, 
que melhor vos parecer para tomarem entrega da 
Ilha de Santa Catharina, que em conformidade do 
que El Rey Catholico, Meu Bom Irmão e Tio, 
olíéreceo no Artigo XXII do referido Tratado e 
que eu acceitei, deve ser evacuada e restituida 
dentro do termo de quatro mezes contados do dia 
seguinte ao da Ratificação do mesmo tratado, com 
toda a sua Artilharia, Muniçoens e mais effeitos 
que nella havia ao tempo em que foi occupada 
pelas Armas Espanhollas. 

Sendo de mayor interesse para as duas Mo-
narquias que nos Domínios Americanos dellas se 
fixem os lemites de liuma e outra parte e achando-
se as duas Cortes de acordo sobre os pontos princi-
paes dos mesmos lemites na forma que vereis nos 
differentes Artigos do dito Tratado Preliminar, que 
tratão desta matéria, vos ordeno que logo nomeeis 
os comissários que vos parecerem de mais conlie-
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cida probidade, inteligência e pratica do Paiz, para 
que juntos com os que se nomearem da parte da 
Espanha, nos sitios ou Paragens que ajustares com 
o General Espanhol encarregado pela sua Corte da 
direcção destas deligencia, procigão na referida 
Demarcação assignalando os lugares e sitios, por 
onde ella se ha de fazer na conformidade do que 
se acha estipulado no referido Tratado, servindo -
lhes de Regra para o modo de se conduzirem na 
execução delle as Instrucçoens prescriptas e esti-
puladas nos Artigos XV e XVI do mesmo Tra-
tado. 

O que tudo executareis e fareis executar sem 
a menor perda de tempo. Escripta no Palacio de 
Queluz em 1 1 de Outubro de 1 7 7 7 . — A R A I N H A . — 
E havendo-se suscitado algumas dificuldades sobre 
a execução do mesmo Tratado, particularmente 
dos Artigos II, VII e XXII delle, determinaram 
as duas Cortes de comum acordo remover quanto 
fosse possível não só as duvidas suscitadas, mas 
prevenir as futuras e nesta intelligencia ordena-
rão aos seus respectivos Vice Reys que cada lium 
pelo que lhe tocava executasse o que se achava 
estipulado nos sobreditos Artigos sem esperar que 
o outro praticasse o mesmo ; e com esta provi-
dencia hé de esperar que quando chegares ao Rio 
de Janeiro achareis concluído tudo o que respeita 
aos Artigos II e VII acima indicados, da mesma 
sorte que por avizos ultimamente recebidos daquella 
Capitania se achava já executado o Artigo XXII 
com a entrega da Ilha de Santa Catharina. 

Na sobredita Carta Regia se determinou igual-
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mente ao Marquez do Lavradio de nomear logo 
os comissários que lhe parecessem necessários 
de acordo e intelligencia com o General Espanhol 
para a execução dos Domínios das duas Coroas : 
E tendo Eu depois da referida Carta Regia man-
dado tratar desta matéria com a Corte de Madrid, 
se assentou de comum acordo que para mais facil-
mente e em tempo mais breve se executarem as 
ditas Demarcaçoens nos extenços Domínios do inte-
rior da America se devião formar quatro Divizoens 
da parte de Fortugal e quatro da parte de Espa-
nha, cada huma dellas composta de dous Comis-
sários principaes, dous Engenheiros, dous Geógra-
fos e dous Práticos do Paiz, com a comitiva pro-
porcionada a esse numero de gente e ao Serviço 
de que for incumbida. A primeira das ditas Divi-
zoens, que particularmente pertence á vossa dis-
tribuição se deve logo juntar 110 Rio Grande de 
São Pedro, para que os Commissarios delia con-
venhão com os da Divizão Espanhola, que se ha 
de juntar em Monte Video, do lugar onde as duas 
Divizoens se devem unir que parece deverá ser 
na Guarda de Chui, d'onde ha de comessar a 
Demarcação, e deste sitio depois de acordarem 
entre si os respectivos Comissários de ambas as 
partes tudo o que respeita aos objectos de que 
forem incumbidos, proseguirão na Execução do que 
se acha estipulado nos Artigos III. IV, V e VI do 
Tratado Preliminar. Podendo depois subdividir-se 
as mesmas Divisoens Portuguezas e Espanholas 
de sorte que cada subdivizão se componha de hum 
Commissario, hum Engenheiro, hum Geografo, e 
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hum Pratico, com metade da sua respectiva Comi-
tiva para vencerem, ou por este modo ou na 
forma que lhe for mais fácil e menos incomoda, 
a aspereza do Terreno e a diíHcil passagem dos 
rios, afim de poderem fazer as Demarcaçoens com-
prehendidas no Artigo VIII . 

A Segunda Divizão, que particularmente per-
tence á distribuição do Governador de São Paulo, 
se ha de juntar na Povoação Portugueza do Iga-
temy e ali subdividir-se em duas partidas "na 
mesma forma acima indicada, húa para ficar na-
quelle sitio esperando por huma Subdivizâo Espa-
nhola que nelle se lhe hade juntar , outra para 
passar á Cidade de Assumpçâo do Paraguay a 
unir-se a outra Subdivizâo também Espanhola afim 
de que as primeiras da parte do Continente e as 
Segundas subindo em barcos pelo Rio Paraguay 
fação as Demarcaçoens comprehendidas no Artigo 
IX. E sendo muito natural que estas segundas 
subdivizoens, fazendo a sua viagem por huma 
navegação fácil e conhecida, qual hé a do Para-
guay, cheguem ao Juarú com brevidade e descanço 
deverão explorar e reconhecer este sitio e a con-
fluência dos rios Guaporé, e Siraré ou outros rios 
ou Balizas naturaes que ali se poderem descobrir, 
e farão igualmente a Demarcação destes Destrictos 
na conformidade do que se acha estipulado na 
primeira parte do Artigo X, desde o principio 
delle athé as palavras «a huma ou outra parte», 
terminando-se a Demarcação incumbida a estas 
Divizoens Portuguezas e Espanhola na margem 
austral do dito Guaporé. A terceira Divizão, que 
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particularmente pertence a distribuição do Gover-
nador de Matto Groço, se ha de compor do mes-
mo numero de Gente como as precedentes. 

Esta Divizão da parte de Portugal se deve 
juntar em Villa Bella de Matto Grosso e da parte 
de Espanha 110 sitio que parecer mais comodo ao 
Governador da Província dos Moxos e, convindo 
os referidos dous Governadores ou Comisarios do 
tempo e do sitio em que se hão de unir as duas 
Divizoens Portugueza e Espanhola, comessarão a 
Demarcação do lugar que na margem austral do 
Guaporé for assignalado para termo da Raya, 
abaixando a Fronteira por toda a corrente do Rio 
Guaporé athé mais abaixo da sua união com o 
Rio Mamoré. que nasce 11a Província de Santa 
Cruz de la Sierra, e atravessa a Missão de Moxos 
formando juntos o Rio que chamão da Madeira, o 
qual entra no Maranhão ou Amazonas pela sua 
Margem austral: se fará a Demarcação nesta con-
formidade como se acha estipulado na segunda 
do sobreparfce do sobredito Artigo X. 

Continuando depois as mesmas Divizoens Por-
tugueza e Espanhola a fazer a Demarcação athé 
a boca mais occidental do Japurá, na conformidade 
do que também se acha estipulado no Artigo X I 
dito Tratado Preliminar. 

A quarta Devizão, que particularmente per-
tence a destribuição do Governador do Grão Pará, 
se ha de compor do mesmo numero de gente como 
as precedentes. Esta Devizão se deve juntar na 
Cidade do Grão Pará e daly passar ao Rio Negro ; 
deste sitio se devem comunicar os Comissários 
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Portugueses com os da Divizão Espanholla que se 
ha de juntar na Povoação de Pebas, para con-
virem e ajuntarem prealavelinente sobre o ponto 
da reunião de ambas a;s Divizoens e dos meyos 
mais adequados para facilitar a Demarcação com-
prehendida e estipulada no Artigo XII. Procedendo 
os Comissários de ambas as partes muito particu-
larmente nesta Demarcação com especial vegilancia 
e cuidado na observação dos Terrenos, Pontos fi-
xos e Lemites determinados no sobredito Artigo 
XII, ellegendo em conformidade delle os Montes, 
Serras, Valles, Rios e Lugares mais remarcaveis, 
q'. devão servir de Marcos e Balizas, e dispondo 
todos os outros meios de se praticar a dita De-
marcação sem se desviarem do espirito e da letra 
do que prescreve e determina o mesmo Artigo XI. 
Sendo esta distribuição ajustada para as Demar-
caçõens dos Dominios das duas Coroas devem os 
Comissários de cada Divizão, além do que fica 
referido, observar e determinar com igual cuidado 
e vigilancia os Rios por onde passar a Linha Di-
visória, cuja Navegação, ou ha de ser commua 
a ambas as Nações, ou privativa a cada huma 
dellas, as Ilhas que se encontrarem nestes mesmos 
Rios e os Sitios em que a Raya se deve separar 
delles, tudo afim de se executar nestes diferentes 
lugares o que se acha estipulado nos Artigos 
XIII e XIV do Tratado Preliminar : E como este 
Tratado deve servir de Baze, de Fundamento e 
de Regra para o Tratado definitivo de limites, q \ 
depois delle se ha de formar, se faz indispensa-
velmente necessário que, á proporção que se 



forem determinando os limites das duas Coroas, 
se lavrem pelos Cominissarios de ambas ellas Ins-
tromentos autênticos de tudo aqui 11o que de comum 
acordo se for demarcando, como também dos pon-
tos em que discordarem os referidos Comissários, 
tomando a respeito delles expedientes interinos 
para se não dilatar nem suspender o prosegui-
mento da Demarcação e dando de tudo parte as 
suas respectivas Cortes para rezolverem de com-
mum acordo o que lhes parecer mais conveniente 
na forma que se acha estipulado no Artigo XV. 
Não hé menos necessário que as diíferentes 
Divizoens Portuguezas e Espanholas, a judando-se 
mutuamente, formem Mappas Topográficos e Geo-
gráficos daquella parte da Fronteira e dos Terre-
nas adjacentes a ella, de que as mesmas Divizoens 
forem particularmente incumbidas. Isto hé que as 
primeiras duas divizoens Portugueza e Espanhola 
que pertencerem á vossa distribuição, encarregadas 
das Demarcaçoens comprehendidas nos Artigos 
III, IV, V, VI"e VIII do trado Preliminar, for-
mem os Mappas Topográficos que lhe parecerem 
convenientes dos sitios mais remarcaveis que fo-
rem encontrando ou descobrindo e em que sejão 
notados quanto for possível os Montes, Bosques, 
Valles, Passagens, Rios, Cachoeiras e o mais que 
acharem digno de notar-se, formando depois sobre 
estas bazes um Mappa Geográfico de todo o Des-
tricto e Fronteira que tiverem demarcado e fazendo-
se de cada Mappa Topográfico e Geográfico duas 
copias que se remeterão pelos Comissários das 
ditas Naçoens as suas respectivas Cortes. Isto 
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mesmo que fica assima referido a respeito das 
primeiras divizoeus Portugueza e Espanhola pelo 
que pertence a sua Demarcação se deve igual-
mente praticar por cada huma das outras Divi-
zoer.s de São Paulo, Matto Groço e Pará naquella 
parte do Destricto que lhe hé particularmente in-
cumbida, tudo afim de que a vista dos sobreditos 
Instrumentos, Cartas, Relaçoens e mais clarezas 
que os referidos Oommissarios de ambas as partes 
remeterem as suas respectivas Cortes, possão ellas 
mandar formar hum Mappa geral e exacto de toda 
a Fronteira dos dous Dominios, que sirva de Do-
cumento Autentico e de Titulo demonstrativo do 
Tratado definitivo de Lemites que ha de pôr o 
ultimo termo a esta util e importante obra : 0 
que tudo espero que executeis e façais executar 
na parte que vos pertence com o mesmo zelo, 
prestimo, acerto e fidelidade de que me tendes 
dado conhecidas provas. Escripta em Salvaterra 
de Magos, em 25 de Janeiro de 1779.—RAYNHA. 
—Para Luiz de Vasconeellos e Souza. 

Carta de D. João de Vertiz a despedir-se para a Europa 

Ex."'° S E N O K :—Muy Senôr mio : 
Haviendo-se dignado mi Soberano condescen-

der á mis repetidos ruegos para regresar á Europa 
hum nombrado por mi subcesor al Ex.mo S.r Mar-
quez de Loreto ; y de consig. te voy a emprender 



mi marcha a aquellos Reynos, en donde celebraré 
que V. Ex.* me proporcione ocazioens de servirle 
y mande quanto sea de su particular obzequio. 
Dios que a V. Ex.a ms an.6—-Buenos Ayres 7 de 
Marzo de 1784.—Ex.mo S.1' Beija as inaos de V. 
Ex. a Su m.s at.° ser.°, .João Jozé de 17?/-^.—Ex.mo 

Senor D. Francisco da Cunha e Menezes. 

Carta de D. Jozé Varel la e Ulloa sobre se achar prompto para 
pr incipiar a demarcação do Tratado de Lemites 

Exmo. S.or mio :—BI Rey me ha nombrado 
Gefe de Ias Partidas que con arreglo a Tratado 
Preliminar de 11 de Octubre de 1777 deven hacer 
la demarcacion de limites en esta America desde 
la barra dei Cliuy hasta el Rio Javari que desagua 
en el de Ias Amazonas. Para la execucion de esta 
importante obra han venido a mis ordens desde 
Bspana el Capitão de Fragata D." Felix de Azara 
y los Tenientes de Navio D.n Diego Albear, D. 
Juan Francisco Aguirre, y D." Rosendo Rico con 
los guales he de practicar la Demarcacion (por 
convênio heclio entre Ias dos Cortes) dei modo 
seguinte : 

D." Diogo Albear y yo demarcaremos todo 
el espacio que hay desde la barra dei Chuy hasta 
el Rio Igurey o Igatemy, que dezagua en la P a -
rana por su banda occidental : a cuio fin estamos 
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ya trabasando con los Comissários nombrados por 
ia Reyna Fedelissiraa, que loson el Brigadeiro D. 
Sebastião Xavier da Veiga Cabral da Camara, 
Governador do Rio Grande y el Coronel de Inge-
nieros D." Juan Francisco Roscio. 

A D. Felix de Azara correspon la demarcacion 
desde la barra dei Igurey ô Igatemy hasta el Pa-
raguay; a D." João Francisco de Aguirre la de este 
Rio hasta la barra dei Jaurú y desde esta hasta.el con-
fluente de los Rios Itenes o Guaporé con el Sararé; 
y a D." Rosendo Rico la de los Rios de la Madera 
y Javar i . Nada tengo que decir a V. Ex.a sobre 
esta ultima demarcacion porque se que corresponde 
á la Capitania General de Matto Groso ; pero Ias 
partidas Portuguezas destinadas a la demarcacion 
dei Igatemi, Paraguay, etc. , deven salii- de esa 
capi ta l ; y habiendo-se tenido aqui repetidas noti-
cias de que ya estaban en ella os Astronomos y 
Géografos que Ias componem, rezolvio este Senhor 
Virrey despachar Ias nuestras a la Asuncion dei 
Paraguay afin de que por su parte no hubiese la 
la mas leve demora en la execucion de una obra 
tan recomendada por ambas Cortes. 

Llegô Azara á la Asuncion dei Paraguay a 
princípios dei mes passado,y me escreve con f tra de 
11 que sin embargos de Ias previas deligencias he-
chas por aquelle Governador nada se sabia aun 
de los Portuguezes, y por consiguiente que no 
podia decir-me quando llegariam estos al Igatemi. 
V. E. desará de conocer que de esto se originan 
unos crecidos gastos a la Corte de Espana, lo qual 
110 sucederia si el S.r Virrey dei Brazil hubiera 
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avizado en tiempo oportuno que la demarcacion 
de que tengo la honra de hablar a V. Ex.a cor-
respondia ai Govierno y Capitania General de S. 
Pablo, que está á su cargo, pues en tal cazo se 
hubiran tomado otras medidas que fuesem capazes 
de conciliar la pronta execucion desta obra con 
los interesses nuestros respectivo Monarcas. 

Me consta que el S.or Vertiz escrivio a V. 
Ex.a sobre este asunto por médio dei Governador 
dei Rio Grande y me cauza no poca admiracion 
que V. Ex.a no haya contestado aun contrave-
niendo en esta parte a lo que prescribe el arti-
culo 15 dei Tratado Preliminar. Por tanto lie de 
merecer a V. Ex.f t me diga si han salido ya sus 
Partidas, y por que tiempo conceptua que podran 
incorporar-se a Ias nuestras, para que informando 
yo de todo a este S.or Virrey, pueda Sua Ex. a 

determinar lo que tenga por mas conven. t e Dios 
Ruê a V. Ex.a m.s a.s Campo dei Chuy a 18 de 
Marzo de 1784.—Ex.m0 S. r B. as m. de V. Ex.a su 
mas seg.° Serv.°, Jozef Varela y Ulloa.—Ex.mo S.or 

Francisco da Cunha e Menezes. 

Carta do Marquez de Loreto, Vice Rey das Províncias do Rio 
da Prata, sobre a demarcação de Lemites 

Ex.mo SENHOR :—Mui senor mio. Al tiempo que 
tomé posesion dei mando de este Virreinato que 
8. M. se dignó conceder-me, me halle con el aviso 

/ 
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de haver llegado á la Assumpcion dei Paraguay 
Ias Par t idas Espanholas destinadas a la Linea Di-
vizoria, al mando dei Capitan de f ragata D Felis 
de Azara y dei Teniente de Navio D. J u a n Fran-
cisco de Aguirre, quienes se persuadieron hallar a 
Ias Portuguezas en Igatemi para empezar la De-
marcacion con arreglo al t ratado de Lemites, y 
en este concepto Ias despacho mi antecesor el 
Ex.m o S.or D.11 João Jozé de Vertiz, pero no ha-
viendo sido asi, y siguiendose muchos prejuicios 
en la demora, lo avizo a V. Ex. a para que se 
sirva expedir Ias ordenes que tuviese por conve-
niente afim de que se berefique la salida de los 
Comisarios de S. M. F. y acordar estos con el 
referido D. Folix do Azara quanto condnsca a esta 
operacion tan encargada por nxos respectivos so-
beranos. 

Para la inteligência de V. Ex a debo adbertir 
que hay prontas en el Paraguay ochocentas Mulas, 
algunas Reses y Canoas, haviendo tratado de aco-
piar Provisiones y Barcos, pero aquelle Comisario 
no ha podido arreglar estas, ni los Barcos para 
la Dfvision Espanola y Portugueza hasta el J au rú 
por que ignora lo que de uno y otro necesitan 
los Portuguezes, sobre cuyo particular y demas 
que les ocurra podran antecipar le la noticia. 

Con este motibo me ofresco a V. Ex.a deseoso 
de emplear me en lo que fuere de su particular 
obseq.° y de que Nxõ Senor gue su vida m. s a.8 

Buenos ayres 22 d e M a r z o d e 1784.—Exmo Senor. 
B. m.s de V. Ex . a su mas att .° serv.°, Marqde 
Loreto. — Ex.mo S.°1' Francisco da Cunha e Menezes. 



Carta do Governador do Rio Grande participando a remessa de 
uma carta trazida peio Coronel Jozé Varel la e Ulloa 

LLL.M O E Ex.m0 S E N H O R : -Remeto a V. Ex. a a 
(1arta incluza, que para o dito fim me entregou 
o Capitão de Navio ou Coronel Espanhol I). Jozé 
Varella e Ulloa, destinado Io Comisario para con-
correr comigo na Demarcação de Lemites. 

£e V. Ex. a for servido dar pronta resposta 
a dita Carta, o mesmo Official Espanhol me sigu-
ra consestir principalmente nisso o seu empenho, 
e da mesma sorte que eu lhe não retarde ; o que 
protesto fazer e servir a V. Ex. a em todas as oca-
zioens, que me permitir a honra de executai-o. 
D.6 G.de a V. Ex. a m. s an. s—Acampamento de Chuy 
a do Março de 1784.—Ill.mo o Ex.m° Senhor 
Francisco da Cunha Menezes.—De V. Ex. a Mais 
reverente e obr.° Venerador, Sebastião X.er cia Veiga 
Cah "al da Gamara. 

Carta do Vice Rey participando a vinda á s . Paulo do Dezembargador 
Antonio Diniz da Cruz e S i l va 

I I I . m o B Ex.mo SENHOR : — Havendo de passar 
a essa Cidade o Dezembargador desta Relação An-
tonio Diniz da Cruz e Silva (1), a deligencia do 

(1) Era também literato e bom poeta, auctor do poema 
Hysaope. Como magistrado serviu no processo de Tiraden-
tes e de outros inconfidentes mineiros. 

6 (N. da li.) 
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Real Serviço, recomendo ao mesmo Ministro par-
ticipe a V. Ex. a quaes são as Reaes Ordens que 
tem de executar para receber de V. Ex.tl todos 
os auxílios e Providencias que mais possão contri-
buir para o bom effeito das mesmas deligencias. 
I V g.de a Y. Ex.a—Rio 2ti Março de 1784 . -Senhor 
Francisco da Cunha e Menezes.—Luiz de Vamncei-
los e Souza. 

Carta do Governador do Rio Grande enviando nina outra do Vice 
Rey do Rio da Prata 

Í L L . M 0 E Ex.mo SENHOR:—Os dias passados tive 
a honra de escrever a V. Ex.n remetendo -lhe 
liuma Carta do Coronel Hespanhol IV" Jozé Varella 
e Ulloa, e agora repito a mesma diligencia para 
incluir outra do S. r Vice Rey do Rio da Prata, 
aproveitando eu todas estas ocazioens com o sumo 
gosto que corresponde a fortuna de dirigir a Pre-
sença de V. Ex.a os mais sinceros offérecimentos 
da minha fiel obediencia.—D.s g.s a V. Ex.a—Acam-
pamento de Chuy 2 de Abril de 1784.—-111.mo e 
Ex.mo S.OR Francisco da Cunha e Menezes.—De V. 
Ex.a Mais reverente e obr.° Venr.° Sebastião Xa-
vier da Veiga Cabral da Camara. 
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Outra do mesmo Governador enviando nova carta do Vice Rey do 
Rio da Prata 

I I I . M 0 E Ex.mo SENHOR.—Remeto a V. Ex.a a Carta 
incluza do S.OR Vice Rey do Rio da Prata, o qual 
me asigura ter a muito tempo chegado a Asump-
ção do Paraguay a Partida ou Divizão Espanhola, 
que se deve unir a que V. Ex.a destinar dessa 
Capitania para a deligencia da Demarcação de Li-
mites. 

Ratefico a V. Ex.a os protestos da minha 
obediencia e rogo a D.s g.de a sua Pessoa m.s a.s 

Acampamento de Cliuy 12 de Abril de 1784.—Ill.m0 

e Ex.'"° Senhor Francisco da Cunha e Menezes.— 
Sebastião Xavier da Veiga Cabral da Ca mar a. 

Carta do vice Rey sobre o soldado Felix Jozé de Siqueira 

I I J ) . M 0 E Ex.m o SENHOR :—Havendo-me repre-
sentado Maria Francisca Pedroza que, sendo mora-
dora em Minas e vindo a esta Cidade a tratar de 
varias dependências, a acompanhara seo Sobrinho 
Felis Jozé de Siqueira, Soldado pago do Regi-
mento de Cavalaria dessa Capitania, dizendo-lhe 
ter licença de seo Comandante por alguns mezes 
e que só aqu i ' hé que viera no conhecimento não 
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só da sua péssima conduta, mas também ser elle 
dezertor dessa Praça : e tendo pelo contrario" res-
pondido o mesmo Pelix Jozé ser elle natural de 
Minas, onde se tinha conservado á dez annos poço 
mais ou menos, assistindo a muito tempo em Caza 
da dita sua Tia, que era quem somente o conhe-
cia nesta terra ; como pela informação, que man-
dei tirar, consta que a dita Maria Francisca Pe-
droza tornara affirmar que elle mesmo lhe con-
fessara ser dezertor, por cuja cauza se escuzava 
de sahir a rua para se não encontrar com o Capi-
tão Garcia Rodrigues Paes Leme e outros Officiaes 
do seu Regimento que aqui se achavão e que 
deixara o seu fardamento na Villa de Guaratin-
guetá, em caza de Antonio Francisco, o mono, 
morador no Limoeiro, mandei chamar o mesmo 
Capitão e o Alteres Manoel Pereira de São Payo, 
para ver se o conheciâo, e respondendo estes não 
tem conhecimento delle, nesta duvida, me rezolvi 
faze-lo conservar na prizão em que se acha até 
que V. Ex. a , mandando fazer as averiguaçoens 
necessarias, me avize se o devo enviar para essa 
Capitania—I).8 g.e a V. Ex . i l -Rio de Janr.° a 12 
de Outubro de 1784.—Snr. Francisco da Cunha e 
Menezes.—Luiz de Vasconcrtlos e S<uza. 

Carta do Governador de Minas Geraes remettendo liuma precatória ao 
governo de S. Paulo 

I I I . " 1 0 B Ex m0 SENHOR.—Remeto a Y . E x . a a 
Precatória inclusa do D.or Ouvidor Geral da Cornar-
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ca do Rio das Mortes ao D.or Ouvidor Geral de 
São Paulo, para que V. Ex. a por serviço de Sua 
Magestade juntando a sua recomendação e autho-
ridade as forças da dita Precatória, se possa con-
seguir a prizão do Réo nela mencionado, que tem 
delitos consideráveis pelos quaes merese ser pu-
nido, além de haver suspeita de ser também da 
companhia dos salteadores que infestão o caminho 
do Rio de Jane i ro . -D. s Guarde a V. Bx.a—V.a Rica 
1 de Junho de'1783.—111.m0 e Ex.m0 Senhor Fran-
cisco da Cunha e Menezes —D.Rodrigo Jozé de Me-
nezes. 

Carta do Vice Rey remettendo papeis do Dezembargador Antonio Diniz da 
Cruz e Si lva 

LLLMO E Ex.m° S E N H O R : — Sendo muito impor-
tante para o Real Serviço de Sua Magestade que 
o Dezembargador Antonio Dinis da Cruz e Silva 
receba logo o Masso incluzo o remeto a V. Ex. a 

para esse fim, esperando que V. Ex.a me dê a 
certeza de se achar entregue, e remeterme res-
posta do dito Ministro pelo Portador, q'. hé o Ans-
pessada do Esquadrão da minha Guarda Vicente 
Fernandes.—Deos Guarde a V. Ex.a. — Rio 12 de 
Nobr.° de 1784.—Senhor Francisco da Cunha e 
Menezes.—Luiz de Vasconcelos e Souza. 
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Caria do Governador do Rio Grande remeüendo a mala do correio 
de Buenos Ayres 

LLL.MO E Bx.'"° SENHOIÍ:—Remeto sem perda de 
tempo a V. Ex. a a Bolça de , Cartas que nesta 
occaziâo lhe dirige o General do Rio da Prata, e 
dezejo que a vigoroza Saúde de V. Ex. a me seja 
patente com repetidas ocazioens de exercitar 110 
serviço de V. Ex.a a prompta obdiencia e fiel 
vontade que lhe dedico.—Deos guarde a V. Ex. a 

m.s ann. s .—Rio Grande 27 de Novembro de .1784. 
—111.mo e Ex.mo Senhor Francisco da Cunha e Me-
nezes.— Sebastião X.er da Veiga Cabral. 

Carta do Governador do Rio Grande sobre os direitos das passagens 

ILL.'"° e Ex.m0 SENHOR :—Ponho na prezença de 
V. Ex.a as duas cartas que acabo de receber do 
Provedor da Fazenda e actual Administrador do 
contracto das Passagens deste continente para que, 
julgando V. Ex.a digno de atenção o seu con-
theudo, que se reduz a evictar estravios dos Reaes 
Direitos e abertura de novos Passos prejudiciaes 
á defença e segurança dos Domínios de Sua Ma-
gestade, se sirva V. Ex.a dar as oportunas provi-
dencias, próprias da autoridade, descernimento e 
rectidao de V. Ex. a a quem dezejo a mais per-
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feita saúde, e protesto a mais prompta obdiencia. 
D.s guarde a V. Ex.a—Rio Grande a l(i de Feve-
reiro de 1785.—111.mu e Ex.mo Snr. Francisco da 
Cunha e Menezes.—Sebastluo Xer da Veiga Cabral da 
Cantara. 

Carta do Bispo do Rio de Janeiro sobre reformas da Ordem 
Religioza do Carmo 

I I I . ™ 0 E Ex.mo SENHOR :—O exemplarissimo zelo 
e Augusta Piedade com que a Rainha Fidelissima 
Nossa Senhora incessantemente procura promovei-
nos seos Estados o fim primário, para que forão 
instituídas as Ordens e Cazas Religiozas, e o bem 
espiritual e temporal de todos os seus Vassalos, 
e particularmente dos que tem abraçado o Insti-
tuto Regular na forma das constituiçoens aprova-
das pelas Santa Séde, fez que a mesma Senhora 
obtivesse do Núncio Apostolico. que actualmente 
reside na nossa Corte de Lisboa, o Breve de que 
remetto a V. Ex. a a copia incluza ; e que em vir-
tude do mesmo fosse eu encarregado de vezitar e 
reformar os Religiozos do Carmo de toda esta Pro-
víncia do Rio de Janeiro : recomendando-me a 
mesma Senhora o mais exacto cumprimento de 
quanto se contem 110 dito Breve, e que de acordo 
com o 111.mo e Ex.m0 Senhor Vice Rey deste Estado 
tomasse as medidas, que parecessem mais acer-

/ 
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tadas para a mesma Reforma de que tanto se ne-
cessita. 

E como a mesma Província do Carmo tein 
quatro Conventos, e Cazas Religiozas no terri tó-
rio dessa Capitania de São Paulo, em que V. Ex.a 

prezide com a amplíssima authoridade de Governa-
dor, e Capitão General de toda ella, e não me lié 
possível passar pessoalmente a vezitallos, me con-
sidero na preciza necessidade de pedir a V. Ex.a 

os Auxílios necessários para as providencias apon-
tadas no papel incluzo, que se fazem indispenssa-
veis para a mesma Reforma, e sem as quaes ser-
me-hia impossível cumprir as referidas ordens, e 
recomendaçoens de Sua Mag.e. 

Esperando sem duvida de V. Ex." todo o au-
xilio e providencias precizas por Serviço da mesma 
Senhora, e que o mesmo zello, e actividade, com 
que V. Ex.a se tem entregue ao Real Serviço o 
ha de mover tão bem a querer de boa vontade 
a judar-me em lnima obra de que pode rezultar 
muita honra e gloria a D.s N.° S. r, a nossa Santa 
Religião e a nossa mesma Augusta Soberana. 

E para quanto for do serviço de V. Ex.a me 
prestarei sempre com a mais prompta vontade e 
a mais fiel obediencia. A Pessoa de V. Ex.a g.e 

j) s m tos annos.—Rio de Janeiro 28 de Fevereiro 
de 1785.—111.mo e Ex.m o S. r Francisco da Cunha 
e Menezes. —De V. Ex. a m. to reverente , e liumd.6 

servo, Bispo do Rio de Janeiro. 
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Carta do Vice Rey sobre a reforma da Ordem do Carmo incumbida 
ao Bispo do Rio de Janeiro 

LLL.M O B Ex.mo SENHOR :—Tendo Sua Magestade 
solicitado hum Breve, em que hé nomeado o 
Bispo desta Dioseze Vizitador e Reformador da 
Província do Carmo com as mais amplas faculda-
des, e sendo ao mesmo tempo servida determi-
nar-me por ordens muito pozitivas que não só 
auxilie todas as Dispuziçoens da mesma Reforma ; 
mas coopere em tudo para de mão comua se des-
truir a relaxação da mesma Província por todos 
os modos possíveis, assentámos que nessa Capi-
tania, aonde o mesmo Bispo não podia hir pes-
soalmente, ninguém melhor sabia que V. Ex. a 

reduzir tudo ao bom estado que se dezeja, com a 
sua Authoridade, com a sua eficacia, e com o seu 
conhecido zello por tudo o que hé do serviso de 
Sua Magestade. Nesta inteligência dirige a V. Ex.a 

o referido Bispo os Officios, que remeto, certo, 
de que V. Ex. a não só dará logo as Providencias 
que se pedem e muito se necessitão, mas que nos 
quererá comunicar as suas luzes e adiantar quaes-
quer outras diligencias que considere úteis ao bem 
da mesma Reforma, de modo que a tnalicia de Fra-
des relaxados a não possa fazer aparente como tem 
conseguido em to las as outras, estando aqui muito 
prezente hum exemplo tão proximo desta ver-
dade. 
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Remeto juntamente huma carta do Prezidente 
interino da Província para lium seu Subdito Con-
ventual em Mogy. que por se ter assentado ser aqui 
muito necessário se tinha mandado vir para cá, e 
não tinha partido o avizo para esse fim que conthem 
a mesma carta por falta de portador, o que parti-
cipo a V. Ex.a para que da sua parte lhe facilite a 
prompta sabida e saiba a razão por que o mesmo Bis-
po não tratou especialmente desta deligencia, o q'. 
julgava concluída ou pelo menos muito adiantada. 
—Deos guarde a V. Ex. t t—Rio de Janeiro 8 de 
Março de 1785.—S.01' Luiz da Cunha e Menezes— 
Luiz de. Vasconcellos c Souza. 

Carta do Vice Rey sobre a Demarcação de Limites 

IíjL.m° E Ex.mo SENHOR :—Recebi a Carta q'. V. 
Ex.il me dirigio na data de 17 de Abril proximo 
precedente e servio de coberta ao Officio do Vice 
Rey de Buenos Ayres, em que reforça as suas ins-
tâncias afim de se dar principio a Demarcação dos 
Terrenos comprehendidos na Segunda Divizão ; per-
tendendo V. Ex.a que eu lhe haja de communicaro 
estado em que acha este negocio para poder respon-
der ao sobredito Vice Rey. 

A grande impaciência que tem mostrado este noso 
vizinho, para dar principio a esta importante deli-
gencia parece encaminhar-se antes ao fim de nos 
accuzar de morozos do que ao ponto de prevenir 

2 3 4 5 6 iinesp^ 9 10 11 12 13 14 



com a devida antecipação todas aquellas precizas 
dispoziçoens, que de comum acordo se devem esta-
belecer por huma e outra parte com a devida 
igualdade; porque, se penca o dito Vice Rey ter 
satisfeito quanto ao que pertence as referidas dis-
poziçoens com o Plano geral, que o seu Anteces-
sor Dom João Jozé de Vertiz formou e me derigio 
a este respeito, não encontrará na sua Secretaria 
Officio algum meo por q'. lho aprovasse, antes 
pelo contrario todas as Providencias, q \ se dis-
puzerão para a Primeira Divizão, que actualmente 
trabalha debaixo da minha Inspecção, forão regis-
tradas com o numero de Indivíduos que parece-
rão necessários para concorrerem naquellas vas-
tas Regioens e de nenhum modo com os que a 
sua fantezia formar pela sua parte, insinuando-me 
para assim o praticar pela minha. E para V. Ex. a 

ficar conhecendo o tom imperativo, com que se 
formou o dito Plano, o qual de nenhum modo 
mereceu a Real Approvação de Sua Magestade, 
remeto na copia incluza o que respeita a Segunda 
Divizão, deduzido por princípios variaveis, taes 
como a (lirecção dos Rios Igatemy e Epanéguaçú, 
que se dão por lemites certos, desprezando-se o 
Igurey e Correntes, que se açhão apontados no 
Tratado Preliminar. 

Nestes termos me paresse muito conveniente 
que V. Ex. a conhecendo, melhor a situação e dis-
tancia que deve abranger a Demarcação, haja de 
escolher e arbitrar o numero de gente que deve 
compor a comitiva, correspondente com a devida 
capacidade de formar outra Subdivizão na forma 
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das ordens de Sua Magestade, ouvindo a esse fira 
os Práticos do Paiz e todas aquellas Pessoas que 
tem ou podem ter mais alguma experiencia daquel-
les vastos sertoens. E depois de V. Ex.a haver assim 
regulado estas indipensaveis providencias, as pode 
comunicar ao dito Vice Rey participando-lhe que an-
tes de concluir as suas ultimas dispoziçoens se faz 
muito necessário que de comum acordo se ajuste este 
importante, importantíssimo Artigo, do qual de-
pende huma parte muito essencial deste Negocio. 
E para melhor inteligência desta matéria remeto 
a V. Ex. a no Papel incluzo o numero de Indiví-
duos de que se compoz a Prim.™ Divizão, que 
pode servir de governo para o que deve formar a 
segunda com a devida regularidade. 

Entretanto hé mui natural que neste premeio 
teinpo acabem de chegar as ultimas Ordens de Sua 
Magestade, de que ambos dependemos, em conse-
qüência da ultima conta que dirigi á Real Presença 
a este respeito.—D.8 guarde a V. Ex.a—Rio 20 de 
Maio de 1785.—Senhor Francisco da Cunha e Me-
nezes.— Luiz (le Vasconcfllos e Souza. 

Carla do Vice Rey avisando a remessa de fardamento 

LLL. M O B Ex.mo S.o r :—Remetto a V. Ex. a o co-
nhecimento junto do Fardamento que pelos Arma-
zéns Reaes desta Provedoria se remetem para os 
Regimentos dessa Capitania pela Sumaca Jezus Ma-



ria Jozé e São Domingos, de que hé mestre Antonio 
da Costa Mineiro, que faz viagem para a Villa de 
Santos, para que V. Ex. a se sirva de o mandar 
receber na forma que se pratica.—Deos guarde a 
V. Ex.11—6 de Junho de ] 785.—S.Ur .Francisco da 
Cunha Menezes.—Luiz de Vasconcelos e Souza. 

Carta do vice Rey sobre Dezertores 

I I I . " 1 0 E Ex.m0 SENHOR : — Na Lancha o Senhor 
do Bom Fim, Santa Rita e Nossa Senhora da Penha, 
de que hé Mestre Raymundo Pereira Barboza, que 
faz viagem para o porto de Santos, faço transpor-
tar a Manuel da Fonseca que sendo aqui encon-
trado em liuma dezordem, e entrando-se na ave-
riguação de saber quem era, por confeçar elle 
mesmo ter sido soldado do Regimento de Infanta-
ria daquella Villa, donde dezertára, passando por 
terra para o Rio Grande e andando ali no exer-
cicio de Marinheiro em algumas Embarcaçoens, 
vieia para esta Cidade, onde se deixára ficar, me 
pareceu o devia remeti er a V. Ex. a para determi-
nar a respeito delle o que for servido. 

O outro Dezertor Felix Jozé Teixeira que eu 
avizei a V. Ex.a ficava prezo nesta Cidade, teve 
industria de escapar da prizão em q'. se achava, 
6 tendo eu mandado fazer todas as diligencias pos-
síveis para ser prezo, não foi encontrado em parte 
alguma, mas antes se prezume ter passado para 
a Capitania de Minas. 
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Daqui dezertou no mez de Abril do anno pro-
ximo passado o Soldado Jozé Francisco de Paula 
do Regimento de Moura, cujos signaes são os que 
contão do Papel incluzo; e como me consta que 
se acha rezidindo na Villa de Parnagoá rogo a 
V. Ex.a queira dar as providencias necesèarias para 
o fazer prender, e remetter para esta Cidade com 
a segurança possível—D.8 g.dB a V. Ex.a—Rio 3 de 
Agosto de 1785.—S.or Francisco da Cunha e Mene-
zes.—Luiz de Vascowcellos e Souza. 

Catra do Vice Rey sobre a cultura do liotio canhamo 

I I I . M O E Ex.mo SENHOR Havendo aqui huma 
porção grande de semente do linho canhamo, que 
se faz necessário estender e dilatar, afim de se 
promover esta importantíssima cultura, e conhe-
cendo o zello e efficacia com que V. E x a procura 
adiantar as utilidades do Estado e os Reaes Inte-
resses de Sua Magestade, me resolvi a fazer em-
barcar na Galéra por invocação Rozario Maria, 
Capitão Sebastião Lopes Ramos, que se transporta 
ao Porto de Santos, dezaseis sacas com trinta e 
nove alqueires da sobredita semente, que mostra 
o conhecimento que remeto, com avizo ao Coman-
dante daquella Praça para as pôr na sua devida 
arrecadação até receber as Ordens de V E x a . 
A importância deste objecto, que tem merecido a 
particular Recomendação de Sua Magestade, não 
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sendo como não lié desconhecida a V. Ex , tem 
estado atlié agora em hum total desprezo, e aban-
dono, não só por não ter liavido quem adiante e 
pormova esta cultura, mas também porque ordi-
nariam te estes Povos não se empenhâo em pro-
curar com mais algú trabalho os meios que lhes 
podem ser úteis, e proprios para a sua industria 
e subsistência. Por isso tenho feito os maiores 
esforços para os atrahir a aquelles fins e não du-
vido seja necessário também a Y. Ex a aplicar a 
sua mayor actividade para ver se se consegue 
nestes Dominios estabelecer hum ramo de comer-
cio de que até o prezente só se tem aproveitado 
os Estranhos. E para V. Ex. haver de regular 
melhor as suas providencias a este respeito, poderá 
animar aos Lavradores, tanto com a certeza da 
prompta sabida deste genero, como com a do 
seu preço, que não duvidarei verificallo emquanlo 
Vua Magestade não determinar outra nova estipu-
lação, a razão de trez mil e duzentos reis por 
cada quintal de todo o linho em rama, sem outro 
algum beneficio, que me for aprezentado nesta 
Capital, mandando immediatamente satisfazer por 
esta Fazenda Real as importâncias do seu producto, 
que não pode deixar de ser vantajozo aos mesmos 
lavradores por se nSo alterar na estimação o preço 
que pode merecer o linho sujeito a outras varie-
dades nas suas diferentes sortes. 

O modo de se cultivar e preparar o mesmo 
linho verá V. Ex.a esplicado no Exemplar incluzo, 
que remeto p.a servir de governo aos mesmos la-
vradores, os quaes conhecendo o Clima e a esta-
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ção regular em que melhor produzem os fructos 
do seu Paiz. poderão tentar, e adiantar as suas 
experiencias para distinguirem o tempo proprio em 
que hão de fazer as suas sementeiras. 

Algumas das que aqui tenho mandado fazer 
em diverssos mezes, forão mais felices de meado 
de Agosto até os fins de Setembro em SantaCatharina; 
de Setembro até Outubro, e no Rio Grande de Outu-
bro até Dezembro e a vista destes sucessos não será 
muito defficultozo regular também a estação em que 
se devem fazer as plantaçoens nos Destrictos dessa 
Capitania, para aonde tenho remetido algumas pe-
quenas porçoensa vários Particulares, principalmen-
te para Curitiba, derigidas ao Capitâo-Mor daquella 
Villa. D. sg. í e a V. E x . a - Rio 4 de Agosto de 1785.— 
S.or Francisco da Cunha e Menezes. — Luiz de Vascon-
cellt s e Souza. 

Carta do Vice Rey avisando da remessa de fardamento 

LLL.M O E Ex.m 0 SENHOR:—Reinetto a V. Ex . a 

o conhecimento junto do Fardamento que pelos 
Armazês Reaes desta Provedoria se remette para 
os Regimentos dessa Capitania pela Lancha o S.r 

do Bom f im, Nossa Senhora da Penha e Santa Eitta, 
de que hé Mestre Raymundo Pereira Barboza, que 
faz viagem para a Villa de Santos, o qual hé o 
resto do q'. já se enviou pela Sumaca Jezus Maria 
Joze e São Domingos, de que era Mestre Antonio da 
Costa Mineiro, para q' . V. Ex.a se sirva de o 
mandar receber na forma q'. se pratica.—Deos g.de 
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a V. Ex.a—Rio 4 de Agosto de 1785.—Senhor Fran-
cisco da Cunha e Menezes.— Luiz dc Vasconcellos e 
Souza. 

Carta do Vice-Rey de Buenos-Ayres sobre a Demarcação de Limites 

Ex.m o S.or—Meu Senor mio. En resposta "de 
mi carta de '22 de Marzo ultimo en que participe 
a V. Ex.a la llegada a la Asuncion dei Paraguay 
de Ias Partidas Espanolas destinadas a la Dernar-
cacion de Lemites, e insté par el pronto despacho 
de Ias Portuguezas, exponé V. Ex. a con tlã de 2 
de Junio que ya significo a mi Antecesor la efi-
caz diligencia con que se empleaba en concluir 
todas Ias indispensables providencias para entrar 
en tan impo.tante ohra, en la qual aun continuaba 
actual e incesantemente • hasta efectuarlas, para 
]>oner en execucion Ias determinaciones de nues-
tros respectivos Soberanos. 

Por esta respuesta no puedo enterar-me de 
quando marcharian al Igatiini los Comisarios Por-
tuguezes, se existem en esa capitania Gen.1 o en 
el Janeyro donde se hallaban afim de calcular yo 
el tieinpo en que podrá verificar-se su concurren-
cia con Ias Espanolas, y arreglar con este conoci-
mento Ias providencias para surtir á estas de 
nuebo de los viveres, y otros auxílios que han 
quedado sin uzo, y deteriorado por la tardanza 
en la llegada de los Comissários de S. M. F. , y por 
otra parte considero que aun no habrian llegado ahi 

8 
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otros comissários, pues en tal cazo, dentro de quince 
dias, podrian aprontar-se-les Ias provissiones de voc-
ca y canoas en que naveguem al Igatemi, que es lo 
que necesitan solamente para aquelle transito, pues 
Ias Mulas, Cavai los y Barcos se les devem facilitar en 
el Paraguay por parte de Espana. 

Ia vera V. Ex. a que no puedo m . . (1) . . de 
insistir en que me comunique positibam. t e quando 
podran estar los refferidos en el Igatemi, y demas 
que conduzca a la arreglo de Ias expresadas pro-
videncias, siendo el asunto tão serio, de tanta 
concideracion, y en que se insumen considerables 
gastos que acazo habria yo de repetir inultimente 
si no tubiese estas noticias con la certeza que Ias 
hé pedido a V. Ex.a . Assi lo solicito y espero de 
la concideracion de V. Ex.a , a cuio obzequio me 
ofresco de nuebo con la mas pronta voluntad, ro-
gando a Dios guarde á V. Ex. s muchos anos. Buenos 
Ayres 12 de Novembro de 1784.— Ex.mo Senor D. 
Francisco da Cunha e Menezes. -Marquez de Loretto. 

Carta do Vice Rey sobre a prizão de tium soldado dezertor 
LLL. M O E Ex.mo SNR:—Para hua diligencia que 

eu havia encarregado ao Soldado Manoel Jozé Ca-
bral, da segunda companhia do Esquadrão de Ca-
vallaria da minha Guarda, cujos signaes são os 
que constão da minuta junta, lhe mandei passar 
huma Portaria, para poder passar e voltar pelo 
Registo Jagoahy todas as vezes que lhe fosse ne-
cessário pelo tempo de quatro mezes, da qual se 

(1) O resto da palavra está devorada por traças. 
(N. da li,) 
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valeu para* athé o prezente não tornar para esta 
Cidade, tendosse findado a mesma Portaria no dia 
27 do corrente mez, e constando-ine agora que 
elle passara da Ilha Grande para a serra de Paraty, 
onde fora encontrado com o bigode rapado, dizen-
do que hia para a V.a de Taubaté, rogo a V. Ex.a 

queira dar as providencias necessarias para, no 
cazo de ser achado nessa Capitania, o fazer pren-
der e remeter para esta Capital com a segurança 
preciza.— D.8 g . d e a V. Ex.a —Rio de Janei ro 30 de 
Dezembro de 1785.—Senhor Fran.co da Cunha e 
Menezes.—Luiz da Vasconcellos e Souza. 

Relação das Pessoas de que se compôs a Primeira Divisão da 
Demarcação de Lemites da America Meridional 

Comissários Principaes, Primeiro e Segundo 2 
Engenheiros 2 
Astronomos 2 
Quartel Mestre, e Comisario de Viveres e 

Bagagens 2 
Comissários Pagadores encarregados do Cofre, 

e das contas da Demarcação . . . 2 
Capellães 2 
Pratico 2 
Cirurgioens 2 
Relogeiro, para concertar os Instrumentos 

Matamatticos 8 
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Carpiteiros de Obra branca 2 
Carpinteiros da Ribeira 2 
Ferreiros 2 
Caboqueiros p.a trabalhar nos Marcosde Pedra 2 

Tropa 

Capitaens 2 
Tenentes 2 
Officiaes Inferiores 12 
Tambor 1 
Trombeta 1 
Soldados 60 

Capatazes e Peaens 

Capatazes 3 
Peaens 58 

Segunda Division 

Rn consecuencia de Ias Ordenes de S. Mag.e 

la segunda Division ha de subdividir-se al modo 
que la anterior eriteligencia que ha de componer-
se, como tanven Ias outras dos restantes dei 
mismo numero de Indivíduos, la reunion de los 
Espanoles de esta segunda Division hade verificar-
se en la Assumpcion dei Paraguay dede alli pas-
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sará la primeira Subdivision a la Villa de Curu-
guaty 110 distante dei Rio Ugateini, que es el 
parage adonde debe venir la Partida Portugueza, 
que se reuna en la Ciudad de S." Pablo, y jun-
tas en la boca dei referido Rio Igatemi Ias dos 
mitades de la Subdivision Espanola y Portuguesa 
han de empezar en este su Demarcion tomando-
le por Limite, pues náo hay Rio alguno que se 
conozca en el Pais con el nombre de Iguarey y el 
Igatemi es el primeiro cauldelozo, que entra en 
el Paraná por su vanda occicental passado su salto 
grande, y subiendo a su origen se ven no distantes 
de ellas vert ientes de outro Rio que comendo al 
Poniente desemboca en el Rio Paraguay, en que es 
conocido por el nombre de el Ipané, cual deberá 
tomar-se por Limite por no hallar-se por esta par-
te Rio alguno que tenga el nombre de Corrientes. 

Esta Division Espanola completa se debe 
disponer para el viages dei Paraguay en la Ciudad 
de Buenos Ayres, y conducir-se en Embarcado-
nes de remo, y Ias mas próprias sou Ias que na-
vegan al Paraguay, Ias mas ligeiras ô pequenas 
seran laas mejores, y siendo de esta clase son 
precisas a lo menos seis ô siete, y siendo maiores, 
se puede omitir u n a ; Ias grandes causan mueho 
travajo en su conducion a remo Rio arriba, y di-
iatan conseguientemente el viage. 

Aun que esta Divizion vaya unida basta la 
ciudad de la Asumpcion dei Paraguay, como se 
debe subdividir-se en dos, se tratará en primero 
lugar de la primera subdivision y despues de la 
segunda para evitar la confusion. 

\ 
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Primeira Subdivision 

Esta subdivision puede llevar mui poca Tropa 
porque en el Paraguay podrá tomar la que le 
fuere precisa, y la mejor para lo que tiene de 
operar será de la gente de Curuguati, mui acos-
trumbrada a los travajos dei monte, y por esta 
causa se considera que bastará lleve de esta Ciu-
dad quince hombres para su guardia. 

Llegando esta Partida a la ciudad de la Asump-
cion se dispondra á marchar por tierra hasta el 
Igatemi, para cuia jornada tomará Carretas para 
conducir sus provisiones hasta el sitio de los Ajos 
treinta legoas distante da la misma ciudad: en 
este parage debe ya tener Ias Mulas para Ias car-
gas, pues de aqui para adelante no pasan Ias car-
retas, y en estas Cavalgaduras transportará tod.o 
su tren al Igatemi. I como la otra semejante sub -
division Portugueza debe esperar a esta en la 
Barra dei dicho Igatemi, lo seguira hasta diche 
Barra á encontrai--la en Ias canoas que le deben 
subministrar en la Poblacion Portugueza dei dicho 
Igatemi, ô en Ias que subiere este Rio la Segun-
da subdivision Portugueza que debo passar al Pa-
raguay, y debe llebar Práticos rlel misrao Rio por 
causa de los Arrecifes, que tiene que passar en 
el. 

Unidas Ias Partidas en dicha barra deben se-
guir al Paraná, y a distancia de poco mas de dos 
legoas encontraran el Salto grande de este Rio, 
con adbertencia que Ias canoas se deben encon-
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trar a la margem Occidental, y no llegar-se ai 
medico dei Rio por causa de la corriente, y de-
sembarcando marcharan por a dentro dei monte a 
reconocêr el mismo Salto. Los Comissários y (le-
mas Officiales en la Demarcacion passada bicieran 
este examendes na dos para atravesar diversos 
Canales, que por entre Rocas se precipitai] en el 
mismo Salto, q'. tuvieron la satisfaccion de mui 
proximo su logar admirable vistas. 

Hecbas Ias observaciones, configuraciones y 
descripcion dei Salto bolberan Ias Partidas demar-
cando hasta la barra dei Igatimi, y continuando 
por el hasta sus origines,' el cual no es navega-
ble de una horqueta, que tien para riba dei paso 
Uamado de los índios Cavaleros, y aun de este 
paso hasta diche horqueta, no lo es si nó en Ca-
noas mui pequenas: Esta horqueta forma dos bra-
zos, y se debe seguir por a dentro dei Monte, el 
que viene de la parte Occidental hasta su origem, 
que sale á un pequeno campo cercado de Monte. 
De este origem a cuatro cientas cuarenta y cuarto 
toezas de distancia se baila la vertiente dei Rio 
mas vecino, que desagua en el dei Paraguay, la 
cual descarga sus aguas en el Rio Aguarahy y 
este en el Ipané-guasú : Saliendo de este campo 
e a mino dei sur se viene a salir á campana lim-
pa, por la cual se puede marchar liasta la niargen 
dei Rio Aguarahy, en que se bailará ten paso. 

Este Rio Aguarahy nó és navegable nó solo 
por causa de dos saltos, el primero de nuebe toesas 
de alto y el Segundo de sesenta y cuatro, sinó 
tanvien por que los terrenos de sus margenes son 
impenetrables por Ias rocas y montes de tacua-
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ras, de que se componen, ni se pueden varar ca-
noas por ellas: En la Demarcacion passada hicieron 
los Demarcadores cuanta diligencia les fue posible 
por examinar este Rio por bajo dei Salto y todas 
fueron inutiles ; despues de aquel tiempo en el 
ano de 1769 siguio de Igatimi un capitan con dos 
cientos hombres a repetir la misma averiguacion 
y haviendo andado dentro da aquella cordillera 
tiempo bastante salio con la noticia de ser itn-
praticable semejante transito, y asi este trecho de 
Demarcacion dei Rio Ipane se debe dar por he-
cho como lo hicieron los mismos Demarcadores, 
pues no causa mutacion alguma en la Demar-
cacion (sabida la barra dei Ipané, y sus origines) 
que su curso sea a este e a aquel rumbo. 

Por Ias cercanias de los origenes de los rios 
Igalemi e Ipane se hallan mas de veinte tolderias 
de índios Montezes, llarnados Caoans, los quales 
tranen el pelo largo y en lo alto de la caveza co-
ronas grandes como de Trailes, que hacen con 
piedras afiladas, y por esta causa debe la gente 
que ande dentro de los bosques hacer-lo con cau-
tela y sieinpre con sus armas de fuego por que 
ya alli atacaron una tropa de los Demarcadores. 
Ellos vien de paz en pequenas Tropas a la Po-
blacion Portugueza de Igatemi, pero siempre se 
debe se sconfiar de ellos ; entienden bien la lingua 
Guarany y conservan algunas pequenas luces de 
la Religion Catholica, aun (pie mui confusas. 

Concluidas en este parage de paso dei Rio 
Aguarahy Ias observaciones, Planos, y Diários, 
se retirará la Partida Espanola, esto es la pri-
mera subdivision al mi, ô donde se le determinare. 



Segunda Subdivision 

Esta mitad de la Segunda Division Espanola 
debe parar en la Ciudad dei Paraguay a esperar 
que llegue á ella la Subdivision Portugueza que 
viene por el Igatimi, para cuio fin se deben ade-
lantar de la inisma Ciudad Cavallada, Mulada y 
Reses al Igatimi para transporte de la Part ida 
Portugueza y Ias Mulas con aparejos para recevir 
Ias cargas y el numero de todo lo pedirá el Co-
misario Portuguez luego que llegare por un ex-
preso al Capitan General dei Paraguay si antes 
110 se hiciere este recurso a Buenos Aires. 

Unida estas dos Subdivisiones en la Ciudad 
dei Pargauay, y dispuestos los Barcos, que se 
necesiten para los Espanóles y Portugueses, Sal-
drãn unidos subiendo el Rio de este nombre hasta 
encontrar la barra dei Rio Ipane-guazu que se 
halla en la Latitud de 23 grados 38 minutos, y 
tiene de ancho doce toesas, y como no se puede 
navegar por la parte dei Igatemi el mismo Ipane-
guazú, será preciso que en este viage al J au rú 
se entre neste Rio aun que sea en canoas (que 
se deban llevar) y se examine en la parte que 
fuere navegahle para expressar en el Mapa la con-
figuracion que de el se pueda conseguir. 

De esta Barra dei 'I])ane-guazú se continuará 
a Demarcar en la conformidad dei Tratado Preli-
minar has la boca dei Rio Jaurú atravesando los 
Pantanales . llámados la Laguna de los Xarayes, 
por la madre continuada dei Rio Paraguay en 

o 
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tiempo seco, y en el de aguas, que es por Enero 
y Febrero se oculta la misma madre formando 
Laguna mui dilatada y será mui util llebar Prá-
ticos que se hallaran en la ciudad de la Asump-
cion de los que fueron por el mismo Rio en la 
Demarcion pasada, por que sin ellos puede haver 
algunas equibocaciones, que atrasen la deligencia 
por que liay muchas barras de Lagunas y de Rios 
que pareceu la continuácion dei Principal, y en-
trando-se es preciso bolber a salir despues de 
algum tiempo a buscar la madre dei Rio. El mejor 
tiempo para salir dei Paraguay será en los prin-
cípios de Júlio para llegar al Jaurú á mediados de 
Octubre, y poder aun seguir para adelante hasta 
la confluência de los Rios Guaproré con el Sararé. 

La barra dei Rio Jaurú se baila en la Lati-
tud de 16° 24' 15" y será bien conocida por un 
marco de marmol, que mas al sur y proximo de 
ella se coloco en la Demarcacion passada, el cual 
tiene 22 palmos de altura, y permane alli: se 
liaran en este parage todas Ias observaciones y 
configuraciones percisas para continuar desde la 
dicha Barra dei Jaurú, en Linea recta, la Linea 
hasta la confluência dei Rio Guaporé, y Sararé en 
conformidad dei Articulo X de el Tratado Prelimi-
nar con Ias modificaciones que en el se expresan 
y el Capitan General de Matto grosso podrá man-
dar a la barra dei Jaurú algunas canoas a espe-
rar estas Par t i Ias con Práticos para conducir a 
los Demarcadores dei Jaurú para la barra dei 
Sararé. 

Como en la Ciudad de la Asumpcion dei Pa-
raguay nó corre dinero y solo se comutai! los 
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generos con generos se liace preciso que estas 
Partidas llevein en lugar de dinero Ias haciéndas 
que ali tienen mejor salida para com ellas pagar 
los gastos que deben hacer en aquella Província, 
asi de salarios a los Patronos y Re meros de los 
Barcos como a los Peones, al quiler de Cavalos, 
y Bullas, y compras de bastimento. 

Concluído todo el travajo de esta segunda 
subdivision en la barra ô confluência dei Rio Gua-
poré regresará á la Capital dei Paraguay ratificando 
Rio abajo Ias configuraciones dei Rio y en esta 
Ciudad podran poner en limpio los Diários y Pla-
nos firmados reciprocamente, y ret i rar-se la Par-
tida Portugueza al Igatimi, y la Espanol áBuenos 
Aires. 

Carta do Vice Rey sobre a restituição dos despojos tomados pelos 
Castelhanos em Yguatemy. 

Constando ao meu Comisario em Buenos Aires, 
o Coronel Vicente Joze de Velasco Molina, q'. se 
acha encarregado de solicitar as restituições q'. a 
Corte de Espanha deve fazer á de Portugal em 
virtude do Tratado de 1777, q'. na Cidade do 
Paraguai existem muitas Muniçoens, Petrechos, 
Artilharia, e outros Efeitos, q'. os Espanhoes apre-
henderSo na Fortaleza do Iguatemi, e nSo podendo 
fazer as devidas reclamaçoens pela falta de com-
petentes clarezas ; se faz muito conveniente, q'. 
V. S. a mande extrahir os precizos Documentos, 
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q'. mostrem o estado e circunstancias daquellas 
aprehensoens, para se poderem fazer as pertendi-
das solecitaçõens com verdadeiro conhecimento 
desta matér ia ; remetendo-me V. S.a os referidos 
Documentos logo q \ se concluírem, com a pre-
ciza brevidade, p.a com elles poder instruir ao dito 
meo Comissário sobre hum negocio de q'. não 
tenho noticia alguma, por ser de factos estranhos 
acontecidos nessa Capitania.—Deos g.Ue V. S.a— 
Rio 28 de Março de 1787: —Snr. Marechal de 
Campo Joze Raymundo Chichorro da Gama Lobo.— 
Luiz de Vasconcellos c Souza. 

Carta do Vice-Rey sobre o naufragio em S. Sebastião da Sumaca 
Hespaotiola N. Senhora da Penba 

Representando-me o Rargento Mor Manoel 
Corrêa de Mesquita, assistente na Villa de S. Se-
bastião, Districto dessa Capitania, o máo estado 
em q'. se acha a Sumaca Nossa Senhora da Pevlia, 
de q'. era Mestre João Pascoal Calexa, do ser-
viço de S. Magestade Catholica, com todos os 
seos pertences, e tudo o mais q'. na dita Villa se 
havia arrecadado e posto por depozito em poder 
do referido Sargento Mór, por haver nella falecido 
o sobredito Mestre, e não tendo a este respeito 
tido resposta alguma do Vice Rey de Buenos Ayres 
em consequencia da Conta q'. lhe dirigi para haver 
de dar a preciza providencia sobre este particular, 
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se faz muito conveniente q'. V. Ex . a passe as 
Ordens necessarias, para na sobredita Villa de 
S. Sebastião se arrematar a dita Sumaca com os 
seus pertences e tudo o mais q \ nella se arreca-
dou por effeito da diligencia a q'. procedeo o Juiz 
de Fora da Villa de Santos, ficando o producto 
de todos os bens depozitado em poder do sobre-
dito Sargento-Mór 110 cazo- de ser abonado. E 
para mostrar ao dito Vice Rey de Buenos Ayres 
com a maior precizão e clareza o estado deste 
Negocio me remetterá V. S.a os Documentos neces-
sários, com a nova avaliação a q'. se proceder e 
com a conta geral, tanto da liquida importancia 
da arrematação, como da Despeza q'. naquella 
Villa se fez com a sobredita Sumaca ; mandando 
V. S.a immediatamente despedir do serviço delia 
a Gente q'. se acha encarregada da sua guarda, 
por deverem logo cessar todas as assistências q'. 
athó aqui se haviao continuado.—Deos g.dea V. S. 
—Rio 20 de Julho de 1786. — Snr. Marechal de 
Campo Jozé Raymundo Chichorro da Gama Lobo . -
Luiz de Vasconcellos e Souza. 

Carta do Vice Rey sobre a necessidade de práticos para a 
demarcação de limites 

Nao me parecendo por ora conveniente demo-
rar aqui por mais tempo o Capitão Cândido Xavier 
de Almeida e Souza, por ter concluído a conferên-
cia que me foi necessário ter com elle sobre a 
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Demarcação privativa da Segunda Divizão, tomei 
a rezolução de o mandar retirar para essa Capita-
nia, donde veio com o sobredito fim, merecendo 
pela sua conducta toda attenção de V. S.a assim 
como sempre ma mereceo pelo seu bom procedi-
mento. Sendo porem hum dos passos mais essen-
ciaes para se entrar na dita Demarcação huma 
boa escolha dos Práticos e não podendo d'aqui 
nomeal-os por não conhecer os que são capazes 
para esta diligencia, se faz muito necessário q'. V. 
S.a me aponte os que achar que tem conhecimento 
desses vastos terrenos por onde deve correr a 
Linha Divizoria, ou ao menos a aptidão necessá-
ria para se empregarem nesse exercício, podendo 
V. S.a fazer esta escolha não só do Corpo da 
Tropa, mas ainda dos Paizanos, entre os quaes 
podem haver sertanejos práticos, e próprios para 
a referida diligencia; pois do outro modo hé impra-
ticável promover e adiantar todas as mais dispo-
siçoens que se fazem indispensáveis para se entrar 
na sobredita Demarcação, que os nossos vizinhos 
tem solicitado cora muitas e repetidas instancias 
ao dito respeito.—Deos g.de a V. S.a—Rio 16 de 
Novembro de 1786.—Senhor Jozé Raymundo Chi-
chorro da Gama Lobo.— Luiz de Vasc.0S e Souza. 

Carta do vice Rey sobre a mysteriosa embarcação que appareceu na 
v i l la de 8. Sebastião. 

Recebi a carta de V. S.a na data de onze de 
Julho proximo precedente, que trata das escrupulo-
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zas noticias que a V. S.a forão comunicadas das 
Villas de S. Sebastião e Santos, por ocazião de 
haver ancorado na primeira huma Embarcação de 
cujos officiaes se não pôde conseguir com clareza 
e individuação o fim e objecto do seo destino. 
Esta novidade porem ficaria muito bem suavizada 
se o Offiçial Comandante da sobredita Villa de 
S. Sebastião solicitasse ver, como devia, os Des-
pachos competentes, procedimento este muito irre-
gular, porque assim como a referida Embarcação 
foi munida com huma Portaria minha para cruzar 
os Mares e vigiar os Portos da Costa, na forma 
das Reaes Ordens de Sua Magestade, era muito 
fácil violarem-se por outro modo as mesmas Reaes 
Ordens no cazo de se inventar semelhante estra-
tagema com qualquer perniciozo objecto por alguma 
Embarcação ou outras quaesquer pessoas, que 
devem ser seguras e aprehendidas debaixo das 
mais vigorozas cautelas, de que se deve lembrar 
o sóbredito Comandante para não cahir em absur-
dos de maior consequencia. As providencias que 
solicita o Governador do Rio Grande em conse-
quencia do Officio que lhe dirigio o Governador 
dos Povos das Missoens do Uruguay e Paraná 
sobre o acontecimento praticado nos Domínios e 
contra os Vassallos de sua Magestade Catholica, 
são muito conformes com as Reaes Ordens que nos 
recomendâo toda a reciproca armonia e boa paz, 
que deve subsistir entre ambas as Naçoens, maior-
raente quando o cazo de que se trata mostra ser 
temerariamente praticado por malfeitores e con-
trabandistas, que os Tratados mandão severamente 
punir, ainda a arbítrio da Nação offendida. Por 
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isso hé muito conveniente que se fação as maio-
res diligencias para se descobrirem e segurarem 
estes facinorozos, que perturbão a paz e o socego 
publico, participando V. S.a ao sobredito Gover-
nador do Rio Grande o rezultado de tudo que 
puder achar e descobrir, afim de se poder deter-
minar com menos incerteza sobre hum aconteci-
mento de tanta gravidade. Vendo igualmente o 
que V. S.a me participa nas suas cartas de 12 de 
Junho, e 3 de Julho antecedentes, que tratão do 
estado em que veio a parar a Sumaca Espanhola, 
que deo a Costa nas Praias de S. Sebastião, não 
pode entrar em duvida, a vista também do Inven-
tario que V. S.a me remeteo, que todo o liquido 
que se acha apurado dos bens do falecido Capitão 
João Pascoal Calexa, entrando o producto da arre-
matarão da sobredita Sumaca, veio a importar na 
quantia de cento sincoenta e oito mil trezentos e 
sesenta reis, e que as despezas feitas com a assis-
tência dos Marinheiros, que guardavâo a dita Su-
maca e do funeral, devido do sobredito Capitão e 
Custas dos Autos, vem tudo a importar na soma 
de cento e sinco mil nove centos e sincoenta reis, 
de que apenas vem a ficar liquida a soma de 
sincoenta e dous mil quatro centos e dez reis, 
que ainda assim excede a de quarenta mil reis 
porque foi arrematada a sobredita Sumaca. Nes-
tes termos me parece conveniente que V. S.a 

passe as Ordens necessarias para se remeter a 
esta Capital o sobredito liquido acompanhado de 
huma conta corrente, porque conste com toda a 
distincção o pagamento das despezas, e dividas 
contrahidas na sobredita Villa, como também os 
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livros e mais bens do sobredito Capitão, que se 
não poderão apurar, afim de se dar por concluída 
esta fastidioza dependencia,—Deos g.d0 a Y. Sa .— 
Rio 29 de Agosto de 1787. —Snr. Marechal de Cam-
po Jozé Raymundo Chichorro da Gama Lobo. (1) 
—Luiz de Vctsconcellos e Souza. 

Carta do Vice Rey sobre a remessa de fardetas 

Remeto a V. S.a o conhecimento junto das 
Fardetas que pelos Armazéns Reaes desta Prove-
doria se remetem para as Tropas dessa Capitania 
na Sumaca S. Jozé e Nossa Senhora do Carmo, de 
que é Mestre Francisco Pereira, que faz viagem para 
o porto da Villa de Santos, para que V. S.a as 
mande receber. Deos g.e a V. S.a—Rio 19 de 
Outubro de 1787.—Snr. Marechal de Campo Joze 
Raymundo Chichorro da Gama Lobo, G.or Interino 
da Capitania de S. P$ulo —Luiz: de Vasc.™ e Souza. 

Carta do Vice Rey sobre a remessa de mais fardetas 

Remeto a V. S.a o conhecimento incluzo das 
Fardetas que pelos Armazéns Reaes desta Prove-
doria se remete para o Regimento de Infantaria 

(1) Foi capitão general de S. Pauld de 1787 a 1789, 
era cavalleiro da Ordem de Malta e como tal conhecido 
por Frei Raymundo Chicorro. 

(N. da RJ 
10 
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dessa Capitania na Suraaca 8. José, S. Antonio e 
Almas, de que hé Mestre Manoel Jozé da Cunlia. 
que faz viagem, para o porto da Villa de Santos, 
para que V. S. as mande receber.—Deos g.° a V. 
S.a—Rio 31 de Outubro de 1787.—Snr. Marechal 
de Campo Jozé Raymundo Chichorro da Gama Lobo. 
—Luiz de Vasce Souza. 

» 



Para o vice Rey D. Luiz de Vasconcellos, participando ter tomado 
posse do Governo de S. Paulo 

Tendo-me S. Mag.e Fidelissima feito a honra 
de me conferir o Governo desta Capitania, tomei 
posse da mesma no dia 16 do corrente inez, o que 
devo participar a V. Ex.a p.a q'. V. Ex.a me queira 
distribuir as suas ordens em tudo o que for a bem 
do Serviço da mesma Senhora —D.s G.e a V. Ex.a 

—S. Paulo a 26 de Março de 1782.—Francisco da 
Cunha e Menezes. 

Para o mesmo v ice-Rey, sobre a exploração do rio i gu rey 

No dia nove do presente mez recebi o Offi-
cio que V. Ex.a me dirigio em vinte e nove de 
Agosto proximo passado, pelo qual me participa 
V. Ex. a o que S. Mag.e que D.s guarde foi Ser-
vida ordenar-me a respeito do descobrimento do 



Rio Ygurey, ou de qualquer outro q \ se lhe asse-
melhe," diligencia esta ussas difficultoza e delicada, 
tanto por ser aquelle sertão áspero e dezerto, como 
também por ficar proximo às Povoaçoens Espanho-
las, das quaes nos devemos temer e acautellar. 

No mesmo Officio me recomenda V Ex. a a 
mayor brevidade por assim muito convir ao Real 
Serviço ; esta se não conseguirá facilmente fazen-
do-se a espedição pelo Rio Yguaçú ou Grande 
Curitiba, como se me insinua, por ser a navega-
ção deste a mais escabroza como bem o prova o 
roteiro do Cap.m Anr.° da Silveira Peixoto, único 
até agora que tenha feito a navegação deste Rio, 
na qual gastou nove para dez mezes até chegar a 
Barra q'. este forma entrando no Paraná, pelo q'. 
e por ser muito mais fácil, breve e sabida a na-
vegação dos Rios Tietê e Paraná tenho mandado 
apromptar 110 Porto de Araratiguaba canoas, man-
timentos, e mais trem necessários para o bom 
êxito desta importante deligencia, da qual nomiei 
por Comandante ao Tenente Coronel João Alves 
Ferreira, Official muito intelligente, e costumado 
ao sertão (1) ; este leva ordem para que assim 
que chegue ás trez Ilhas que ficão entre a Barra 
do Rio Yatemy e o grande salto ou Sete Quedas, 
escolha em qualquer das tres referidas Ilhas lugar 
comodo, e coberto para alujamento da sua tropa, 
e deixando abi a força da sua gente comandada 

(4) Eru officiíil pratico, mas velho e doente, e já tinha 
servido na fundação da Colonia de Yguatemy. Vide vols V 
a IX. 

(N. da R.) 
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pelo Tenente Manoel Serrâo de Brito, passe adiante 
acompanhado de hum pequeno numaro de gente 
escolhida, até chegar ao lugar q \ o referido obs-
táculo das sete quedas embarassa o continuar a 
navegação; ali lhe mando salte em terra e rodêe 
o referido obstáculo pela parte oriental, tornando 
logo que este seja passado a procurar pela parte 
de baixo a margem do mesmo Rio, onde deve 
fazer embarcar o Capitão de Granadeiros Cândido 
Xavier de Almeida e Souza para q'. este, atraves-
sando o Rio, possa reconhecer toda a sua margem 
ocidental té a altura da Barra do Rio Yguassú ou 
Grande Curetiba, devendo o dito Thenente Coro-
nel seguir a sua marcha pela margem oriental, a 
proporção do que forem avansando as canoas em-
pregadas 110 reconhecimento da margem ocidental, 
afim de que mutuamente se possão ajudar e soe-
correr; avizando-se húns aos outros de toda a no-
vidade ou aesidente que lhes possa sobrevir. 

Este em soma hé o plano que mando seguir, 
estimarei tenha approvação de V. Ex. a e se possa 
por elle vir 110. conhecimento que dezejamos.—D.15 

g.de a V. Ex.a—S. Paulo 23 de Setembro de 4782. 
-111.mo e Exm0 Snr. Luiz de Vasconcellos e Souza. 

Francisco da Cunha Menezes. 

Para o vice-Rey do Estado, sobre a prisão do Thenente Antonio 
Bardoza de Sáa Freire 

Na prizão da Fortaleza de Santo Amaro da 
Barra Grande fica o Thenente de Voluntários A11-
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tonio Barboza de Saa Freire, o qual me foi entre-
gue por ordem de V. Ex.a pelo Then.® do Segundo 
Regimento dessa Praça João Pereira Duarte, em 
cuja Prizão o conservarei té que pelo Conselho 
de Guerra que hei de nomear seja sentenciado na 
conformidade das Reaes Ordens—Deos Guarde a 
V. Ex.a—S. Paulo 12 de Abril de 1783.—Francisco 
da Cunha e Menezes. 

Para o mesmo Sr . V ice-Rey, sobre a volta dos exploradores 
do Rio Ygurey 

No dia 16 do prezente mez se recolheo a 
este Quartel o Destacamento que foi á expedição 
do Paraná, comandado pelo Tenente Coronel João 
Alves Ferreira e pelo Cap.m de Granadeiros Cân-
dido Xavier de Almeida e Souza; o q'. fizerão, ou 
puderão fazer estes dous Officiaes constará a V. 
Ex.a das partes e plano q'. os mesmos me derâo, 
cujos remetto a V. Ex.a por copia.—S. Paulo 26 
de 7br.° de 1783.—Francisco da Cunha e Menezes. 

Ao mesmo Sr . Vice-Rey, sobre huma Embarcação Espanhola ter 
feito observações em S. Sebastião 

Participando-me o Dr. Juiz de Fora da V. a 

de Santos a muita demora que em diversos anco-
radouros, havia tido no Porto da Ilha de S. Sebas-
tião huma Embarcação Espanhola, e as suspeitas 
q'. causavão algumas observaçoens que seu Capi-
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tão praticava naquella Costa, ordeney ao dito Mi-
nistro, por Carta de 13 de Outubro proximo pre-
terito, em observância das Reaes Ordens a sem.08 

respeitos, passase áquella V.a a examinar a referida 
demora e taes suspeitozas circumstancias. 

Este Ministro, sem embargo de chegar ali a 
3 de Novembro e achar que o tal Capitão tinha 
morrido afogado havia nove dias, executou a minha 
Ordem e me remeteu todos os papeis e autos q'. 
nesta matéria se processarão, com a sua resposta, 
do q.' tudo se mostra não só a cauza daquella 
demora, mas q'. a referida embarcação per tence a 
S. Mag.® C. E porque se acha não só mal forne-
cida, mas também falta de Marinheiros, por ter 
apenas dous e o Contra-Mestre. o que eu não 
posso providenciar pelos não haver nesta Capitania, 
nem apparecem os que da mesma embarcação fugi-
rão, me pareceu participar isto a V. Ex. a , com o 
referido processo q'. remetto p.a V. Ex.a—ou man-
dar passar ao Porto dessa Capital, onde me-
lhor pode se prover de remedio para o seu regreço, 
°u resolver o q'. mais acertado lhe parecer.—I). sG. e 

V. Ex.a—S. Paulo,a 6 de Dezembro de 1783.—111.mo 

e Ex.™' Sr. D. Luiz de Vasconcellos e Souza.— 
Francisco da Cunha e Menezes. 

p ara o mesmo Vice-Rey, sobre a Demarcação de Limites com as Provín-
cias do Rio da Prata 

O Vice-Rey das Províncias do Rio da Pra ta 
^ e escreve a carta com o cap.° de suas Ins t ru-

I 
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çoens sobre a Demarcação de Limites, que remetto 
a V. Ex.a por copia, e porq'. não tenho Ordem 
alguma a este respeito, e o mesmo V.ce Rey se 
refere a tella mandado tractar com V. Ex.a me 
insinuará V. Ex . a o q'. convém responder-lhe.—Deos 
Guarde a V. E x . a - S . m Paulo a 22 de Dezembro 
de 1783.-—Francisco da Cunha e Menezes. 

Para o vice-Rey do Brazi l , sobre a Demarcação de Limites. 

Recebi a carta que V. Ex.a me dirigio em 29 
de Setembro do anno proximo passado respectiva 
á Demarcação de Limites pelas immediaçoens desta 
Capitania, a que sou a responder a V. Ex.a segu-
rando-lhe que eu me emprego efficazmente na 
deligencia de adiantar este importante negocio, e 
que logo que tenha de todo concluído as dispozi-
çoens indispensáveis para se entrar nesta tão útil 
e importante deligencia, não tardará a V. Ex.a o 
meu avizo, e com elle todas as providencias da 
minha parte para se concluir huma obra em que 
devemos estar igualmente empenhados. 

Entretanto, persuada-se V Ex.a que a minha 
vontade hé condescender com os gostos de V. a 

E x . a nos empregos do seu serv iço .—D. 8 g.d e a 
V. Ex. a muitos annos. —S. Paulo, 3 de Fevereiro 
de 1784. —Francisco da Cunha e Menezes. 
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Para Sebastião Xavier da Veige Cabral, sobre o mesmo assumpto da 
da Demarcaçao de Limiies. 

Receby a carta que V. S.a me dirigio em 13 
de Outubro proximo passado e junta a do Sr. Vice 
Rey das Províncias do Rio da Prata sobre a bre-
vidade da Demarcação de Limites nas immedia-
ções desta Capitania, ao qual respondo na que vae 
junto para V. S . a também lhe fazer remeter . 

Fico muito prompto para em tudo õbzequiar 
a V. S . a a quem D. 8 guarde muitos annos.—S. 
Paulo 2 de Fevereiro de 1784. — Francisco cia Cu-
nha e Menezes. 

Para o Sr . Marquez de Loreto, sobre os Commissarios encarregados 
da Demarcação de Limites. 

Recebi a Carta que V. Ex . a me dirigio em 
22 de Março do corrente anno, participando-me 
que, persuadindo-se o Sr . D . João José de Ver-
tiz, seu Antecessor, de que as partidas Portugue-
zas destinadas para a linha divizoria se achariam 
na Imediações desta Capitania, havia despachado 
as Espanhollas, que com effeito haviam chegado a 
Assumpção do Paraguay, a que sou a responder a 
V. Ex . a . 

Em resposta do que o dito Senhor me havia 
dirigido sobre o mesmo assumpto, lhe senefiquei 

u 
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a deligencia eficaz em que me empregava afim de 
concluir todas as indispensáveis providencias para 
se entrar em tão importante obra, na qual actual 
e incessantemente ainda continuo, até que com 
efeito á efectue para se porem em execução as 
determinações de Nossos respectivos Soberanos. 

Da mesma sorte fico para condescender com 
vontade de V. Ex.% dando exercício ao dezejo que 
tenho de obzequialo. I ) . s g.de a V . E x . a m. 8 an . 8 

- V . Paulo, 2 de Junho de 1784. — B. a as M.8 de V. 
Ex." seo mais a t t . ° Servidor, Francisco da Cunha c 
Menezes. 

Para D. Joze Varel la, sobre os C o m i s s á r i o s da Demarcação 
de Limites. 

Recebi a carta que V. S.a me dirigio em 18 
de Março do corrente anno, na qual me participa 
que havendo chegado a Assumpção do Paraguay 
nos princípios de Fevereiro o capitão de Fragata 
D. Felix de Azara, destinado para a linha divizo-
ria, não achara noticia alguma de quando poderião 
encontrar-se com os Commissarios Portuguezes, 
que lhe hao de corresponder: naquelle mesmo 
tempo respondi ao S. r D. João Jozé de Vertiz, a 
quem senifiqui a deligencia em que ficava para 
promptificar as indispensáveis providencias afim 
de se entrar em tão importante obra, sem que 
até agora me tenha sido possível concluilas, ape-
zar da maior eficacia ; mas o espero com brevi-
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dade e então farei os avizos necessários, que 
deverão preceder para se evitarem intempestivas 
despezas a ambas as coroas. D.3 g.e a V. S.a m.s 

a.3—São Paulo a 2 de Junho de 1784.—De V. 
S.a M.to a t tento vener.01—Francisco da Cunha e Me-
nezes. 

Para Sebastião Xavier da Veiga Cabral da Camara sobre a remessa 
de cartas para Buenos-Ayres. 

Recebi as duas cartas que V. S.a me dirigio 
em 25 de Marso e 2 de Abril, acompanhando huma 
do Vice-Rey do Rio da Pra ta e outra do Capitão 
de Navio ou Coronel D. Jozé Varella e Ulloa, as 
quaes respondo nas incluzas que V. S.a lhes fará 
remeter . 

Pico para servir a V. S. a em tudo quanto for 
do seu particular agrado. D.3 g.e a V. S.a m.3 an.3 

•—S. Paulo 28 de Junho de 1784.—Francisco da 
Cunha e Menezes. 

Para o Vice-Rei do Brazi l , sobre a salvação da barca " S r . Jesus 
do Bomíim". 

Em observancia do que V. Ex . a me participou 
no Officio de 13 de Janeiro do anuo proximo pas-
sado, mandei expedir as ordens necessarias afim 

i 
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de se salvarem a Embarcação O S.r Jesus de Bom-
fim, naufragada na costa de Ubatuba e S. Sebas-
tião, e as Fazendas que estivessem nos termos 
disso, conservar tudo com o melhor beneficio e se 
intregar na forma V. Ex. a me participou. D.s g.B 

a V. Ex. a—São Paulo 7 de Março de 1784.— 
Francisco da Cunha e Meneses. 

Para Sebastião Cabral, sobre a brevidade da Demarcação 
de Limites. 

Recebi a carta que V. S.a me dirigio em 13 
de Outubro do atino proximo passado, e j u n t a a d o 
S. r Vice Rey das Provincias do Rio da Prata so-
bre a brevidade da Demarcação de Limites nas 
immediações desta Capitania, ao q.1 respondo na 
que junta remetto a V. S.a para também lhe fazer 
remeter. Fico m.to prompto para em todo obzequiar 
a V. S.a, a quem D.8 g.e m.s an.B—S. Paulo a 6 
de Março de 1784.—S. r Sebastião Xavier da Veiga 
Cabral da Gamara.—Francisco da Cunha e Menezes. 

Para o Vice-Rey do Estado do Brazi l , sobre a entrega de papeis 
ao Dezembargador Antonio Diniz da Cruz e Souza. 

Logo que recebi o Officio que V. Ex.a me 
dirigio em 12 do mez passado, fiz entregar ao De-
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zembargador Antonio Diniz da Cruz e Silva (1) o 
masso de que consta o mesmo Officio. e de como 
asim fica entregue, remeto a sua resposta. D.s g.e 

a V. Ex. a—S.m Paulo, 6 de Dezembro de 1784.— 
Francisco da Cunha e Menezes. 

Para o mesmo Vice-Rey, remettendo copia de um oíí icio de Marquez de Loreto. 

Com esta remetto a V. Ex. a a copia do Offi-
cio que novamente recebi do Marquez de Loreto 
para V. Ex. a me insinuar o q. devo responder-lhe. 
"D.s g.e a V. Ex.a—São Paulo a 27 de Abril de 
1785. - Francisco ãa Cunha e Menezes. 

Para Sebastião Xavier da Veiga Cabral da Camara, 
sobre desvios de Direitos Reaes. 

Recebi a carta que V. S. a me dirigio em 16 
de Fevereiro, e incluzas as duas q u e a V . S.a tam-
bém dirigirão o Provedor da Fazenda e o actual 
Administrador das Passagens desse Continente, 

(1) Magistrado portuguez que serviu de juiz no pro-
cesso de Tiradentes e dos inconfidentes mineiros ; foi tam-
bém grande poeta e auctor de excellentes trabalhos litterarios. 

{N. d. 11) 
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afim de se evitarem os extravios dos Reaes Di-
reitos, e a abertura de novos passos prejudiciaes 
â defensa. e segurança dos Dominios de Sua Ma-
gestade. Sobre o que sou a responder a V. S . a 

que tanto da minha p. tG fico dando as devidas, e 
necessarias providencias para que se evitem os 
referidos extravios, e abertura de novos passos. 
D.8 g.de a V. S.a—São Paulo, 5 de Junho de 
1785.—Francisco cia Cunlia e Menezes. 

Para o Vice-Rey sobre a recepção de Fardamento para as tropas 
desta Capitania. 

Com os dous (Meios que V. E x . " me dirigio 
em 6 de Junho e 4 de Agosto passado, recebi os 
conhecimentos de Fardamento para os Regimentos 
desta Capitania, pelos quaes o mando receber, e 
foi entregue ao Sargento-Mór Comandante da Praça 
de Santos por Antonio Corrêa Mineiro, Mestre da 
Sumaca J. M. J., e por Raymundo Pereira Bar-
boza, Mestre de Lancha S.r de Bomfim. na forma 
em que lhes foi encarregado. D . s g . e a V . E x . a 

—São Paulo a 18 de Setembro de 1785.— Fran-
cisco da Cunha e Menezes. 

Par o dito V ice-Rey, sobre a recepção de semente de linho canamo. 

Pelo Capitão Sebastião Lopes Ramos, da Ga-
lera Iiozcirio e Maria, forâo entregues ao Coman-
dante da Praça de Santos as 16 sacas da semente 
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de Linho Canamo, que V. E x . a me remeteo com 
o Officio de 4 do mez passado, as quaes fico dis-. 
tribuindò pelos mais curiosos Lavradores desta Ca-
pitania afim de estabelecer nella a sua produção, 
como dezejamos. E se conceguirem as utilidades 
que a mesma promete, e supposto de alguma que 
de Lisboa se me remeteo m. t 0 pouco nascesse, 
comtudo me persuado que seria por antiga, o que 
nesta não sucederá por vir mais fresca, e parecer 
mais nova por isso. D . s g.d e a V . E x . a - S à o Paulo 
a 18 de Setembro de 1785.— Francisco da Cunha g 
Menezes. 

Para José Joaquim Justiniano de Mascarenhas e vasconcel los, 
sobre os bens dos Conventos do Carmo. 

Logo que recebi o Officio que V. Ex.H me di-
rigio em 28 de Fevereiro do corrente anno, afim 
de Vizita Geral e Reforma dos Religiozos do Carmo, 
determinei as providencias que V. Ex . a mesmo me 
insinuou, as quaes se effectuarão como consta das 
certidoens que a V. Ex . a remetto. Da mesma sorte 
o fago aos Inventários dos bens pertencentes aos 
quatro conventos desta Capitania (1), cuja admi-

(1) Os carmelitas da capitania de S. Paulo possuíam 
quatro conventos, a saber : um nesta capital, fundado em 
j 594; Q m 6m Santos, fundado em 1580 ; um em Mogy das 
Cruzes, fundado em 1629, e um em Ytú, fundado em 1719. 
As propriedades e rendas destes conventos vêm especifica-
dos nos Apontamentos Historicos de Azevedo Marques. 

(N. d. R) 
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nistração fica entregue aos quatro Religiozos que 
vierão Eleitos, juntam . t e com os Depozitarios que 
fiz nomear, conservando-se o producto das rendas 
dos mesmos em cofre, a excepção das indispensáveis 
despezas que forem occorrendo. 

Também pelas certidoens respectivas consta 
ser intimada a ordem aos Religiozos de cada hum 
dos ditos Conventos para se passarem a essa Capital, 
onde já os considero ; menos, porem, os P . P . P r . 
Antonio de Santa Anna e F r . Antonio da Penha 
de França, conventuaes nesta Cidade por me apre-
zentarem certidoens de suas Moléstias; F r . Elias de 
Jezus Maria Jozé por se achar parochiando a Igreja 
da Aldêa de Baruery, e o Leigo Fr. Duarte de Santa 
Victoria q ' . se acha administrando a Fazenda de 
Capão Alto, em Curitiba; F r . Gaspar Hipolito de 
Santa Genoveva Ribeiro, F r . Ignacio de Santa The-
reza, F r . Lourenço de Santa Anna e F r . Manoel de 
S. João Vilela, conventuaes em Santos, por me apre-
zentarem também as certidoens de suas moléstias, 
que com aquellas remet to . 

Igualmente serão p r e z e n t e s a V . E x . a todos os 
Livros e mais papeis que se aprehenderão nos Ar-
chivos dos sobreditos conventos, constantes de seus 
respectivos Inventários. 

Para tudo quanto for de servir e dar gosto a V. 
Ex . a , achará sempre prompta a minha vontade. D . 8 

g.d e a V. Ex."—São Paulo, 20 de Setembro de 1785. 
- E x . " 1 0 e Rev.m0 S.r D. Jozé Joaquim Justiniano 
de Mascarenhas e Vasconcellos.—Francisco da Cunha 
e Menezes. 
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Para D V i ce -Rey do Estado, sobre a remessa dos l ivros dos 
Conventos do Carmo. 

Pelo Furriel de Voluntários desta Capitania Luiz 
Manoel de Brito remeto nesta occazião cinco caixotes 
com os Inventários, livros, e mais pertencentes aos 
quatro Conventos do Carmo desta Capitania, p.a V. 
Êx. : i se servir de os mandar intregar com o Officio 
incluzoao Ex.mo Bispo Reformador. D.s g.de a V. Ex." 
—São Paulo, 20 de Setembro de 1785.—Francisco da 
Cunha Meenezes. 

12 



PORTARIA 
Para a creação da Villa de Cunha 

Porquanto S. Mag.° que Deos guarde nas Ins-
truçoens de 26 de Janeiro de 1765, e outras pos-
teriores Ordens dirigidas a este Governo hé Ser-
vida ordenar que nas Povoaçoens e partes desta 
Capitania se levantem, e erijão Villas, congregan-
do a ellas todos os Vadios dispersos, e que vivem 
em sitios volantes, para morarem civilmente, mi-
nistrando-se-lhes os Sacramentos, e estando promp-
tos para as occasioens do seu Real Servisso, por 
ser assim tudo conveniente ao mesmo, e ao aug-
mento, e bem dos Povos; e porque a Freguezia 
do Fação se acha huma das mais populozas desta 
Capitania, e pela distancia em que está da Villa 
de Guaratinguetá, seu Districto não pode ser mi-
nistrada a Just iça e Governo Civil sem hum grande 
detrimento daquelles moradores : Sou Servido Or-
denar ao Doutor Ouvidor desta Comarca que pas-
sando logo á mencionada Freguezia a faça erigir 
em Villa, levantando Pelourinho, e assignalando-
lhe termo, delle se fará Auto em que assignará a 
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Gamara da Villa de Guaratinguetá, donde fica 
desmembrada; e da mesma forma as Camaras 
vizinhas com quem houver de confirmar, para que 
em nenhum tempo possão vir em duvida os limi-
tes ; e demarcando também lugar para se edifica-
rem os Paços do Concelho e Cadeya, me proporá 
as pessoas mais capases para Juises, Vereado-
res, e mais Officiaes da Camara que hão de ser-
vir neste presente anno segundo as Ordens ; e 
da mesma forma Escrivão para se lhe conferir 
Provimento. O que tudo assim obrará, e conforme 
as Leis a este respeito promulgadas.—S. Paulo a 
15 de 7br.° de 1785 . -Com a Rubrica de S. Ex . a 

—Conforme.— Luiz Antonio Neves cie Carvalho. 

Carta ao I I I . ™ e E x . ™ Senhor Martinho de Mello e Castro, em 
que lhe dou parte de ter chegado a esta Capitania de ter toma-
do posse do Governo delia. 

LLL. M O E E x > ° SNR.:—Tendo partido da Cidade 
do Rio de Janeiro no primeiro deste prezente mez 
e seguindo derrota pela Villa de Parati entrei nesta 
Capital no dia honze pelas nove horas da Noute; 
immediatamente passei a ver o meu antecessor, 
que achei molesto (1), por cujo motivo demorei o 

(1) Este antecessor era Martim Lopes Lobo de Saldanha, 
que governou a capitania de S. Paulo de 1775 o 1782. 

(N. da 11.) 
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dia da posse até o dia 16, no qual tomei a refe-
rida na forma do costume praticado nesta Capita-
nia. Neste pouco tempo não me tem sido possí-
vel adquerir os precizos conhecimentos p.a dar a 
V. Ex.a hurna verdadeira e circunstanciada conta 
do Estado actual desta Capitania, o que farei logo 
que me for possível p.a que V. Ex.a a ponha na 
Real prezença de Sua Mag. í e. 

D.s g.de a V. Ex.—S. Paulo a 24 de Março de 
1782.—111.mo e Ex.mo Senhor Martinho de Mello e 
Castro.—Francisco da Cunha c Menezes. 

informa huma representação da Camara de Sorocaba sobre Frades 
atii residentes. 

I I I . 1 " 0 E Ex.mo SENHOR :—Pela Carta de V. Ex.a 

de 17 de Julho do anno proximo passado me fez 
V. Ex.a ver que sendo prezente á Rainha Nossa 
Senhora o requerimento incluzo dos Camaristas da 
Villa de Sorocaba, foi a mesma Senhora servida 
ordenar-me averiguasse eu a necessidade q \ ha 
de se conservarem na mesma Villa os Padres de 
que fazem menção os mesmos Camaristas, o como 
tem subsistido até o prezente, e os meyos de se 
conservarem sem que porém seja a titolo de pedi-
rem esmolas. Pela averiguação q'. fiz conforme 
V. Magestade me determina, achei que os Padres 
Benedictinos conventuaes naquella Villa vivem 
exemplarmente e que por haver poucos Clérigos 
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seculares, são tão úteis quanto o podem ser dous 
Religiozos que de ordinário costumão rezidir na-
quelle Hospício ; achei também q'. os ditos Pa-
dres se tem até aqui sustentado com os rendimen-
tos e fructos q'. tirâo de huãs terras que lhes ser-
vem de Patrimonio ; porem vivem com alguma 
oppressão, e falta de rendas necessarias por não 
terem escravos que lhes trabalhem nas ditas ter-
ras, tendo ficado sem elles, por cauza da Liber-
dade conferida por V. Magestade aos índios, q'. os 
servião, ao que acresce terem a Igreja derribada 
e o mais edeficio estar ameaçando ruina. 

A vista de tudo isto e não achar que a Fa-
zenda Real, ou o Povo possâo, ou devão concor-
rer para a subsistência destes Padres, me parece 
que asim como as mais comunidades e ainda mes-
mo os Particulares Habitantes desta Capitania re-
çarsirâo o prejuizo, e revolução de fortunas, que 
nella cauzou a liberdade declarada dos índios, 
alugando-os e tirando destas fertelissimas e largas 
terras o seu sustento, e o fraco jornal dos mes-
mos índios, liindo pouco, e pouco comprando al-
guns Escravos; do mesmo modo se devem portar 
os Padres deste Hospicio, aos quaes o rendimento 
da Sachristia ajuda muito para o sustento, por se-
rem os viveres muito baratos, e as Esmolas das 
Missas de trezentos e vinte reis cada huma e se 
isto não bastar junto com o pequeno rendimento 
de alguns foreiros, e fructos, que tirão das terras 
do seu Patrimonio ; entendo, que se hé hum dos 
Preceitos da nossa Religião fundada na charidade, 
soccorrerem os ricos aos Pobres : este preceito 
deve ter muita força entre homens q'. são ligados 



94 

com mais estreito vinculo de fraternidade, e que 
d e v e m o s Conventos Ricos da mesma Ordem, asim 
como o desta Cidade e do Rio de Janeiro, socor-
rer este Hospicio pobre, ficando por este modo 
aos ditos Padres muito mais meritorio para com 
Deos o proveito que espiritualmente tirarem na-
quella Villa com a sua assistência nella.—D.s g.e 

a V. Ex ,a—São Paulo 5 de Dezembro de 1782. 
Ill.mo e Ex . m o Senhor Martinho de Mello e Castro. 
—Francisco da Cunha e Mniez<-s. 

Para o dito Senhor, participando ter feito a arrematação publica dos 
Dizimos da Capitania. 

\ 

LLL. M ° E Ex.m° SENHOK: — N O dia vinte e oito 
de Maio do corrente anno, fiz arrematar em asta 
publica pela Jun ta da Administração, e Arrecada-
ção da Real Fazenda os Dizimos desta capitania a 
Francisco Rodrigues de Macedo, e seus socios Jozé 
Vaz de Carvalho, Jeronimo Martins Fernandes, e 
o Thenente Coronel de Auxiliares Paulino Ayres 
de Aguirra, pela quantia de quarenta e seis con-
tos quinhentos e dez mil reis livres para a mesma 
Real Fazenda por tempo de trez annos, que hão 
de ter principio no primeiro de Julho do corrente 
anno, e findar no ultimo de Junho de 1786, exce-
dendo esta arrematação a do paçado triennio a 
quantia de cinco contos, e dez mil reis.—D.s g.° 
a V.a Ex.a— S. Paulo, a 7 de Junho de 4783.— 
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I l l . m o e Ex.mo Senhor Martinho de Mello e Castro. 
~~Francisco da Cunlia e Menezes. 

Para o dito Senhor 
Remettendo mappas da população da Capitania. 

Ii.L.MO e Ex.mo S E N H O R : — R e m e t o a Rellaçâo 
dos Habi tan tes desta capitania repartida nas dez 
claces conforme a ordem de S. Magestade, perten-
centes ao anno de 1782, que se não finalizou mais 
sedo pela longetude das Povoaçoens.—Deos guar-
de a V. Ex. f t—São Paulo 27 de Junho de 1873.— 
Ill.m° e Iíx.mo Senhor Martinho de Mello e Castro.— 
Francisco da Cunha e Menezes. 

Participando ter feito arrematar os serviços de passagens em Paranaguá 

I I I . ™ E Ex.n '° SENHOR;—As Passagens dos Cu-
batoens de Parnagoá e Curitiba fiz este triennio 
rematar ao Goardá-mór Manoel Gonçalves Guima-
raens pela quantia de cento e cincoenta mil reis, 

que houve de acrecimo trinta e seis mil reis 
passado triennio.—Deos guarde a V Ex. a—São 

Paulo 21 de Junho de 1783.—111.mo e Ex.m 0 Senhor 
martinho de Mello e Castro.— Francisco da Cunha 
Menezes. 



•101 

Participa ter íeito arrematar os serviços de passagens no rio Coryt iba 

LLL.M O B Ex.mo S E N H O R : — O Contracto da Passa-
gem do Pio Curitiba o fiz rematar no prezente trien-
nio ao eontractador actual o Cap.m Manoel Anto-
nio de Araújo pela quantia de duzentos, e sin-
coenta mil reis, em que houve de acréscimo dez 
mil reis ao triennio passado. D.s g.° a V. Ex.tt 

S. Paulo 21 de Junho de 1782. —111.mo e Ex.mo 

Senhor Martinho de Mello e Castro.—Francisco da 
Cunha e Menezes. 

Participa ter feito arrematar o serviço de passagens no rio Jacarehy 

I I I . ' " 0 B Ex.mo SENHOR :—O Contracto da Passa-
gem do Rio Jacarahy fiz rematar o presente triennio 
ao actual eontractador, o Cap.m Miguel Martins de 
Siqueira e socio Jozé Manoel de SÀ pela quantia 
de quinhentos Sessenta e hum mil reis ao trien-
nio passado.—Deos guarde a V. Ex.R—São Paulo 
21 de Junho de 1873.—111.mo e Ex.mo Senhor Mar-
tinho de Mello e Castro. — Francisco da Cunha e 
Menezes. 
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Participa a arrematação das passagens da Piedade e Porto do Meira 

I I I . M O E Ex.m0 SENHOR:—As Passagens da Pieda-
de e Porto do Meira, forão rematadas este triennio 
a Jeroniino Rodrigues e socio André Borges da 
Silva pela quantia de hum conto outo centos sin-
coenta hum mil reis em q'. deu excesso as pas-
sadas remataçoens duzentos trinta e sete mil e 
quinhentos reis.—Deos Guarde a V. Ex.a—São Pau-
lo 21 de Junho de 1873.—111.mo e Ex.m° Senhor Mar-
tinho de Mello e Castro.—Francisco da Cunha e 
Menezes. 

Participa a arrematação das passagens tios rios Paranapanema, 
Apiahy e outros. 

III .™0 E Ex.mo SENHOK:— As Passagens dos Rios 
Parnapanema, Apiahi, Itapeteninga, e Jagoarai 
de Ouro fino, forão rematadas neste triennio, ao Al-
teres Francisco Pinto Ferraz, por trezentos e qua-
renta e tres mil reis, nas quaes ha o acréscimo 
de trinta e cinco mil reis as remataçoens preté-
ritas.—Deos guarde a V. Ex.a—São Paulo a 20 de 
Julho de 1783.—IU.mo é Ex.mo Senhor Martinho de 
Mello e Castro.—Francisco da Cunha e Menezes. 

10 
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Participa a arrematação dos contractos dos Cubatoes de S. Paulo e Mogy* 

LLI;.MO E Bx.'"° SENHOR:—O Contracto dos Cu-
batoens de Pão Paulo e Mogy o fiz rematar neste 
triennio do Coronel de Auxiliares Joaquim Ma-
noel da Silva e Castro, pela quantia de cinco con-
tos, duzentos, e noventa mil reis em que há de 
excesso ao passado quatro centos e noventa mil 
reis.—Deos guarde a V. E x . a - S ã o Paulo 20 de 
Julho de 1785.—111.1,10 e Ex.m 0 Senhor Martinho de 
Mello e Castro.—Francisco cia Cunha e Menezes. 

Participa a arrematação dos direitos do Registo de Lages 

IijL.mo E Ex.m0 SENHOR : - P o r tempo de tres an-
nos fiz rematar ao Capitão Manoel Antonio de Araújo 
o contracto dos Direitos do novo Registo da Villa 
das Lagens pela quantia de hum conto quinhentos 
e cincoenta e hum mil reis, livres para a Real 
Fazenda, em que ha o acréscimo de sete contos 
quarenta e nove mil reis ao passodo triennio. 
D.s guarde a V. Ex.a—São Paulo 20 de Julho de 
1783.—111.ra0 e Ex.mo Senhor Martinho de Mello e 
Castro.— Francisco da Cunha e Menezes. 

Participa a arrematação dos direitos dos animaes oo Registo de Coryt iba. 

I I I . m o E Ex.mo SENHOR :—Fiz rematar, por trez 
annos o contracto dos meyos Direitos dos Anni-
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maes que entrão nesta Capitania pelo Registo de 
Curitiba aos actuaes contractadores. o Capitão Ma-
noel Antonio de Araújo, e Manoel de Araújo Go-
mes, pela quantia de vinte e cinco contos e quatro 
centos mil reis em q' ha o aerecimo de oito con-
tos trezentos noventa e cinco mil reis do passado 
Tr ienn io . -Deos Guarde a V. Ex.a—São Paulo 20 de 
Agosto de 1785.—111.m0 e Ex.m 0 Senhor Martinho 
de Mello e Castro.—Francisco da Cunha e Menezes. 

Sobre as Devassas Diamantina. 

I I I . ™ 0 E Ex.m0 SENHOR:—Com esta ponho na pre-
sença de V. Ex.a as certidoens Diamantinas pelas 
quaes consta não haver culpado algum—D.s g.lle a 
V. Ex.a—S. Paulo 5 de Junho de 1783—111.mo e 
Ex.rao Senhor Martinho de Mello e Castro.— Fran-
cisco da Cunha e Menezes. 

Participando que conserva em seqüestro os bens de Ctiristovam Pinbero 
de França. 

ILTJ.M0 E Ex.mo SENHOR:—Não achando prova 
suficiente contra Christovão Pinheiro da França 
como melhor a V. Ex.a constará pelo auto junto 
o mandei soltar da prizão em q'. debaixo de fieis 
Carcereiros se achava, concervando-lhe porem os 
seus bens, e fazendas debaixo do mesmo seques-
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tro em que se achavfto: tudo conforme a Real 
Ordem da Rainha Nossa Senhora expedida por S. 
Ex. a aos 2 de Dezembro do anno proximo passa-
do.—D.3 guarde a V. Ex.B— São Paulo a 6 de Se-
tembro de 1783.—111.mo e Ex.mo Senhor Martinho de 
Mello e Castro. - Francisco da Cunha e Menezes. 

RELAÇÃO DOS OFFICIOS OE TODA A CAPITANIA 

I" Classe 

Ofíicios de que se tem conferido a Propriedade por se haverem 
comprado. 

Desta classe de Ofíicios não há nesta Capi-
tania. 

li.» Clace 

Ofíicios que se rematão trienalmente pela Junta da Administração, 
e Arrecadação da Real Fazenda desta Capitania em cujo cofre 
entra anualmente o Donativo delles, pelos respectivos pagamentos. 

Comarca «I»» Cidade de S. Paulo 

Thesoureiro dos Ausentes paga 
por anno de Donativos para a dita 
Real Fazenda . . . 30$600 

Escrivão de Orfans da Cidade 
i 
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e seu termo paga por anuo de Do-
nativos e Novos Direitos 

Tabalião primeiro da mesma. 
Tabalião segundo 
Destribuidor, Inquiridor e Con-

tador . . . . 
Escrivão da Camara e Almota-

saria . . . . 
Meirinho Geral da Ouvidoria e 

Correição . . . . 
Tabalião e anexos da Villa da 

Parnaliyba . . . . 
Escrivão de Orfans da mesma . 
Tabalião e Anexos da Villa de 

Mogy das Cruzes . 
Escrivão de Órfãos da mesma. 
Tabalião e Anexos da Villa de 

Jacarahy . 
Tabalião e Anexos da Villa No-

va de S. Jozé 
Tabalião Anexos da Villa de 

Taubaté . . . . 
Escrivaão de Órfãos da mesma. 
Tabalião e Anexos da Villa de 

Pindamonhangaba . 
Tabalião, e Anexos da Villa de 

Guaratinguetá 
Escrivão de Órfãos da mesma . 
Tabalião, e Anexos da V. a de 

S. Luis de Paraitinga 
Tabalião, e Anexos da Villa de 

Ytú. . . 
Escrivão de Órfãos da mesma. 

163$555 1/5 
55$555 1/5 
55$555 1/5 

Í55 1 /5 

55$000 

Ü$500 

44$000 
1(>$555 1/5 

15$000 
51$000 

10$766 2/5 

l$6(i6 2/5 

104$000 
15$560 

21 $555 4/5 

101 $4 55 1/5 
57$466 2/5 

1^106 2/5 

71 $666 2/5 
17$000 
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Tabalião e Anexos da Villa de 
Sorocaba . . . . 

Escrivão de Órfãos da mesma . 
Tabaliao, e Anexos da Villa de 

Itapetininga. 
Tabaliao, e Anexos da Villa da 

Faxina . . . . 
Tabaliao e Anexos da Villa de 

Apialiy . . . . 
Tabalião, e Anexos da Villa de 

Mogy-merim 
Tabaliao, e Anexos da Villa de 

Jundiahy . . . . 
Tabalião e Anexos da Villa de 

S. João d'Atibaia . 
Tabalião primeiro, e Escrivão 

da Gamara da Villa de Santos 
Tabalião segundo, e Escrivão 

de Órfãos da mesma 
Tabalião e Anexos da Villa de 

S. Vicente . . . . 
Tabalião e Anexos da Conceição 

de Itanhaen . 
Tabalião e Anexos da Villa de 

S. Sebastião 
Tabalião Anexos da Villa de 

Ubatuba . . . . 
Comarca de Parnaçjoá 

Tabalião da Villa e Termo de 
Paranagoá . . . . 

Escrivão da Comarca e Anexos 
da mesma . . . . 

52$555 1/5 
20$000 2/5 

55 1/5 

4$000 

•1 (>$(566 2/5 

10$666 2/5 

27$555 1/5 

0G$GGG 2/5 

51$666 2/5 

24$555d/5 

4$755 1/5 

5$()00 

50$26G 2/5 

55$995 1/5 

27$666 2/5 

51 $066 2/5 
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Meirinho Geral da Ouvidoria e 
Correiçâo . 16$666 2/5 

Tabalião e Anexos da Villa de 
16$666 2/5 

Iguape 55$666 2/5 
Tabalião e Anexos da Villa de 

Cananéa 6$()00 
Tabalião e Anexos da Villa de 

Curitiba 18$000 
Escrivão dos Órfãos da mesma. 18$000 
Tabalião e Anexos da Villa de 

S. Francisco 6$000 

1:592$926 1/5 

Nesta segunda classe de Oíficios 
não ha mais algum que pague 5.as 

p. ,es para a Real Fazenda. 

3a Classe 

Oíficios que se tem dado de Propriedade por Suceção, sem serem 
comprados. 

Desta classe de Oíficios, somente 
há um nesta capitania, dado pormerc 
de S. Mag.e ao M.e de Campo Jozé 
Monteiro de Matos quando veyo go-
vernar esta capitania. 

Este Officio passou aos Herdei-
ros, e o ultimo a quem toca, ainda 
se não acha encartado, por cuja rezão 
hé rematado trienalmente, asimcomo 
os demais pela Jun t a da Real Fa-



• 1 0 1 

zenda e o seu Donativo entra da 
mesma forma no Real cofre, o qual 
Officio, antigamente era de toda a Co-
marca, e depois que a Capitania se 
dividio em duas Comarcas se divi-
dio também o Officio criando-se o 
da Comarca de Parnagoá. 

A sabei* 

1.» 
Escrivão da Ouvidoria e Cor.am 

da Com.CH de S. Paulo, que paga por 
anno de Donativos, e Novos Direitos 555ür555 1/5 

2.° 

Escrivão da Ouvidoria, e Cor. 
Com.cada de Paranagoâ, criada na divi-
zão, que paga por anno, dito, dito 200$000 

4.» Classe 

Ofíicios que se dão por serventia sem pagarem Donativos, nem 
3. a s partes 

Desta Classe de Offieios, não lia na Capitania 
de São Paulo. 

Ha mais nesta Capitania os Offieios Seguintes: 
Escrivão da receita e O Serventuário deste 

despeza da Real Casa da Officio hé pago pelo Co-
Fundição desta Cidade, fre da Real Fazenda com 

Ordenado de 200$00() reis 
p. r anno. 
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Escrivão da Intenden-
cia e Conferencia da d." 
Real Caza. 

Escrivão da Forja da 
d.a Real Caza. 

Escrivão da Intenden-
cia do ouro em pó na 
comarca de Paranagoa. 

Escrivão do Conten-
ciozo, do J U Í Z O da Exe-
cutoria da Real Fazenda 
desta Repartição. 

O Serventuário hé pa-
go na forma asima com 
o ordenado de 70$000 rs. 

O Serventuário lie pa-
go na dita forma com o 
ordenado de 120$000 r \ 

O Serventuário hé pa-
go na dita forma com o 
Ordenado de 100$000 rs. 

O Serventuário hé pa-
go na dita forma com o 
Ordenado de 80$000 r.s, 
aletn do que lhe pagão 
as partes de escriptas, 
emolumentos. 

Escrivão da Alfande- O Serventuário deste 
ga da Villa e Praça de Officio hé também pago 
Santos. pela Real Fazenda, com 

| o Ordenado de 40$000 
reis e foi avaliado o seu 
rendimento entrando o 
dito ordenado; julga-se 
que renderá por anno 
120$000 reis. 

Thezoureiro dos bens Este Officio não paga 
dos Defuntos e auzentes Donativo pela tenuidade 
da Villa de Santos. do seu Rendim.'°. 

Sellador da Alfandega Este Officio anda uni-
da Villa de Santos. do ao Juiz da Alfandega, 

j e o que produz faz par-
10 
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Sao Paulo 25 de Fe-
vereiro de 1783. 

te dos Emulumentos que 
vence, em razSo de não 
ter ordenado algum. 

Francisco da Cunha e 
Menezes. 

Capitania de S. Paulo 

Rellaçao de todos os Habitantes desta Capitania no anno de 1782, 
divididos nas dez classes pelo modo seguinte ( 1 ) : 

Primeira Classe 

Todas as creanças do sexo masculi-
no até a idade de sette annos completos— 
treze mil quatro centos e noventa e 
cinco 13.495 

Sey nada Classe 
Rapazes de sette a quinze annos de 

idade—doze mil trezentos e onze .12.311 
Terceira Classe 

Homes de quinze até sessenta annos 
de idade—vinte e sete mil trezentos e 
noventa e oito 27.598 

Quarta Classe 
Velhos de sessenta annos para sima 4.103 

Som ma 57.307 

(1) Aqui se fala em dez classes quando são na reali-
dade somente oito, como adeante se verá. 

(N. da B.) 

2 3 4 5 6 iinesp^" 9 10 1 1 12 13 14 
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Nos quaes estão incluídos onze de cem annos 
parasima, a saber :—Francisco Alvres Fortes, na fre-
guezia de Araritaguaba, com cento e hum annos; João 
Vaz Madeira, Viuvo, na V.a Nova de S. Luiz do 
Paraitinga, com cento e vinte e hum; Raimundo 
Garcia, v.°, na freguezia de Mogi-guaçú, com cento 
e cinco annos; Pedro Francisco de Siqueira, sol-
teiro, no Bairro de Santa Anna. com cento e hum ; 
José Roiz, cazado, na V.a de Jacarehy. com cento 
e hum; Antonio de Brito, cazado, na V.a de Gua-
ratinguetá, com cento e dous annos; Miguel Cor-
rêa, v.°, na mesma V.a , com cento e t r ez , An-
tonio Roiz, solteiro, na V.a de Curitiba, com cem 
annos; Domingos Javary, v.°, na V.a de Taubaté, 
com cento e quatro annos; Amaro Moreira, ca-
zado, na V.a de Sorocaba, com cento e nove. 

Quinta Classe 

Todas as creanças do sexo femenino 
até a idade de sete annos completos— 
treze mil seiscentos e dezasseis 43.616 

Sexta Classe 

Raparigas de sete até quatorze annos 
—onze mil seis centas e trinta e duas 11.652 

Sétima Classe 

Mulheres de quatorze annos até qua-
renta annos—vinte e sete mil setecentas 
e cinco 27.70o 
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Oitava Classe 

Adultas, e velhas de quarenta annos 
para si ma—nove mil seiscentas e noven-
ta e oito 9.698 

Som ma (') 62.654 

(1) Por estes algarismos vemos que a população tia ca-
pitania de S. Paulo, em 1782, era a seguinte: 

Homens 57.307 
Mulheres 62.651 

Total 119.958 
Esta era realmente a população do tempo e foi dada 

por alguns escriptores extrangeiros, que trataram das cousas 
do Brasil, e por alguns nacionaes. 

Os cálculos da população paulista em vários tempos 
são os seguintes, incluindo a do Paraná, que só tornou-se 
independente de S. Paulo em 1853: 

População em 1777 116.975 
» 1782 119.958 

» » 1805 192.279 
» » 1812 205.267 
» » 1813 '209.219 
» » 1814 211.928 
» » 1815 . . . . . . . 215.021 
» » 1820 239.290 
» » 1826 258.901 

Comparem-se estes algarismos e se verá que o cresci-
mento foi constante e que a razão da progressão era quasi 
uniforme. Em todos estes recenseamentos se nota que as 
mulheres eram mais numerosas do que os homens," facto 
que não se dá nos paizes novos bem governados, mas que 
deu-se em S. Paulo em consequencia da severidade do mi-
litarismo que aqui dominava. Vide vol. IV da Revista do 
Instituto Historico de S. Paulo. 

(TV. da R.) 
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Nas quaes vão incluidas nove de cem annos 
para sima, a s a b e r : - Anna, escrava de José Luiz 
da S.a, na V.a de S. Sebastião, com cem annos; 
Joaquina, forra, Agregada de João Antunes, na V.a 

de Pindatnonhangaba, cora cera annos; Jozefa, for-
ra, agregada de Catharina Domingues, da Fregue-
zia da Cutia, com cento e dous annos; Custodia 
da Cruz, cazada, na Villa de Goaratinguetá com cen-
to e tres annos; Roza de Sena Cordeira, agregada de 
Roberto da S.a, na V.a de Taubaté, com cento e tres 
annos; Marianna de Carvalho, da V.a de Mogi das 
Cruzes, com cento e hum annos ; Maria, escrava de 
Pedro Gonçalves, na V. a de Cananea, com cem an-
nos; Catharina, solteira, na V.a de Guaratuba, com 
cem annos; Rita, Forra, 11a V.a de Jundiahi, com 
cento e hum annos. 

(1) E ' um tanto estravagante esta classificação e erro-
neo o total aqui dado. Os nascidos estão, incluídos na 1» 
e 5a classes, das creançus até sete annos de idade, e não 
podem mais ser sommados á população, porque a som ma 
seria duplicada para esse numero. Os mortos não podem 
ser incluídos no mesmo quadro dos vivos e muito menos 
augmentar o numero da população. Estas duas classes va-

\ o n a Classe 

Todos os Nascimentos acontecidos 
neste anno 

Décima Classe 

Todas as mortes acontecidas no mes-
mo anno 3 . 1 U 

5.002 

Total (I) 128.174 
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paticipando estar auzente o Sargento-Mor J o z é Te ixe i ra Guímaraens. 

Ill.ra0 e Ex."10 Senhor :—Por se ter auzentado, 
haverá tres para quatro annos, para fora desta Ca-
pitania o Sarg. t 0-mór Jozé Teixeira Guiraaraens 
não executei a Real ordem contra o mesmo ex-
pedida por V. Ex.a no primeiro de Junho de 1781: 
—D.8 g.° a V. Ex. a —S. Paulo a 5 de Dezembro 
de 1782—111. e Ex . Senhor Martinho de Mello e 
Castro.—Francisco da Cunha i Menezes. 

Pede a conservação nesta capitania do ouvidor Sebastião José 
Ferrei ra Barroso. 

111.mo e Ex.m o Senhor:—A verdade, rectidão, 
imparcialidade promptidâo e Limpeza de Mãos com 
que tem servido, e serve o actual Ouvidor desta 
Comarca Sebastião Jozé Ferreira Barroso me obri-
gão a pedir instantemente a V. E x . a por bem do 
Real serviço e Fazenda me conserve este Minis-
tro nesta Capitania emquanto eu nella for Gover-
nador. 

lem como elementos para o estudo da demographia sanita-
ria do tempo, ensinando-nos que, em 4872, 

Nasceram 5.002 indivíduos, 
Falleceram 3.114 » 

E houve um augmento de 1.888 
(N. da R.) 

cm 1 2 3 4 5 6 " / u n e s p ^ 9 1 0 1 1 1 2 1 3 1 4 1 5 
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D. s guarde a V . Ex.a— S. Paulo a 11 de 
Setembro de 1785.-111™. e Ex.m 0 Senhor Martinho 
de Mello e Castro.—Francisco da Cunha e Menezes. 

Enviando mappas das forças de Auxii iares desta capitania 

111.mo e Ex.m 0 Senhor:—Pelos Mappas inclu-
zos dos seis Regimentos de Auxiiiares desta Capi-
tania, serão prezentes a V. Ex . a as forças dos 
mesmos—D.8 guarde a V . Ex . a —S. m Paulo a 4 de 
Agosto de 1783.—111.m0 e Ex.m o S.o r Martinho de 
Mello e Castro—Francisco da Cunha e Menezes. 

Enviando mappas dos Regimentos da Capitania. 

111.mo e Exmo Senhor:—Pelos Mapas incluzos 
dos Regimentos desta Capitania, serão prezentes 
a V. E x . a as suas forças—Deos g.d e a V. Ex. a— 
S. Paulo a 4 de Agosto de 1783.-I11."10 e Ex.m 0 

Senhor Martinho de Mello e Castro.—Francisco da 
Cunha e Menezes. 

Enviando a Relação dos oíficios existentes nesta Capitania: 

111.mo e Ex.mo Senhor :—Esta serve de acom-
panhar a Rellação dos Officios que ha nesta capi-
tania, divididos em quatro classes conforme a 



1 1 2 

ordem expedida por V. Ex.a em 6 de Julho de 
1788.—111.mo e Ex.m oS.o r Martinho de Mello e Cas-
tro.—Francisco da Cunha c Menezes. 

Participa a morte do Mestre de Campo da Infantaria de Santos. 

111.m0 e Ex.m0 Senhor:—Serve esta de partici-
par a V. Ex.a o ter falecido na Praça de Santos 
em vinte de Novembro do anno proximo passado, 
o M.e de Campo do Terço da Infantaria Auxiliar 
daquella Marinha Fernando Leite Guimaraens. D.s 

guarde a V. Ex.a—São Paulo a 5 de Janeiro 1783.— 
111.mo e Ex. ,n0 S.or Martinho de Mello e Castro.— 
Francisco da Cunha e Menezes. 

Participando que mandou explorar o salto das Sete Quedas. 

Ill.mo e Ex.'nü Senhor:—Em observancia da 
Real Ordem que consta do Officio incluzo do Vice 
Rei do Estado Luiz de Vasconcelos e Souza, Or-
denei ao Tenente Coronel João Alves Ferreira, e 
ao Capitão de Garnadeiros Cândido Xavier de 
Almeida e Souza, ambos do Regimento de Infan-
taria desta Goarnição passassem abaixo do grande 
Salto do Paraná, e buscasem pela sua Margem 
Occidental, no entrevalo que há entre aquelle Sal-
to e a Barra do Rio Iguaçu, a embocadura, ou 
Barra do Rio Igurei, e reconhecessem igualmente 

* 

ii 
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todos os mais q \ por aquella parte e neste en-
trevalo dezagoão 110 referido Paraná. 

Estes Officiaes tendo gasto nesta deligencia 
cinco mezes se recolherão no dia 16 do prezente, 
havendo descuberto dous rios e examinando so-
mente Nove Legoas e meia daquella margem, como 
milhor constara a V. Ex. a das partes e Plano que 
remeto.—Deos guarde a V. Ex. a—S. Paulo 26 de 
Setembro de 1783.—111.m0 e Ex.m o Senhor Martinho 
de Mello e Castro.—Francisco da Cunha e Menezes. 

Copia da Parte que deu o Thenente Coronel João Alves Ferr .a , q : 
accompanhou o Officio retro f ) . 

111.mo e Ex.m o Senhor:—Dou parte a V . Ex a . 
que achei o Rio Igurei serto no Mapa q . ' V. Ex.a 

deu ao Cap.m Cândido Xav ie r : agora dou aqui o 
modo com q.' o vi todo e hé o seguinte : 

No dia 9 de Junho portámos na Ilha q. ' está 
em meio rio por sima do salto de Guayra na par-
te superior delia e face q.' olha para Ilha com-
prida, e no dia 10 fomos com dous Bateloens de-
sembarcar da parte oriental por sima do salto, 
couza de Legoa e quarto ao parecer, e seguindo 
a costa do rio até o salto, xegando nelle, olhei 
P-a os Matos da p. te occidental do rio, e vi q. ' na 
cordilheira em q. ' se termina a vista, havia vinco 

(1) O capitão Cândido Xavier de Almeida e Souza fez 
°utro Relatorio, que é o que vae adeante. (JV. da II.) 

15 
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ou cortadura q. ' vinha abrindo o matto até o rio 
grande, pouco abaixo do salto ; marquei o ponto 
na agulha e achei q. ' estava serto este cai 
o rio ; estive em sima delle fer i-me em forcejar 
por entre o Mato da Escarpa, e não pude ver a agoa 
q . ' ja havia visto da parte Oriental. 

Recolhemo-nos p.a a Ilha, no dia 14 fui re-
conhecer hum Canal da parte Occidental, q. ' vi-
nha de liuns pantanos q. ' ha en t r e , Igatemy (1), 
e a Cachoeira, achei q. ' este canal e mais dois 
q.' me ficavão pela parte Oriental herâo agoas q'. 
entravão pelo Rio grande e Igatèmy, seguirão-se 
dois dias de grande tormenta, afim delles entrou 
o Capitão Cândido X.or pela mesma picada com 
dois Bateloens, com o destino de chegar ao Iguaçú, 
e eu depois de sua partida fui reconhecer as bo-
cas dos tres canaes q. ' sahião dos pantanos, e 
achei q.' todo o pantano pende agoas desde huma 
legoa de dentro de Igatemy até a cachoeira nas 
ocazioens do rio cheyo. 

Depois q.' o Capitão chegou ao Rio Igurey 
com as Canoas fui eu a ver o rio, e já achei huma 
pinguela, passei a outra banda, e me pareceo mais 
rico de agoa q.' o Igatemy nas partes onde tem 
igual corrente. Eu observei o Sol na Ilha, e 
achei vinte e quatro grãos, e trinta minutos, e q'. 
de lá por linha reta até a barra do Igurey pode-
rião haver dez minutos por que de caminho ha 

(1) E ' o rio em cuja margem se fundou em 1767 uma 
desgraçda colonia de paulistas, tomada e arrazada pelos hes-
panhóes dez annos depois. Vide vols. V a X. 

(N. da R.) 
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mais, e visponto da Cordilheira e Aloeste do Salto; 
nota que este Salto em q.' tomei o ponto hé só 
aquella parte por onde vai a agoa, q. ' passa por 
entre a terra firme e- ultima Ilha do Oriênte. 

Segui o rio para baixo, por si ma dos pare-
doens q. ' na ocazião terião altura de cem palmos 
por si ma do Lume d'agoa, e a pouca distancia 
achei huma grande abertura na pedreira, q. ' não 
dá passo por ter a mesma altura q.' fica dito do 
rio; de sima delia se avistava bem cahir o rio 
Igurey ao Sudoeste em outra similhante abertura 
a esta, em q.' eu já vi cahir agoa, inda q. ' es-
treitamente por embaraçar a vista as arvores q. ' 
tem esta abertura do Occidente, do meyo para 
sima da parte cetentrional. 

Também marquei q. ' as déz Ilhas q. ' estão 
sobre o alto da caxoeira, estão dispostas do Sueste 
p.a o Noroeste e q.' os canaes da p. te Occidental 
vão cahindo como por rampa menos impinada, a 
proporção q. ' se vão xegando estes canais p.a o 
Salto e se vai impinando mais a rampa, até q'. 
ultimamente cai o ultimo a plumo. 

No dia onze, doze e treze abrimos picada des-
de A ultima Ilha do Occidente em que se pode 
dezembarcar até chegar perto do rio, d'ahi passei 
por sima do paredão até abertura em q.t0 o Ma-
pa acho q. ' está m. to conforme com o meu parecer 
de sorte q.' se o mapa está errado na altura eu 
também. 

Os Espanhóes dizem q.' esta Cachoeira dista 
cem Legoas da Cidade de Assumpção de Para-
guay.—João Alves Ferreira, Tenente Coronel. 
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Copia da Parte que deu o C a p m de Garnadeiros Cândido X . e r , cuja 
também acompanhou o Oííicio em q'. se deu p. t e do descuberto 
do Rio Igurey. 

LLL.M O E Ex.m0 SENHOR:—Vendo quanto favorese 
o cêo as acertadissimas dispuziçoens de V. Ex. a 

com tanta benegnidade, antecipase a minha fiel 
escravidão tanto a dar o mais plauzivel parabém 
de tanta felicidade como pôr na prezença de V. 
Ex. a logo q'. chegamos a este citio denominado 
Curussá á margem do Tietê (1), em que encontro 
possibilidade para liir por meio desta aos pez de 
V. Ex. t t que voltamos todos com saúde, feliz e 
prosperam. t e Está V. Ex.a na posse do Rio Iguarey 
á margem occidental do Paraná sete Legoas abaixo 
da parte suprior das sete Quedas na mesma situa-
ção em q'. o demostra a carta de Mr de Anville (2). 

Foi Deos servido levar-me ao dito Rio no dia 
10 de Julho ás cinco horas da tarde, ao depois 
de vinte e quatro dias de trabalho por terra e meyo 
de navegação na forma q'. vou propor a V. Ex. \ 

Ex.mo Senhor, com notável deficuldade e tra-
balho indizivel pude conseguir o fructo desta de-

(1) O sitio do Curuçá passou a ser freguezia do mesmo 
nome, depois villa de Pirapora, e hoje é a prospera cidade 
do Tietê, na margem esquerda deste rio, servida pela linha 
ferrea sorocabana. 

(2) Era simples presumpção do explorador. O rio Igu-
rey está todo em territorio do Paraguay e nunca pertenceu 
ao Brasil. 

(N. da R.) 
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ligencia e obedecer ás Ordens de V. Ex.a por 
entre tantos prigos, pela deminuta força de gente 
com q'. entrámos para ella, mas exforsando-se a 
minha obdiencia em dar comprimento ás respeitá-
veis ordens de V. Ex.a chegámos á frente das 
sette quedas no dia 10 de Junho as 9 horas da 
manhãa com 29 dias de viagem do Porto de Ara-
raytaguaba, e na ultima Ilha que aly está esta-
belecemos o Acantonamento p." existencia das ca-
noas, mantimentos de rezerva, e mais petrexos na 
forma das Ordens de V. Ex. a No dia 11, Logo de 
Manháa, sem querer perder hum instante de tempo, 
embarquei com seis soldados em lni Bateláo, e 
pasei a parte Oriental a examinar o terreno até 
abaixo dos Saltos: o meu Tenente Coronel, es-
forçando-se mais do que lhe perinittem as suas 
Enfermidades (1), embarcou também em outro Ba-
teláo com seis remeiros e partimos todos; com 
grande trabalho principiámos a picar o mato porq'. 
ao depois de pasarmos hum aprazível laranjal en-
trámos em hum Silvado espeço e taquaral espi-
nhozo, em q'. pouco se adiantavão os golpes dos 
façoens, pouco andámos, quando entrando em hum 
arranchamento dos índios de quatro ou cinco dias 
antes e picadas francas, por ella nos servimos até 
abaixo dos saltos, sem mais detrimento de picar 
mato a extenção de Legoa e meya, que tanto tem 
aquelle tranzito por trez pontas de Serras, q'. 
vem abeirar ao Rio e penedos bem agros de tran-

(1) João Alves Ferreira, mencionado atraz, foi um dos 
fundadores da colonia de Yguatemy. Vide vols. V a IX. 

(N. da R.) 
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zi tar ; daly pude observar prudentemente q'. era 
frostrado todo o trabalho por aquella parte para 
o nosso intento, porq'. os altos penedos da Occi-
dental não permittem averiguar-se de cá, o q'. 
de lá se occulta, por si ma dos da margem orien-
tal q'. estáo mais proximos. ao Rio se não pode 
dar passo para baixo, e a faze-lo pelo mato, fica-
vamos na mesma indicizão do q'. o rio contem. 
Ex-vi do q', dispus-me logo dali p.a passar a par-
te occidental, e retirámo-nos á Ilha das Barracas, 
q'. assim denominámos á do nosso Acantonamento. 
No dia 12 logo q'. o permitirão as luzes do dia 
pacei á parte occidental com o mesmo numero de 
poucos Soldados, e remeiros, aonde também quiz 
hir o d.° Ten. t e Coronel; encontramos terreno mais 
plano, e melhor mato, deixando as canoas dentro 
de hum pequeno braço do Paraná por detraz de 
huma pequena Ilha, ali fizemos Porto a q \ deno-
minamos de S. Francisco, eternizando naquelle 
lugar desde agora o 111.010 nome de V. Ex.a , pica-
mos mato aquelle dia todo até hum ribeiro cor-
rente em cuja margem prenoitamos, sem o mais 
abrigo, q'. o das arvores frondozas, e sem cuberta 
mais q'. a do frigido sereno daquella noute. No 
dia 15, as 10 horas da manhãa, saimos abaixo dos 
Saltos em distancia de Legoa e quarto por aquella 
parte aonde não encontramos até ali indicio al-
gum q' ' esperançase o bom êxito da nossa deli -
gencia e com esta desconsolação nos recolhemos 
ao nosso Campo. No dia 14 partio o dito Tenente 
Coronel em huma canoa, a navegar hum Pantano 
alagado q'. ha por sima do Porto de S. Francisco 
até a Barra do Igatemi, em busca do Rio Iguarei, 
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e recolheu-se as duas horas da tarde sem mais 
fructo q.' o cançado trabalho dos remeiros, e a 
mesma deligencia repetio no dia 20, em q'. che-
gou á barra dita do Rio Igatemi. No dia 16 fiz 
adiantar huma partida p.a a parte occidental, com 
facoens, fouses e maxados a proseguir huma pi-
cada, por onde podessemos dezembaraçadm. t e tran-
zitar, e eu parti no dia 17, com 8 Soldados, e 
dezoito remeiros das canoas, abrindo hum largo 
caminho Estivado com andaimes por sima dos Ri-
beiroens e Sangas mais profundas, p.a com mais 
soavidade varar duas canoas, como fiz na espe-
rança de achar em poucas Legoas navegação no 
Paraná por baixo das sette quedas e embarcar 
sem a demora de fazer canoas, e hir com mais 
brevidade dar hum inteiro comprimento as res-
peitáveis ordens de V. Ex . a e desta sorte asse-
guramos por terra o feliz descubrimento de hum 
caudalozo Rio com a configuração seguinte. No dia 
21 de Junho as 9 horas da inanhãa. Dezemboca o 
dito Rio no Paraná entre altíssimos paredoens de 
pedras mais altos para a parte do Norte, e pa-
ra a do Sul menos elevadas; vem as suas agoas 
em arribatadissimas caxoeiras, em pouca distancia 
assima da sua barra faz hum salto com a altura 
de duas braças; em hú quarto de Legoa distante 
asima da dita barra faz o primeiro assento aonde 
desemboca hum ribeiro parado, nativo de algu-
mas pequenas Lagoas circunvizinhas q \ tem a 
sua margem da parte do Norte, por onde fiz to-
das as averiguaçoens; pouco asima do dito ribei-
ro tem quatro Ilhas vezinhas entre caxoeiras, 
huma maiores q'. outras, até a distancia de meia 
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Legoa asima da sua barra, sobe a rumo do No-
roeste, ali dezemboca hum ribeiro pequeno, e cor-
rente da parte do Norte com algumas poucas pe-
dras no fundo, entramos ali em o principio de hum 
Erval de Congonhas de q'. nos provemos para 
toda a jornada e deste lugar para sima curvando-
se o Rio em hum quieto accento navegavel e 
largo, izento de mais caxoeiras sobe a rumo d'Oeste, 
e nos voltamos do dito Erval receando encontrar 
nelle alguma vizinhança importuna; tem o dito 
Rio de largura no primr.° assento, abaixo das Ilhas, 
sessenta e -trez palmos e meio e tem de fundo 
doze que neste lugar hé todo lageado; o paredão 
de pedras do pontal da parte do Norte da Sua 
barra tem de altura cento e hum palmos, duas 
polegadas e meia. Aqui tive alguma demora em 
fazer huma pinguela de madeira fortíssima, sobre 
doze tizouras q. ' tantas levou, para passagem dos 
condutores de Mantimentos, q. ' me era Precizo 
conduzi-los em parcelas por não ter gente suficente 
p.a trabalho tão efticaz. No dia 23 as onze horas 
chegou, conduzido em uma rede por cauza das 
suas moléstias, a ver o dito Rio pela parte q. ' eu 
lhe dei de o haver descuberto, o sobredito Ten.B 

Coronel João Alves Ferreira e não querendo pa-
rar daquella parte hum só instante voltou no mesmo 
p . a o seu Acantonamento da Ilha das Barracas, 
aonde conservou-se em todo o tempo q. ' andei 
nesta deligencia. 

Passei ao Sul do Rio da Pinguella abrindo o 
caminho, e varando por elle as duas canoas q.' 
conduzia, e tendo marchado huma legoa e hum 
quarto chegamos de fronte a barra do Rio I tatú 
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que eae 110 Paraná pela parte Oriental, e preci-
pitando-se por siina dos penedos, faz tal estrondo 
q.' houve se na distancia de duas legoas abaixo. 

Aly acbey comodidade, e porto pela quebra 
de hum Ribeiro por onde lancei huma canoa no 
Paraná com cinco remos. p.a ver praticamente os 
efeitos de suas espantozas fervuras; tive a dita 
canoa quaze submergida entre os remoinhos de 
onde sábio salva por m.ce de D s. mostrando-nos 
a experiencia q. ' para aquella arriscadissima nave-
gação precisávamos canoa de mayor porte; tira-
mos aquella para terra, e continuamos a marcha 
com o mesmo laboriozo trabalho. 

Em distancia de quatro e meya legoas de Ca-
minho andado achey hum páo suficiente, de q. ' 
fizemos em seis dias huma canoa mayor. Em dis-
tancia de seis legoas. de Varação parecendo-me 
o rio mais moderado por huma quebra q. ' achey 
entre os paredoens da sua margem, q. ' da ly p.a 

baixo hé já mais tractavel, e permite andar por 
ella, puz n'agoa as trez canoas na congetura de 
q.' não haveria p.a baixo mais obstáculo que me 
embarasasse huma velosissima navegação. 

No dia 10 de Julho pelo meyo dia, despe-
dindo os trabalhadores p.a a Ilha das barracas a 
fazer companhia ao Tenente Coronel, q.' ali se 
achava rezidindo, embarquei nos trez bateloens 
com oito Soldados e dez remeiros q.' unicamente 
cabiamos. sette sacos de farinha, trez de feijão, 
dous cunhetes de cartuxos, polvra e chumbo, etc. 
Com tal contentamento navegamos as furiozas cor-
rentes daquelle soberbo rio q. ' julgamos concluir 
a jornada em quatro ou cinco dias e q. ' nada nos 

i« 
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ficase oculto, nem por averiguar naquelle certfio, 
apenas dentro em hum instante havíamos nave-
gado meya legoa, quando repentinamente nos vi-
mos submerços todos entre huma confuzão de 
remoinhos e bombas d'agua, de onde nos tirou a 
Providencia Devina ao depois de muito trabalho, 
e afliçoens, em q.' julgamos ser aquella a hora 
ultima e ninguém livrar-se, q.' podese dar noticias 
do socedido, antecipando-nos aquele p.a izentar-
nos de outro prigo mayor em que inevitavelm. 6 

pereceríamos todos , quizemos tomar terra e a não 
conceguimos senão daly a meya legoa abaixo p.a 

a parte Oriental, de onde observamos estarmos 
já ria frente de lium grande e afinilado tombo 
d'agoas tão perigozo como intranzitavel, impren-
demos passar á p. ,e Occidental onde tinhamos o 
nosso caminho p.a o proceguir por terra como de 
antes de q.' com m. ta brevidade nos arrependemos, 
porq.' subindo por cordas tiradas por sima dos 
penedos com as canoas m.<0 assima e largando p.a 

a outra banda a toda a força de remos fomos de 
improviso arrebatados pelas correntes até a frente 
do precipício a onde tomamos porto em huma alta 
e formoza Ilha sobre penedos, abastecida de alto, 
e groço arvoredo, a prim. ra q.' encontrei por baixo 
das sette quedas, que denominamos da Snr.a do 
Pilar e aly acentamos o nosso campo em quanto 
observávamos o q.' tinhamos na vanguarda, e as 
circunstancias do formozo Rio Iguarey q. ' ali se nos 
aprezentou, defronte a cuja barra esta a altaroza 
Ilha. Sobe o formozo Rio Iguary a rumo de no-
roeste hum quarto de legoa até o primeiro acento, 
tem de largura na sua barra cem palmos, pouco 
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acima faz a primeira estrondoza Cachoeira por on-
de dá váo com muito trabalho com a extenção de 
hum quarto de legoa até o dito primeiro, em cujo 
termo dá navegação de canoas carregadas e tem a 
largura de cincoenta palmos e na sua barra deza-
cete de fundo; assima deste obscuro e parado 
acento curva-se p.a o Oeste e neste rumo sobre 
agoa assima até onde não chegamos averiguar sem 
q.' primeiro fosemos percentidos, correspondendo-
lhe pelo occidente o Rio Cucuy guaçú, q.' corre 
p.a o Paraguay, e faz barra seis ou sette legoas 
assima da Villa de Curuguaty como aqui afirmâo 
alguns companheiros práticos, que la forâo em ou-
tro tempo. 

Da referida Ilha expedi trez Camaradas p.a o 
Porto de S. Francisco a fazer retroceder os tra-
balhadores, que chegarão no dia 13 as nove ou 
dés horas da manhãa. Daly observamos as novas 
deficuldades era q. ' procegue o Paraná, a preci-
pitar-se por entre serras q.' ali chegão as suas 
margens e abrindo-se-lhe também o campo occi-
dental aly fomos percentidos dos índios Espanhóes 
q. ' imperceptivelm. t e vierâo no dia 14 espreitar o 
nosso campo como nos mostrarão as suas trilhas, 
e picadas, na mesma tarde em q.' fomos a terra 
firme dispor a continuação do nosso caminho, de 
onde nos recolhemos com a certeza de estarem 
os Alojamentos em pouca distancia pelos freqüen-
tados caminhos que cultivão aquelle^ Mato. No 
dia 15 logo ao rayar da manhãa por toda a parte 
se ensendia o campo occidental a beira do Rio, 
e daly a poucos instantes correspondeu o campo 
oriental em mais distancia, o qual já no dia 13 
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se havia ensendiado e turhado todo o orizonte de-
fronte do nosso campamento. 

Percentida a nossa Partida 110 campo inimi-
go, a estrada do nosso regreço por aquella parte, 
cada vez mais obstinado o Rio em denegarnos a 
sua navegação, nós, sem o refrigerio de poder 
paçar á margem oriental sem o evidentissimo prigo 
de arrebatarem-nos as cachoeiras como já obser-
vamos a custa de nossa experiencia, determiney 
retirar-me á Ilha das barracas, reforçar a partida 
com toda agente mais capaz de mover armas, q.' 
náo avia m. t a , e passar á margem oriental por 
si ma das Sete quedas, e desde logo picar o Matto 
até onde encontra-se navegaçáo na distancia q. ' 
fouse, e quando a náo achase p.a aly fazer canoas 
e embarcar, caminhar por terra até o meu desti-
no em comprimento das Ordens de V. Ex . a ; com 
esta rezoluçáo cheguei a Ilha referida aos 18 do 
mez, eincapacisimos todos das continuadas chuvas 
de q. ' fomos vexados em toda aquella dezabrida 
jornada; para logo mandou o Tenente Coronel 
Joáo Alves Ferreira desesperadissimamente aprom-
ptar canoas, e gente p.a recolher-se sem admitir 
rezão alguma, deixando-me com os Espíritos su-
pitados, e atadas as mãos p.a proceguir deligencia 
alguma, pois sendo-lhe precizas trinta pessoas 
quando menos para varar canoas nos dois saltos, 
inutilmente me ficaváo vinte p.a penetrar hum cer-
táo, de quarenta ou cincoenta legoas povoadas de 
inumeráveis índios q.' abitáo naquelle continente, 
quando toda a pequena expedição náo era bas-
tante para deligencia táo ardua, e táo arriscada. 

Deixamos por este modo descubertas desta 
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vez seis legoas e meya da Barra do Rio Igatemy 
ao da Pinguella, e quatro e meya deste ao Rio 
Igurey; ao Sul deste andamos duas legoas e meya 
abaixo pela margem do Paraná, e chegamos aonde 
entrando em segundo aperto faz outro tombo d'agoas 
como nas Sette quedas, e da mesma sorte emcana 
entre penedos e asim prosegue quanto daly alcança 
a vista sem q.' em distancia de nove legoas e 
meya q.' andamos, queira ainda admitir navegação, 
como observamos a custa da nossa própria expe-
riencia. Deliberei-me a subir até o Porto de Ara-
raytaguaba onde chegamos com quarenta e seis 
dias de navegação e viagem felicessima sem hum 
só de chuva, e ali com toda a gente esperarei a 
mercê das ordens de V. Ex.ft fazendo neste co-
menos, liuma Caza em q.' suficientemente possão 
com comodidade acautelar-se dos rigores do tempo, 
as sette canoas do nosso transporte. 

Sahimos do Acantonamento da Ilha das Bar-
racas no dia 20 de Julho e em dezoito dias subi-
mos o Paraná, tomando no dia 7 de Agosto a 
barra do Tietê em q.' havemos tido a demora de 
vinte e oito dias. 

Em 25 do dito Agosto nos encontrou o Sar-
gento Ignacio Alves de Toledo, por quem eu es-
perava, conhecendo o seu avultado prestimo, com 
os mantimentos com q.' quiz soccorrer-nos a cui-
dadoza piedade de V. Ex.a , a q.m repetidas vezes 
rendemos as devidas graças; os ditos mantimen-
tos vem intactos porq.' ainda os trazemos com 
sobra bastante, a exeçáo de algum toucinho de 
q.' nos servimos, porq.' do que levamos conrrom-
peu-se a terça parte por mal curado, e o mesmo 
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aconteceria a este q.' ainda hia com menor tem-
po de beneficio. 

Todos os meus companheiros se tem portado 
nesta acção com imcomparavel zelo, fidelidade, 
constancia e valor, pelo q. ' se fazem dignos da 
piedoza atenção de V. Ex. a , m. to especialmente o 
Sarg.to Miguel Pinto dos Anjos, q.' desde agora o 
proponho aos olhos de V. Ex. a p.a q.', sendo ser-
vido lembrar-se do seu destinto merecimento, 
possão assim animar-se de novo os q. ' bem se 
empregam no serviço de S. Mag.de e 110 devido 
dezempenho das respeitadíssimas ordens de V. Bx.a 

Meu Snr. Ex.mo, as utilidades do Real Ser-
viço de S. Mag.de e as dispuziçoens mais do agrado 
de V. Ex. a tanto sabe prezar a minha submissa 
obediencia, q.' anteponho a minha comodidade 
própria, e ainda a minha saúde, esta inda D.s hé 
servido concervar-me em seu vigor, eu estou ain-
da na mesma acção, a mayor parte das canoas 
promptas, parte da despeza está feita, o tempo 
inda favoravel e assim sendo do agrado de V. Ex. a 

e de seu empenho o penetrar desde agora aquelie 
certão, e ver quanto nella há incognito seja V. Ex. a 

servido concinarme hum corpo de tropa mais nu-
merozo e soficiente, com cuja força possamos sem 
paliar demoras, nem escugitar cautelas, costear 
o Rio Paraná até a barra do Iguaçu ver aonde 
permite navegação e por ella passar a parte occi-
dental onde couber 110 possivel, de sorte q. ' em 
breve tempo nada mais fique aly que possa ocul-
tar-se aos Olhos de V. Ex.a 

Nenhum cuidado me ficará na subsistência 
da minha família, confiando firmemente como devo 
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nas benignas e cinceras expreçoens com q.' V. 
Ex. a foi servido onrar -me, mais próprias de be -
nignidade de V. Ex. a q. ' do meu merecimento, e 
neste reconhecim. t 0 p.a abrigo meu, e de todos 
os subditos, fico rogando a D. s guarde a 111 .m* 
Pessoa de V. Ex. a m. s ann. s .—Citio de Curussá 
«os 2 de Setembro de 1783.—De V. Ex.a—111. 
E X . M O Snr. , o mais submisso, obrigd.0 subdito. e 
reverente captivo.—Candiclo X.er de Almeyda e Souza. 

Enviando copia de huma carta do Vice-Rey de Buenos Ayres. 

I L L . M O E Ex.m 0 SENHOR:—Serve esta unicamente 
de acompanhar a copia da carta que acabo de 
receber do Marquez de Loreto actual Vice Rey 
das Províncias do Rio da Pra ta .—Deos guarde a 
V. Ex. a—São Paulo a 2 de Junho de 1784.—111.™ 
e Ex.m° Senhor Martinho de Mello e Castro.— 
Francisco da Cunha e Menezes. 

Enviando certidões das Devassas sobre Diamantes, 

I I I . M O E Ex.™ SENHOR:—Com esta serão pre-
zentes a V. Ex.a as certidoens das Devassas Dia-
mantinas per tencentes a este anno pelas quaes 
consta não haver culpado algum.—Deos guarde a 
V. Ex.a—-São Paulo 2 de Junho de 1 7 8 4 . - I U . M ° 
e Ex.m° Senhor Martinho de Mello e Çastro.—Fran-
Cv*o da Cunha e Menezes. 

0 
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Participa que o Cabo Francisco Xavier Ferre i ra passou a Buenos 
Ayres e com documentos falsos recebeu ordens sacras e está 
preso á ordem de s. Nlag.e 

I]JL.MO E Ex.mo SEXHOR:— Serve esta de pôr na 
prezença de V. Ex, a que, saliindo com licença o 
Cabo de Esquadra do Regimento de Cavalaria desta 
Cidade Francisco Xavier Ferreira, se passou a 
Buenos Ayres onde se ordenou com Reverendas 
falças, e voltando a esta Capitania Sua Patria 
foy mandado recolher a Cadea pelo Bispo Dioce-
sano, e na mesma se acha a ordem de Sua Ma-
gestade. 

Deos guarde a V. Ex.a—São Paulo a 20 de 
Junho de 1784 -111.mo e Ex.mo Senhor Martinho de 
Mello e Castro.—Francisco da Ganha e Menezes. 

Participa que o soldado Joaquim Gomes de Escobar, criminoso e desertor, 
passou a Buenos Ayres, tormou ordens sacras e voltando a 
S. Paulo acha-se preso á ordem de Sua Mag.° 

LLL.MO E Ex.rao SENHOR:—Por esta participo a V. 
Ex.a que o soldado do Regimento de Cavalaria 
desta Cidade Joaquim Gomes Escovar havendo de-
satendido com pancadas ao Porta Estandarte da 
sua companhia no Rio Pardo, foy aly sentenciado 
a pena de morte por concelho de Guerra, e sendo 
remetido ao Rio de Janeiro fugio da prizão, e se 
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passou a Buenos Ayres onde se ordenou com Re-
verendas falsas, e voltando a esta Capitania sua 
Patr ia foy pelo Bispo Diocezano mandado pren-
der a ordem de S. Mag.e e se acha na cadeia desta 
Cidade—Deos guarde a V. Ex.a—S. Paulo 2 de 
Junho de 1784.—111.mo e Ex.m° Senhor Martinho 
de Mello e Castro.— Francisco da Cunha c Menezes. 

Sobre a erecção de huma nova Fabrica de Ferro. 

I I I . ' " 0 E Ex.mo SENHOR:—Com esta ponho na 
prezença de V. Ex.a a copia do requerimento que 
me fez o Capitão-Mór da Villa de Sorocaba sobre 
a erecção de huma nova Fabrica de ferro, para 
V. Ex.a o por na Prezença de Sua Magestade pa-
recendo-lhe.—Deos guarde a V. Ex.a—São Paulo 
a 2 de Junho de 1784.—111.mo e Ex.mo Senhor 
Martinho de Mello e Castro.—Francisco da Cunha 
e Menezes. 

Remettendo o recenseamento da população da Capitania 

I I I . M 0 E Ex.m0 SENHOR:—Com esta remeto a 
V. Ex . a a Relação dos Habitantes desta Capitania 
devididos nas déz classes conforme a ordem de 
Sua Magestade. 

Deos guarde a V. Ex.a—São Paulo a 2 de 
Julho de 1784. —Ill.m0 e Ex.mo Senhor Martinho de 
Mello e Castro.— Francisco da Cunha e Menezes. 

17 
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Remettendo duas onças pintadas e hum urubü 

I I I . " 1 0 E Ex.m0 SENHOR:—Leva o Capitão Luiz 
Antonio Malheiros no Navio a Francezinlia duas 
onças Pintadas e hum Urubú-rey a entregar a 
ordem de V. Ex. a 

Deos guarde a V. Ex."—São Paulo 5 de Ju-
lho de 1784—111.mo e Ex.mo Senhor Martinho de 
Mello e Castro.—Francisco da Cunha e Menezes. 

Remettendo copia da correspondência com o Vice Rey de Buenos Ayres. 

LLL.MO E Ex.m0 SENHOR:—Com esta, debaixo da 
Letra A, será prezente A V. Ex. a a copia da car-
ta e Capitulo de Instrucçoens, respective a se-
gunda Divizão que me remete o Vice-Rey das 
Províncias do Rio da Prata, a que respondi como 
V. Ex.a verá da copia Letra B, não me parecendo 
dever entrar em mayor detalhe com aquelle Ge-
neral sem expreça Ordem.—Deos Guarde a V. 
Ex.11—São Paulo 12 de Fevereiro de 4784.-111.™° 
e Ex.m0 Senhor Martinho de Mello e Castro.--Fran-
cisco da Cunha e Menezes. 
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Remettendo certidões das Devassas sobre os Diamantes. 

LLL. M O E Ex.m0 SENHOR:—Com esta serão prezen-
tes a V. Ex.a as certidoens das Devassas Diaman-
tinas pertencentes ao anno de 1784 pelas quaes 
consta não haver culpado algum.—D.s g.c a V. 
Ex.a—São Paulo a 13 de Mayo de 1785.—111.™ e 
Ex.mo S.r Martinho de Mello e Castro.— Fran.co da 
C.a e Menez. 

Declara que o Recolhimento de Santa Thereza está sob a Real Protecção 

111.010 e Ex.m0 Senhor:—O Recolhimento in-
titulado de S. t a Thereza desta Cidade achasse des-
de o tempo de meus antecessores com sugeição 
ao ordinário não obstante a Ordem de 13 de Se-
tembro de 1745, de que junto copia, o tomar de-
baixo da Real Protecção, o que ponho na prezença 
de V. Ex.a para me determinar o que for servi-
do.—D. sg.d u a V. Ex.a—São Paulo a 13 de Mayo 
de 1785.—Ill.m0 e Ex.m0 Senhor Martinho de Mello 
e Castro. —Fran.00 da C." e Menezes. 

Recommenda as boas qualidades do Secretario do Governo. 

I I I . " 1 0 E Ex.m0 S E N H O R : — O Secretario deste Go-
verno tendo pelas suas boas qualidades merecido 
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a amizade e attenção de toda esta Capitania, e feito 
abrir á sua custa huma nova rua nesta Cidade, em par-
te a mais necessaria, e gasto algum dinheiro em ou-
tras obras publicas, além das circunstancias de 
descançar muito a hum General, hé digno de que 
faça prezentfe a V. Ex.a o quanto convém a sua 
conservação no emprego, em q. ' se acha.—D.s 

g.de a V. Bx.a—São Paulo a 13 de Maio de 1785.— 
111.m0 e Ex."10 Senhor Martinho de Mello e Castro.— 
Francisco da Cunha e Menezes. 

Carta Regia e Informação sobre a eleição de bom capitão-mór de 
Sorocaba. 

SENHORA: 

V. Magestade he ser-
vida ordenar-me que ef-
fec.tivamente obrigue ao 
Ouvidor desta Comarca 
a hir assistir a elleição 
de Capitão-Mór da Villa 
de Sorocaba e prezidir 
nella visto haver se quei-
xado a Camara daquella 

D.a Maria, por graça 
de D.s, Rainha de Por-
tugal e dos Algarves, 
daquem e dalem Mar 
em África, Senhora de 
Guiné, etc.—Faço saber 
a vós Governador e Ca-
pitão General da Capi-
tania de São Paulo, que 
os Officiaes da Camara 
da Villa de Sorocaba 
em carta de tr inta de 
Janeiro de mil sette 
centos outenta e dois, 
me reprezentarão que 
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Villa de o não ter exe-
cutado o Ouvidor que 
entSo era Estevão Go-
mes Teixeira. Logo que 
tomei posse deste Go-
verno determinei esta 
deligencia ao actual Ou-
vidor q. ' a executou e 
se acha provido o refe-
rido Posto na Pessoa 
de Cláudio de Madurei-
ra Calheiros conforme 
as Reaes ordens de S. 
Magestade.—São Paulo 
25 de Junho de 1785.— 
Francisco da Cunha Me-
nezes. 

I que tendo falescido o 
Capitão-Mór da dita Vil-
la, Jozé de Almeyda 
Leme derâo parte logo, 
os Officiaes que então 
servião ao Governador 
e Capitão General vosso 
predecessorde estar va-
go aquelle Posto, o qual 
lhe ordenára fizessem 
as propostas de trez ho-
mens dos mais capazes 
como erão obrigados, 
para cujo fim escreve-
rão logo ao Orvidor da-
quella Comarca Estevão 
Gomes Teixeira para hir 
prezidir a dita proposta 
na forma das minhas 
Reaes Ordens e como 
quer que passassem me-
zes sem hir, nem res-
ponder, o reprezenta-
rão asim ao dito Go-
vernador que lhes par-
ticipou ter mandado avi-

! zo ao dito Ouvidor, e 
porque com effeito não 
aparecera, e da demora 
de elleição se podiâo 
seguir dezordes: Me pe-
diâo fosse servida provi-
denciar o exposto, Sen-
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do ouvido o Procurador 
da Minha Fazenda sou 
servida ordenar-vos que 
effecti vãmente obrigueis 
ao Ouvidor a hir assis-
tir a elleição de Capi-
tao-Mór, e prezidir nel-
la sem perda de tempo, 
e estando legitimamen-
te impedido, o Ministro 
que servir por elle. 

A Rainha Nossa Se-
nhora o mandou pelos 
concelheiros do seu Con-
selho Ultramarino abai-
xo assignados e se pa-
sou por duas vias. 

Antonio Ferreira de 
Azevedo a fez em Lis-
boa a vinte de Dezem-
bro de mil sette centos 
outenta e dous. O Se-
cretario Joaq.™ Miguel 
Lopes de Lavre a fez 
escrever.—João Baptista 
Vaz Pereira—Doutor Jo-
zé Vaz ãe Carvalho. 
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Carta Regia e Informação sobre a prisão do Tenente Coronel Polycarpo 
Joaquim de Ol iveira. 

SENHORA: 
Como V. Magestade 

hé servida mandar-me 
informar com parecer 
sobre o requerimento 
de Polycarpo Joaquim 
de Oliveira, Tenente 
Coronel do Regimento 
de Dragoens da Cava-
laria Auxiliar desta Ca-
pitania e me concede 
faculdade de o mandar 
soltar sendo certo o que 
allega, e nâo tendo cul-
pa formada ponho na 
Prezença de V. Mages-
tade, que nSo attenden-
do aos serviços que es-
te Official expõem, nem 
ás despezas que incluca 
haver feito na Fazenda 
de Arasariguma, que 
administrou por arren- ! 

D. Maria por Graça 
de Deos Rainha de Por-
tugal e dos Algarves, 
daquem e dalem Mar 
em África, Senhora de 
Guiné, etc.—Faço saber 
a vós Governador e Ca-
pitão General da Capi-
tania de Sâo Paulo que 
por parte de Polycarpo 
Joaquim de Oliveira, 
Tenente Coronel do Re-
gimento de Dragoens de 
Cavalaria Auxiliar des-
ta Capitania Se Me fez 
a Petição de que com 
esta se vos remete co-
pia, na qual Me pede 
o mande soltar da pri-
zão em que o deixou á 
Minha Ordem o vosso 
antecessor Martim Lo-
pes Lobo de Saldanha, 
privando-lhe os meyos 
de Sua deffeza sem con-
tra elle haver culpa for-
mada como se mostra-
va das folhas corridas 
que juntou e sem mais 
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damento afim do pro-
prio interesse, nem ain-
da a não o conciderar 
de todo sem culpa ; mas 
sim attendendo a que 
esta se lhe não acha 
formada em juizo al-
gum desta Capitania e 
a rigoroza prizão que 
sofreu, parecendo-me 
bastante para a sua 
emenda, o mandei sol-
tar .—S.m Paulo a 2o 
de Julho de 1785—Fran-
cisco da Cunha e Menezes. 

delicto que o da vin-
gança, quando sempre 
Me servira com a rnayor 
exacção em tudo o de 
que foi encarregado, ex-
pondo-se a . evidentes 
pirigos de perder a sua 
vida, e fazendo conci-
deraveis despezas de sua 
Fazenda só afim de evi-
tar as que se fazião pela 
Minha Real Fazenda na 
de Arasariguama, que 
tinha administrado, e 
reduzido a cultura co-
mo igualmente consta-
va dos mais documen-
tos indicados na dita 
Petição que a ella jun-
tou; e sendo tudo visto, 
e o q. ' respondeu o 
Procurador de Minha 
Fazenda, sendo ouvido: 
Sou servido ordenar-
vos informeis com o 
vosso parecer, e outro 
sim vos ordeno que 
achando vós ser certo 
o q. ' o suplicante alle-
ga e não ter culpa for-
mada o poreis em sua 
Liberdade. A Rainha 
Nossa Senhora o man-
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dou pelos Concelheiros 
do seu Concelho Ul-
tramarino abaixo asi-
gnados, e se passou por 
duas vias. Matheus Ro-
drigues Vianna a fez 
era Lisboa a sete de 
Fevereiro de mil sette 
centos oitenta e trez. 

De feitio desta oito 
centos reis. 

O Secretario Joaq.m 

Miguel Lopes da Lavre 
a fez escrever. — João 
Baptista Vaz Pereira.— 
D."r Jozé Vaz de Carv.0 

Participa ter feito a arrematação dos Dizimos da Capitania. 
LLL.M O E Ex.m0 SENHOR:—Fiz arrematar o con-

tracto dos Dizimos desta Capitania o prezente 
triennio ao Cap.m Francisco Roiz de Macedo e seus 
socios o Ten. te Coronel Paulino Ayres de Aguirra, 
e Joze Vaz de Carvalho, por cessenta e hü con-
tos e cem mil reis, excedendo esta arrematação 
a preterita quatorze contos quinhentos e noventa 
mil reis.—D.8 g.de a V. Ex.a—São Paulo a .15 de 
Abril de 1786.—111.mo e Ex.mo Senhor Martinho 
de Mello e Castro. —Francisco da Cunha e Menezes. 

10 
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Participa a arrematação do direitos de animaes no Registo de Curit iba. 

LLL.MO E Ex.mo SENHOR:—O Contracto dos Meyos 
direitos dos annimaes q.' passão pelo Reg.° de Cu-
ritiba foi arrematado neste triennio ao Cap.m-Mór 
desta Cidade Manoel de Oliveira Cardozo, e seu 
socio Paulino Ayres de Aguirra pelo preço de trin-
ta e hum contos duzentos e vinte mil reis, em 
q. ' houve de excesso a preterita arrematação cin-
co contos outo centos e vinte mil reis.—D.s guarde 
a V. Ex.a—São Paulo 15 de Abril de 1786. -I l l .m o 

e Ex.m 0 Senhor Martinho de Mello e Castro.— Fran-
cisco cia Cunha e Menezes. 

partecipa a arrematação dos direitos sobre os animaes no Registro 
do Rio das Canoas. 

LLL. M 0 E Ex.m0 SENHOR:—O Contracto dos Di-
reitos dos animaes que passão pelo novo Registo 
do Rio das Canoas, foi rematado neste triennio ao 
Cap.ra Mór desta Cidade e seu socio Paulino Ay-
res de Aguirra pelo preço de hum conto e seis 
centos mil reis, excedendo esta a preterita arre-
matação quarenta e nove mil reis.—D.8 g.de a V. 
Ex.a—São Paulo l o de Abril de 1786.—111.»'" e Ex.mo 

S. r Martinho de Mello e Castro.— Frai,u-isco da 
Cunha e Menezes. 
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Partecipa a arrematação do direito das passagens do Rio Jacarahy 
I I I . " 1 0 E Ex.mo S.r:—A Passagem do Rio Ja-

carahy foi arrematada ao Capitão Antonio Jozé 
Vaz, e seu socio Modesto Antonio pelo preço de 
outo centos e noventa mil reis em q. ' há de ex-
cesso á preterita arematação trezentos e vinte 
nove mil reis.—D.s g.de a V. Ex.*—São Paulo a 
15 de Abril de 1786.—111.1,10 e Ex.m° S.r Martinho 
de Mello e Castro.—Francisco da Cunha e Menezes. 

Participa a arrematação dos direitos de passagens sobre os Rios 
Paranapanema, Apiaiiy, Itapetininga e Jaguary 

LLL.M O E Ex.mo SENHOR:—As Passagens do Pa-
ranapanema, Apiahy, Itapeteninga, e Jaguari do 
Ouro fino, foráo arrematadas neste triennio ao 
Cap.m Mór de Sorocaba Cláudio de Madureira Ca-
lheiros em preço de quinhentos mil reis, exce-
dendo esta a passada arrematação cento e cincoenta 
mil reis.—D.8 g.de a V. Ex.a—São Paulo 15 de 
Abril de 1786.—111.mo e Ex.m0 S. r Martinho de 
Mello e Castro.—Francisco da Cunha e Menezes 

Participa a arrematação das passagens do Porto do Meira no Rio 
Parahyba. 

III."1 0 B Ex.mo S E N H O R : - A Passagem do Rio 
Parahiba chamada do porto do Meira foi arrema-
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tada ao Cap.'" Mór da V.a de Guaratinguetá Ma-
nuel da Silva Reis e seu socio o Alferes Jozé 
Roiz dos Santos em preço de hum conto outo 
centos cessenta e cinco mil reis, excedendo esta 
a preterita arrematação quatorze mil reis.—D.s g.de 

a V. Ex.a—S. Paulo 15 de Abril de 1786.—111.mo 

e Ex.mo Senhor Martinho de Mello e Castro.—Fran-
cisco da Cunha e Menezes. 

Participa a arrematação das passagens do Rio Curitiba. 
I I I . " 1 0 E Ex.mo SENHOR:—A Passagem do Rio 

Curitiba foi arrematado neste triennio ao Cap.am 

Mór desta Cidade Manoel de Oliveira Cardozo, e 
a seu socio o Tenente Coronel Paulino Ayres de 
Aguirre, pelo preço de duzentos e setenta mil reis, 
excedendo vinte mil reis a preterita arrematação. 
—D.s g.du a V. Ex.a—São Paulo a 15 de Abril de 
1786.-111.mo e Ex.mo Senhor Martinho de Mello e 
Castro. —Francisco da Cunha e Menezes. 

Participa a arrematação das passagens do Cubatão de Santos e de Mogi. 

I I I . " 1 0 E EX.'"° S r : — As Passagens dos Cuba-
toens de Santos, e do de Mogi do Pillar forao 
arrematadas este triennio ao Coronel Bonifácio Jozé 
de Andrada, pelo preço de cinco contos quinhen-
tos e sessenta mil reis, excedendo esta nova ar-
rematação a preterita duzentos e sessenta mil 
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reis.—São Paulo 15 de Abril de 1786.—111.m° e 
EK.™ Senhor Martinho de Mello e Castro. —Francisco 
ila Cunha e Menezes. 

Participa a arrematação das passagens do Cubatão de Panaguá 
LLLMO E Ex.mo S. r—A Passagem do Cubatão de 

Parnagoa foi arrematada neste triennio ao Guarda 
Mor Manoel Gonçalves, pelo preço da hum conto 
dusentos e se tenta mil reis a arrematação prete-
r i t a . - D . " g.de a V. Ex. a—S. Paulo 15 de Abril de 
1786.—111.mo e Ex.m 0 Senhor Martinho de Mello e 
Castro.—Francisco da C." c Menezes. 

Participa a arrematação dos direitos de transito de S. Paulo a 
Minas Geraes. 

I I I ." ' 0 B Ex.m o SENHOR:—O Contracto das En-
tradas para Minas desta Capitania foi arrematado 
neste triennio ao D.or Jozó Vaz de Carvalho, e 
seu socio Paulino Ayres de Aguira pelo preço de 
quatro contos duzentos e cincoenta mil reis, ex-
cedendo a nova arrematação á preteri ta hum con-
to sete centos e cincoenta mil reis (1).—D.s g.de 

(1) Todas estas arrematações podiam ser participadas 
em um só officio e ficariam mais economicas para o go-
verno da capitania. 

(N. da R.) 
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a V. Ex.a—São Paulo 15 de Abril de 1785—111.™ 
e Ex.m0 S.r Martinho de Mello e Castro.—Fran-
cisco da Cunha e Menezes. 

Accusando a recepção da notiçia do íallecimento do Príncipe D. Pedro, 
esposo da Rayntia 0. Maria I. 

LLL.M O E Ex.mo S / : — Em observancia da Car-
ta que V. Ex. a me derigio a vinte e cinco de 
Mayo do anno passado, recebida em Janeiro do 
corrente, fiz publicar nesta Capitania, a infausta 
noticia de haver falescido o Augustissimo Senhor 
Dom Pedro, que Deus em sua santa gloria haja, 
e fazendo-se-lhe as Exéquias do Costume, as mais 
possíveis ao Paiz e tudo o mais que Sua Mages-
tade determina, continua nestes Povos o justo e 
natural sentimento, pela perda de tam exemplar 
Monarcha. — Deos Guarde a V. Ex.a—S. Paulo 
a 20 de Mayo de 1787.—111.m° e Ex.mo Senhor 
Martinho de Mello e Castro.—Frey Raymundo Chi-
chorro da Gama Lobo (1). 

(1) Assignava-se Frey por ser cavalleiro da Ordem de 
Malta e governou S. Paulo durante dois annos, de 1786 a 
1788, em substituição de Cunha e Menezes, que foi removido 
para a índia. 

(N. da RJ 
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Remettendo o recenseamento da população da Capitania. 

III."10 B Ex.m0 SNTR:—Com esta ponho na pre-
zença de V. Ex . a a Rellaçâo dos Habitantes desta 
Capitania, dividida nas dés classes conforme a 
Ordem de Sua Magestade.—Deos g.e a V. Ex.a— 
S. Paulo a 2 de Março de 1788.—111.mo e Ex.mo 

Senhor Martinho de Mello e Castro.—Frey Jozé Ray-
mundo Chichorro da Gama Lobo. 

Remettendo certidões das Devassa diamantina. 

LLL.M O B Ex.m0 SENHOR:—Com esta remetto as 
Certidoens das Devaças Diamantinas pelas quaes 
será presente a V. Ex.a não haver culpado al-
gum.—Deos g.e a V. Ex. a—S. Paulo a 2 de Mar-
de 1788—111.™ e Ex.m0 Senhor Martinho de Mello 
e Castro.—Frey Raymundo Chichorro da Gama Lobo. 

Remettendo o mappa dos dois Regimentos da Capitania. 

LLL.M O E Ex.mo S.or:—Esta acompanha os Map-
Pas dos dous Regimentos desta Capitania, pelos 
^Uaes será prezente a V. Ex. a o estado em que 
e lles se achão.—Deos guarde a V. Ex.a—S. Paulo 
J. 2 de Março de 1788.—111.™» e Ex.m0 Senhor Mar-
inho de Mello e Castro.— Frey Jozé Raymundo Chi-
°horro da Gama Lobo. 
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Remettendo o mappa das Tropas auxí l iares da Capitania. 

LLL.M O E Bx.mo SNR: — Cora esta serão prezentes 
a V. Ex. a os Mappas das Tropas Auxíliares desta 
Capitania pelos quaes consta o seu estado.—Deos 
g.M a V. Ex.a—S. Paulo a 2 de Março de 1788.— 
111.,n0 e Ex.mo Senhor Martinho de Mello e Castro.— 
Frey Raytnundo Gliichorro rla Gama Lobo. 

Sobre a nomeação de hum Procurador interino da Coroa. 

SENHORA:—Por se achar totalmente impossibi-
litado o Bacharel João de São Payo Peixoto que 
exercia nesta Capitania os Empregos de Procura-
dor da Real Coroa, e Fazenda de Vossa Magesta-
de, e não ser conveniente a suspenção destes ex-
pedientes, fui precizado a nomear outro em ver-
tude da Carta Regia de sete de Julho de mil sete 
centos setenta e quatro, o que fiz na pessoa do 
Bacharel Miguel Carlos Ayres de Carvalho pela 
Portaria de que vay a copia junta e falescendo 
ao depois^ aquelle se acentou uniformemente em 
Jun ta , se désse posse, e Juramento ao nomeado 
para servir legitimamente os referidos Empregos, 
o que asim se praticou, de que se lavrou no Li-
vro competente termo, que também vai por copia. 

E porque o sobredito Miguel Carlos se acha 
desde então servindo com toda a satisfação, e 
tem todas as boas circunstancias para exercer os 
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ditos empregos, espero que Vossa Magestade ha-
ja por bem de o confirmar nelles, como também 
em remuneração do bem que tem servido a Vossa 
Magestade no de Secretario deste Governo, e sido 
util a esta Capitania.—São Paulo a 2 de Março 
de mil sete centos, e oitenta e oito.— Frey Jozé 
Raymunclo Chichorro da Gama Lobo. 

\ 



Mappa da carga que transporta da Vi l la de Santos para a Cidade de 
Lisboa o Navio NOSSA SENHORA OA OLIVEIRA, de que lié capitão 
Felix Carneiro tios Santos, neste anno de 1791. 
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Importancia 

Assucar F {1) 224 8.960 2S400 21.504S(KX> 

Dito R 80 3 3.200 16 18900 6.0808955 

Dito B 9 360 1S600 570800(1 

Dito M 56 2.240 18500 3.360$000 

Arroz coo 3.620 16 S900 3.258S450 

Couros 813 420 16 28240 940S84O 

Café 100 402 3$200 1.2868400 

Taboas 180 8500 90800O 

Miudezas 4008000 

Somma 369 3 | 700 993 19.203 16 37.4968645 

Certidões Diamantinas do anno de 1796 ( 2 ) 

Vicente Ferreira e Almeida, Escrivão da Ouvi-
doria geral desta Cidade e Comarca de S. Paulo, por 
Provizão, etc. 

(1) As marcas de assucar usadas no tempo eram Fino, 
Branco, Redondo e Mascavo; a primeira marca desappareceu 
com o correr dos annos e só ficaram as tres ultimas. Vide 
vol. XXIX. pag. 2. 

(2) Vide vol. XXIX, pag. 2. 
( IV. da /{.) 
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Certifico e porto fé que das Devassas Diamantinas 
tiradas nas Villas desta Comarca, que se achão neste 
J U Í Z O , dellas não consta haver culpado algum; declaro 
que por esperar algumas que ainda se não tinhão 
aprezentado neste Juízo não passei certidão no tem-
po competente. 

O referido hé verdade, em fé do que passo a 
prezente que Assigno. — S. Paulo 1S de Março de 
1797.— Vicente Ferreira e Almeida. 

José Morato do Couto, Capitão de huma das 
Companhias de ordenanças desta Villa de Parana-
guá com patente do Illmo. Exmo. Snr. General desta 
Capitania de S. Paulo, Escrivão da Ouvidoria Ge-
ral e correiçâo da mesma Villa e toda a sua Co-
marca, com Provizão Regia, etc. 

Certifico que em cumprimento da Ordem de 
S. Mag.e Fidelissima, que. Deus Guarde, de 16 de 
Setembro de 1770, se tirarão em todas as Villas 
desta Comarca Devassas sobre os descaminhos dos 
diamantes pertencentes ao semestre que findou aos 31 
de Dezembro do anno proximo passado de 1 796, das 
quaes não rezultou crime a pessoa alguma, como 
das mesmas Devassas se mostra que ficâo em meu 
poder e cartorio, e a ellas me reporto, de que pas-
so a prezente certidão em virtude de uma ordem 
vocal do Doutor Ouvidor Geral e Corregedor da 
Comarca, Manoel Lopes Branco e Silva.—Villa de 
Paranaguá a 1° de Janeiro de 1797.—Jozé Morato do 
Canto. 



1 4 8 

Sobre o Collegio que íoi dos Jesuítas. 

i ° 
SENHORA:—Fallecendo a 21 de Outubro do anno 

proximo passado o Bispo Diocezano Dom Frei Ma-
noel da Resurreição, ficou devoluto o Collegio que 
foi dos extinctos Jesuítas desta Cidade, que V. Mag.e 

a requerimento do mesmo e por Avizo do Exmo. 
Secretario de Estado da Repartição dos Negocios 
Ultramarinos lhe tinha feito mercê para sua rezi-
dencia; e ponderando esta Jun ta as circumstancias 
desta mercê achou que requerendo a V. "Mag.e 

aquelle Bispo lhe fizesse a graça do dito Collegio 
para nellerezidir, com o fundamento de que se acha-
va devoluto, rezidindo nelle o General, que então 
hera desta Capitania, Dom Luiz Antonio de Souza 
Botelho Mourão, foi V. Mag.e servida conceder-lhe 
aquella mercê sem mais declaração alguma, não só 
fundada em que com ettéito estaria devoluto, se não 
também que se poupavâo á sua Real Fazenda du-
zentos mil reis annuaes que com tanto lhe man-
dava assistir para sua rezidencia. Hé certo que des-
de aquelle tempo té o prezente tem rezidido todos 
os Generaes desta Capitania em cazas de aluguer 
(1) e .juntamente os Tribunaes, como são desta jun-

(-1) D. Luiz Antonio, que veiu governara capitania em 
1765 e no seu governo ficou até 13 de Junho de 1775, 
achou o edifício do collegio vago e bastante estragado poi-
seis annos de abandono, reparou-o e fez delle sua residencia 
por ordem regia de '21 de Julho de 1766. O governo de 
Lisboa, que era ainda o mesmo, D. José como rei e Pom-

2 3 4 5 6 i inesp^ 9 10 1 1 12 13 14 
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ta da Fazenda e sua Contadoria, Secretaria do Go-
verno, etc., vindo exceder esta despeza conside-
ravelmente a duzentos mil reis que naquelle tempo 
se quizerão poupar. E como esta Junta tem de 
obrigação economizar quanto lhe for possível as ren-
das Reaes, assentou unicamente que como aquelle 
Collegio era pertencente a V. Mag.e e com eflfeito se 
achava devoluto, poderia servir para a rezidencia 
dos Generaes, caza da Junta e sua Contadoria e Se-
cretaria do Governo, poupando-se daqui em dean-
to á Fazenda de V. Mag.e muito maior quantia 
que a sobredita, o que com effeito se fez pondo-se 
em execução o referido, esperando que V. Mag.e haja 
por bem de aprovar a determinação desta Junta , 
para o que a pomos na suaReal Prezença.—S. Paulo, 
22 de Janeiro de 1790.—Bernardo Jozé de Lorena— 
Miguel Macehno Vellozo e Gama—Francisco Xavier dos 
Santos—Miguel Carlos Ayres de Carvalho - João Vicente 
da Fonseca. 

5)0 

Sendo presente a S. Mag.e pelo Bispo dessa Capi-
tania que, não havendo ainda até o prezente domi-
cilioproprio em que pudessem rezidir os seus respe-
ctivos Prelados, se estava contribuindo pela Fazenda 
Real com duzentos mil reis cada anno para paga-
mento das cazas em que costumão habitar, e ordina-
riamente erão limitadas e impróprias para habitação 

bal como ministro, não devia ter-se esquecido disto para 
declarar o collegio devoluto e mandal-o entregar ao bispo 
para sua residencia. Vide vol. XIX, pag. 254. 

(N. da R.J 

\ 
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episcopal, ao mesmo tempo que se achava devolu-
to o edifício que foi Collegio dos extinctos e pros-
criptos Jezuitas. Ordena o mesmo Senhor que V. 
Sa. logo que chegar a essa capital o dito Bispo lhe 
mande entregar o referido edifício com todas as 
suas officinas, ecepto a pequena quadra em que se 
achao as Aulas de Estudos, que deve rezervar-se 
para as escolas dos mestres e professores que na 
conformidade da lei hâo de ser nomeados pela Me-
za Censoria para o ensino da mocidade dessa Ca-
pitania.—D. GK a V. S \ — Palacio de N. Senhora da 
Ajuda a 14 de Outubro de 1775.—Martinho de Mello 
e Castro — Sr. D. Luiz Antonio de Souza Botelho 
Mourão. (1) 

(1) Vide Voi. XXIX, pag. 3, documento n. 5 
(N. d. li.) 
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Mappa da carga que transporta da V i l la de Santos para a Cidade 
de Lisboa o Navio SANTOS MARTYRES TRIUMPHO 00 MAR, 
de que hé Capitão José Baptista Pinto, neste anno de 1791. ( 1 ) 

População da Capitania em 1797. 
1 .a Classe 

Todas as crianças do sexo masculi-
no, até a idade de 7 annos completos 16.799 

Classe 
Todos os rapazes desde a idade de 

8 annos té a de 15 16.962 
Somma 55.761 

Vide vol. XXIX, pag. 3, documento n. 6. 
(N. d. R.) 

Assucar 

Dito 11 

Dito B 

Dito M 
1 ioitl 

Arroz 

Couros 

Bola 

Anil 

Café 
Taboas 

Miudezas 

tíomina 

OENER08 

2.9400 

2$000 

1S800 

1$400 

$900 

$800 

2SOOO 

$800 

2õ$600 

3 $200 

$«00 

4 4 . 5 4 5 S 2 0 0 

1 3 . 5 2 0 S 0 0 0 

! I 6 3 $ 0 0 0 

3 . 1 2 2 S 7 0 0 

1 2 2 1 4 0 0 

4.0015600 

4 . 7 4 8 $ 0 0 0 

8 0 J 8 0 0 

1 . 1 6 4 $ 8 0 0 

1 . 5 0 4 J 0 0 0 

3t>0$000 

400S0U0 

7 0 . 5 3 2 8 5 0 0 

1 8 . 5 6 0 

6 . 7 6 0 

5 3 5 

2 . 2 3 0 

1 3 8 

5 . 0 0 2 

2 . 3 7 4 

4 5 

4 7 0 

Importancia 
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Transporte 55.761 
:í.11 Classe 

Todos os homens desde a idade de 
16 ann os té a de 60 

4.a Classe 
Todos os vellios desde a idade de 

61 para cima 
Som ma 

Na 4.a classe vão incluídos: Luiz, 
escravo de Francisco Leme. da villa de 
S. Luiz de Parahytinga, com 120 annos; 
Alexandre Dias, da villa de Sorocaba, 
com 101 ; João Dias Cortez, da villa de 
Jundiahy, com 100; Veríssimo Gonçalves, 
da freguezia de Nazareth, com 102; João, 
escravo de Antonio Ribeiro, da freguezia 
de Jaguary, com 101; Jeromino Fernan-
des, da villa de Ytú, com 100 ; Agos-
tinho, aggregado de Lucas Cardozo, da 
freguezia da Conceição dos .Guarullios, 
com 105 ; Ignacio, aggregado de Francisco 
Xavier Paes, da dita freguezia, com 98; 
João Gonçalves de Siqueira, da villa de 
Pindamonhangaba, com 96: Ignacio P e -
reira, da villa de Ytú , com 96; Manoel 
Barboza, desta cidade, com 96 ; e Chris-
tovâo Brandão com 97. 

õ.11 Classe 
Todas as crianças do sexo feminino 

té a idade de 7 annos completos 

Õ5.976 

I"? M W M 
7.577 75 514-

48.077 

Somma 18.077 

2 3 4 5 6 l inesp^ 9 10 1 1 12 13 14 
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Transporte 18.077 

6.a Classe 

Todas as raparigas desde a idade de 
8 annos té a de 44 14.8(55 

7.a Classe 

Todas as mulheres desde a idade de 
lo annos té a de 40 55.900 

8." Classe 
Todas as adultas e as velhas desde 

a idade de 41 annos para cima 
Somma 

Na 8.a classe vão incluídas: Maria 
de Freitas Fragoza com 102 annos : Ro-
saura Maria com 404, e Maria de Siquei-
ra com 400, todas da villa de S. Luiz 
do Pirat inga; Archangela, aggregada de 
Marcelino Corrêa, de Mogy das Cruzes, 
coin 100; Maria índia da Capella com 96; 
Maria Dias, aggregada de Ignacio Pires 
Maciel, da Villa de Jundiahy, com 99; 
Joanna Pereira, viuva, da villa de Atibaia, 
com 97; Catharina de Candia, da fre-
guezia de Nazareth, com 99; Bscolastica 
de Almeida, da villa de Ytú, com 98 ; 
Ursula de Sá, viuva, da villa de Itapeti-
ninga, com 100, e Maria, mulher de Chris-
tovão Brandão, da freguezia da Concei-
ção, com 404 annos, 

Somma 80.589 
20 

45.547 
80.589 
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Transporte 80.581) 
í).a Classe 

Todos os nascimentos acontecidos 110 
anno de 1796 7.446 

Total (1) 165.149 
I O.a Classe 

Todas as mortes acontecidas no mes-
mo anno 4.117 

PROJECTO para a íactura de 60:000$000 em moedas de cobre, se-
guodo as amostras que vão nos cartuxos n.os 2 e 3, cujo cruzado 
tem de pezo quarenta e cinco oitavas e a mesma proporção devem 
guardar as moedas de dez reis, na forma s e g u i n t e ( 2 ) : 

20 contos em 500.000 moedas de 40 reis 

» » 20 » 

» » 10 » 

pezão 
30 contos em 1.500.000 

pezao 
10 contos em 1.000.000 

pezão 

60 coutos em 5.000.000 dam um total de 

tn 
ti X5 M "S 

to CS t» t* rt a o < < 

549 10 2 

825 51 3 

274 21 1 

1647 50 6 

(1) Por outra forma temos: 
População menor de 7 annos 

» de 8 a 15 annos 
» maior de 15 annos 

Nascidos durante o anno 
Sonnna 

54.876 
51.827 
89.000 

7.446 
163.149 

(2) Este projecto é antigo e tem data de Janeiro de 1775, 
do tempo de D. Luiz Antonio, que foi quem o organizou e 
deixou archivado. O arratel é a mesma libra antiga, equi-

cm 1 t i n e s p " 10 1 1 12 1 3 14 15 
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Mappa da carga que transporta da Vi l la de Santos para a Cidade de 
Lisboa o Navio N. SENHORA DA CANNA VERDE, de que Hé capitão 
José da Si lva Margana, em Janeiro de 1797. 

GENER08 Caixas Keixos Saccos P ipas 

| 
Q

ua
nt

i-
da

de
s 

A r robas Pregos hupor tauc ias 

Assucar F 430 20 19.450 2$ 400 46.680$000 

Dito K 100 4.500 1$800 8'100$000 

Dito 31 ' 4 7 2 115 1$4Ü0 2.901 $000 

Arroz 200 1.300 1$000 1.3IH}SOOO 

Couros 5,300 3.750 l«92o 7.2008000 

Alanados 2.000 2$000 4.000$000 

Aguardente 80 3fiSOOo 1.080$000 

Algodão 2 7 6$000 42$000 

Café 

» 

16 52 3$200 i66$noo 

Somma 577 20 218 30 7.366 31.114 71.529J400 

valente a 459 grammas do systema métrico decimal; 16 
onças formam um arratel ou libra e 32 libras ou arrateis 
formam uma arroba, 

(N. da 11) 
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Mappa da carga que conduz da Vi l la de Santos para a Cidade de 
Lisboa o Bergantim NOSSA SENHORA DD CARMO LEÃO, de que hé 
Capitão Francisco Tomaz da Silveira, no anno de 1798. ( 1 ) 

GENEROS 
CD es * 

"2 
o Fe

ch
os

 co g 
O ^ flj 

§ 5 

A
rr

ob
as

 a eS -O 1 o a. lmportaucia 

Assucar F 172 3 0.882 10 28400 10.5181000 

Dito fí 31 1.340 28000 2.6808000 

Dito B 5 225 16 18800 4058900 

Dito M 14 572 18400 8008800 

Goma 7 1 l 101 12 18000 1618375 

Café 7 31 10 38200 1008200 

Arroz 209 1.714 16 8900 1.5438050 

Couros 1.G49 834 20 18920 1.0028480 

Miudezas 4008000 

Soninis 22» 4 277 1.049 11.701 20 24.2118805 

(1) Sahiram mais a corveta Santo Antonio Boaventura 
e a galera N. Senhora das Maravilhas, a primeira com 11.316 
arrobas de cargas no valor de Rs. 22.785$520 e a segunda 
com 15.136 arrobas de cargas no valor de Rs. 27.686$259. 

Seguem-se a estes manifestos de exportação duas de-
clarações dos escrivães das ouvidorias de S. Paulo e de 
Paranaguá que nas Devassas Diamantinas de 1798, feitas 
para a descoberta dos extravios dos diamantes, ninguém 
ficou culpado, as quaes não publicamos para não tomar 
çspaço e nada adiantar de importante. (TV. da R.) 
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Mappa geral dos habitantes da Capitania de 8. Paulo no anno de 1791. 

Idades 
Brancos Pretos Pardos 

Idades 
Homens Mulheres Homens Mulheres Homens Mulheres 

D e l a 7 a n n o s 
> 8» 15 > 
» 1(5 » 30 » 
» 31 » 40 » 
» 41 . 60 » 
> 61 j 90 > 
Maiores 

de 90 » 

11.340 
8.569 
9.569 
4.753 
5.884 
2.096 

59 

10.876 
9.249 

13.485 
5.720 
5.957 
1.734 

32 

3.040 
3.463 
6.370 
4.539 
2.661 

576 

20 

3.015 
3.240 
5.483 
3.840 
1.976 

402 

15 

3.848 
2 992 
3.498 
1.504 
1.734 

630 

30 

3.703 
3.173 
4.619 
1.985 
2.092 

650 

29 

Sonimas (1) 42.270 47.053 20.669 17.971 14.236 16.251 

R E S U M O : 
Totaes Brancos Pretos Pardos 

Homens 77.175 42.270 20.669 14.236 
Mulheres 81.275 47.053 17.971 16.251 

Sommas 158.450 89.323 38.640 30.487 

Brancos 89.323 
Pretos 33.040 
Pardos 30.487 

Total 158.450 

(1) Em consequencia da emigração para as minas e do 
rigor do serviço militar, que pesava sobre os brancos e 
pardos, as mulheres da capitania eram mais numerosas do 
que os homens nestas duas classes. Os negros, sendo impor-
tados para os serviços agrícolas e não estando sujeitos ao 
serviços militares, eram mais numerosos do que as negras ; po-
rém esta maioria não era bastante para inutilisar as mino-
rias dos brancos e pardos, de modo que no total ainda as mu-
lheres estavam em notável maioria. 

(TV. da li.) 
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Mappa geral dos Conventos e Hospícios de Religiozos que ha nesta. 
Capitania de S. Paulo, com o numero dos escravos que p o s s u e m l l ) 

OlíDENS Con-
ventos 

Hospi-
cios 

Reli-
giosos 

Coris-
tas Leigos Dotia-

tos 
Escra-

vos 

S. Bento . i 3 10 2 144 
Carmo 4 — 14 — 1 431 
S. Francisco . 6 32 14 3 9 108 

Somma 12 3 56 14 4 11 683 

OBSERVAÇÕES 

Ordem de S. Itento 

O Convento da Cidade de S. Paulo deu-lhe 
principio Fr . Muaro Teixeira em 1598. A Provín-
cia da Bahia ratificou-lhe a fundação em 1610, 
dando-lhe a Camara a Capella e a Cera que hoje tem. 

O Convento da Villa de Santos, tamhein 
fundado pela Província da Bahia, foi estabelecido 
no anno de 1650. 

O Hospício de Parnahyba teve principio em 

(1) Vide Doe. n. 43, vol. XXIX, pag. 59. 
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164-5, com a doação que lhe fez de huma Capei -
linha o Capitão André Fernandes (1) 

O Hospício de Jundiahy foi fundado por Es-
tacio Ferreira em terras doadas pela Camara no 
anno de 1667. 

O Hospicio de Sorocaba foi fundado pelo doa-
dor Balthazar Fernandes no anno de 1674. 

Ordem do Carmo 

O Convento da Cidade de S. Paulo foi fun-
dado por Fr. Antonio de S. Paulo do anno de 1594. 

O Convento da Villa de Santos foi fundado 
a 24 de Abril de 1589 por Fr. Pedro Vianna, de-
legado do Commissario Geral com Regio Bene-
plácito do Snr. Rey Felippe 2.°, na Capella de 
N. Senhora da Graça e transferido para o lugar 
em que hoje está em Dezembro de 1599. 

O Convento de Mogy das Cruzes foi fundado 
pelo Provincial Fr. Joáo da Cruz. a instancias da 
Camara e Vigário daquella Villa, no anno de 1629. 

O Convento da Villa de Ytú foi fundado pelo 
P. e Commissario Fr. Joáo Baptista, por ordem do 
Snr. Rey D. Joáo 5.°, a requerimento das Cama-
ras de Sorocaba e de Ytú, no anno de 1720. 

(1) Pertencia a uma familia importante e era bisneto de 
João Ramalho; foi o fundador de Parnahyba com o seu irmão 
Balthazar o fundador de Sorocaba e outro irmão, Domingos 
Fernandes, o fundador de Ytú. 

(N. da fí.J 
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Ordem de S. Franeisco 

0 Convento da Cidade de S. Paulo foi fun-
dado pelo Custodio Fr. Manoel de Santa Maria no 
anno de 164-0. por Alvará Regio de 29 de No-
vembro de 1624-. 

O Convento da Villa de Santos foi fundado 
por Ordem Regia no anno de 1659, aprezentada 
pela Religião ao Governador e Capitão General 
do Estado, o Conde da Torre. 

O Convento da Villa de Ytú não tem outras 
memórias de sua fundação que a copia de 
liuma Carta Regia que se acha registada nos livros 
daquella Camara, pela qual consta que existia já 
no anno de 1701. 

O Convento da Villa de Taubaté foi fundado 
a requerimento da Camara, Nobreza e Povo, obti-
das as licenças necessarias em 25 de Abril de 1674. 

O Convento da Villa de S. Sebastião foi fun-
dado pelo Commissario Fr. Maceo de S. Fran-
cisco em 11 de Maio de 1664. 

O Convento da Conceição de Itanhaen foi fun-
dado por concessão da Camara existente em 30 
de Janeiro de 1654. 

Foram estas notas extrahidas fielmente por 
mim das relações que os mesmos Regulares en-
viaram por ordem do Governo a esta Secretaria, 
onde existem, e a ellas me reporto.—S. Paulo, 21 
de Abril de 1798—O Secretario do Governo, 
Luiz Antonio Neves de Carvalho. 
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O r d e m «le i . B e n t o 

Conventos lieligiosos Donatos Escravos 

S. Paulo 5 2 122 
Santos . 2 . !) 
Parnahyba (Hopi-

cio) 1 — 8 
•Tundialiy dito) 1 — 1 
Sorocaba (dito) 1 — 4 

Somma 10 2 144 

Descripção dos bens que possoe. 
jS. Paulo 

A fazenda de Paraty, no districto de Mogy 
das Cruzes, com 500 braças de testada e huma lé-
gua de sertão (l) , comprada a Aleixo Rodrigues 
Niza por 180$000 110 anno de 1654. Esta quantia 
determinou que se puzesse a juros, e dos juros 
se lhe dissessem 12 missas annualmente como se 
observa até o prezente. 

Por duvidas suscitadas com os Religiosos do 
Carmo, a elle coníinantes, comprou-lhes este mos-
teiro, em 1757, duzentas braças de tes tada e huma 
légua de fundo por 300$000, e depois, 110 anno 
de 1788, mais 200 braças de testada com meia 

(1) Equivalente a 300 alqueires ou a 726 hectares:' 
21 (N. da Jí.) 
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légua de sertão por 40$000, que tudo se annexou 
á dita fazenda. 

Tem mais 50 braças e meia légua de sertão 
que lhe deu de esmola Violante de Siqueira na 
paragem Taquaraé, por huma escriptura publica. 
Nesta fazenda se principiou a construir o anno 
passado hum engenho de canna. Rendeu o assucar 
18$380 e a aguardente $960. Colhem-se annual-
mente 50 alqueires de feijão, 150 de milho, 40 
de arroz. Ha 8 foreiros nas terras, os quaes pa-
gam de foro annual 9$540. Tem 10 bois de carro 
e 5 bestas para custeio. 

A fazenda de S. Caetano, doada pelo Capitão 
Duarte Machado em 1651. Foram-lhe annexadas 
500 braças de terra que deu o Capitão Fernando 
Dias Paes (1) a troco da pensão que annualmente 
era obrigado a dar para adorno da Capella-Mór. 

Ha nella huma fabrica de fazer telha e tijolo, 
e sem mencionar o (pie consome o mosteiro rende 
annualmente o que vende 220$000 (2). Paga hum 

(1) Era um dos mais illustres paulistas do século XVII; 
foi dos mais valentes exploradores dos sertões de Minas 
G-eraes, pelo que recebeu cartas de felicitações do rei de 
Portugal. Fez muitos serviços á capitania, aos jesuitas e 
aos benedictinos, e está sepultado no convento de S. Bento, 
desta capital-. 

(2) A fazenda S. Caetano ficava na antiga estrada de 
S. Paulo a Santos, não longe desta capital e a pequena 
distancia da actual estação de S. Caetano da estrada de 
ferro ingleza. Foi nessa fazenda que se deu o incidente en-
tre o corneta Caetaninho e Antonio Lobo, que custou á 
vida ao primeiro. 

(K da I I ) 



foreiro que unicam.í" nelle ha 800 reis annuaes. 
Tem 61 cabeças de gado. 

A fazenda S. Bernardo, de huma légua de 
terras pouco mais ou menos, doada por Miguel 
Ayres Maldonado em 1651. com a pensão de huma 
missa annual. Fabrica-se hum anno por outro 150 
alqueires de farinha de mandioca e 32 medidas 
de azeite de amendoim (1), e colhem-se 30 al-
queires de feijão e 20 de arroz com casca. Estão 
situados nella 26 foreiros que pagam por anno 
34$640. 

Immediata a esta fazenda ha mais huma por-
ção de terras na paragem chamada Ypiranr/a, na 
qual se tem intruzo alguns moradores. Nella exis-
tem 16 cabeças de gado e hum cavallo. 

Hum campo em Corityba doado em 1761 pelo 
capitão-mór Jozé de Góes e Moraes (2), em que 
haverão 100 vaccas de criar e que produz trien-
nalmente com pouca differença 25 bois. Tem 57 
moradas de cazas, quazi todas terreas, algumas 
com différentes encargos de missas, cujo rendimen-
to annual anda por 702$520. 

Nenhum dos bens de raiz foi até agora con-
firmado por S. Mag.e 

(1) Uma medida eqüivalia a quatro garrafas ou cerca 
de 4 litros e 32 medidas podem ser contadas como 120 li-
tros approximadainentè. A medida é até hoje usada pelos 
fabricantes de aguardente do interior do Estado de S. Paulo. 

(2) Paulista illustre, filho do capit&o-mór Pedro Taqües 
de Almeida. Vide Annexo G do vol. XIII, pag. 273. 

(N. da li.) 
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Cobram annualinente de 17 foreiros que tem 
junto á cerca 18$060. Tem finalmente este mos-
teiro de vários legados a juros por créditos abo-
nados, com fiador ou hypòtheca, a quantia de 
Rs. 1.291$715. 

iajitus 

Possue liumas terras contíguas ao mosteiro, 
que foram do Mestre Bartholomeu, cuja extensão 
se ignora; presume-se terem 250 braças de testa-
da, a maior parte das ques foi doada por diferen-
tes pessoas com encargos de missas. 

Huma fazenda chamada Itapuád ou Santa Rita, 
defronte da Villa, de meia légua de comprido e 
pouco menos de hum quarto de légua de .largo, 
comprada da Fazenda Real com o dinheiro dei-
xado por Manoel Giz. Cruz para se fazer huma 
festa annual á Senhora do Desterro, e também 
com o capital legado por Bento Pereira de Souza 
para conservação de huma alam pada aceza ao San-
tíssimo Sacramento no dito mosteiro. Ha nella huma 
olaria, cujo rendimento bé incerto e captivo de 
varias despesas; rendeu em dois annos menos treze 
dias do prezente triennio 269$420. Ha huma sorte 
de terras pegadas á mencionada fazenda, rematada 
em praça publica por Jozé Pereira Ramalho que 
a cedeu e trespassou a este mosteiro; terá liurn 
quarto de légua e menos de largo; foi seqüestrada 
aos denominados Jezuitas e costuma aforar-se a 
quem nella quer plantar por 2$560. 

Meia légua de campo no districto do Coritybn, 
doada pelo capitão-mór Jozé de Goes e Moraes. 
Houve nella hum curral de gado vaccum que hoje 
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não existe, de maneira que o rendimento de 26 
annos importou em 40$560. Oito moradas de cazas 
terreas, parte arruinada e outras incompletas, cu-
jo rendimento annual anda por 19$200. Foro certo 
do Professor regio 4$480, letigiozo hum a Bento 
de Castro Carneiro de 3$20(). Outros do chão de 
9 moradinhas de cazas, 7$520 annuaes, e final-
mente contende com João de Lima sobre o foro 
das cazas em que este habita, contiguas com as 
terras do referido mosteiro. 

1'arnaliyba 

Possuiu este Hospício huma fazenda entitulada 
Santa Quiteria, comprada por 2.000 missas, a qual 
tinha 650 braças de testada e meia legoa de ser-
tão; por se achar j á sem mattos e mfortifera se 
trocou 110 anno de 1795, com o coronel Polycar-
po Joaquim de Oliveira, que deu outra de igual ou 
maior porção de terra na freguezia de S. Roque, 
donde se colhem annualmente 140 alqueires de 
milho, 16 de feijão e 9 de arroz. Ha nesta fa-
zenda hum cavallo. Possue mais 500 braças de 
testada e meia légua de sertão por compra feita, 
em 1748, a João Fernandes e mulher, cujas terras 
por estereis não tem rendimento, e mais 500 bra-
ças de testada e meia légua de sertão compradas 
a Antônio Leite e mulher por lõ6$000, as quaes 
rendem annualmente 6$400; quatro moradas de 
cazas na Cidade, huma dellas com encargo de 
huma festividade rende annualmente l i $ 5 2 0 e as 
outras 56$000. 
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•Jiiiidiahy 

Foi fundado este Hospício em huma sorte de 
terras de 100 braças dadas pela Gamara. Tem ou-
tra sorte de terras doada por Estacio Ferreira 
com a pensão de huma missa todas as sextas-
feiras; outra sorte de terras dadas pela Camara 
da banda de além do ribeirão Coapeba; outra de 
100 braças de terra e meia légua de sertão com-
pradas por 10$000; outra de 200 braças compra-
das ao capitão Domingos Lopes; mais 200 braças 
na paragem chamada Japy. doadas por Paschoal 
de Louveira e sua mulher; mais 450 braças em 
rio abaixo, compradas a Ursula1 Nogueira por pre-
ço de 25$500; mais huma sesmaria no caminho 
de Goyazes, em que sem titulo se tem introduzido 
muitos moradores. Rendem annualmente todas as 
terras, em que estão de posse, era dinheiro ri$4.80 
e 10 alqueires de milho; duas moradas de cazas 
que rendem annualmente 11 $840. Ha finalmente 
neste Hospício 59 cabeças de gado vaccum. 

Sorocaba 

Huma légua de terra no rocio da Villa, doa-
da por Balthazar Fernandes, no anuo de 1674, 
para fundação deste hospício, onde ha varias pes-
soas que pagam de foro annual 16$000; huma 
chacara no limite das mesmas terras, arrendada 
por anuo em 12$800; huma fazenda de criação 
de huma légua em quadra no Bairro de Sarapuhy, 
por titulo de sesmaria alcançada na éra de 1694, 
na qual actualmente existem 150 cabeças de gado 
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vaccum e I!) cavallares, cujo rendimento annual 
anda por 8150,0; duas moradas de cazas terreas 
alugadas annualmente ambas por I7$280. 

Bxtrabida fielmente por mim das relações dos 
mesmos Regulares enviadas por ordem do Gover-
no a esta Secretaria, onde existem, e a ellas me 
r e p o r t o . - S , Paulo, a 21 de Abril de 1 7 9 8 . - 0 
Secretario do Governo, Luiz Antonio Neves de Car-
valho. 

Ordem de Nossa Senhora do Carmo. 

CONVENTOS | RELIGIOSOS |LEIGOS j ESCRAVOS j 

S. Paulo ti — 212 

Santos 4 — 117 

Mogy das Cruzes 3 — 56 

Ytú (Hospício) 1 1 4ti 

Somma 14 1 431 

Descripçâo dos bens que possue. 
S . Pauto 

Huma fazenda de criação chamada Capão Alto 
nos Campos Geraes de Corityba, com os campos 
de Cunhaporanga, que houve o Convento por com-
pra que fez ao Coronel Francisco Pinto do Rego 
pela quantia de 200$000, a qual terá pouco mais 
ou menos 3 léguas de,extensão; haverá nella 2.116 

i 
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cabeças de gado vaccum e 146 cavallares; produz 
annualmente 100 bois para sustento dos Religiosos. 

A fazenda de Sorocámirim tem légua e meia 
em quadra de campos que o Convento herdou por 
cabeça do seu Religiozo Pr. Jozé Machado, o qual 
sendo ainda clérigo a obteve por sesmaria. Tem 
mais de 5 léguas de mattos pouco mais ou me-
nos que lhe doou com vários encargos Francisco 
Borba; annualmente produz 7o alqueires de milho, 
20 de feijão, 15 de arroz e 20 de amendoim e 4 
arrobas de algodão. 

A fazenda de Biacica, que consta:—1.° de hu-
ma légua em quadra que, em 1621, houve o Con-
vento por doação que lhe fez Lopo Dias; 2.° de 
meia légua de testada com huma de sertão, da 
outra banda do rio Tietê, que houve o Convento 
por sesmaria que lhe deu Manoel Rodrigues de 
Moraes (1) em 1621; 3.° de huma légua de terra 
em quadra nas cabeceiras do rio Guaindú por se-
gunda doação que lhe fez o referido Lopo Dias (2), 
havida por sesmaria em 1549 ; 4 o das terras an-
nexas chamadas Pontes, na distancia de 6 léguas, 
cujas terras com 400 braças e légua de sertão 
houve o Convento por compra que fez a Jozé Pires 

(1) Foi capitão-mór infcruso de S. Vicente por delegação 
illegal do conde de Monsanto, durante o longo litigio «Vi-
inieiro-Monsanto» entre os descendentes de Martim Affonso 
de Souza. 

(2) Lopo Dias era também o nome de um portuguez 
que se casou com Beatriz, filha de João Ratnalho e neta 
do cacique Tebiriçá. 

(N. da li.) 
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Monteiro em 174-4-; 5.° de mais 147 braças de ter-
ras lavradias e huma légua de sertão no lugar 
chamado Arujd (1), compradas a Jeronimo Bueno 
da Veiga em 1745 por 20$000; o seu producto 
annual consiste em 525 alqueires de milho, 100 
de mandioca, 50 de feijão, 70 de arroz e 50 de 
amendoim, que aproveita o Convento, e rende o 
que se vende para fora 51 $200; tem 40 cabeças 
de gado e 7 cavallares. 

A fazenda do Caguassú (2). que hé de criação, 
tem meia légua em quadra e a comprou o Con-
vento em 1722 á D. Izabel Pedroza por o50$000; 
tem mais 500 braças de testada e huma légua de 
sertão com cazas de vivenda que o Convento houve 
em pagamento de 527$220 que lhe devia o Ca-
pitão Thomaz Alves de Castro e as possue desde 
1772; ha nellas 157 cabeças de gado e 19 caval-
lares. Huma chacara no sitio de Santa-Anna (5), 
de poucas braças de extensão, havida por ajuste 
e compoziçâo de legados que deixou a doadora 
Francisca do Rozario em 1775; rende annualmente 
25 alqueires de farinha de mandioca. Vinte mora-
das de cazas, a maior parte terreas, cujo rendi-
mento annual anda por 251$880. Cobram de foro 
na Cidade annualmente 1$760, da fazenda Soro-
cámirira 8$000, da de Biacica 8$520 e da de 

(1) Arraial hoje pertencente ao município de Mogy 
das Cruzes. 

(2) Vide vol. IV da Revista do Instituto Historico de 
S. Paulo, pag. 260. 

(3) Hoje arrabalde desta capital, além do rio Tietê. 
(N. da K.) 

22 ' 
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Caguassú 1$320. Tem, finalmente, para os ser-
viços das obras do Convento 18 bois. 

Santos 

Cobra este Convento por ordem de Sua Mag.e 

liuma Ordinaria annual de 45$000. Tem huma fa-
zenda por sesmaria de huma légua de testada e 
sertão até ãs vertentes da Serra, terra firme da 
Villa de S. Sebastião, com lavoira de mantimentos 
c olaria, que rende por anno 80$000, 100 alquei-
res de farinha, 110 de arroz, 20 de feijão e 12 
de milho. 

A fazenda do rio Una, com huma légua de 
testada e sertões ate á Serra, comprada com 
dinheiro de obrigação de missas, rende por anno 
conforme os tempos 20 alqueires de farinha, 15 
de arroz e 4.000 peixes. 

Huma ilha 110 meio do mar, chamada Monte 
de Trigo, que comprámos para pescaria do Conven-
to. Huma sorte de terras defronte do largo do 
Curumãn, indo para a Berlioga, comprado o lugar 
chamado Caité, e o lugar chamado Guatinga de 
doação de patrimonio; rende por anno com pouca 
differença 50 alqueires de farinha e 60 de arroz. 

Huma fazenda chamada Fundão, 110 districto 
da Villa de Yapó (1), por titulo de sesmaria, com 
huma légua de testada e 3 de sertão, comprada, 
onde se estão formando curraes para criação de 

(1) Iíoje cidade de Castro, pertencente ao Estado do 
Paraná. 

(N. da li.) 
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gado; tem ainda somente 164 cabeças de gado 
vaccum e 18 cavallares. 

Huma pequena sorte de terras nos arrabaldes 
da Villa de S. Sebastião, doada para ali fazermos 
cazas e apenas chegou para ella a sua cerca. Huma 
sorte de 124 braças no lugar chamado Mangaguá, 
na praia da Conceição, com pensão de missas. 
Huma dita de cento e tantas 110 lugar chamado 
Tagud, caminho de terra para S. Sebastião, por 
herança de hum Religiozo. Huma dita pequena, 
toda pedregoza e incapaz de cult ivar-se, por de-
traz da fortaleza da Bertioga, doada sem pensão 
alguma. 

Huma dita, igualmente pequena, 110 lugar cha-
mado Gamboa, defronte da armação da Bertioga, 
parte delia comprada e parte doada, onde ha dois 
foi •eiros que pagam annualmente 1$280. Huma ses-
maria de terras que principia no rio Acarahy (1) 
até o rio Maratahen; hé terra alagadiça e rende 
annualmente de foro 640 reis. Huma dita defron-
te desta Villa que principia na bocca do rio fíe-
ribatuba, com 5 léguas de testada para o norte e 
sertão até além da Cidade de S. Paulo—doação 
que fez Braz Cubas a este Convento para seu pa-
trimônio (2); nestas terras estão situados vár ios 
moradores sem pagarem pensão e apenas nas mar-
gens do rio Geribatuba ha quatro foreiros que pa-

(1) No município de S. Vicente. 
(2) Vide S. Paulo no fim do século XVI, no vol. IV 

da Revista do Instituto. Historico de S. Paulo, estudo geo-
graphico, historico e descriptivo pelo Dr. Theodoro Sampaio. 

(N. da RJ 
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gam annualmente 3$40(>. Huma sorte de terras 
no caminho desta Villa para Barra Grande, no 
rio denominado Üstreira, comprada com hum mon-
tão de cascas de berbigão para se fabricar cal para 
o Convento. Huma porção de casca de ostras no 
largo do Caniú (1), no sitio de Ignacio Borges, 
difficil de aproveitar e doada de esmola. As terras 
de todo o Outeiro do Montserrate, excepto o lugar 
da Igreja, Pateo e cerca da mesma, doadas com 
pensão de missas. 

Huns chãos na rua de Santa Catharina, pega-
das a Caza do Trem, sem pensão. Huns ditos na 
rua da Cadeia, onde se edificaram trez cazas que 
pagam a pensão de 2$880. Huns ditos na mesma 
rua, juntos â Ordem Terceira, onde está edificada 
huma caza da Ordem Terceira, a qual deve pagar 
de pensão annual 960 reis. Huns chãos defronte 
do Convento que servem de pateo, doados com 
pensão de missas. Huns chãos desde o muro do 
Convento até a fonte do Itororó e dali fraldeando 
o Montserrate até a fonte de S. Jeronimo, e des-
cendo deste lugar seguindo o despejo das aguas 
da mesma fonte até a ponte do caminho que vae 
para os Cortumes, e voltando desta ponte pelo ca-
minho que vem a sahir na rua do Campo, que 
passa por detraz da Mizericordia, até entestar com 
os muros do dito Convento, onde se acham 52 
cazas arrendatarias, mas de que somente 4 reco-

(1) Chama-se Largo do Caniú uma porção do mar in-
terior acima do porto de Santos, entre a barra do Casqueiro, 
Casqueirinho e Ilha dos Bagres. 

(N. da li.) 
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nhecem senhorio. Huns chãos ditos pegados aos 
muros do Convento, fronteando as paredes dos la-
dos da Igreja da Mizericordia, nas quaes se achão 
<i eazas arrendatarias, das quaes somente duas 
reconhecem senhorio. Huns chãos desde o ribei-
ro onde principia a rua de S. Francisco até a 
ponte immediata ao dito Convento: tudo o que 
fica do meio da rua da parte do mar, e desde o 
beco das cazas do defuncto Sebastião Alvarenga 
Braga até a dita ponte de S. Francisco, contes-
tando com as terras dos Religiozos Benedictinos 
para a parte do campo, onde estão situadas 44 
moradas de cazas arrendatarias a este Convento, 
mas somente 5 reconhecem senhorio. Estas terras 
e as do campo estão litigiozas. Todas as referidas 
terras e sesmarias duvida-se se estão ou não con-
firmadas por Sua Mag.e por falta de documentos. 
Desesseis moradas de cazas, quazi todas terreas, 
que rendem annualmente 170$()00, e assim mais 
hum ármazem alugado por 48$000. 

Mo«|V das Cruzes 

Huma fazenda patrimonial do Convento no lugar 
chamado Sabahuma (1), que tem légua e meia de tes-
tada e huma légua de sertão, que foi concedida 
por sesmaria aos Religiozos em 1027. Foram-lhe 

(1) Chama-se hoje Sabaiina ; existe ahi um importante 
núcleo colonial fundado pelo governo do Estado de S. Paulo 
e servido pela Estrada de Ferrro Central do Brasil. 

(N. da li.) 
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annexadas 300 braças de terra mais, com meia 
légua de sertão, compradas pela Religião em 4757. 
Rende esta fazenda, hum anno por outro, 400 al-
queires de milho, 40 de feijão, 60 de arroz e 80 
de amendoim. Mais duas léguas de terra em qua-
dra no termo da Villa de Jacarehy, que houveram 
os Religiozos por sesmaria no anno de 1628, as 
quaes andam aforadas e rendem annualmente 18$000. 
Huma sorte de terras no termo da mesma Villa, 
doada á Religião em 1709, que serve de fazenda 
de criar, mas que apenas hoje conserva 12 cabe-
ças de gado. Seiscentas e cincoenta braças de 
testada com meia légua de sertão no lugar cha-
mado Tapitij, compradas a diferentes possuidores, 
acham-se aforadas a diversos foreiros, os quaes 
annualmente pagam 6$400. Huma chacara no ro-
cio da Villa, com 100 braças de terras, comprada 
pela religião, a qual anda arrendada em 1$820 
por anno. Tres moradas de cazas na Villa, que actual-
mente rendem 10$560. Duas ditas terreas na Ci-
dade do Rio de Janeiro, cuja renda se ignora em 
razão de ficar com ella até agora aquelle Conven-
to. A metade de outra morada de caza em S. 
Paulo, de que este Convento percebe a renda 
annual de 7$680. Percebe, finalmente, este Con-
vento de jornal de seus escravos, annual e não 
effectivo, 45$600. 

Ytú 

Huma fazenda de engenho de assucar na Ca-
pella do Desterro, com 800 braças de terra, doadas 



por Manoel Fernandes de Abreu para patrimonio 
da caza, emanadas de huma sesmaria alcançada 
por Pedro Vaz de Barros (1) em 4607 e com pos-
se judicial em 1755, cujo rendimento no anno de 
1 796, por ser o primeiro, consistiu em 300 arrobas 
de assucar, 250 alqueires de milho e 40 de feijão. 
A fazenda do Soccorro, doada po'r Miguel Soares e 
sua mulher, de 500 braças de terra . As terras de 
Piro()ibú (2) constam de meia legoa e foram com-
pradas pelo prezidente em 1755 por oO.fOOO : mais 
100 braças de terra junto a Capella do Desterro, 
que foram de Lourenço Castanho (3): mais 66 
braças por carta de venda que fez João de (íoes 
a João d e . . . (4) . . . Castro; huma doação que 
fez Agapito de Amaral no anno de 1752 de todas 
as suas terras a este Hospício. O- sitio que de 
Sebastião de Araújo comprou para patrimonio da 
caza o P. e João Baptista. com outras terras que 
constam de tres escripturas por 155$500; mais 

(1; Fidalgo portuguez que veiu a S. Vicente em 1600 
e falleceu em S. Paulo em 1644; foi capitão-mór e deixou 
descendencia numerosa e das mais illustres, que honra S. 
Paulo até o presente. 

(2) Ainda conserva este nome, sendo hoje estação da 
estrada de ferro Sorocabana. 

(3) Azevedo Marques presume que este Lourenço Cas-
tanho é o mesmo Lourenço Castanho Taques, notável pau-
lista do século XVII, companheiro e amigo de Amador Bue-
no—o acclamado. 

(4) O segundo nome está devorado por traças. 

(N. da 11.) 



1 7 6 

hum sitio deixado por Jozé Porapéo e sua mulher, 
huma légua distante da Villa, aforado ao Capitão 
Jozé Manoel de Siqueira, de que paga todos os 
annos 6$500 reis; 300 braças de terra mais, com-
pradas a Jozé de Campos por 135$000; mais 273 
braças doadas por Matheus de Mattos no anno de 
1736; o sitio chamado do Matto Dentro, com 300 
braças de terras, comprado a Izabel Pires ; outro 
sitio comprado junto ao do Matto Dentro com 200 
braças: mais 200 braças que foram de João de 
Goes, compradas por 100$000; mais o sitio 
e terras que foram de Mathias de Mendonça; 
mais 200 braças que foram de João Pereira de 
Faro, compradas; huma chacara junto á villa, em 
que se estabeleceu huma olaria. Huma fazenda de 
gado vaccum no districto de Sorocaba, chamada 
Taynhé, comprada a Jozé de Campos Bicudo por 
500$000, com sesmaria e posse judicial em 1709; 
tem tres léguas em quadra. Mais huma légua de 
terras junto á dita fazenda, dada por sesmaria 
ao mesmo Bicudo e confirmada em 1726. A fa-
zenda de Tatuhy, com 526 cabeças de gado vac-
cum. Quatro foreiros pagam annualmente a esta 
caza 4$740. 

Estrahida fielmente por mim das relações dos 
mesmos Religiozos Regulares, enviadas por ordem 
do Governo a esta Secretaria, onde existem, e a 
ellas me reporto.—S. Paulo 21 de Abril de 1798.— 
O Secretario do Governo, Luiz Antonio Neves de 
Carvalho. 
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Orricin <Ie S. rviincisco 

CONVENTOS RHMGI080S C0RI8TA8 1JKIG08 DONATOH K8URAVU8 

8, Paulo 11 14 j 1 2 .12 

Ytú 5 
1 

— 1 13 1 

BaMos 5 
1 

- 1 12 ! 

Tauba té 4 I 26 | 

Itanhaeu 4 - - 22 j 

S Sebast ião 3 j — í 1 3 24 ! 

tiomma 32 s t 3 9 108 1 

Descripção dos bens que possue. 

O Convento de Santos cobra huma Ordinaria 
annual no Real Erário do Rio de Janeiro de 
40$000, concedida pelo Senhor Rei D. João 
no anno de 1721. Recebe annualmente o mesmo 
Convento pela obrigação que tem de mandar hum 
Religiozo dizer missa á fortaleza da Barra Grande 
60$Õ00, cobrados na Real Junta desta Cidade. Tem 
mais hum legado annual. deixado pelo Tenente 
General Manoel Gonçalves de Aguiar, de 12 bois 
que recebe de huma fazenda em Corityba. 

O Convento de Taubaté possue 100 braças 
de terra que lhe deu o Capitão Manoel Vieira 
Sarmento para a sua fundação, horta e pomar, a 
que se uniu huma pequena sorte de terras com-
prada pelo Syndico para pasto dos animaes. A 
Camara lhe concedeu, em 18 de Fevereiro de 
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1720, mais 200 braças em hum capão de matto 
de que tiram as lenhas e madeiras precizas, sem 
prejuízo do povo, que igualmente extrahe delle as 
de que necessita. Cobra mais huma Ordinaria de 
40$000 annual no Real Erário do Rio de Janeiro. 
Tem para serviço do mesmo Convento 36 cabeças 
de gado e 12 animaes muares e cavallares. 

O Convento da Conceição de Itanhaen possue 
humas terras que comprou hum Syndico da Ordem 
por 200$020 e de que se utilizam para pasto de 
bois; tem mais huma caza para romeiros, 5 carros 
e 17 bois para serviço do mesmo Convento. 

O Convento de S. Sebastião possue 50 braças 
de terras que para a fundação delle deu de es-
mola Antonio Coelho de Abreu, e nellas conser-
vam 5 cabeças de gado. 

Extrahido fielmente por mim das relações que 
os mesmos Regulares enviaram por ordem do Go-
verno a esta Secretaria, onde existem, e a ellas 
mo reporto.—S. Paulo, 21 de Abril de 4798.— 
O Secretario do Governo, Luiz Antonio Neves de 
Carvalho. 

Mappa tias Recolhidas que ha na Capitania de S, Paulo. 

RECOLHIMENTOS RELIGIOSOS KDUCANDA8 SERVENTES ESCRAVOS 

Santa Thereza 31 3 4 30 

Divina Providencia 23 — - 15 

Som m a 54 3 4 45 



479 

OBSERVAÇÕES 
O Recolhimento de Santa Thereza foi funda-

do pelo Bispo D. Jozé de Barros Alarcão (1) no 
anno de 1685, a beneplácito dos Senhores Reis 
e expressamente do Senhor D. João r>.° 

O Recolhimento da Divina Providencia foi 
fundado pelo Governador e Capitão General D. 
Luiz Antonio de Souza com o consentimento, e 
prezença do Governador do Bispado (2) e Ouvidor 
da Comarca no anno de ,1774. Não confirmado ex-
pressamente por Sua Mag\e, mas consentido pela 
parte que deram além do General fundador, o 
Exmo. Francisco da Cunha de Menezes (3) e o 
Bispo D. Fr. Manoel da Rezurreição. 

Descripção dos bens que possuem. 
Mania Tliereza 

Huma chacara nos suburbios da (.'idade, com 
pasto de animaes, doada por João Domingues o 

(1) Bispo do Rio de Janeiro, com jurisdicção sobre S. 
Paulo, que não era ainda bispado. 

(2) Devia ser no começo do anno de 1774, em que era 
governador do bispado o conego Antonio de Toledo Lara, 
porque o bispo Fr. Manoel da Resurreição tomou posse 
desta diocese a 19 de Março desse anno. 

(3) Capitão-general de S. Paulo de 1782 a 1786, trans-
ferido depois para o governo da índia. 

(N. da li.) 
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velho em pagamento de dote de duas filhas que met-
teu 110 dito Recolhimento. Anda arrendada annual-
mente por 50$()0(). Outra chacara chamada Sa-
mambaia com que Manoel Jozé Pereira de Andrade 
e sua mulher dotaram a huma sua filha recolhida. 
Não tem hoje rendimento e só serve de dar lenha 
para gasto do Recolhimento: tem I bois e 5 ou 
6 vaccas. Possue mais *2(i moradas de cazas, 
todas terreas e pequenas, cujo rendimento annual 
poderá chegar a 300$000. Cobram de réditos e 
juros dos dotes das recolhidas annualmente 3;"i0$00() 
pouco mais ou menos. 

l)iviii;i Providencia 

Tem 7 bois para carregar lenha e nada mais 
que os 15 escravos comprehendidos 110 mappa. 

Extrahida fielmente por mim das relações que 
as mesmas recolhidas enviaram por ordem do Go-
verno a esta Secretaria, onde existem, e a ellas 
me reporto.—S. Paulo. 21 de Abril de 1798.—O 
Secretario do Governo, Luiz Antônio Neves de. Car-
valho. 
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• Mappa dos escravos de Iodas as fazendas que foram dos ex-Jesuitas 
dos Collegios da Capitania de S. Paulo. 

NOME DAS FA-
ZENDAS 

Inválidos e 
velhos maio-
res de 60 

annos 

De serviço, 
de 14 a 00 

a a nos 
i>e menor 

idade Kugidos 
Total 

Ho-
mens 

Mu-
lheres 

Ho-
mens 

Mu-
lheres 

110-
ni eus 

Mu-
lheres 

Ho-
mens 

Mu-
lheres 

Araçar iguama , 5 10 17 j 28 22 12 20 120 

Santa -Anna 2 4 27 | 45 28 11 3 1 121 

Cubatão du San tos í • 1 « J 18, 9 15 2 OU 

1'itang-uy 1 2 14 17 | 10 11 j _ | 01 

Horda do Campo 1 - 4 | 0 | 5 5 ' 
• . 1 

- 1 - ; 21 

Soinmas 11 24 80 i 114 | 80 54 25 i J 389 

Segundo a resolução que se tomou em Jun-
ta devem dispor-se alguns destes escravos em 
razão de seus procedimentos serem de péssima 
conducta.—O Contador da Real Junta , dementa 
Jozé Gomes Camponezes (1). 

(1) Aràçariguama ê uma villa situada sobre a margem 
esquerda do rio Tietê, entre Parnahyba e Ytú; foi fundada 
pelo capitão Guilherme Pompéu de Almeida, em meado do 
século XVII, e o seu filho, o celebre millionario P.c Gui-
lherme Pompéu de Almeida, deu grande fama a este logar pela 
numerosa conçurrencia do fidalgos e plebeus que attrahia 
pela sua liberalidade. A riqueza da familia Pompéu foi 
toda legada aos jesuítas em 171;> e era enorme. 

Santa-A una ê hoje um bairro urbano desta capital, 
sobre a margem direita dó rio Tietê. Havia ali um con-
vento de jesuítas, que foi confiscado por Pombal e annexa-
do aos bens da corôa. O convento serve hoje de quartel 
para as forças federaes estacionadas ern S. Paulo. 
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Sobre Nítreiras na Capitania de 8. Paulo. 

ILL"10 E EX."10 S . r :—A indagação das nitreiras 
naturaes hé liara dos objectos que me foi part i-
cularmente recommendado, tanto pelo Sr. D. Ro-
drigo (1) como por V. Ex . a Eu me felicito e en-
cho do maior regozijo não só por ter de algum 
modo satisfeito esta parte tão importante da mi-
nha commissão, como também pelo muito que sei 
ha -de ser acceitavel a V. Ex. a a noticia de huma 
descoberta tão vantajoza ao Estado e a Nação 
inteira, 

Cubatãü de Santos era um arrail em baixo da serra, á 
beira-mar, verdadeiro porto para o recebimento de generos 
que se dirigiam a Santos. Existiu o arraial até 18G6, 
quando a inauguração da estrada de ferro de S. Paulo a 
Santos desviou o commercio e fez desapparecer a povoa-
ção. Os jesuítas possuíam ali extensos terrenos que lhes 
foram confiscados pelo marquez de Pombal. 

Pitanga)/ era povoação paulista, elevada a villa em 
1715. Com a divisão da capitania de S. Paulo ficou per-
tencendo á de Minas Geraes. 

Borda do Campo era a. povoação de Santo André e seus 
arredores. Os jesuítas possuíam alli umas terras que lhes 
foram doadas pelo capitão Francisco de Moraes A villa 
de Santo André foi demolida em 1560 e seus habitantes 
transferidos para S. Paulo, e a fazenda possuída pelos je-
suitas continuou a ser chamada Borda do Campo, sendo 
depois igualmente confiscada e annexada aos bens da coroa. 

(-1) Rodrigo de Souza Coutinho, conde de Linhares, 
homem de Estado portuguez e ministro de D. Maria I. 

(TV. da R.) 
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No sitio do Morro Branco, districto da Villa 
do Parnahyba, onde actualmente rezido para en-
sinar a construir os fornos de caí na fazenda de 
criação de bestas do Coronel Polycarpo Joaquim 
de Oliveira, situada na borda do rio Tietê, se 
acha huma grande pedreira de cal, a qual segue 
por algum tempo a direcção do rio, tendo em 
muitos lugares varias excavações feitas no terre-
no, sobre que senta, pelos animaes que vem lam-
ber a referida terra: o que me obrigou a proval-a, 
e a achei insipida, a excepção de huma das ca-
vidades, a mais freqüentada dos ditos animaes e 
que tem a abertura mais espaçoza e mais exposta 
ao ar, em cuja terra notei hum gosto salino bem 
sensivel ao paladar, e em alguns lugares da sua 
superfície huma especie de efflorescencia. 

A frieza (pie aquellas partículas salinas pro-
duziram na bocca e o conhecimento da natureza ' 
da pedra que serve de tecto á dita cavidade me 
fizeram julgar que haveria ali algum nitrato cal-
careo ou salitre natural, e para decidir a minha 
duvida ensaiei 24 libras da mesma terra, da qual 
extrahi 15 oitavos e dois terços de salitre bruto 
ou de primeira cosedura, que remetto a V. Ex. a , 
despresando ainda huma pequena porção de agua 
de crystallisaçâo, que daria mais de hum escro-
pulo (1), podendo-se contar sem erro duas onças de 

(1) Um escropulo continha 24 grãos; 72 grãos forma-
vam uma oitava e 128 oitavas formavam uma libra. Uma 
onça eqüivalia a 16 oitavas e, portanto, 8 onças formavam 
uma libra. A producção indicada de 2 onças de salitre 
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salitre por cada libras de terra, a qual ainda 
abunda mais de outros saes de baze terrea e amo-
niacal, que sendo decompostos pela lixivia das 
cinzas, que juntei no ensaio, me produziram 8 
onças de um sal pouco solúvel, que ainda não 
examinei e que por alguns caracteres que lhe de-
vizo me parece ser muriato de potassa. 

Parece que todas as circumstancias se uniram 
para facilitarem hum estabelecimento de nitreiras 
artificiaes nesta situação, onde com vantagem se 
descobrem:—!.0 hum lugar naturalmente impre-
gnado de salitre. donde se pode extrahir terra 
para elle, visto que na própria matriz se não po-
de fazer nada por ser o espaço pequeno e o tra- \ 
balho arriscado; 2.° a abundancia de cal e de 
animaes para nos fornecerem os indispensáveis 
materiaes, de cujo concurso simultâneo deve igual-
mente rezultar a formação daquelle sal; 5.° cinzas 
tiradas dos fornos de cal para descomporem, pelo 
seu alcali, o nitrato calcareo, alem de muita ou-
tra potassa que se pode tirar das fabricas de as-
sucar e que ensinarei a extrahir ; 4.° abundancia 

para cada 24 libras de minério, reduzida á mesma unidade, 
dá 32 oitavas de salitre para 3.072 oitavas de minério ou , 
quasi ura por cento. Talvez por ser considerada pequena 
esta porcentagem a idéia da montagem da fabrica não 
foi avante. 

(X. da 11. -
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de agua para lixiviar as terras e cinzas; 5.° mui-
ta lenha para evaporar as lixivias e purificar o 
salitre e isto além de ficar perto da Cidade para 
poder ser vizitado este estabelecimento amiudadas 
vezes (1); em huma palavra: tudo convida, tudo 
anima a emprehender este trabalho: 

Quando V. Ex.11 ache merecedoras de sua 
providentissima attenção estas minhas reflexões e 
queira promover hum ramo de industria nacional, 
que tem sido digno objecto da actividade dos 
mais sábios Ministros da Europa, assim como actual-
mente o hé do zelo e patriotismo de V. Ex. a , 
com sua ordem farei huma mais circumstanciada 
relação de todos os dados favoraveis ao meu pro-
jecto, dando mesmo hum plano geral deste es-
tabelecimento com hum calculo approximado das 
despezas que nelle se poderão fazer. 

No caso, porem, que V. Ex.a queira fazer 
esta participação a Sua Mag.e, será precizo acom-
panhai-a de mais avultada porção de salitre, que 
posso extrahir de novo e leval-o ao seu ultimo ponto 
de perfeição, a que chamam refinado, sem o que não 
pode ser empregado na factura da polvora. 

Vou continuando nas minhas observações phi-
losophicas no districto desta Vil la; mas, infeliz-
mente, não posso fazer hum trabalho completo, 

(1) Não era tão perto; a distancia é de mais de 30 
kilometros de péssimos caminhos. O rio Tietê, entre S. 
Paulo e Parnahyba, admitte navegação por canoas, aliás 
com algum perigo por causa das corredeiras. 

(N. da li,) 
24 

I 
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qual eu dezejava, porquanto a descripção phyzica 
do terreno não hé praticavel de huma vez. V. 
Ex.a sabe muito bem que, segundo o systema de 
Linnêo, que hé o geralmente adoptado, não podem 
classificar-se os vegetaes senão pela florescência 
e fructificação. Ora, o tempo em que estão neste 
estado hé no das chuvas neste paiz, tempo que 
totalmente impossibilita o viajar-se e, portanto, 
sempre esta parte da descripção phyzica ha-de 
ser imperfeita. 

A zoologia também, hé sujeita a alguns in-
convenientes, porque não hé possivel tomar co-
nhecimento de todos os animaes que ha em cada 
districto no curto espaço de tempo que me posso 
demorar em cada huma das Villas e seu termo. 
A parte que nas circumstancias actuaes hé sus-
ceptível de mais adeantamento hé a mineralogia, 
e ainda esse ramo sempre deixa trabalho para o 
fu turo ; pois não hé possivel observar-se senão 
o que está descoberto, ficando para indagações 
posteriores todas aquellas couzas que os mattos 
nos occultam, todas as substancias que pouco a 
pouco o trabalho das minas, a cahida de alguns 
montes, as excavações das aguas e, talvez, o aca-
zo nos irão patenteando. 

Nestes termos, toda a descripção phyzica 
que agora se pode fazer se reduz a huns meros 
apontamentos, que depois de enriquecidos com 
todas as descobertas e observações que successi-
vamente se fizerem, darão algum dia matéria para 
completar aquelle trabalho, e por isso não pode 
fazer-se couza interessante neste genero sem se 
irem ligando os conhecimentos de phyzica que 
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izoladainente se adquirem com as descripções to-
pographicas que estiverem feitas. Para isto seria 
precizo hum mappa da Capitania era ponto maior 
do que aquelle que V. Ex. a me deu. Se for pos-
sivel V. Ex. a dispensar por ora o que estava para 
ir para Lisboa era muito bom visto já ter feito o ca-
nudo de folha de Flandres para a sua conducçâo. 

Lembro-me que este trabalho podia adean-
tar-se muito se todas as Cainaras, Capitães-Móres, 
Coronéis e pessoas que tem comraando fossem in-
cumbidas por V. Ex. a de remetterem a mim ou a 
quem V. Ex. a determinasse todos os productos 
dos tres reinos naturaes, que fossem apparecendo, 
e isto debaixo de hum plano que se pode fazer 
fundado nas ordens de Sua Mag.e, nas instrucções 
que V. Ex.a me deu e nas que tem publicado a 
nossa Academia para as descripções phyzico-eco-
nômicas. 

Para poupar este trabalho a V. Ex. a e não 
lhe roubar o preciozo tempo que tanto preciza 
para adeantar os interesses desta Capitania, accor-
dando-a do profundo lethargo em que jazia, e di-
rigindo-a com sabias dispozições e ajustadas pro-
videncias, eu me encarrego de reduzir tudo isto 
a hum compêndio para V. Ex.a para que, no 
cazo, que o ache digno da sua approvação, V. Ex. a 

o mande actualisar. 
Queira o Céo abençoar os ardentes dezejos 

que me assistem de ser util á minha nação e de 
empregar todas as minhas forças no augmento do 
bem publico e do Estado. E L L E mesmo prospere, 
felicite e guarde a V. Ex.a por mui dilatados an -
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nos, como todos dezejamos e ha de mister o Real 
Serviço da nossa Soberana.—Sitio do Morro Bran-
co da Villa de Parnahyba, 14 de Agosto de 1798.— 
Illmo. e Exmo. Sr. Antonio Manoel de Mello Cas-
tro e Mendoça.—De V. Ex.a o mais attento e res-
peitozo subdito, Francisco Vieira Goulart. 



PARECER 

Sobre a conveniência dos generos de S. Sebastião e Ubatuba serem 
exportados pelo porto de Santos. 

Ordena o Illmo. e Exmo. Snr. Bernardo Joze 
de Lorena, Governador e Capitão General des-
ta Capitania, que eu responda a proposta de 
Vm.ces, a que deu motivo o requerimento que 
lhes fez o Povo dessa Villa, cujo requerimen-
to com a dita proposta foi remettido, ao que obe-
deço satisfazendo em tudo os deveres da minha 
obrigação. 

Não formo argumentos para das suas pre-
missas tirar infalliveis conseqüências em que mos-
tre a esse Povo que a sua narração hé phantas-
tica e tendente a encontrar as respeitáveis or-
dens de S. Ex . a , cobrindo-se com a capa do de-
trimento e da obediencia, porque não hé' esta a 
occazião de disputar. 

Não faço ver a esse Povo a utilidade que se 
segue â Capitania e Fazenda Real do premeditado 
manejo já posto em via, por meio do qual preten-
de S. Ex.a fazer cruzar em direitura a este porto 
o commercio, porque não devo dar satisfacções, 
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respondendo como respondo a Vm.ces com a voz 
do mesmo Exmo. Snr. , o qual as nao deve dar 
nao só por effeitos da sua grandeza e poder, co-
mo porque nâo necessitam ventilar-se as suas de-
cizões para o acerto, por serem as suas vistas 
tao dilatadas que hé a America mui diminuto es-
paço para o seu adquado berço (4), e só passo a 
insinuar a Vm.ces as determinações que se achâo 
postadas em solido plano, abalizado por in-
contestáveis princípios, onde de hum golpe de 
vista se observa a sua solidez, para que Vm.ces 

as façam scientes a esse Povo e s&o as que seguem: 

A 
a 

PoderSo trans-
portar-se para fora, 
sem seja precizo 
alcançar-se licen-
ça, os effeitos se-
guintes : — Milho, 
feijão, farinha, tou-
cinho, fumo e to-
dos os pomos e 
raizes que a terra 
produzir. 

A 
a 

Nao produzem as terras 
do paiz milhos, nem touci-
11 lios proprios das Vil Ias de 
Serra-acima, das quaes nao 
descerão mais logo que a es-
tes portos nao continuarem 
a chegar embarcações para 
a sua exportação, partici-
pando de igual prejuizo ao 
depois da prohibiçáo. Que 
mais pomos e raizes podem 

(-1) Ha muita rlietorica neste parecer e grande adula-
ção ao governador D. Bernardo, que o assumpto não justi-
fica e nem assenta no caracter do relator, homem de mérito 
muito superior ao mesmo D. Bernardo José de Lorena. 

(N. da li.) 
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2 a 

Não poderá, po-
rem, transportar-se 
peixe secco, louça, 
betas, sem que pri-
meiro se rogue li -
cença e debaixo de 
juramento se de-
clare a quantidade 
que pretende con-
duzir e a sua qua-
lidade, para que a 
vista da dita quan-
tidade e qualidade 
pague nesta alfân-
dega a dizima com-
petente e depois 
de pagar se lhe 
mandará passar sua 
carta de guia para 
a náo pagar em ou-
tra parte, e com a 
dita carta se lhe 

utilizar a terra á excepção 
de alguma farinha, feijão e 
fumos? Porem esta mesma 
ampliaçáo foi affectada pelo 
I).or Juiz de Fora de Santos 
porque successivamente a 
fez retrahir em utilidade dos 
seus emolumentos, princi-
pal objecto de suas idéias. 

2.* 
Não se excluem os lavra-

dores de pagar os direitos 
de Sua Mag.e, que os não 
deve perder; porem o im-
porte da carta de guia de 
licença ao Ministro, ao Es-
crivão e £$400 a hum pro-
prio que a vae solicitar á 
Villa deSantossommam qua-
zi ordinariamente em mais 
do valor do genero que que-
rem vender—accrescido mais 
que emquanto vae e volta 
o enviado envelhece o peixe, 
vae-se o comprador e per-
de-se a venda, e acontecen-
do antecipar as diligencias 
da licença e da dita carta 
de guia para mil peixes, 
tem succedido não conseguir 
este computo e ficar com as 

I despezas o pescador, que 



dará ordem de li-
cença expedida ao 
Capitão-Mór ou a 
quem fizer as suas 
vezes para que dei-
xe sahir o de que 
se pagou o respe-
ctivo direito, fican-
do responsável o 
dito Capitão-Mór 
todas as vezes que 
exceder a dita li-
cença, não só a 
pagar os direitos 
devidos, mas o im-
porte total do que 
demais for, provan-
do tudo para a Fa-
zendaReal ; ficando 
por este modo se-
melhantes couzas 
livres do ônus de 
virem aqui despa-
char. 

5.a 

Não poderão sa-
hir assucares, go-
mas, arrozes, sem 
que primeiro se al-
cance lincença, por-
que no cazo que os 
compradores desta 
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por minorai-as jura falso 
nas quantidades e qualida-
des, e tudo são prejuizos 
que se podem evitar conce-
dendo o Illmo. e Exmo. Snr. 
General commissão ao Offi-
cial Com mandante para dar 
a dita licença e cartas de 
guia, poupando aos habi-
tantes despezas, demoras e 
prejuizos, conhecendo ocu-
larmente das qualidades e 
quantidades e dos generos 
para a arrecadação dos di-
reitos da alfandega para o 
remetter, evitando os repe-
tidos juramentos falsos e os 
emolumentos por que se 
affligem os ditos Ministros 
e Escrivães, pois não devem 
perceber fructo do trabalho 
que se lhes diminue. 

5.* 
Q,ue justo, que nacional, 

que bello se aprezenta na 
apparencia este artigo aos 
olhos do mundo ! E o seria 
na realidade si se lhe désse 
litteral cumprimento : Não 
ha na Villa de Santos para 
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Villa queiram os 
ditos effeitos para 
carga do navio que 
estiver ou se es-
perar . neste porto 
e estão em primeiro 
lugar, cujos effei-
tos serão pagos pe-
los preços que en-
tão correrem na 
praça do Rio de 
Janeiro; pois não 
devem ser trans-
portados para fora 
havendo na Capi-
tania compradores 
que os queiram pa-
ra dezempate e de-
vida carga dos na-
vios que aqui che-
garem, porem 110 
cazo de não haver 
quem os queira se 
concederá licença 
pedida para o seu 
transporte. 

25 

a compra dos effeitos que 
mandam ir áquelle porto 
dinheiro, nem compradores, 
e hé notorio que os do Rio 
de Janeiro são os que man-
dara comprar os ditos effei-
tos por sua conta para a 
maior parte da carga dos 
navios, pagando commissões 
aos chamados commercian-
tes de Santos. Nunca paga-
ram pelos preços daquella 
Cidade, senão pelo que que-
rem, não consentindo salin-
as embarcações de seu por-
to sem que ali lhes deixas-
sem os generos a seu ar-
bítrio, ou as fazem embar-
gar com frivolos pretextos 
afim de as consumir e pre-
judicar, sem liberdade de 
ir vender a sua fazenda a 
outros portos onde lhe pa-
guem. Houve hum dezes-
perado, Izidoro Francisco, 
de S. Sebastião, que perce-
bendo a cavillação de nem 
o despacharem, nem lhe que-
rerem dar ao menos o prin-
cipal de huinas pipas que 
levou áquelle porto, dei-
xando ali por perdidas a 
embarcação e a carga, re-
colheu-se dezenganado. 

2 3 4 5 6 7Unesp^' 9 10 11 12 13 14 
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Nao passam ali de tres ou 
quatro os compradores col-
ligados, cada qual promette 
menos porque, de mão com-
mum, o que hum ajunta 
se reparte por todos. Con-
siste o interesse do lavrador 
em vender os seus effeitos 
a quem melhor lh'os paga, 
seja quem for. Hé justís-
sima a preferencia dos ge-
neros para carga dos navios 
no porto de Santos, man-
dando os compradores aos 
portos destas Villas justar 
e transportar o que compra-
rem em embarcações suas 
ou fretadas pela falta que 
aqui ha dellas, como pra-
ticavam as do Rio de Janeiro, 
pagando pelos mesmos pre-
ços, e de boa vontade se 
lhes ampliarão todos os ge-
neros, tornará a florescer a 
agricultura e respirarão es-
tes povos da pobreza, da 
mizeria, do atrazo e do jugo 
em que gemem ha nove 
para dez annos (1), sem con-

(1) D. Bernardo, o auctor desta violência con tra o com-
mercio de S. Sebastião e Ubatuba, foi governador de S. 
Paulo de 1788 a 1797 e este acto de tyrannia foi dos pri-
meiros de seu governo. 

(N. da B.) 

2 3 4 5 6 i i n e s p % 9 1 0 1 1 1 2 1 3 
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í.* 

N a o p o d e r a o 
t ransportar-se as 
aguas ardentes pa-
ra fora, ainda 110 
cazo de nao estar 
navio neste porto 
â carga, sem al-
cançar licença e 

veniencia, sem commercio, 
sem liberdade e sem rerae-
dio, o qual consiste, além 
do referido, tao somente em 
conceder-lhes o 111 mo. e 
Exmo. Snr. General o in-
dulto de poderem vendei-
os seus elfeitos e commer-
ciar nos proprios portos com 
as embarcações da nação 
que a elles costumavam por-
tar, rezervados os direitos 
na forma relatada quando 
nao houver navio a carga, 
sem dependencia de mais 
licença, sendo este o meio 
de crescerem as plantações 
e haver elfeitos de sobra 
quando delles precizar a Ca-
pitania, com augmento das 

I Rendas Reaes nos subsídios, 
nos novos impostos e nos 
direitos da Alfandega. 

4,,a 

A propoziçao deste artigo 
4.° e ultimo, os mesmos po-
vos a decidiram entre si 
pondo fogo ao cannaveaes 
e dezarmando os engenhos, 
de sorte que, havendo na-
quelle tempo 25, apenas exis-
tem nesta Villa que pouco 



declarar-se debai-
xo de juramento 
o numero de pipas 
que se pretende 
conduzir, para pa-
gar nesta Alfândega 
unicamente os di-
reitos pertencentes 
ao subsidio que em 
a dita Alfândega se 
pagam a S. Mag.6; 
e pagos que sejam 
os ditos direitos 
se lhes passará hu-
ma carta de guia 
para os náo pagar 
em outra parte 11a 
forma do costume, 
e com ella se lhe 
dará ordem de li-
cença na forma de-
clarada na deter-
minação segunda e 
debaixo das mes-
mas penas comina-
das ao Capitão -
Mór; cujas penas 
igualmente s e r ã o 
impostas aos que 
fizerem o manifesto 
debaixo de jura-
mento falso que 
prestarem quando 
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trabalham porque mostrou-
lhes a experiencia que de 
24$000 por que então se 
vendia huma pipa de agua 
ardente apenas lhes ficavam 
5$()0() de resto dos subsi-
dios, novos impostos e mais 
despezas. Não havendo no 
porto de Santos embarcações 
para se mandarem conduzir 
as que se comprassem, nem 
neste em que se transpor-
tassem as que se vendes-
sem, e prohibida a expor-
tação para outros portos em 
embarcações que para elles 
as vinham conduzir, esta-
vam as ditas pipas empata-
das largo tempo sem liber • 
dade para se dispôrem, nem 
remirem as necessidades de 
seus donos, até que as con-
sumia a bróca e as corrom-
pia o tempo, reduzindo-se 
os lavradores ao estado de 
venderem os escravos com 
que augmentavam as suas fa-
bricas na prosperidade do 
tempo preterito para com 
prejuízo das mesmas alimen-
tarem suas famílias 11a ex-
tremidade prezente, ficando 
por este modo mais arrui-
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implorarem a dita 
licença; porem, ha-
vendo navio neste 
porto á carga se 
mandará ordem ao 
d i t o Capitão-Mór 
para que suste as 
precizas pipas de 
aguardente que fo-
rem precizas para 
elle, as quaes o 
mesmo Capitáo-Mór 
fará logo conduzir 
ao primeiro avizo; 
cuja aguardente se-
rá paga pelo preço 
que entáo correr 
no Rio de Janeiro, 
e pelo que respeita 
a sua conducção e 
r i s c o seguirão o 
mesmo p a r a l i e l o 
que seguem os que 
os mesmos lavra-
d o r e s m a n d a m 
para a dita Cidade. 
E pelo que res-
peita á mais aguar-
dente q u e ficar 
e não for preeiza 
para a carga do 
navio que aqui se 
achar, poderá ser 

nados. Pagam-se 110 Rio de 
J a n e i r o prezentemente a 
50$000, e a 40$000 as queria 
pagar no porto de S. Se-
bastião huma Sumaca do Rio 
Grande, e na mesma occa-
zião cumpriu-se com o pre-
ceito de remetter as que 
havia para o porto de 
Santos, onde pode-se obser-
var a como se pagam para 
calcular os prejuízos. 

Menos tem experimentado 
a dita Villa de S. Sebastião 
por ter estabelecido em as-
sucares a sua subsistência, 
porem assim mesmo per-
dendo tão somente 400 reis 
nos empates dos effeitos, 
em fretes para Santos e re-
bates de preços em cada 
huma de i o arrobas que fa-
brica annualmente tem per-
dido em nove annos do Go-
verno do Exmo. Snr. Ber-
nardo Jozé deLorena, 135.000 
cruzados, o que não hé pe-
queno atrazo para Vassallos 
que principiavam a estabe-
lecer em huma terra limi-
tada. 

Por aquelle modo foram 
suftocados e convencidos os 
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transportada para 
fora pedindo-se pri-
meiro licença e pa-
gando-se os direi-
tos da Alfandega 
na forma acima de-
clarada, cessando 
por este modo o 
prejuízo que se po-
de seguir aos la-
vradores de man-
darem a este porto 
as ditas pipas de 
aguardente a des-
pachar. 

Por este modo, 
em observancia do 
que me ordena Sua 
Ex.% tenho dado 
resposta á proposta 
de Vm.ces Isto hé 
o que inviolável -
mente se manda 
o b s e r v a r e que 
Vin.ces devem fazer 
executar pelo que 
estiver da sua par-
te. Vm.ces noticia-
rão isto mésmo ao 
Capitão-Mór dessa 
Villa em carta fe-
chada e farão la-
vrar estas deter-

mizeraveis ubatubanos, sem 
termos ou synonymos para 
formar syllogismos, nem pôr 
objecções contra as propo-
zições sophisticas do Doutor 
mencionado, Juiz de Fora 
de Santos, se a piedade no-
toria e paternal amparo de 

j S. Ex.a não tomar conhe-
cimento da sua cauza para 
sentenciar com a indifferença 
e com a equidade própria 
da sua grandeza em bene-

í flcio geral de seus pobres 
subditos, vassallos tão dis-
tantes do Maternal Abrigo 
de Sua Mag.e que^ Deus 
guarde—Quartel da Villa de 
Ubatuba, 15 de Outubro de 
1797.—Cândido Xavier de Al-
meida e Souza, Tenente-Co-
ronel Commandante. 



minações e fixal-as 
nos lugares mais 
públicos dessa Villa 
para que or Povo 
seja sciente dellas. 
B o Escrivão desse 
nobre Senado en-
viará certidáo a 
Sua Ex. a em como 
assim tudo se cum-
priu, pena de ser 
castigado. — D e u s 
g u a r d e a Vm.ces 

—Santos, 28 de 
Dezembro de 1789. 
— Snr. Juiz e mais 
Officiaes da Cama-
ra da Villa d e 
U b a t u b a . — Jozé 
Antonio Apolinario 
da Silveira. 



Copia das Instruçoins deixadas ao Cap. m Com mandante Bento de 
Amaral Gurgel Annes, nas Lages, por Antonio Corrêa Pinto, 

Em observancia das ordens do 111.mo e Ex.mo 

Snr. General Martim Lopes Lobo de Saldanha, 
Governador desta capp.ni" de São Paulo, e pela 
ultima Ordem dactada a 4-de Septembro de 1779, 
q. ' me dirigio o mesmo Senhor com as q.' tenho 
do Tribunal da Real Junta da mesma Capp.ni:t, es* 
pecialm. t0 da q. ' me derigirão dactada a 4 de 7br.° 
do mesmo anno de 1779, em q.' liuas e outras 
me determinâo fazer' entrega do com mando desta 
Villa e seu termo, durante o tempo de minha au-
zencia ao Capp.am de Auxiliares Bento de Amaral 
Gurgel Anes para dar inteiro comprim. to a todas 
as Ordens q.' lhe deixo encarregado, especial-
mente na boa adeministraçâo e a recadação de 
tudo quanto percebe a Real Fazenda de Sua Ma-
gestade Fidelissima seguindo em tudo as Instru-
soins q. ' nesta levo expressadas, como me deter-
minâo os mesmos Senhores, q.' lhes derijo p.a as 
observar completamente p.a dezempenho do gran-
de conceito q. ' faço na honra da sua Pesoa q. ' 
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Deus G.rte m.s annos.—Villa das Lages a 20 de 
Janeiro de 1780. 

1° 

Que a Inspeção q.' me foi derigida p.a a 
criação do Novo Registo denominado Sam Paullo, 
do rio da Canoas, constituo ao dito capp.am co-
mandante Bento do Amaral Gurgel Aries, com a 
mesma Inspeção daquele Registo, p.a nelle prover 
sendo necessário Fiel confidente e capaz de exer-
cer aquella occupaçâo com dezempenho e de san 
conciencia, encarregando-Ihe os livros e asentos, 
e no mais do q. ' se acha encarregado daquelle 
Registo, bem entendido q.' tudo q. ' pertence ao 
Real enterece, couza alguã se move sem recibos 
respectivos, e estes reconhecidos pelo Tabalião 
do Judicial, p.a autenticar as contas q.' der á 
Real Jun ta e no dito Registo não pasará o Fiel 
delle animaiz q. ' pagam direitos q. ' excedão de 
tres athé quatro Prasas, recebendo os seus quin-
tos os quaiz logo deve entregar ao dito capp. a m 

comandante, isto hé p.a evitar o emcomodo dos 
viandantes, porq.' levando estes mayor numaro 
ande hir despachados pelo dito Capp.am Coman-
dante com seu vilhete das Praças q.' pagão avista 
ou fiados, sendo o numaro de 100 Animaiz p.a 

sima com fiador idonio, fazendo passar dous cré-
ditos ao despaxante, ambos de hum theor, p.a re-
meter a Real Junta com hum Mapa q. ' deve dar 
de seis em seis mezes, cujo Mapa hé de obriga-
ção do Fiel e por elle asignado o rendim. t o q.' 
houver, ficando-lhe o segundo credito p.a seguran-
ça do primr.0 pello dezemcaminho q.' poderá ter 

26 
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na perlongada distancia da remesa, e o rendimento 
do dito registo o concervará em seu poder, dando 
parte á Real Junta, p.a o determinar como for ser-
vida, fazendo do mesmo rendim. t o os pagam. tos ao 
Fiel do mesmo registo de seis mil quatro centos 
reis por mez, como também satisfazer os municios 
q. ' se gastarem no registo ou concerto de quartel, 
Curral, canoa p.a a passage daquelle Paço, pu-
xando tudo a beneficio da Real Fazenda, com mais 
zello q. ' da própria, q. ' toda a despeza se lhe ha 
de levar em conta nas q.' der á Real Junta, por 
assim me ordenarem em repetidas Ordens. 

2 ° 

Que o dito Registo será guarnecido com al-
guns Soldados auxiiiares ou Ordenanças, conforme 
o Paiz o permitt ir ; estes serão municiados na 
forma q. ' tenho praticado, e porq.' o registo de 
Sam Bento da entrada da serra se pôs em Praça 
os couros dos Reaiz Quintos por tres annos, cuja 
arematação foi á Real Junta e se espera a sua 
determinação e a Gamara desta Villa tomou a seu 
encargo nomear Administrador p.a o mezmo Re-
gisto, por ordem da Real Junta, á mesma respon-
derá a dita Camara, e só o Capp.am Commandante 
dará todo o auxilio p.a a boa arecadação, sendo-
lhe pedido pela mesma Camara, p.a q. ' a Real 
Fazenda não tenha o menor prejuízo, e quando 
houver alguâ porção de Couros seram estes are-
matados em Praça na Camara desta Villa, achan-
do-sé prez.e o Capp.am Comandante, e o não poderão 
fazer sein estar prezente p.a concordarem todos 
na dita rematação, e os seus produtos lhe fará 
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entrega a mesma Camara de todos e quaes quer 
rendimentos q.' perceber a Real Fazenda ao dito 
Cap.m Comandante, pasando recibos p.a descarga 
da mesma Camara, e tendo effeito a arematação 
q. ' se fez no prez.te anno e os maiz futuros serão 
os pagamentos do contratador entregues pella Ca-
mara ao mesmo capp.am comandante. 

5.° 
Que todas as guias dos quintos dos couros 

ou Gados em pé mandará o Capp.4m Comandante 
lavrar pelo Esciv™ da Camara, ou na sua falta 
por outro q. ' elle ditto Cap.ara nomear, lansar os 
termos das guias q.' se pasarem em hum caderno 
q.' deixo numerado e rubricado com hum termo 
no principio e fim delle e Instrução para a forma 
da dita Guia e seu termo p.a esta ser asiuada pelo 
dito Comandante, p.a ser aprezentada nos Portos 
da Marinha e Alfandiga da Cidade do Rio de Ja-
neiro p.a se não repetirem os ditos Quintos aos 
seus Condutores. 

Que as Passages do Rio das Pelotas suposto 
tem ordenado a Real Junta á Camara desta Vila 
p.a lhes pôr adeministradores p.a se cobrarem por 
conta da Real Fazenda, as suas pasagens, por q. ' 
ignorâo os mesmos senhores q. ' todo o rendimento 
não será bastante p.a estas despezas, e p.a as evi-
tar o Capp.am Comandante fará cada híl anno pôr 
em Praça as ditas Pasagens p.a ver q.'" as are-
mate em prezença da Camara e dos mayores lan-
sos, com fiadores e condiçoins dos arematantes, 
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as farão remeter com tempo anticipado a Real 
Jun ta , p.a serem ou não aprovados, p.a mandarem 
os Provimentos aos seos rematantes, adiantando 
estes suas procurasoins adejuntas aquella cidade 
as Pessoas q. ' nella nomearem p.a asinarem na 
Jun t a as suas reinatasoins, e quando isto se não 
faça a mesma Camara provera os adeministrado-
res q.' lhe satn encarregados pella Real Junta , ou 
darem conta dos inconvenientes q.' emcontrarem, 
p.a providenciarem a dita Ordem e ficarem res-
ponsáveis a todo o prejuízo q.' por sua omição se 
der á Real Fazenda. 

Que nos Pasos do referido Rio se não deve 
consentir Pesoa de qualquer Estado ou Condição 
q. ' seja ter canoa no rio, e com especialidade o 
registo intruzo ou comandante delle ou seos sol-
dados a dar Pãsages a Pesoa alguâ por serem 
as ditas cobradas por conta de Sua Magestade, e 
cazo suceda, como já tem acontecido duas vezes 
o intruzo registo por terem canoa naquelle Paço, 
q.1 logo delle lhas fiz retirar com os Protestos q. ' 
lhe mandei intimar o mesmo fará executar o 
Capp.am Comandante, e não retirando a dita Canoa 
hirá com corpo de gente e a mesma Camara em 
Pesoa onde se achar a canoa, e tirando do rio a 
farão queimar, procedendo-se p.ro noteficação p.a 

a retirar no termo q. ' lhe determinarem. Esta 
importante deligencia acautelará o mesmo Ca,pp.am 

Comandante ao Fiel q. ' existir daquelle registo p.a 

o avizar de qualquer movim.,° q. ' nelle suceder, 
p.a lhe dar as ditas providencias, e suposto q.' o 



2 0 5 

Fiel q.' existe se acha com as minhas ordens p.!i 
o q. ' deve observar naquelle registo, com tudo 
quanto a Pasage de Egoas, Burros e Vacas de criar 
se não deve dar Pasage a couza alguã destas q. ' 
não pagão Quintos, sem pozitiva e expresa ordem 
do 111.0,0 e Ex."10 S. r General desta Capp.uia p.a a 
concervação dos moradores deste certão exceto 
aquelles q.' pasarem p.il Estabalecim. to de novas 
fazendas dos Campos athé entrada do Mato do Ez-
pigão, e estes pasarão debaixo de huâ fiansa p a 

não pasarem daquelle destrito ao de Curitiba. 

G.a 

Que o Capp.am Commandante não consentirá 
ao intruzo destacamento do Rio Canoas socorro 
algum de mantiinentos ou Gados dos moradores 
deste destrito, nem empedir o q.' conduzir fora 
delle, e em tudo o mais q.' se queira entremeter 
ou embarasar qualquer genero de animais compe-
tentes a este distrito o não consentirá por nem 
hú modo pasar a semelhantes excessos e cazo não 
esperado se o fizer lhe deve mandar o Capp.""1 

Mandante fazer protestos por alterar as ordens q. ' 
não tem e a occazionar alguã dezordem e emco-
modo e prejuízo á Real Fazenda, o q. ' de liuã e 
outra parte se deve conter os dous registos na 
forma em q.' se tem conservado em boa Páz até 
a determinação soberana, não cauzando da nossa 
parte matéria de q. ' se possam acumular queixas, 
levando tudo com disimulaçâo e prudência, dan-
do conta de algum cazo q.' occorrer ao 111.0,0 e 
Ex.'"0 S. r General desta Capp."ia 
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7.ft 

Que o Capp.am Comandante fará cada lium 
anno futuro tirar liuã Relação de todos os viven-
tes da primr.a té ultima idade dos moradores q. ' 
se conprehendem neste destrito, comforme se pe-
dem nas dés claces q.' lhe entrego para lhe servir 
de governo, e será esta remetida cada anno á 
secretaria do Governo desta Capp."ia em tempo q. ' 
não exceda a 15 do mes de Dezembro de cada 
anno, fazendo expedir por parada a Secretaria 
desta Capp.nia 

8a 

Que o Capp.11"1 Comandante lhe faço encargo 
de todas as ordens q. ' me tem sido delegadas p.a 

a Regencia dos Povos deste certão pelos Ex.m o s 

Senhores Generais desta Capp.uia, sendo todas o 
seu único objecto e fim o aumento do Estabele-
cim.t0 de cazas pelos moradores q.' devem fazer e repa-
rar as que tiverem feitas eaosq. ' forem reinisos de o fa-
zerem sem urgente cauza serão punidos conforme a 
ordem q.' se acha registrada em Camara desta Villa do 
Ill.moeEx.moSenhorGeneral Maritm Lopes Lobo de Sal-
danha, p.a se fazer executar como nella se determina, e 
p. r q. ' a mesma Camara se tem mostrado a sua 
grande ommisam na ex.11111 da dita ordem, nem 
exercitarem o oficio de seu cargo para repararem 
na destruição e ruina em q.' se acha o estabe-
lecimento daquella villa, pello q.' deve o Capp.am 

Comandante adevirtir a mesma Camara para q. ' 
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freqüentem o aumento daquella Povoação, não 
consentindo q.' Just iça de Juiz e Escrivão não 
existâo fora delia, como se tem praticado levando 
o Escrivão o cartorio da dita Villa p.a a sua rosa 
e distancia de tres legoas, e os Juizes pelas suas 
fazendas em largas distancias com notável detr i-
mento e vexames ás partes, como hé notorio. 

Que o Capp.am Comandante poderá tomar co-
nheci m. t0 dos requerim. tos das partes e os de-
terminar sumariam. t e sem q.' a Justiça desta Villa 
se posa intremeter nas suas determinasoins, mas 
no cazo q. ' os tais requerimentos precizem da in-
dagação da Just . a , p.a a mesma os deve remeter, 
e no cazo q.' pella Just ." se fação execusoins e 
vexames aos moradores por duvidas anteriores e 
de diferente destrito, deve o Capp.am Comandante 
advirtir á mesma Justisa a conservação dos mes-
mos moradores por serem collonos nesta fronteira 
q. ' gozam dos privilégios q. ' lhe sam concedidos 
no principio desta Villa, e reteficados proxima-
mente em hum requerimento de Matheos Joze de 
Souza, pelo 111.m0 e Ex.mo S. r General Martim 
Lopes Lobo de Saldanha, concedendo esta gene-
ralidade q.' comprihende a todos os moradores des-
te certão. 

10.° 

Que o mesmo Capp.am Commandante t e rágran" 
de cuidado na concervação da Paz e socego entre 
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os moradores, aplacatido-os nas suas Discórdias e 
contendo-os debaixo de obediencia, fazendo-os 
pello modo q. ' lhe for pocivel sosegados no seu 
estabelecimento p.a se nao mudarem em diferentes 
destritos, e aos q. ' concorrerem de novo dar-lhes 
terras para suas lavouras e campos de criar q. ' 
houverem devolutos, e as diferensas q. ' entre huns 
e outros tiverem a este respeito serão decididas 
pelo dito Oapp.am Comandante, sem q.' as Justiças 
desta Villa se empliquem em matéria de Jurisdi-
çam p.a evitar as despezas de Just.a, exceto os 
q. ' tiverem suas cartas de sismarias, q.' destas 
toca a mesma Just . a o conhecim. to dellas, e que-
rendo algum requerer sua carta de sesmaria hirâ 
desta Villa emformada a petisam pello Capp.am 

Comandante, e pela Camara, remetida a Secretaria 
do Governo desta capp.uia p.a evitar tão dillatado 
recurso. 

U . ° 

Que o dito Capp.am Comandante castigará a 
toda a Pesoa emredador ou delito q.' cometer com-
forme a sua culpa e arbítrio, porem a ladroens e 
homicidas e amotinadores do socego publico os 
remeterá á Justiça desta Villa, p.a serem punidos 
as suas culpas comforme as leys do Reyno e se-
rem remetida afinal á cabeça desta comarca de 
Parnagoa, reformando-se Justiça no erro grande 
q.' cometerão por ignorancia, sem embargo das 
minhas admoestaçoins de remeterem o prezo Sal-
vador Soares por ladrão publico -e Justeficado á 



2 0 9 

deferente comarca do D.1 'Ouvidor da Ilha de Santa 
Catherina, querendo declinar por este modo a su-
geitarem á diferente Jurisdição daquella Jurisdi-
ção imcompetente a este destrito e p.a q. ' não 
suceda outro semelhante deixo esta advertencia 
p.a o futuro. 

12 
Que o dito Capp.am comandante asistirá pesoal-

mente não tendo algum embaraço nas occazioins 
q.' a Camara desta villa fizer novas Eleisoins nas 
Pesoas q. ' hão de servir os cargos da Camara e 
Justiça delia nos annos futuros p.a q.' afinal alimpe 
a Pauta , fazendo exclusiva .naquellas Pesoas q. ' 
achar serem úteis p.a exercer os cargos da mesma 
Camara, e para esta deligencia lhe avizará a Ca-
mara actual por carta o dia em q.' procederem as 
ditas Eleisoins, e isto mesmo consta da Ordem 
registrada na mesma Camara, para se evitarem 
conloyos e dollos e grandes duvidas q. ' se tem 
praticado na dita Camara em semelhantes actos. 

13 
Tenho expresado ao Capp.'™1 Comandante o q. ' 

deve observar, e o mais q. ' me occorre q. ' hé o 
mesmo q.' me ampleão as ordens com q.' me acho 
munido pelos Ex.mos Senhores Generaes desta Capp.nia 

e dos cazos q.' occorrerem de novo, sendo de ma-
téria q.' se ponhão na prezensa de sua Ex. a deve 
logo immediatam.'6 dar conta ao mesmo Senhor.— 
Villa das Lages 51 de Janeiro de 1780. 

Antonio Corr." Pinto, 
Capitão-Mór. 
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Regulamento do Instituto Vaccinico 
E 

DOCUMENTOS RELATIVOS AOS HOSPITAL MILITAR 
DA 

a p i t a n i a d e S ã o P a u l 
NO COMEÇO DO S É C U L O XIX 



Regulamento da Instituição Vaccinica da Capitania de 3. Paulo. 

O Ex.mo Snr. Governador e Capitão General 
João Carlos Augusto de Oeynhausen (1), persua-
dido do poder anti-varioloso da Vaccina e sendo 
só o seu intento felicitar os Povos que governa, 
resolveu crear na Cidade de S. Paulo huma Insti-
tuição Vaccinica, a qual não só faça vaccinar gra-
tuitamente na Cidade e seus Contornos todos os 
Indivíduos que estiverem em circumstancias de o 
ser, mas também faça propagar quanto for possí-
vel este preciozo antídoto das Bexigas naturaes 
pelas differentes Villas da Capitania. Do qual ser-
viço houve por bem o mesmo Senhor encarregar-me, 
devendo aprezentar hum Plano que, depois da sua 
aprovação, se fará assim executar. 

(1) Foi capitão-general de S. Paulo de 1819 a 1821, 
sendo deposto do poder a 23 de Junho deste ultimo anno, 
dia em que se elegeu o Governo Provisorio, de que foi ac-
clamado presidente. Deixou a presidencia deste governo em 
meado de 1822, em virtude de ordem do Príncipe Regente 
por ter tomado parte em A Bernardo, de Francisco Ignacio. 
Foi depois senador do Império e marquez de Aracaty, e 
acompauhou Pedro I a Portugal depois da revolução de 7 
de Abril de 1831. Vide vol. I. 

(N. da R.) 
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Io 

A Instituição Vaccinica da Cidade de S. Paulo 
deverá com por-se de hum Presidente, que será o 
Ex.mo Snr. Governador e Capitão General, dos dois 
Inspectores do Hospital Militar e de hum Inspector 
Geral da Vaccinação da Capitania e ao mesmo 
tempo Director da Instituição (o qual deverá ser 
Medico). 

A Instituição fará as suas sessoens em huma 
das sallas do Palacio, que S. Ex.a para isso desi-
gnou, aonde também se vaccinará constantemente 
em dias fixos e se estabelecerá a Secretaria da 
mesma Instituição. 

3 o 

Haverá no fim de cada trimestre huma sessão 
na qual o Inspector da Vaccinação dará conta dos 
progressos que tiver feito a Vaccina. Alem destas 
sessoens ordinarias haverá todas aquellas que o 
Ex.mo Presidente determinar e as que a bem do 
serviço forem requeridas pelo Inspector da Vacci-
nação, para as quaes o-Ex.mo Presidente determi-
nará dia e hora. 

4 " 

O Inspector Geral da Vaccinação terá ás suas 
ordens hum Cirurgião e hum ou mais Ajudantes 
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de Cirurgia; o primeiro para o serviço vaccinico 
da Instituição e os segundos para depois de des-
tros no conhecimento da Vaccina serem mandados 
vaccinar onde necessário fôr. Alem destes terá o 
Inspector hum Escrevente para a factura dos map-
pas e expediente da correspondência. 

5 o 

O Inspector procurará estabelecer a Vaccina-
ção por toda a Capitania, para o que o tempo e 
a pratica iráo suggerindo os meios. Estabelecerá 
Vaccinadores nas differentes Villas onde houverem 
Cirurgioens, e onde os não houver mandar-se-l ia, 
quando for possivel, hum Vaccinador da Institui-
ção. O Inspector será obrigado a dar a estes Vac-
cinadores todas as instrucçoens necessarias, tanto 
vocalmente como por escripto. 

G.° 

O Inspector deverá corresponder-se oficial-
mente com os Capitams-Móres, encarregando-os 
de tudo aquillo que for a bem da propagação da 
Vaccina. 

7." 

O Ex.mo Snr. Governador e Capitão General 
expedirá ordens a todos os Capitaens-Móres para 
que cumpram com o seguinte; 

—Fiscalizarem os Vaccinadores que nas di-
versas Villas se estabelecerem ou os que forem 
mandados para nellas vaccinarem, fazendo com que 
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elles cumprão os seus deveres, vaccinando e obser-
vando os vaccinados nos dias que determinar a 
Insti tuição: 

B)—Prestarem aos Vaccinadores todos os au-
xílios necessários para que os Povos se prestem 
á Vaccinação sem exceptuar pessoa ; 

C)—Assistirem quando for possível á vaccina-
ção ou mandarem assistir por pessoa de conceito, 
para que a vaccinação se pratique legalmente e 
não haja fraude 110 livro de registro dos vaccinados ; 

/^—Exigirem dos Vaccinadores mensalmente 
iium mappa nominal de todos os vaccinados da-
quelle inez, extrahido do livro de registro dos 
vaccinados, que será dado pelos ditos Capitaens-
Móres a cada Vaccinador e será riscado de alto a 
baixo segundo o Modelo n.° 1, que se lhe remet-
ter. O mappa mensal deverá ser segundo o Mo-
delo n.° 2, que também lhe será remett ido; 

E)— Este mappa ou outro qualquer officio con-
cernente ao Serviço Vaccinico será remettido pe-
los Capitaens-Móres ao Inspector Geral da Vacci-
nação da Capitania de S. Paulo pelas vias da 
correspondência do Real Serviço, que S. Ex. a 

tem determinado. 
F) Os Capitaens-Mores não consentirão a 

pessoa alguma que vaccine, senão aquellas que 
pela Instituição forem para isso officialmente no-
meadas, ás quaes hé prohibido vaccinar por di-
nheiro ou outra qualquer recompensa. Vigiarão 
com todo o zelo que se não invente com matéria 
de Bexigas naturaes e que não haja Bexiguentos 
dentro das povoaçoens ou com communicação com 
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os mais habitantes. Aos transgressores imporão as 
penas que S. Ex.a de te rminar ; 

G)—Os Capitaens-Mores mandarão formar hum 
mappa de todos os Indivíduos que ainda não te-
nhão tido nem Bexigas, nem Vaccina. Por este 
mappa farão pouco a pouco vaccinar e terão cui-
dado por este modo de conservar a vaccina de 
braço a braço. Farão sempre colher viras vaccinico 
em vidros para terem sempre a que recorrer em 
caso de que falhe a Vaccina fresca. Para este fim 
receberão os Vaccinadores as devidas intrucçoens. 
Logo que se lhe acabe a vaccina a pedirão á Ins-
tituição, que promptamente lha remetterá pelo 
modo que fica di to; 

H)—Os Capitaens-Móres ficarão responsáveis 
por todas as faltas que cometterem os Vaccinado-
res e de que elles não derem immediatamente 
parte á Instituição. 

8.° 

O Cirurgião e Ajudante de Cirurgia da Insti-
tuição assistirão infallivelmente nos dias de vac-
cinação á hora que se determinar, vaccinarão 
aquelles indivíduos que lhes forem designados, 
colherão o pus vaccinico em vidros e farão outro 
qualquer serviço vaccinico que lhes for orde-
nado pelo Director da Instituição. 

Os Vaccinadores, que pelas defferentes Villas 
se estabelecerem ou os que a ellas forem manda-
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dos, cumprirão á risca todas as Instrucçoens que 
se lhes derem e pedirão ao Capitão-Mór todo o 
auxilio necessário. 

10.° 

O Inspector extrahirá hum mappa, Modelo n. 5, 
que entregará até l o do mez seguinte ao Ex.mo 

Presidente da Instituição. No fim de cada trimes-
tre o mesmo Inspector apresentará na sessão ordi-
naria hum mappa nominal, Modelo n. 2, que con-
tenha todos os vaccinados na Instituição e os que 
pelos Vaccinadores o tenhão sido em toda a Capi-
tania. 

Dará conta de tudo quanto se tenha passado 
a respeito da Vaccinação, dos progressos que tem 
feito, dos obstáculos que tem achado e do modo 
de os remover. 

11.° 

Quando for necessaria alguma providencia a 
bem da Vaccinação o Inspector a levará ao conhe-
cimento do Ex.mo Presidente da Instituição, o qual 
decidirá por si só ou convocará huma sessão ex-
traordinaria, se assim o julgar a proposito. 

12." 

Haverá tres livros na Inst i tuição: 
O primeiro servirá de livro de registro onde 

o Director abrirá assento a todos os vaccinados 
na Instituição ou por sua ordem fora delia: neste 
mesmo livro se notarão todas as observações e 

28 
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circumstancias attendiveis da vaccinação. Este 
livro será riscado segundo o Modelo n. 1. 

O segundo livro será para o Inspector lançar 
todas as ordens e officios que se expedirem em 
nome da Instituição para os differentes logares da 
Capitania. 

Daqui serão copiados pelo Escrevente e, de-
pois de conferidos e assignados pelo Inspector, se-
rão remettidos aonde se dirigirem pelo modo que 
fica já dito. 

O terceiro livro servirá para o Inspector lan-
çar as Actas e determinaçoeus da Instituição em 
que se assentar em sessão, ordinaria ou extraor-
dinaria. Este livro será rubricado em cada follia 
pelo Ex.m0 Presidente da Instituição ou por quem 
elle para isso autorisar. 

1 3 . ° 

Alem disto deverá haver na Instituição ins-
trumentos proprios p.a vaccinar, vidros para co-
lher o vírus vaccinico, lacre, papel e o mais neces-
sário para o expediente da Secretaria. 

1 4 . ° 

A ninguém, sem exceptuar os Cirurgioens, 
será permittido vaccinar sem serem competente-
mente para isso autorisados pelo Inspector em 
nome da Instituição. Nenhuma das pessoas auto-
risadas para vaccinar poderá levar dinheiro ou 
por isso acceitar remuneração alguma. Os trans-
gressores serão punidos como S. Ex. a determinar. 

Io." 
Mais que tudo deverá ser punida com toda 

a severidade a innoculaçâo das Bexigas naturaes, 
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por ser hum poderoso motivo da propagação do 
contagio varioloso, por consequencia totalmente 
opposto aos fins da vaccinaçâo, que lié extinguir 
o dito contagio. Deverá ser punida toda aquella 
pessoa que tiver Bexigas naturaes em caza e que 
não der immediatamente parte ao Inspector da 
Vaccinaçâo. No mesmo crime incorrerão os Facul-
tativos que, sem dar logo parte, se incumbão de 
seu tratamento. Os transgressores serão punidos 
segundo S. Ex.ft determinar. 

1G.° 

No caso que appareção Bexigas naturaes o 
Inspector da Vaccinaçâo fará logo conduzir os 
doentes para o lugar que se determinar e os porá 
sem coínmunicação alguma com o resto dos ha-
bitantes. O mesmo devem a este respeito praticar 
os Capitaens-Móres. 

17.° 

Se alguns dos vaccinados durante a vaccina 
adoecer ou se houver alguma anomalia que notar, 
o Inspector o tratará e observará gratuitamente 
ou fará tratar pelo Cirurgião Vaccinador, como 
julgar necessário. 

18.° 

Os vaccinadores que forem Militares ou outros 
que por algum motivo se achem no Hospital Militar 
estão debaixo da inspecção do Director da Insti tui-
ção e serão tratados por, elle ou por quem elle 
mandar. 
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19.° 

Sendo conhecida a grande influencia que o 
Clero tem sobre o Povo, seria muito util ã vacci-
nação que S. Ex. a Rv.n , a o Bispo de S. Paulo 
ordenasse por huma pastoral que os Vigários e 
mais Clero exortassem os seus Freguezes em to-
das as occazioens, muito principalmente depois da 
Missa conventual, para que elles sem repugnancia 
se utilizem desta precioza dádiva, que a benefica 
Providencia quiz conceder á afiicta humani-
dade; podendo com toda a verdade affirmar-lhes 
que hé a vaccina hum seguro preservativo das 
mortíferas Bexigas naturaes e a sua pratica sem 
o menor perigo, e que os Paes que perdem seus 
filhos de Bexigas, podendo vaccinal-os, são res-
ponsáveis pela sua morte. Este meio de persua-
dir os Povos da utilidade da vaccinação tem sido 
praticado em todas as naçoens e com muito bom 
rezultado; hé de esperar também entre nós que 
não seja de menos proveito para a saudavel pro-
pagação da vaccina. 

Para V. Ex.a ver. 
S. Paulo 28 de Novembro de 4819 

D.r Justiniano de Mello Franco. 



Modelo n.° 1 

Dia tal tantos do inez de tal do anno de tal. 

Núme-
ros 

Nomes dos 
vaccinados 

Idades Fi l iaçoens Morada Observaçoeas 

i 

2 

5 

í 

5 8 









REGULAMENTO 
P A R A OS 

H O S P I T A E S MILITARES 
DA 

Capitania de S. Paulo 

Secçáo Primeira 

T I T U L O ' P R I M E I R O 

Dos moveis, roupa e utensílios necessários aos Doentes. 
ARTIGO I o . 

Haverá em todos os Hospitaes hum certo nu-
mero de Leitos proporcionado á capacidade das 
Enfermarias. 

2.° 
Cada Leito terá hum Bnxergão, hum Traves-

seiro, hum Cobertor no verão e dous no Inverno. 
5.° 

Haverá tres pares de Lençoes para cada ca-
ma, quatro camizas, dous Barretes, e hum Roupão 
para cada Doente. 

4 . ° 

Haverá nas Enfermarias de Medicina huma 
Tina ou Gamella grande para cada cincoenta Doen-
tes; nas de Sarna e mal Venereo, duas para cada 
vinte e cinco. 



Cada Doente terá hum Prato, li uma Tijela, 
hum Pucaro maior para a bebida ordinaria, e hum 
menor para o remedio, hum Escarrador e lium 
Ourinol. 

6.° 

Alem dos Utensílios referidos haverá nos Hos-
pitaes Apisteiros, Comadres e Seringas de esta-
nho, ou Borrachas, ou Ourinoes de vidro; o uso 
destes será determinado pelos Médicos e Primei-
ros Cirurgiões do Hospital. 

TITULO SEGUNDO 

Da recepção dos Doeoles e Feridos. 

ARTIGO 1 

Nos Hospitaes Militares náo será recebido 
Doente algum sem baixa, que contenha o seu no-
me. sobrenome, graduação, ou emprego, o lugar 
do seu nascimento, Correiçâo ou Conselho, o no-
me do seu Regimento e companhia. 

5 o 

A baixa será assignada pelo Commandante da 
Companhia ou do Destacamento, e pelo Cirurgião 
Mór do Regimento, o qual indicará summariamente a 
Doença, seus princípios, e os remedios já applicados. 

29 
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Esta baixa será escrita em Bilhetes, sem emen-
das, e com as datas escritas por extenso. 

3 . ° 

As baixas dos Paisanos empregados 110 ser-
viço da Tropa serão assignadas pelos respectivos 
chefes. 

4 . ° 

Quando chegar hum Doente ao Hospital, o 
Porteiro por hum toque de sino chamará o Cirur-
gião de guarda, o qual examinando o Doente porá 
na Baixa a palavra Febricitante, Ferido, Venereo, 
Sarnoso. Esta Baixa assim rubricada será apre-
sentada ao Facultativo respectivo 11a primeira vi-
sita, para que elle assigne, sem o que nâo terá 
vigor. 

5 . ° 

Depois de visto e examinado o Doente será 
conduzido a Enfermaria e cama indicada pelo ci-
rurgião de guarda, a quem o Enfermeiro-Mór dará 
diariamente huma relaçáo das camas vagas em ca-
da Enfermaria. 

6.° 

O Almoxarife mandará guardar as Armas, Ves-
tido, dinheiro e effeitos pertencentes a cada Do-
ente para lhe serem entregues 110 dia da Alta, ou, 
em caso de obito ao Official ou outra qualquer 
pessoa legitimamente encarregada de os receber e 



dar aos Herdeiros o que nao pertencer á Fazen-
da Real. 

7 . " 

O Almoxarife ou qualquer outro Official de 
Fazenda nao poderá dar bilhete de Alta a Doente 
algum, sem que esta esteja determinada na visita 
pelo Professor respectivo, o qual a datará por ex-
tenso e assignará. Em nenhum caso os Faculta-
tivos assignarão as Altas sem estarem cheias. 

Sceçilo Sc</iiiidn 

TITULO PRIMEIRO 

ARTIGO 4 . ° 

Os Capeliaes confessarão e sacramentarão to-
dos os Doentes de moléstias agudas, logo que fo-
rem destribuidos nas competentes Enfermarias, es-

/ tando em estado disso; administrarão os sacramentos 
a todos os outros Doentes, que ou voluntariamente 
o requeirâo, ou a quem os Professores o deter-
minarem; assistirão aos moribundos até o seu ul-
timo momento com exemplar zelo, paciência e 
caridade. 

o 

São igualmente obrigados a confessar qual-
quer Empregado do Hospital, a quem incessante-
mente recommendarão todo o cuidado e humanidade 
para com os Doentes. 



3.° 

Nos Domingos e Dias Santos dirão as suas 
Missas em horas taes que os Empregados do Hos-
pital as possão ouvir, .sem faltarem ás suas essen-
ciaes obrigações. 

4 . " 

Os Capellães terão ração inteira e almoço; 
estando doentes serão curados á custa do Hospital, 
mas nos dias de doença não vencerão ordenado. 

O Capellão que pela primeira vez faltar ás 
suas obrigações perderá o ordenado de hum mez; 
pela segunda será despedido do serviço. 

TITULO SEGUNDO 

Do F is ico -Môr tias Tropas da Capitania. 

Tudo o que tem mediata ou immediata con-
nexao com a saúde da Tropa desta Capitania hé 
d a i n s p e c ç ã o , e r e s p o n s a b i l i d a d e do Fisico-Meti-
das mesmas tropas; elle devera proceder sempre 
tendo em vista a economia da Real Fazenda, a 
saúde da Tropa e os progressos da Arte de curar. 

d) o 

O Físico-Mór hé o Chefe immediato de todos 
os Médicos, Boticários e Cirurgiões, que supprem 

2 3 4 5 6 iinesp-^ 9 10 1 1 12 1 3 



as faltas dos Médicos empregados nos Hespitaes 
Militares desta Capitania: por isto lhe pertence 
o propollos. 

3 . ° 

O Fisico-Mór das Tropas desta Capitania será 
obrigado a ir visitar todos os Hospitaes Militares 
e examinar com a maior attenção e cuidado a 
sua situação, a distribuição e arranjo das Enfer-
marias; estabelecerá em cada Hospital a ordem, 
disciplina e policia determinadas pelo presente 
Regulamento. 

O Fisico-Mór das Tropas da Capitania terá 
huma correspondência seguida com todos os Mé-
dicos seus subalternos ou Cirurgiões que fazem as 
suas vezes, para que constantemente saiba o es-
tado de cada Hospital, para o poder fazer presente 
ao Governador e Capitão General da mesma Ca-
pitania, para prover a tudo o que faltar, e estir-
par no seu principio qualquer abuzo, que se tenha 
introduzido, ou seja relativo ao tratamento dos 
Enfermos ou diga relação aos Officiaes de saúde. 

5.° 

No fim de cada mez o Eizico Mór, o Cirur-
gião Mór e o Almoxarife do Hospital Real desta 
Cidade farão huma conferencia e nella examinarão 
com o maior cuidado, e escrupulo se o Serviço 
do Hospital marcha regular em todos os seus ra-
mos, quaes são os Empregados menores, que mais 
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se distinguem 110 cumprimento dos seus deveres, 
quaes os que tem a elles fal tado: estes para se-
rem severamente reprehendidos, punidos e até 
serem expulsos do Serviço, comforme a gravidade 
da sua omissão, falta ou crime, e aquelles para 
se lhes louvar o seu zelo, cuidado e vigilancia. 

E quando todos unanimemente concordarem 
que algum Empregado hé. exemplar no cumpri-
mento das suas obrigações, o Fisico-Mór com o 
contador Fiscal o representarão ao Governador e 
Capitão General para o premiar, cujo prêmio lhe 
será mandado dar pelo Almoxarife estando presen-
tes os Empregados do Hospital, que seráo igual-
mente convocados, quando algum Empregado for 
reprehendido ou despedido do Serviço. O Conta-
dor assistirá a esta conferencia 

O que fica determinado 110 Artigo anteceden-
te se praticará igualmente em todos os Hospitaes 
Militares desta Capitania pelos Professores e Al-
moxarifes respectivos. 

Todos os Livros em que os Facultativos háo 
de receitar seráo rubricados pelo Fisico-Mór, no 
Hospital Militar desta Cidade e nos outros Hospi-
taes pelo Primeiro Medico ou pelo Cirurgião Mór, 
que supprir a falta de Medico 110 mesmo Hospital. 

8.° 
Toda a despeza pertencente a remedios e 

alimentos, feita no Hospital Militar desta Cidade, 
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deve ser verificada e assignada pelo Pisico-Mór, e 
na sua falta pelo Cirurgião Mór do Hospital e sem 
isso qualquer despeza nestes generos nílo será le-
vada em conta ao Almoxarife. 

Nos outros Hospitaes pertence o cumprimen-
to deste Artigo ao Primeiro Medico e Cirurgião 
Mór do Hospital, e na falta de Medico, tão so-
mente ao Cirurgião-Mór. 

9 . ° 

O Fisico Mór das Tropas poderá dar instruc-
ções particulares, mas sempre conformes aos prin-
cípios do presente Regulamento, apresentando-as 
antes ao Governador e Capitão General, quando 
o bem do Serviço assim o exija; e estas serão 
exactamente cumpridas pelos Empregados a quem 
forem dirigidas. 

TITULO TERCEIRO 

Dos Médicos dos Hospitaes Mil itares. 

ARTIGO 1 

O Primeiro Medico de hum Hospital Militar 
hé o immediato Piscai da Lei em todos os seus 
Artigos, que elle deve exemplarmente cumprir e 
fazer executar por todos os Empregados seus su-
balternos. 

2." 

Elle vigiará incessantemente sobre o aceio 
das Enfermarias; fiscalizará a Despensa; terá a 
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maior vigilância e cuidado no estado e limpeza 
de todos os utensílios, assim da Botica como da 
cozinha, e dos Doentes; e encontrando qualquer 
omissão ou falta, dará sevéra conta, aliás elle tica 
responsável pelas conseqüências que podem resul-
tar de taes omissões. 

Vigiará incessantemente se o alimento dos 
Enfermos e dos Empregados hé de boa qualidade 
e na quantidade prescripta pelo Regulamento, e 
bem feito. 

4 . " 

Pertence ao Primeiro Medico examinar e as-
signar o Mappa Geral das rações diarias, depois 
de o conferir com os Mappas de cada hum dos 
Enfermeiros, os quaes devem ser assignados pe-
los Professores respectivos. E porque neste Map-
pa podem ser lezados os Doentes e delapidada a 
Real Fazenda, por isso a Lei recommenda aos 
Primeiros Médicos o mais vigilante cuidado neste 
Artigo. 

o.° 
Não assignará o Mappa Geral das rações, nem 

qualquer outra despeza, que lhe não for apresen-
tada, o mais tardar, no dia immediato aquelle 
em que foi feita, e sem a sua assignatura taes 
despezas não serão abonadas. 

6.° 
Terá a maior vigilância e cuidado em que a 

entrada e sabida dos Doentes seja diariamente 
lançada no livro competente, afim de que se possa 
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formar hum Mappa diário de todos os Doentes, 
que entrarão, sahirão, morrerão e ficarão existin-
do para o dia seguinte. Este Mappa, que deve 
ser feito por hum dos Escripturarios do Hospital, 
será examinado e conferido pelo Primeiro Medico 
e assignado por elle, e remettido ao Contador e 
ao Fisico Mór. 

7.° 

Neste Mappa deve declarar-se quantos Doen-
tes entrarão naquelle dia. quantos sahirão e mor-
rerão, seus nomes, Regimento, Companhia, Gra-
duação e moléstia. Alem disto deve nelle declarar-se 
quantos Doentes ficarão existindo para o dia se-
guinte e quantos de cada Regimento. 

8.° 

Quando algum Militar maliciozamente obtiver 
Baixa para entrar no Hospital, ou a obtiver por 
condescendencia, o Primeiro Medico, feito o exa-
me necessário, poderá remetter para o seu res-
pectivo Regimento o dito Militar, declarando no 
reverso da Baixa a razão porque o não admittio. 

Qualquer Professor de Medicina poderá fazer 
a abertura dos cadaveres, cuja doença e circuns-
tancias delia o exigirem; mas quando o não fação, 
o Primeiro Medico hé authorizado a fazer estas 
dissecções ou a mandallas fazer pelo segun-
do Cirurgião ou mesmo pelo Cirurgião-Mór do 
Hospital; e em hum e outro caso se dará huma 
narração fiel ao Pisico-Mór de tudo o que se achar 
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de notável em taes dissecções e que possa con-
tribuir para o aperfeiçoamento da Arte de curar. 

10." 

O Primeiro Medico de cada Hospital experi-
mentará nas suas Enfermarias todos os remedios 
novos naquelles casos em que parecerem mais 
bem indicados, fará Diários destes Doentes, em 
que mostrará com a maior exacçâo, verdade, amol-
da Sciencia e da Humanidade, as circunstancias 
todas em que se achava o Doente quando lhe 
applicou este ou aquelle remédio e os etfeitos que 
produzio; deve marcar se a doença era simples 
ou complicada; notará qual foi o êxito da molés-
tia, etc. Remetterá depois estes Diários ao Fisi-
co-Mór. 

TITULO QUARTO 

Dos Círurgioens üos Hospitaes Militares. 
ARTIGO 1 . ° 

O Primeiro Cirurgião, isto hé, o Cirurgião 
Mór de cada Hospital tem a seu cargo o curativo 
de todos os Doentes de moléstias Cirúrgicas e a 
inspecção immediata sobre os Segundos Cirurgiões 
e Ajudantes. 

o o 

Elle receberá do ^lmoxarife todo o panno que 
for precizo para mandar fazer o provimento de li-
gaduras, compressas, etc., de todo o genero pelos 
Segundos Cirurgiões e Ajudantes, que o Primeiro 
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Cirurgião dirigirá, e por cuja ignorancia, negli-
gencia e faltas fica responsável. 

Todo o Cirurgião, incumbido em chefe de 
hum Hospital, terá muito cuidado em que haja 
sempre de reserva hum certo numero de aparelhos 
necessários para as grandes Operações, os quaes 
mandará preparar pelos Cirurgiões e Ajudantes do 
Hospital. 

4 . ° 

Todas as ligaduras, compressas, fios, etc. , 
para o curativo dos Doentes serão entregues a 
hum Segundo Cirurgião para este distribuir pelos 
Ajudantes, conforme a determinação do Primeiro 
Cirurgião. 

5.° 

O Primeiro Cirurgião passara ao Almoxarife 
hum recibo de todo o panno que se gastar em li-
gaduras. ou quaesquer outros aparelhos Cirúrgicos, 
declarando o numero das varas e a largura do 
panno. e este recibo será verificado e rubricado 
pelo Primeiro Medico. 

6. " 

Terá o maior cuidado em que os Instrumen-
tos Cirúrgicos, de que o Hospital deve estar pro-
vido, estejão sempre no maior aceio, e de qual-
quer falta, que a este ou a qualquer outro respeito 
encontrar, dará immediatamente parte ao Fisico-
Mór, por isso que não ha Cirurgião Mór das Tropas 
da Capitania, nem do Exercito. 
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7.° 

Assignará os Mappas das rações dos seus res-
pectivos* Enfermeiros, tendo a maior vigilancia 
para que da parte destes não haja algum engano 
ou fraude. 

8.° 

Quando lhe parecer indicada alguma Operação 
Cirúrgica requererá por escrito ou verbalmente ao 
Primeiro Medico huma conferencia, o que fará 
também aos Cirurgiões dos Regimentos (a qual 
nunca lhe será negada), para que juntos decidão; 
e assentando-se que se faça, procederá á Opera-
ção estando presentes todos Professores. Mas 
quando o perigo for eminente o Primeiro Cirurgião 
procederá a operar immediatamente sem dar parte, 
e menos sem esperar que os outros Professores 
se ajuntem. 

O Primeiro Cirurgião fará Diários de todos 
os Doentes a quem se fizer alguma Operação im-
portante, e difficil, bem como de todas as molés-
tias Cirúrgicas cuja cura hé delicada. Estes Diários 
serão remettidos ao Pisico Mór, pela razão já 
apontada 110 Artigo sexto. 

10.° 

Os segundos Cirurgiões terão a seu cargo o 
curativo dos Doentes que lhe determinar o Pri-
meiro Cirurgião: e quando este estiver impossibi-
litado para cumprir as suas obrigações, os segun-
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dos farão as suas vezes relativamente ás vizitas 
dos Doentes e policia de suas Enfermarias. 

M." 

Pertence aos segundos Cirurgiões distribuir 
os Doentes, que diariamente entrarem, para as 
competentes Enfermarias, no que terão a maior 
vigilância e cuidado afim de que os Sarnosos e 
os Doentes de moléstias venereas nunca sejão 
distribuídos para as enfermarias de Febres ou Fe-
ridas, nem estes para aquellas. 

12." 

Devem vigiar com muita assiduidade todos 
os Ajudantes no cumprimento das suas obrigações, 
e lhes ensinarão á conhecer todos os Instrumentos 
Cirúrgicos pelos seus nomes proprios e os seus 
usos; examinarão de oito em oito dias se estes 
Instrumentos estão perfeitamente limpos e promp-
tos; e de qualquer falta, que encontrarem, devem 
immediatamente dar parte ao Primeiro Cirurgião. 

13.° 

Cumprirão exacta, e promptamente tudo o 
que o Primeiro Cirurgião lhes ordenar a bem da 
saúde dos Doentes e da Real Fazenda; assistirão, 
e farão todas as operações, que elle lhes deter-
minar; farão igualmente as dissecções que o Pri-
meiro Medico lhes ordenar. 
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Os Segundos Cirurgiões, que faltarem ás suas 
principaes obrigações, serão pela primeira vez re-
prehendidos pelo Primeiro Cirurgião; reincidindo, 
o Primeiro Cirurgião dará parte ao Fizico-Mór, 
que lhes poderá suspender por algum tempo o 
seu ordenado, que será applicado para os prêmios 
daquelles de que se tratou no Titulo Segundo, 
Artigo quinto; e pela terceira vez serão despedi-
dos do Serviço, participando primeiro ao Gover-
nador e Capitão General. 

15." 

Vagando o lugar de Primeiro Cirurgião de 
hum Hospital, ao Segundo do respectivo Hospital 
pertence passar a Primeiro. Alem disso os Segun-
dos Cirurgiões devem ter preferencia para os lu-
gares de Cirurgiões dos Regimentos. 

16.° 

Qualquer Primeiro ou Segundo Cirurgião dos 
Hospitaes Militares que sahir para fora da terra 
sem ligitima licença, hum só dia que seja, e fal-
tando á visita do Hospital, perderá o ordenado 
de hum mez pela primeira vez, que terá a appli-
cação determinada no Artigo quatorze deste Ti-
tulo ; pela segunda vez perderá o ordenado de 
dous mezes; pela terceira será suspenso do Ser-
viço. 
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TITULO QUINTO 

Dos Boticários e Praticantes de Pharmacia. 
ARTIGO 1 . ° 

Deve haver duas classes de Boticários, a sa-
ber, Primeiros, e Segundos; deve haver igual-
mente duas classes de Praticantes de Pharmacia 
ou Praticantes Ordinários e Voluntários. Todos 
estão debaixo das ordens immediatas do Fisico-
Mór das Tropas. 

d) O 

Para qualquer Boticário ser admittido nos 
Hospitaes Militares desta Capitania deverá pri-
meiro apresentar as suas Cartas de exame, dar 
hum Fiador abonado e de conhecido credito, ten-
do precedido hum escrupuloso exame a respeito 
da sua irreprehensivel conducta para que o Fí-
sico Mór o possa propor. 

8 . " 

Quando por algum motivo seja precizo al-
gum segundo Boticário ou Praticante para ajudar 
o Primeiro, este o participará ao Fisico Mór. 

4 . " 

Todo o Boticário encarregado do serviço de 
qualquer Hospital remetterá huma Relação de to-
da a receita, existencia e despeza mensal da sua 
Botica ao Contador e outra igual ao Fisico-Mór. 
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O Boticário encarregado do serviço de qual-
quer Hospital fará digressões Botanicas nas Esta-
ções próprias para colher aquellas plantas medi-
cinaes, que vegetarera nos contornos dos Hospitaes, 
afim de que a Real Fazenda economize e os Pra-
ticantes de Pharmacia se instruão e se habilitem 
a colher, seccar e conservar as plantas. 

6.° 

Os Segundos Boticários (quando os haja) e 
Praticantes cumprirão tudo que os Primeiros lhes 
ordenarem relativo ao aceio, regularidade e exac-
ção dos trabalhos Pharmaceuticos. 

7.° 

Nenhum Boticário poderá por si mesmo com-
prar medicamentos algum simples ou composto, 
nem receber alguma droga, sem que seja primei-
ramente examinada e approvada pelo Primeiro 
Medico e Primeiro Cirurgião do Hospital. 

8.° 

Não devendo os Boticários receber medica-
mentos sem serem primeiramente examinados e 
approvados pelos Professores, por isso todas as 
compras de medicamentos se farão com a condic-
ção expressa de que se não pagará a sua impor-
tância, senão depois de examinados e approvados 
taes medicamentos pelos Professores no Hospital 
respectivo. 
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Se apezar de todas as cautelas acontecer que 
algum medicamento se altere ou corrompa, o Pri-
meiro Boticário dará immediatamente parte ao 
Primeiro Medico, para que este, convocando os 
outros Professores, o examine e achando-o cor-
rupto se lance fora; o que o Boticário por si só 
nunca poderá fazer sub pena de ser expulso do 
Serviço, pagando a importância do remedio. A 
este exame assistirá o Escrivão do Hospital que 
lavrará hum Termo em que conste o nome do 
medicamento e a sua qualidade; e se lhe dará 
sabida no Livro competente. Este Termo será 
assignado pelos Professores e Escrivão. 

10." 

Todos os remédios que os Facultativos recei-
tarem para ,já, serão immediatamente preparados, 
e os que receitarem para o outro dia seráo ma-
nipulados na vespera, afim de que as horas da 
sua distribuição se não altere. 

11." 

O Primeiro Boticário, e na sua falta o Segun-
do, antes de os Professores sahirem do Hospital 
verá o receituario d'aquelle dia e, achando pres-
cripto algum remedio que não haja na Botica, o 
participará ao Professor para que este se lhe sub-
stitua outro (em quanto se não aprompta o que 
foi receitado), o que o Boticário nunca poderá fa-

3 1 
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zer sub pena de perder pela primeira vez o or-
denado de hum mez, que terá a applicação que 
determina o Artigo quatorze do Titulo quarto, 
pela segunda será expulso do Serviço. 

12." 
* . 

As Boticas dos Hospitaes Militarès poderão 
fornecer remedios ao Publico pelo preço deter-
minado no Regimento, .que annualmente publica o 
Fisico Mór do Reino. 

1 3 . " 
t 

O Primeiro Boticário escreverá adiante de 
cada formula, que os Professores receitarem para 
o Hospital, a importancia delia, conforme o Re-
gimento do Reino, para se conhecer quanto a Real 
Fazenda economiza tendo Boticas por sua conta 
em todos os Hospitaes Militares. 

1 4 . ° 

Haverá nos Hospitaes hum certo numero de 
Praticantes Voluntários que se quizerem instruir, 
os quaes vencerão unicamente ração do Hospital. 
Estes serão escolhidos pelo primeiro Medico e 
Boticários, que os proporão ao Fisico Mór, para 
este lhes passar a sua nomeação, e em conse-
qüência delia o Almoxarife ficará authorizado a 
dar-lhes a dita ração. 
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15.0 

Vagando o lugar de Primeiro Boticário pas-
sará a suceder-lhe o Segundo, nao havendo al-
gum Primeiro Boticário de qualquer outro Hospi-
tal que o requeira, o lugar de Segundo se dará 
por concurso aquelle Praticante que for julgado 
mais hábil. Havendo dous ou mais, que sejao re-
putados iguaes em conhecimentos Pharmaceuticos, 
será preferido aquelle que melhor tiver desempe-
nhado os seus deveres, que for mais antigo e 
que mais zelo tiver mostrado pelo Real Serviço. 
Com tudo nenhum Praticante passará ao lugar de 
Segundo Boticário sem apresentar as suas Cartas, 
pelas quaes conste que foi unanimemente appro-
vado pelo Fysico Mór do Reino. 

46.° 

Os Praticantes Voluntários tendo praticado e 
servido tres annos nas Boticas dos Hospitaes Mi-
litares, passarão a Praticantes efíectivos logo que 
vague algum lugar; mas nao serão promovidos 
sem que faça hum rigoroso exame de Pharmacia 
perante os Médicos e Boticário respectivo; e com 
informação destes o Fysico Mór decidirá. 

4 7.° 

Os Segundos Boticários ou Praticantes Ordi-
nários e Voluntários sáo subordinados ao Primeiro 
Boticário e cumpriráo tudo quanto este lhes 



ordenar, a bem do Real Serviço e conforme ao 
presente Regulamento. 

18.° 

As Boticas serão estabelecidas em sitios cla-
ros, bem arejados e que tenhão a capacidade pre-
ciza para todas as officinas indispensáveis a hum 
Despensatorio bem organisado. 

49.° 

Tanto o Primeiro Boticário como o Segundo 
e Praticantes devem ter os seus quartos o mais 
proximo que for possível (1o Hospital quando não 
possão assistir dentro. O Primeiro Boticário no-
meará diariamente qual dos Praticantes deve ficar 
de véla para que em todos os casos occorrentes 
a Botica esteja prompta, assim para os Doentes do 
Hospital como para o Publico. 

20 ." 

São proliibidos quaesquer jogos e ajuntamen-
tos nas Boticas. e os transgressores deste Artigo 
serão pela primeira vez multados no ordenado de 
hum mez, que terá a applicação já dita no Artigo 
quatorze, Titulo quarto : e pela segunda será des-
pedido do Serviço. 

21.° 

O Contador e o Fy.sico Mór serão particular-
mente encarregados das compras dos medicamen-



24O 

tos em grande para o fornecimento das Boticas, 
cada hum pela parte que lhe toca. 

22.° 

O sortimento de todas as drogas em geral, e 
muito particularmente daquellas que sHo suscep-
tíveis de se alterarem e corromperem, será calcu-
lado e feito somente para hum anno. 

25.0 

Sendo precizo e mesmo util comprar algumas 
drogas em sitio em que não haja Hospital Militar, 
não se concluirá a compra dellas sem que sejão 
examinadas pelo Facultativo desse lugar ; e a cer-
tidão deste exame será annexa á factura, a qual 
sem esta formalidade não poderá ser paga, nem 
dará entrada na Botica. 

2 4 . ° 

Os Boticários e mais Facultativos, quaesquer 
que sejão as suas Graduações, jamais poderão com-
prar remedios alguns; poderão cointudo indicar 
ao Contador os lugares e o tempo mais opportuno 
para se comprarem. 

TITULO SEXTO. 

Dos Enfermeiros dos Hospitaes Militares. 
ARTIGO 1 

Devendo os Hospitaes Militares ser organiza-
dos de tal modo, em tempo de Paz, que em tempo 
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de Guerra haja hum sufficiente numero de Enfer-
meiros Mores, de Ajudantes de Cirurgia e de En-
fermeiros Ordinários e Supranumerarios, hábeis e 
versados no importante Serviço dos.Hospitaes Mi-
litares ; tendo mostrado a experiencia que os Aju-
dantes dos Cirurgiões Mores, taes quaes elles são, 
de nada servem em tempo de Paz e muito menos 
em tempo de Guer ra , devendo em fim os Hospi-
taes Militares ser verdadeiras Escolas de Medicina 
Operatoria, nas quaes se instruão os Officiaesj Me-
nores de saúde, para que deste modo possão ser 
úteis a si e ao Real Serviço ; por isto todos os 
Enfermeiros Móres, Ajudantes de Cirurgia, de que 
já se íállou, os Enfermeiros Ordinários e Supra-
numerarios serão tirados dos Ajudantes dos Cirur-
giões, que pertencem aos differentes Regimentos 
aquartelados nos Sitios, e Praças onde houver Hos-
pital Militar. 

o 

Serão escolhidos para os lugares de Enfer-
meiros Móres, de Praticantes, de Enfermeiros Or-
dinários e Supranumerarios, os Ajudantes mais 
antigos do Regimento ou Regimentos ; e quando 
hajão dous Ajudantes, que tenhão a mesma anti-
güidade, será preferido aquelle que pertencer ao 
Regimento mais antigo, com tanto que seja igual, 
pelo menos, em conhecimentos ao outro ; o que 
se decidirá, sendo necessário, por concurso. Mas 
se algum Ajudante dos Regimentos tiver Cartas 
de exame será preferido a qualquer outro para o 
lugar de Enfermeiro Mor ou de ajudante de Cirur-
gia, ainda que seja mais moderno. 
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Quando em algum Hospital desta Capitania 
vagar o lugar de Enfermeiro Mór, passará a subs-
tituil-o o Ajudante de Cirurgia mais antigo do 
mesmo Hospital ; passará para o lugar de Aju-
dante o Enfermeiro Ordinário mais antigo também, 
e o mais antigo dos Enfermeiros Supranumerarios 
passará a Enfermeiro Ordinário. Contudo a anti-
güidade só regulará havendo, pelo menos, igual-
dade de merecimento, o que deve constar pelas 
conferências mensaes determinadas no Artigo quin-
to, Titulo Segundo, Secção Segunda. 

4 . " 

Os Enfermeiros Ordinários e Supranumerarios 
terão, alem do seu Soldo que vencem como Aju-
dantes de Cirurgião nos seus respectivos Regi-
mentos, ração do Hospital e Cama ; os Enfermei-
ros Móres terão, além do seu Soldo de Ajudantes, 
ração e cama do Hospital, e o Ordenado que se 
lhe arbitrar. 

5 . " 

Nas enfermarias de febres haverá para cada 
vinte Doentes hum Enfermeiro Ordinário e dous 
Moços ; nas outras hum Enfermeiro com dous Mo-
ços para quarenta Doentes. 

6.° 

Os Enfermeiros Supranumerarios ajudarão aos 
das Enfermarias de febres e supprirâo algum En-
fermeiro que adoecer ou tiver legitima licença. 
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7." 

Os Enfermeiros distribuirão as rações e os 
remédios aos seus respectivos Doentes nas horas 
prescriptas pelo presente Regulamento e pelos 
Facultativos; e para evitar algum engano, o En-
fermeiro Mór assistirá quanto lhe for possivel 
áquella distribuição, tendo sempre em vista não só 
os Mappas das rações e dos remedios, feitos pelos 
Enfermeiros, mas também, e muito principalmente, 
as papeletas que devem estar á cabeceira dos Doen-
tes, e nas quaes os Facultativos escreverão o no-
me do Doente, seu Regimento, Companhia, dia de 
Entrada, Moléstia, Symptomas, Dieta e Remedios. 

8.° 

O Enfermeiro Mór responde por todos os En-
fermeiros, que devem obedecer a tudo que elle lhes 
ordenar conforme ao presente Regulamento, e ao 
bem do Real Serviço, e de qualquer falta que hou-
ver o Enfermeiro Mór dará immediatamente parte 
ao Primeiro Medico, e não o fazendo assim, será 
pela primeira vez severamente reprehendido; pela 
segunda perderá o ordenado de hum mez, que terá 
a applicação determinada no Artigo quatorze do 
Titulo quarto; e pela terceira será despedido do 
Serviço. 

9 . " 

O Enfermeiro Mór receberá do Almoxarife ou 
dos seus Fieis toda a roupa e utensílios que forem 
precisos para todas as Enfermarias, passando de 
tudo um recibo exacto ; terá hum livro em que 
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diariamente assentará a roupa que dér a cada En-
fermeiro e está assignará alli o seu nome. No 
fim de cada mez se dará Balanço, e faltando algu-
ma cousa o Almoxarife cobrará o valor delia do 
Ordenado do Enfermeiro Mór, e este exigirá outro 
tanto do Ordenado do Enfermeiro, em cuja Enfer-
maria teve descaminho aquelle que falta. 

40." 

O Enfermeiro-Mór assistirá á visita dos Pro-
fessores naquellas Enfermarias em que houver mo-
léstias de maior consideração e perigo, e hé 
nestas que elle deve vigiar com a maior assidui-
dade e cuidado as obrigações dos Enfermeiros. 

Os Enfermeiros Ordinários farão varrer todos 
os dias pelos Moços respectivos as suas Enferma-
rias, e estas serão infallivelmente esfregadas e 
lavadas de quinze em quinze dias. O despejo e 
limpeza estará feito pelas sete horas da manhã, 
ou antes se puder ser, desde o principio de Se-
tembro até o fira de Março; e até as oito horas 
desde o principio de Abril até o fim de Agosto. 

Todos os utensílios dos Doentes devem ser 
esfregados e lavados todos os dias; e por qual-
quer omissão que a estes respeitos houver respon-
dem os Enfermeiros respectivos ao Enfermeiro Mór, 
este ao Facultativo da Enfermaria, este ao Pri-
meiro Medico e este, erafim, ao Fysico Mór. , 

32 
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12." 

O Enfermeiro Mór fará o Mappa Geral das 
rações e responderá por qualquer engano que 
nelle haja relativo a qualidade, quantidade e nu-
mero dellas. 

13.° 

Compete igualmente ao Enfermeiro Mór no-
mear por escala dous Enfermeiros para ficarem de 
véla naquellas Enfermarias, em que houver Doen-
tes de perigo, hum desde as déz horas da noite 
até as duas da madrugada e outro desde as duas 
até ás seis. 

Pertence ao que fica de véla administrar aos 
Doentes os remedios e alimentos prescriptos pelos 
Professores, e nas horas determinadas o que os 
Enfermeiros respectivos llies darão por escrito. 
Igualmente nomeará dois Moços, para ficarem tam-
bém de véla e ajudarem os Enfermeiros. Os En-
fermeiros Supranumerarios não são exetuados. 

14.o 

Se o Enfermeiro Mór adoecer, ou qualquer 
dos outros Empregados (a excepçâo dos Officiaes 
de Fazenda, Médicos e Cirurgiões) serão curados 
á custa do Hospital; mas nos dias em que esti-
verem Doentes, não vencerão Ordenado em tem-
po de Paz. 
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Nenhum Enfermeiro, nem mesmo o Enfermeiro 
Mór, poderá sahir fora sem licença dos Professo-
res respectivos, e o Enfermeiro Mór sem licença 
do Primeiro Medico. Obtida a licença, hum dos 
Enfermeiros Supranumerarios tomará conta da En-
fermaria. Aquella licença nunca excederá á lium 
dia, e sendo preciso maior será pedida ao Fysico-
Mór ou ao Primeiro Medico. Só em casos extre-
mamente raros e de extrema precisão se dará li-
cença no mesmo dia a dois Enfermeiros. 

1G.° 

Hé prohibido aos Enfermeiros e Moços offen-
der aos Doentes com palavras ou acções, ainda 
que estes faltem á decencia e respeito que devem 
ter ás Pessoas que os t ra tão; em taes casos o re-
presentarão ao Enfermeiro Mór, o qual depois de 
se informar com toda a exactidâo o participará 
ao Facultativo daquella Enfermaria, para que este 
proceda conforme o que vai determinado no Ar-
tigo 12.°, Titulo G.°, Secção 5.a 

TITULO SEPTIMO 

Das Visitas dos Doentes. 

ARTIGO I . ° 

• Nos Hospitaes desta Capitania as visitas se 
farão constantemente, a de Cirurgia ás oito horas 



da manha e a de Medicina ás nove naquelles Hos-
pitaes em que houver Medico e Cirurgião, porque 
havendo só Cirurgião encarregado do Serviço do 
Hospital, a visita será sempre ás oito horas da 
manha. Os Facultativos farão visitas de tarde se 
houverem Doentes que elles julguem carecerem 
de taes visitas, e estas serão feitas na hora que 
o Facultativo também julgar que hé mais conve-
niente para o Doente, assim como também fará 
visitas áquelles Doentes que precizarem, seja de 
noite ou de dia. 

2 ° 

Para facilitar as visitas e prevenir todo e qual-
quer engano, assim na distribuição dos remedios 
como na das rações, todas as camas serão nume-
radas. 

5.° 

Tanto a determinação da Dieta como a dos 
Remedios será em Portuguez, nem se uzará de 
algum signal Chimico ou Pharmaceutico. 

4 . " 

Todos os Médicos e Cirurgiões, encarregados 
de algum Hospital ou Enfermaria, terão cadernos 
em que escreverão os nomes daquelles Doentes de 
quem houverem ou quizerem fazer Diários, assen-
tando igualmente o nome do seu Regimento, Com-
panhia e dia de entrada na Enfermaria; nelles 
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irão notando diariamente as alterações que hou-
verem no curso da moléstia e seus symptomas, 
bem como na Dieta e Remedios. 

5.° 

Os Enfermeiros, que acompanharem os Fa -
cultativos nas suas respectiva visita a proporção 
que o Professor passar de huma para outra cama, 
irão elles escrevendo primeiro o numero da cama, 
segundo o numero do remedio, terceiro o numero 
da Dieta, o que o Facultativo deve também es-
crever na papeleta que deve estar á cabeceira do 
Doente, riscada como o Fisico-Mór determinar. 
Finda a visita cada Enfermeiro fará dous extractos, 
hum das Rações, outro dos Remedios; este para 
o Facultativo o lançar no livro competente e ir 
para a Botica, e aquelle para se fazer por elle o 
Mappa Geral das Rações. 

6.° 

Se no intervallo de huma a outra visita, en-
trarem Doentes ou Feridos gravemente enfermos, 
ou houver em-algum dos que já existião no Hos-
pital a l g u m accidente grave, o Segundo cirurgião 
ou Enfermeiro Mór o fará immediatamente saber 
aos respectivos Facultativos. 

7.° 

Somente os Médicos e Cirurgiões encarrega-
dos do Serviço de hum Hospital ou Enfermaria 
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tem direito de prescrever a Dieta aos Doentes e 
Feridos, bem como os remedios; e portanto ne-
nhuma Pessoa, qualquer que seja a sua Graduação 
e Emprego, se poderá oppor á execução do que 
os ditos Facultativos determinarem neste ramo de 
Serviço. 

8.°-

O curativo dos Feridos precederá sempre á 
visita. O Primeiro Cirurgião curará ou determinará 
na visita o numero de vezes que devêm ser cu-
rados os Feridos. 

9 . ° 

Nenhum Professor poderá sem urgentíssima 
causa alterar as horas da visitas de manhã. 

TITULO OITAVO 

Das Dietas e das Raçõens dos Doentes. 

ARTIGO d 

O Mappa Geral das rações deve ser feito sem-
pre na vespera e em tempo que o Almoxarife 
possa dar as providencias para se apromptar tudo 
o que nelle prescreverem os Facultativos. 

9 o 

Todos os Doentes, que entrarem para o Hos-
pital depois daquelle Mappa feito, conferido e ru-
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bricado pelo Primeiro Medico, ficarão á caldos no 
dia seguinte, sendo febres, e a meia ração todos 
os outros. 

3.° 

Haverá em todos os Hospitaes Militares qua-
tro especies de rações ordinarias designadas pelos 
números 1, 2, 5 e 4-. 

N 1.—Hé composta simplesmente de caldos, 
cuja qualidade e numero será determinado pelos 
Professores. 

N 2.—Hé composta do numero de Caldos que 
os Professores determinarem e duas onças de arroz 
para o jantar , liuma onça para a ceia, e cinco 
onças de Pão, duas e meia para o jantar, e duas 
e meia para a ceia. 

N 5.—Hé composta de hum quarto de Gali-
nha para o jantár e outro para a ceia; poder-se-ha 
supprir a Galinha com Carneiro ou Vitella quando 
o determinarem os Professores, arbitrando sua 
quantidade, de duas onças de arroz para o jantar 
e huma para a ceia, cinco onças de Pão para o 
jantar e duas e meia para a ceia. 

N l . — H é composta de dezesseis onças de 
Vacca e dez onças de P ã o ; metade destas quan-
tidades para o jantar e metade para a ceia ; tem 
alem disto duas onças de arroz para o jantar e 
huma para a ceia. Em lugar do Pão poder-se-ha 
dar Farinha de Milho ou de Mandioca, se o Doen-
te a pedir e os Professores lha mandarem dar, e 
então terão a quinta parte de hum décimo para o 
jantar e outro tanto para a ceia. 
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4 . ° 

A ração do Offieial hé a mesma que a dos 
Soldados nos números 1 e 2 , mas no numero 5 
terá mais meio Frango assado para o jantar e 
duas onças de chocolate para o almoço. Os que 
tiverem ração do numero 4 terão, alem do que 
este numero determina, hum quarto de galinha ou 
a metade de hum frango assado para o jantar , 
duas frutas do tempo, e meio frango para a ceia. 

5 . ° 

Os Professores poderão prescrever para o al-
moço aos seus Doentes que tiverem ração do nu-
mero 3 ou 4, a Açorda de que se usa, isto hé, 
Sopas de Pão, Agua e Açúcar, que deverá constar 
cada huma de quatro onças de Pão e de Açúcar. 

Também poderão prescrever para outros as 
mesmas quatro onças de Pão em Caldo de Gali-
nha ou Vacca; e conforme as circunstancias Cho-
colate, Café, Gemada ou Leite, cujas quantias, 
assim como a de Pão, serão escritas e declaradas 
na papeleta e Mappa Geral. 

6.° 

Só em casos extremamente raros poderão os 
Professores prescrever algum outro alimento di-
verso daquelle que está determinado nos Artigos 
antecedentes; e nesses casos os Professores es-
creverão por extenso na papeleta, que deve estar 
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á cabeceira dos Doentes, a qualidade do alimento 
e a quantidade, e disso mesmo se fará expressa 
mençáo no Mappa Geral das rações. 

7.° 

Os Professores poderão abonar vinho ordiná-
rio ou do Porto aos seus Doentes, quando elle for 
indicado, e as circunstancias e habito do Doente 
o exigirem. Mas quando os Professores prescre-
verem vinho sem mais expecificação entender-se-
ha sempre duas onças ao jantar e duas ã ceia, 
o mesmo se deverá entender á respeito de Mar-
melada e Goyabada. Quando for preciso diminuir 
ou accrescentar a quantidade e numero, os Pro-
fessores e escreverão na papeleta que está á ca-
beceira dos Doentes. Porem rarissimas vezes po-
derão abonar mais de huma libra de vinho por 
dia e marmelada e goyabada nove onças. 

8.° 

Os Professores poderão abonar aos Doentes 
no estado de convalescença ração de legumes, 
peixe, etc., quando elles lha pedirem e o Facul-
tativo assentar que taes alimentos lhe não podem 
ser prejudiciaes; a fim de que se vão habituando 
a comidas mais indigestas, e para não recahirem 
tão facilmente quando se forem incorporar aos seus 
respectivos Regimentos. A quantidade de taes ali-
mentos deve ser regulada de maneira que não 
exceda a despeza da ração numero 4. 

3 3 
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9.° 
i 

O jan ta r será distribuído pelas onze horas e 
a ceia pelas cinco, desde o primeiro de Abril até 
o fim de Agosto, e pelas seis desde o primeiro de 
Setembro até o fim de Março. 

Aquelles doentes, que a estas horas não pude-
rem comer, se guardará a sua ração para se lhes 
dar quando o Enfermeiro Mór ou o Segundo Ci-
rurgião determinar, ou se lhes ministrar naquellas 
horas que o Professor escrever na papeleta. 

10." 

0 Enfermeiro-Mór, os Ajudantes de Cirurgia, 
Enfermeiros Ordinários e Supranumerarios, P ra t i -
cantes de Pharmacia Ordinários e Voluntários, P o r -
teiros, Cozinheiros, Despenseiros e moços terão 
ração inteira. 

11." 

O Almoxarife não pagará a Vacca senão pelo 
pezo que ella der quando entrar na Despensa e 
nunca acceitará no pezo delia a cabeça, coração, 
pès, ventriculo e fréssura. 

12.° 

O Oíficial commandante da Guarda assistirá 
infallivelmente a distribuição e repartições das 
rações. 
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15.° 

Todos os Facultativos, mas principalmente o 
primeiro Medico, assistirão com a maior frequencia 
possível, bem como o Almoxarife, á distribuição 
dos alimentos para se certificarem da sua regula-
ridade e provarem os alimentos e bebidas. 

Secçào terceira 

TITULO PRIMEIRO 

Da Administração e das Obrigações do Contador Fiscal. 
ARTIGO 4 . ° 

O Contador Fiscal será incumbido de apre-
sentar ao Governador e Capitão General desta 
Capitania as Pessoas que deverão ser empregadas 
no serviço administrativo dos Hospitaes Militares, 
escolhendo aquellas que a huma conducta irrepre-
hensivel e conhecimentos de Escrituração reunão 
serviços já feitos em Hospitaes Militares. 

9 0 

O Contador não deixará tomar posse aos Al-
moxarifes, Commissarios, Fieis de Armazéns de 
Depositos, Despenseiros, etc., sem prestarem Fiador 
abonado e de reconhecido credito. 

3.° 

Compete ao Contador Fiscal o prover os Hos-
pitaes Militax-es de tudo quanto fôr necessário para o 
tratamento dos Doentes e manutenção dos Hospitaes; 
para o que, cousultando e conferindo com o Fysico 
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Mór, apresentará ao Governador e Capitão Gene-
ral hutn Mappa circunstanciado de tudo o que 
julgar bastante para certo tempo determinado. 

Alem deste Mappa apresentará outro em que 
determine e especifique a porção dos Generos, 
Drogas e utensílios que deverá sempre haver de 
reserva para prevenir qualquer acontecimento. 

4 . ° 

A compra de todos os Generos para o abas-
tecimento dos Hospitaes deverá ser feita com pre-
ferencia em leilão; mas de qualquer modo que 
se faça nunca será valida sem que seja primeira-
mente examinada pelo Governador e Capitão Ge-
neral. 

õ.° 

O Contador Fiscal apresentará todos os me-
zes ao Governador e Capitão General hum Mappa 
Geral das despezas de cada Hospital, para o que 
exigirá e determinará a todos os Almoxarifes que 
lhe remettão mensalmente o Mappa das suas des-
pezas e dos generos que há em ser. Estes Mappas 
serão assignados pelos Primeiros Facultativos dos 
Hospitaes. Os Almoxarifes, ou Fieis encarregados 
do Serviço administrativo de algum Hospital, re-
metterão os seus Mappas assignados pelos respe-
ctivos Facultativos ao Contador Fiscal. 

6.° 

Proporá ao Governador e Capitão General 
hum Sujeito intelligente e de reconhecida probi-



dade para o lugar de Comprador; nunca mandará 
dar entrada de qualquer genero sem que seja pri-
meiro examinado pelo Fysico Mór das Tropas da 
Capitania, sendo da sua competeneia. 

TITULO SEGUNDO 

Dos Almoxariíes e seus Fieis, etc. 

ARTIGO 4 

Haverá em cada Hospital hum Almoxarife que 
será encarregado, debaixo da sua responsabilidade, 
da Administração e economia de tudo o que hé 
relativo á saúde dos Doentes, seu sustento, etc. 

2.° 

Os Almoxarifes teráo para os ajudarem em 
os differentes Ramos da sua administração e con-
tabilidade o numero de Pieis e Escr i turados que 
for proporcionado ao serviço de cada Hospital , o 
que o Contador Fiscal determinará . 

õ . ° 

Os Almoxarifes seráo obrigados a fazer aprom-
ptar para o serviço dos Hospitaes os Alimentos e 
Bebidas determinadas neste Regulamento, e assim 
mesmo a conservar com o maior cuidado o aceio 
em todas as partes do Hospital . 



4 . ° 

Os Almoxarifes não poderão comprar cousa 
alguma para o serviço dos Hospitaes sem que se-
jão para isso authorizados pelo Contador Piscai, e 
assim mesmo cobrarão recibo do vendedor, que 
será titulo bastante para se lhes abonar, sendo 
pessoas do credito e reconhecida probidade; aliás 
será precizo que o Ministro Territorial o verifique 
e atteste. 

5 . ° 

Nos primeiros dias de cada mez os Almoxa-
rifes dos Hospitaes remetterão ao Contador Fis-
cal hum Mappa exacto da despeza diaria de todo 
o mez proximo passado, assignado e rubricado 
pelo Primeiro Medico de cada Hospital ou pelo 
Facultativo que fizer as suas vezes. 

Os Almoxarifes farão verificar e assignar pe-
lo Primeiro Medico, nos princípios dos mezes, o 
registo dos dias que os Doentes estiverão no Hos-
pital, assim como todas as folhas de despeza e 
pagamentos que se fizerão no mez precedente. 

7.° 

Todos os Almoxarifes e Fieis de Armazéns 
terão o maior cuidado em conservar na maior 
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exactidâo e sempre em dia a sua escrituração, 
tanto relativa á receita e despeza, como perten-
cente á entrada e sahida. 

8. " 

Nenhum Fiel dará entrada nos seus Arma-
zéns a qualquer genero que tenha mediata ou im-
mediata connexão com a saúde da Tropa sem que 
seja examinado pelos Primeiros Facultativos do 
Hospital que assignarão o Termo da entrada. Esta 
formalidade terá ainda lugar quando taes generos 
tiverem sido examinados pelo Fysico Mór das Tro-
pas ou por quem suas vezes fizer. 

Nenhum Almoxarife ou Fiel poderá fazer re-
messa alguma sem que tenha para isso ordem por 
escrito do Contador Fiscal. 

TITULO TERCEIRO 

Dos Porteiros dos Hospitaes Militares 

ARTIGO 1 . ° 

Os Porteiros dos Hospitaes Militares não dei-
xarão entrar qualquer Paisano ou Soldado a fal-
lar com os Doentes, sein expressa licença do 
Primeiro Medico. Os mesmos Soldados da Guarda 
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do Hospital não poderão entrar senão quando fo-
rem render os seus camaradas. 

2.° 

Terá hum livro em que registará as Baixas 
de todos os Doentes que diariamente entrarem 
para o Hospital. Este livro será rubricado pelo 
Contador. 

3.° 

Escreverá no reverso das Baixas o dinheiro 
que cada Soldado t iver ; assignará a dita baixa, 
receberá o dinheiro que entregará ao Almoxarife, 
para que este o restitua ao mesmo Soldado no 
dia em que elle der Alta, ou aos seus Parentes 
no caso de Óbito. 

4.° 

Nao deixará sahir Doente algunm sem lhe 
apresentar a sua Alta ou licença por escrito dos 
Professores respectivos. O mesmo fará a respeito 
de todos os Empregados menores do Hospital. 

5.° 

Quando algum Amigo ou Parente dos Doentes 
obtiver licença para os visitar, e o Porteiro tiver 
a mais leve suspeita que lhes leva algum genero 
de Alimento, ou o exporta, poderá em taes casos 
fazer todos os exames que quizer e achar úteis; 
e em caso de resistencia, a Sentinella que deve 
estar sempre a Portaria lhe prestará todo auxilio 
necessário. 
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6.° 
> 

Qualquer omissão ou falta que houver no 
cumprimento dos Artigos deste Titulo será pela 
primeira vez punida com a perda do Soldo de hum 
mez; pela segunda será despedido do Real Serviço. 

TITULO QUARTO 

Dos Dispenseiros dos Hospitaes Militares 
\ 

ARTIGO 1 

O Despenseiro, que deve ser homem de reco-
nhecida probidade, terá dous livros rubricados pelo 
Contador, hum em que dará entrada diariamente 
de todos os generos que receber e das suas quan-
t idades; outro em que lhes dará sabida conforme 
o consumo diário e que xdeve constar do Mappa 
Geral das Rações e dos Vales do Enfermeiro Mór. 

2 0 

Todas as quantidades e qualidades de ali-
mentos, de que se compõe as rações ordinarias e 
extraordinarias, devem constar no Mappa Geral 
feito diariamente pelo Enfermeiro Mór, conferido 
e rubricado pelo primeiro Medico. Este Mappa 
deve ser feito de maneira que, depois de rubrica-
do pelo Primeiro Medico, não possa admittir emen-
da ; e qualquer borrão ou raspadura que nelle se 

ai 
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ache será motivo bastante para no fim do mez se 
não levar em conta ao Despenseiro aquelle Ar-
tigo que foi emendado. Este Mappa deve ficar na 
mão do Despenseiro. 

3.° 

Todos os mezes se dará hum balanço exacto 
á Despensa, estando presentes o Almoxarife, o Es-
crivão. Enfermeiro-Mór, Despenseiro e o Primeiro 
Medico. 

4 . ° 

Quando extraordinariamente for precizo Azei-
te, Vélas, etc. , o Despenseiro as dará por hum 
simples Vale do Enfermeiro Mór, mas logo que 
chegue o Primeiro Medico, aquelle vale lhe será 
apresentado para o verificar, sem o que se não 

"levará em conta ao Despenseiro. 

5.° 

Quando aconteça que algum genero se cor-
rompa, o Despenseiro dará immediatamente parte 
ao Primeiro Medico que, examinando-o juntamente 
com o Almoxarife e Escrivão, se lançará fora e o Es-
crivão lavrará hum Termo em que conste o gene-
ro e a sua quantidade; dar-se-lhe-há sabida no 
livro competente e todos assignarão o dito Termo. 
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6.° 

O Despenseiro terá todo o cuidado de não 
deixar acabar qualquer genero da Despensa e por isso 
dará antecipadamente huma Relação do que hé 
precizo, assignada pelo Primeiro Medico, ao Al-
inoxarife. 

7.° 

Não receberá genero algum na Despensa sem 
que a sua qualidade seja pr imeiramente examina-
da pelo Primeiro Medico, e quando este por si só 
não queira decidir, chamará a este exame qual-
quer dos Professores do Hospital ou todos juntos . 

8.° 

O Pão deve ser da melhor qualidade, bem 
levado e bem cozido; será diariamente examinado 
pelo Primeiro Medico e sem isso se não poderá 
distribuir aos Doentes. 

TITULO QUINTO 

Do pagamento dos empregados dos Hospitaes Militares e seus 
uniformes 

ARTIGO 1 . ° 

Todos os Empregados dos Hospitaes Militares 
serão pagos pelos Almoxarifes respectivos. Em 
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consequencia o Contador participará a cada Almo-
xarife o Ordenado que cada hum dos Empregados 
vence. 

2 o 

Os Almoxarifes terão o cuidado em fazer 
mensão na folha ou Relação da despeza dos seus 
respectivos Hospitaes das multas que naquelle mez 
houve para se lhes dar a applicaçâo determinada 
neste Regulamento. 

3.° 

Quando algum Empregado, de qualquer ordem 
ou Graduação que seja, for mandado de hum para 
outro Hospital exigirá do Almoxarife huma certi-
dão era que conste até que dia recebeo alli o seu 
Ordenado ; e sem ella o Almoxarife, para cujo 
Hospital foi mandado, não lhe pagará couza al-
guma. 

4.° 

Os Almoxarifes não pagarão aos Enfermeiros 
Móres e mais Enfermeiros, etc., sem estar concluído 
o Balanço mensal determinado no Artigo 5.° do Ti-
tulo 8.°, Secção 2. a . 

TITULO SEXTO 

Da Policia e aceio dos Hospitaes Militares 
ARTIGO J .° 

Haverá em cada Hospital huma Guarda com -
mandada por hum Official, o qual prestará todo o 
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auxilio necessário aos Primeiros Facultativos e Of-
ficiaes de Fazenda em tudo o que tender e ti vei-
em vista a execuçSo do presente Regulamento. 

2.° 

O Official Commandante da Guarda assistirá 
infallivelmente ao pezo da Carne, Arroz, e mais 
generos que devem sahir da Despensa, tanto de 
manha como de tarde, e os mandará acompanhar 
por huma sentinella até a Cozinha, onde ficará e 
será rendida, e donde nao deixará sahir cousa 
alguma de alimentos sem ordem vocal do Enfer-
meiro Mór ou antes da hora da distribuição das 
rações. A esta distribuição assistirá também o mes-
mo Commandante. 

3.° 

O Commandante mandará pôr huma Sentinella 
á Portaria do Hospital, outra na Botica e na Pri-
zão outra. 

Haverá em cada Hospital hum livro de Regis-
tro destinado unicamente para os Officiaes de vi-
zita escreverem nelle todas as observações e re-
presentações que acharem util fazer e dirigir ou 
seja ao Commandante da Praça, ou seja ao Gover-
nador e Capitão General, ou seja aos Primeiros 
Officiaes da Saúde e Almoxarifes dos Hospitaes 
respectivos. 
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5.° 

Era todas às Enfermarias haverá candieiros 
cubertos cora um capitei que termine em hum 
Tubo particular ou commura para conduzir o fumo 
fora da Enfermaria. 

Haverá era cada Hospital Militar hum Baro-
metro e hum Thermometro para os Professores 
fazerem as suas Observações ou Ephemerides Me-
teorologico-Medicas , e haverá também indispensa-
velmente hum Relogio. 

7.° 

As Enfermarias de febres serão separadas das 
outras a fim de se evitar quanto hé possível que 
os Doentes de moléstias Cirúrgicas, Venereas, etc, 
se contagiem. 

8.° 

As Enfermarias de moléstias Cutaneas e Ve-
nereas estarão constantemente fechadas, para que 
os Doentes destas não vão communicar aos outros 
taes moléstias. 

9.° 

Nas Enfermarias de febres haverá entre uma 
e outra cama a distancia de quatro pés pelo me-



2 7 1 

nos ; nas outras poderá ser menor esta distancia 
conforme o numero dos Doentes e a capacidade 
do Hospital. 

10.° 

Tanto nas Enfermarias de febres como em 
qualquer outras, cujos Doentes não possão levan-
tar-se e ir as latrinas, haverá entre huma e outra 
cama huma caixa de retrete exactamente fechada 
e sempre no mais rigoroso aceio. 

14.° 

Todas as Enfermarias, e muito principalmente 
as de febres e as latrinas, seráo caiadas huma 
vez cada seis mezes com huma mistura de cal 
viva e agoa em quanto dura a sua effervescencia, 
e por isso deve somente preparar-se aquella porção 
que se pode empregar em quanto está quente. Os 
pavimentos, depois de esfregados, deverão tam-
bém lavar-se com agoa de cal. 

12.° 

Todas as tinas serão montadas em carretas 
para maior economia e facilidade do serviço ; ha-
verá o maior cuidado e escrupulo em que andem 
sempre no mais exacto e perfeito aceio, sendo 
esfregadas todas as vezes que se despejarem ; o 
que se fará logo que o Doente acabe de tomar o 
seu banho ou de se lavar. As tinas, que perten-
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cerem a huma Enfermaria, nunca servirão em qual-
quer outra, e toda a Omissão que houver a este 
respeito, será pela primeira vez punida com a 
perda do ordenado de hum mez e pela segunda 
será despedido do serviço aquelle Empregado em 
quem se verificar aquella Omissão. Tomar-se-hão 
todas as medidas necessarias para que vá ter ás 
latrinas toda a agoa dos banhos que diariamente se 
derem no Hospital, para que diariamente sejão la-
vadas. 

13.° 

Hé prohibido perfumar as Enfermarias com Al-
fazema ou qualquer outros perfumes que servem 
somente de fazer huma avultada despeza e escu-
zada, e que tão longe estão de serem úteis á sa-
lubridade das Enfermarias, que pelo contrario só 
servem para fazer o seu ar menos puro, menos res-
peitável (1), e por isso mais prejudicial. Em lugar 
destes perfumes se usará do ácido Muriatico, Ni-
trico ou Accetico, em vapores. O Fysico Mór 
communicará por escrito aos Primeiros Facultativos 
dos Hospitaes todas as instrucções precizas a este 
respeito. 

14.° 

Todos os Doentes, depois de distribuídos nas 
Enfermarias competentes, despirão a sua roupa e 
se lhes darão Catnizas e Barretes do Hospital ; e 

(1) Deve-se ler respiravel em vez de respeitável. 
(N. da li.) 



I>75 

quando estiverem em estado de se poderem le-
vantar ou de passar para a Enfermaria de Conva-
lescença, se lhes darão Calças e Cazacões para 
que possão passear pelas suas Enfermarias e ainda 
por fora' do Hospital, se os Professores assim lhos 
permittem : o que farão por escrito a fim de que 
o Commandante da Guarda destaque hum Cabo 
com dous Soldados para os acompanhar, evitar 
qualquer desordem e conduzi lios ao Hospital nas 
horas determinadas pelos Facultativos. 

15.» 

Toda a roupa branca do Soldado, cuja doença 
prometter grande duração, será mandada lavar 
pelo Almoxarife do Hospital, e a outra será per-
fumada, com Enxofre e vapores dos ácidos mine-
raes, depois atada e guardada em huma casa chamada 
«dos Fardamentos», e se lhe porá o nome do Doente, 
sua Graduação, Regimento e Companhia e dia de 
entrada, para se evitar enganos e se poder fa-
cilmente achar no dia em que se der Alta ao Doente, 
ou se entregar a q u é m pertencer no caso de Óbito. 
Para maior facilidade a casa dos Fardamentos terá 
tantas Divizões quantos são os Regimentos que 
mandão Doentes para aquelle Hospital. 

f ( j . ü 

Tanto os Doentes da Enfermaria de Conva-
lescença como os das Enfermarias de Cirurgia, de 
moléstias venereas, cutaneas, etc. , nunca poderão 

35 
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entrar nas Enfermarias de febres, nem os destas 
entrarão naquellas. 

47.° 

Nenhum Doente se poderá deitar calçado, nem 
ainda vestido sobre a sua cama ou dentro delia ; 
hé igualmente prohibido jogar, fazer motim, fumar, 
proferir palavras indecentes nas Enfermarias. Os 
Facultativos, cada hum nas suas respectivas En-
fermarias, poderão castigar pela primeira vez os 
Transgressores deste Artigo diminuindo-lhes a ração; 
pela segunda os mandarão recolher para a Prizão 
do Hospital, onde se conservarão a meia ração 
até que o General, Governador da Praça , Com-
raandante do corpo, etc. , a quem o Oíficial da Guarda 
o deve logo participar, lhes arbitre maior castigo. 

18.° 

As Enfermarias serão arejadas antes e depois 
das visitas e curativos, assim como depois do jan-
tar- ; serão varridas duas vezes no dia, a saber as 
das Febres e Sarnas antes da visita de manhã, as 
de Feridos e Venereos depois do curativo e todas 
depois do jantar . 

19.° 

Haverá em cada Enfermaria hum lavatorio e 
huma toalha para o uso dos Doen te s ; a agua e 
toalha serão diariamente renovadas. 
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20 . " 

A Palha dos enxergues renovar-se-ha quando 
estiver moida e, alem disto, quando os Faculta-
tivos o julgarem necessário. Os lançóes renovar-se-
hao todos os quinze dias, as camizas e Barretes 
de cinco era cinco, e alem destas vezes todas as 
mais que os Professores determinarem. 

21 

Feito o curativo dos Doentes e Feridos, se 
juntarão todos as pannos, ligaduras, etc., e se dei-
tarão de molho em huma bacia, renovando-se a 
agoa tres dias successivos; e antes desta prepa-
ração se nao poderão mandar lavar. O Almoxarife 
terá o maior cuidado era que estes pannos passem 
por duas lexivias. 

22." 

Todas as Marmitas e Cassarolas da cozinha 
serão de ferro, e náo podendo ser, seráo de barro ; 
o cobre deve ser prescripto, não só porque hé 
mais dispendioso á Real Fazenda como também 
porque pode ser muito prejudicial e até fatal á 
vida da Tropa e Empregados do Hospital. 

2 3 . " 

As barras dos Soldados terão tres pés de lar-
gura, as dos Officiaes terão quatro ; o comprimento 



de humas e de outras será de sete até oito pés e 
a sua altura, pelo menos, de vinte e quatro pol-
legadas. 

24. ° 
/ 

Todos os cobertores terão tantas cores diífe-
rentes. quantas forem as Enfermarias das diversas 
moléstias; as calças, cazacues e Barretes serão 
das mesmas cores, e haverá o maior cuidado e 
vigilancia em que a roupa de huma Enfermaria 
não sirva em qualquer outra. Toda a roupa branca 
será marcada com a letra inicial das moléstias ; 
v. g.. P. C. S. V., isto hé de Febres, Cirurgia, 
Sarna, Venerea. A roupa de cada Enfermaria será 
lavada separadamente, sendo possivel. 

25 

O Cemiterio de qualquer Hospital deverá ser 
murado, situado ao Sul, e distante pelo menos 
duzentos passos: haverá nelle huma pequena casa, 
onde se depositarão os Mortos e onde se conser-
varão por vinte e quatro horas desligados ; e só 
por ordem expressa do Primeiro Medico se poderão 
enterrar antes daquelle tempo. A cova deve ter, 
pelo menos, cinco pés de profundidade, será exa-
ctamente cheia de terra, e bem calçada ; e ha-
vendo cal, esta fará a primeira camada. 

2(5.° 

Logo que o Morto for transportado para o ce-
miterio, o que se não poderá fazer sem que o 



Cirurgião do dia verifique a sua Morte e at teste a 
realidade delia, o Enfermeiro Mór receberá do 
Enfermeiro respectivo a roupa, mandará levantar 
a cama, varrer e lavar o lugar em que estava. Se 
a moléstia for contagiosa, a palha será queimada 
e os pannos do Enxergâo depois de passar por 
duas lexivias. serão perfeitamente lavados e defu-
mados depois com Enchofre, ácido Nitrico, etc., e 
antes de tudo isto não poderão servir. 

27 

Haverá em cada Hospital hum livro de re-
gisto rubricado pelo Contador Fiscal, 110 qual o 
Escrivão assentará o nome do Morto, sua Patria, 
Filiação, Regimento, Companhia, Graduação, dia 
de Entrada, dia de Óbito e a moléstia. 

28." 

As certidões dos Óbitos serão passadas pelo 
Escrivão do Hospital, assignadas por elle, pelo 
Capellão e Primeiro Medico. 

OBSERVAÇÃO 

Tendo concluído o Projecto de Regulamento 
dos Hospitaes Militares desta Capitania 11a forma 
que me pareceo mais adequada, resta fazer huma 
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observação etn que se conheça o motivo porque 
delle exclui o Emprego de Inspector, substi tuin-
do-lhe o de Contador Piscai. Se for hum pouco 
extenso na demonstração, espero merecer desculpa 
quando consiga a opinião da boa fé com que fiz 
aquella alteração. 

Hé cousa mui fácil e natural conhecer que o 
Emprego de Fysico-Mór das Tropas, de que se 
compõe hum ou mais Exércitos, hé o maior de 
todos os Empregos da sua Repartição e que hé 
elle portanto o Maior dos Empregados na m e s m a ; 
porque o vocábulo Mór, contracçâo de Maior, que 
hé adjectivo comparativo de grande, concordando 
com o vacabulo Eysico, quer dizer o Maior dos 
Pysicos ou o Medico Maior, em geral. Em parti-
cular restricta ou relativamente, carecemos de 
a juntar a estas palavras aquellas que nos devem 
mostrar as idéas de restricçâo ou relação daquel-
les a quem nos referimos na comparação. Assim 
se o comparamos com os Tysicos das Tropas ou 
Exercito de huma Capitania, ficamos entendendo 
então que elle hé o Maior dos Pysicos só desse 
Exercito dessa Capitania; se com os Pysicos de 
hum Exercito composto de outros ou de todos os 
de huma Nação, ficamos entendendo que hé o 
Maior dos Pysicos só dos Exércitos ou Exercito 
Grande ; se com os Pysicos de huma Capitania 
entendemos que hé o Maior dos Pysicos dessa 
Capitania ; se, finalmente, o comparamos com os 
Fysicos de huma Nação.ou Reino, ficamos enten-
dendo que hé o maior dos Fysicos dessa Nação 
ou Reino. 



Bis-aqui consequentemente a natural signifi-
cação e a verdadeira intelligencia das palavras 
Fysico-Mór, Fysico-Mór das Tropas de Capitania, 
Fysico-Mór dos Exércitos, Fysico-Mór de Capita-
nia, ou Juiz Commissario Dellegado, e Fysico-Mór 
do Reino. 

A' idéa de cousa Maior ou Mór corresponde a de 
superioridade, isto hé, a de preeminencia ou excellen-
cia sobre os outros; esta tem relação com a de subdi-
tos; logo o Fysico-Mór hé superior e por isso deve 
ter subditos debaixo do seu mando. Mas para os 
poder comraandar e governar bem hé - lbe pre-
ciso vigia-los e inspecciona-los ou dirigillos; logo o 
Fysico-Mór deve ser Inspector ou Director Geral 
del las; logo só ao Fysico-Mór hé que pertence o 
superintender, isto hé, ter a superintendencia, a 
suprema auctoridade, na administração ou disposi-
ção e execução das couzas e negocios da sua Re-
partição ; finalmente hé só a elle que pertence o 
Direito de Presidencia. 

Destes princípios se conclue immediatamente 
que o Fysico-Mór na sua Repartição não tem, nem 
deve ter, a quem obedeça, por serem cousas con-
tradictorias, ser e não ser ao mesmo tempo, e de-
baixo da mesma razão, isto hé, ser Maior e ser 
Menor ao mesmo tempo na sua Repartição, ficando 
desta forma nullo o seu poder e Graduação. 

A lei de que elle hé incumbido de fazer exe-
cutar hé quem o dirige. Hé a ella e a quem ella 
determina que elle deve obedecer. 

O Alvará de 27 de Março de 1805, que acom-
panha e manda observar o Regulamento dos Hos-
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pitaes Militares do Exercito ou Exércitos de Por-
tugal e dos Algarves, incumbe ao Fysico-Mór a 
execução deste Regulamento na parte que lhe 
toca ; mas debaixo das Ordens immediatas do Mi-
nistro e Secretario de Estado dos Negocios Estran-
geiros e da Guerra. 

O Alvará de Regimento de 22 de Janeiro de 
1810, pelo qual Sua Alteza Real Manda que se re-
gulem os Dellegados do Fysico-Mór do Reino, 
Ordena no Artigo XXXVII : ' 

«Que nenhum Governador. Capitão General, 
Ministro de Justiça, Capitão Mór, Commandante 
de Destricto, poderá embaraçar ou suspender acto 
ou diligencia alguma dos Juizes Commissarios, Delle-
gados do Fysico -Mór do Reino; antes todos lhes da-
rão o auxilio de que precisarem e requererem por 
Officio; e quando entenderem que elles tem commet-
tido algum excesso darão conta, ou ao Fysico 
Mór do Reino ou o farão saber pela secretaria de 
Estado competente ao mesmo Real Senhor, sem 
com tudo lhes embaraçar o exercício, de que estão 
encarregados, e os seus mandados e diligencias, 
como já foi Determinado pela Ordem de 13 de Fe-
vereiro de 1786; e no caso de contravenção, os 
Juizes Commissarios serão obrigados a dar logo 
conta ao Fysico-Mór. 

No Artigo V do Alvará de 25 de Novembro 
de 1808, determina o Mesmo Real Senhor que as 
partes, que se julgarem oftendidas em razão dos 
Dellegados do Fysico-mór e Cirurgião-mór do Reino 
terem excedido os poderes de sua comraissâo e 
estendido a jurisdicção a mais do que lhes toca, 



dirigirão suas representações aos sobreditos Fysico 
Mór e Cirurgião Mór, para darem as necessarias 
providencias, recorrendo-se delles á Sua Real 
Pessoa. 

Eis-aqui a quem sujeitos de taes Empregos e 
Graduações devem recorrer e obedecer immedia-
tamente, como lhes hé Determinado pelos Alvarás 
que ficáo citados, e não a intruzos Inspectores, 
por não ter lugar tal introducçáo, por ser contrario 
ao que fica demonstrado huma semelhante Ins-
specção. 

Sendo estas as relações immediatas de supe-
rioridade aos Fysicos Móres, assim do Reino e 
seus Dellegados, como ao dos Exércitos ou Exer-
cito Grande de Portugal, quaes serão as do Fysico-
Mór das Tropas ou Exercito de qualquer Capitão? 
Isto hé, a quem deverá este recorrer immediata-
mente a respeito dos negocios de sua Repartição 
e obedecer como Fysico-Mór ? Será porventura ao 
Fysico-Mór do Reino e Dominios, por ser este o 
que tem a superior auctoridade e lnspecc,'ão sobre 
todos os Fysicos ou Médicos e em geral sobre todos 
os individuos. que compõe toda a Repartição Medica 
de todo o Reino, e Dominios? Não é a este certamente, 
porque os objectos de sua Repartição são difíeren-
tes, toda ella e sua superintendencia são d.istin-
ctamente diversos. Será ao Fysico Mór das Tro-
pas ou Exércitos de Portugal, a quem aquelles 
deváo immediatamente recorrer e obedecer, bem 
c o m o os Dellegados do Fysico-Mór do Reino, que lhe 
devem obedecer e recorrer em virtude de sua Del-
legação? Não consta nem por Lei, nem por cos-
tume e íáctos que fossem em tempo algum e 
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presentemente Dellegados d 'aquel le ; mas siin 
consta que sua auetoridade e Repartição se não 
estende a mais que aos limites de Portugal e dos 
Algarves. Alvará de 27 de Março de 1805. 

A classificação e ordem das Graduações dos . 
seus subalternos termiiião bem a extensão de sua 
Repartição ; portanto, não hé também a este. A 
quem será pois finalmente? A expressão com que 
o Soberano Designa e Gradua o Fysico-Mór das 
Tropas de qualquer Capitania hé a mesma com 
que Elle se Digna Designar e Graduar os outros 
sobredjtos Fysico-Mores, accrescentando porem a 
esta expressão ou formula a palavra que lhes de-
termina a Repartição ; v. g. Fysico-Mór do Reino, 
das Tropas ou Exercito de Portugal e Algarves, 
das Tropas, ou Exercito da Capitania tal. As pre-
rogativas de cada hum hé verdade que são diffê-
rentes pelo que teem de particular os Empregos, 
Repartições e. Empregados ; porem não o são no 
que teem de commum. O Fysico-Mór do Reino, 
por exemplo, sempre hé o Primeiro Medico da 
Camara, etc. , etc., e tem diffêrente Regulamento 
ou Regimento daquelle, que tem o Fysico-Mór 
das Tropas de Portugal. Suas obrigações são quasi 
todas différentes, seus poderes também o são. Mas 
cada hum delles hé Fysico-Mór, isto hé, o Maior, o 
que tem mais poder ou Superintendencia na sua Re-
partição ; hé o Inspector delia, hé o incumbido de 
fazer executar a Lei e ultimamente hé elle só o 
responsável pela boa execução e ordem em huma 
Repartição quaesquer dellas. das mais considerá-
veis ; cujos negocios, ou pelo menos huma grande 
parte delles, são de alta ponderação, assim como 
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os motivos que dérão occasião ao presente Re • 
gulaménto, e por isto hé também commum a am-
bos ' a prerogativa ou Direito particular do meio 
immediato que lhe hé determinado para recorrer 
e obedecer. 

Ora, quando estes dous, que são Fysico-Mó-
res de Repartições, sim ambas Médicas, mas dis-
tinctas, pelos difterentes objectos que dérão motivo 
a sua formação ou estabelecimento, organizados 
por Regulamentos e Leis também difterentes, que 
dão áos seus Chefes diversos poderes, direcções 
diversas, se aclião entre elles, e lhes pertencem 
communs prerogativas ; como se poderão negar 
estas áquelles que em tudo são Chefes similhan-
tes ? Pois que os objectos de suas Repartições são 
os mesmos, o Plano de organização e a Lei que 
os dirige hé só huma e única, e se o não tem 
sido o total e fundamental objecto lhe tem conser-
vado sempre seu natural Direito, os poderes por 
conseqüência os mesmos, sua principal responsa-
bilidade também a mesma ; e que são igualmente 
nomeados pelos Soberano, e constituídos chefes 
de suas repartições por huma similhantes formula, 
a qual lhe declara que a natureza do Emprego hé 
a inesma e que só tem différença em lhe deter-
minar Destricto difterente. 

Porem se o chefe de huma Repartição, que 
em tudo hé da mesma natureza que outra, não 
hé similhante ao chefe daquella essencialmente, 
só porque lhe faltão cousas accidentaes na sua ; 
v. g., ser Fysico-Mór de hum só Exercito e esse 
composto de hum pequeno numero de Tropas, 
etc. , todos os Empregados de natureza similhante 
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a perderião. O mesmo Fysico-Mór das Tropas de 
Portugal não seria o que hé, só por não ser Fy-
sico Mór também das Tropas do Brazil, da índia, 
etc., ou de todos os Domínios de Portugal. Mas 
com efteito não hé assim, os accidentes não mudão 
a natureza das couzas e nós vemos sempre que a 
Empregados da mesma natureza se lhes conce-
dem os mesmos Direitos ou Prerogativas essen-
ciaes, seja qualquer que for a extensão de sua 
Repartição e o numero dos seus subalternos. Além 
disto os Fysicos-Móres das Tropas das Capitanias 
são Fysicos-Móres em chefe, são de Poder ordi-
nário, elles não são Dellegados, nem commissa-
rios de algum outro de quem mane essa auctori-
dade Dellegada. O seu poder hé conferido imine-
diatamente pelo Príncipe, bem como o hé o do 
Fysico Mór das Tropas de Portugal. 

Não consta que esse outro exista, e no caso 
de existir agora seria preciso declarar-lhe sua su-
perioridade, mudando o Titulo e natureza daquel-
les ou ereando-se hum de differente natureza, isto 
hé um Fysico-Mór dos Fysicos-Móres. 

Hé esta analogia, que responde com clareza e 
sem restar duvida a quem o Fysico Mór das Tro-
pas de qualquer Capitania deve recorrer e obede-
cer immediatamente. 

Para conservar couzas da mesma natureza hé 
necessário conservar sua essencia, que hé o mes-
mo; mas para que esta dure e se conserve, hé 
necessário conservar seus essenciaes ; mas já fica 
demonstrado que os Fysicos-Móres das Capitanias 
são Empregados similhantes ao Fysico-Mór das 
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Tropas de Portugal e da mesma natureza ou es-
sencia; logo para a sua conservação hé igual-
mente necessário conservar-lhes seus similhantes 
essenciaes, isto hé, prerogativas ou Direitos simi-
lhantes para que possâo sempre dar, como devem, 
resultados hons e similhantes aos que aquelle deve 
dar. 

A prerogativa, ou Direito mais essencial para 
aquelle hé o de preeminencia, inspecção ou supe-
rintendência na sua Repartição, para que o Ser-
viço se faça hera. Da mesma forma e pelo mesmo 
motivo hé necessário a estes. Desta maneira será 
conservada então sua essencia e elles darão os 
necessários resultados, porque seus subalternos lhe 
obedecerão. Sua superior auctoridade jamais poderá 
ser confundida por huma progressão infinita de 
Inspectores, cujo ultimo termo hé sempre desco-
nhecido. Se o Fysico-Mór, em geral, carece de 
Inspector, esse segundo também carece, e da mesma 
forma o terceiro, etc. 

Ás obras dos homens são finitas, todo o seu 
maior cuidado e trabalho hé empregado em pro-
curar e achar seus limites. Só então hé que ellas 
são coraprehensiveis, porque suas relações também 
o são. 

Nós observamos que cada Repartição tem o 
seu chefe e que este hé sempre escolhido pelas 
relações geraes de conhecimentos que tem com 
ella, para a poder conservar e dirigir, e hé neste 
chefe aonde termina a progressão ordinaria das 
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relações subalternas, não restando do mesmo ou-
tras que não sejão as de recurso. Desta forma hé 
que só se faz comprehensivel sua extensão ; o 
contrario hé estar no meio do infinito, sem nunca 
sahir delle por não se avistarem, nem de hum 
nem de outro lado, seus últimos termos. 

Os Empregados maiores de todas as Repar-
tições estão sem duvida sujeitos a indagar-se del-
les, se cumprem ou não com as suas obrigações, 
porque são Vassallos ; os meios são ha séculos 
praticados e assás conhecidos ; os Indagadores tam-
bém ; mas nunca o tem sido positivos Inspectores 
de positivos Inspectores, na ordem eommum e ge-
ral das couzas. Os Governadores e Capitães Ge-
neraes das Capitanias são os Encarregados de vi-
giar sobre taes Empregados, faze-los respeitar e 
conservar. 

A nenhum dos Empregados, que vim achar 
nos Hospitaes Militares com o Titulo de Inspector, 
compete similhante Titulo; muito principalmente 
aquelle do Hospital Militar desta Cidade, que de-
pois foi creado com o Titulo de Inspector Geral 
de todos os sobreditos Hospitaes, tanto pela natu-
reza do Emprego, como pela da repartição que 
os auctoriza ; porque são creados pela Real Junta 
da Fazenda; parece que conforme o Regulamento 
mandado fazer pelo Excellentissimo Governador e 
Capitão General Antonio Jozé da Franca e Horta 
para o Hospital desta cidade, que diz no Artigo 
26 que o Inspector deve ser nomeado pela Real 
Junta da Fazenda; e basta isto para se ver que o 
seu Emprego hé verdadeiramente o de Contador 
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Fiscal ; porque se obra como commissario delia, 
o objecto de sua commissão deve tão somente ser 
aquelle que per tence ao Ramo de Administração 
e Contabilidade de que bé encarregada á mesma 
Real Junta nesta Capitania ; e a té lendo se com 
attenção o referido Regulamento, se não vê nelle 
outra cousa que não seja isto mesmo; pois que 
todos os Officios de que encarrega o dito Inspec-
tor são expressamente os de contabilidade e Fis-
calização sobre os Empregados neste Ramo 110 Hos-
pital, e não os de Inspector com auctoridade sobre 
todos os Empregados, sem exceptuar ainda mesmo 
o Fysico Mór (como se tem pretendido e praticado), 
quando elle segundo o Regulamento de 27 de 
Março de 1805 e a natural ordem não pôde, nem 
deve. lazer fornecimento algum para os Hospitaes 
sem consultar e conferir primeiro com o Fysico 
Mór e Cirurgião Mór do Exerc i to ; isto hé, sem 
que elles determinem a qualidade e quantidade das 
cousas necessarias, e até não pôde mandar dar 
entrada a genero algum sem que seja primeiro 
examinado por estes, sendo da sua competencia. 

Daqui se vê que o Titulo de Inspector Geral 
lhe hé improprio e que só lhe compete o de Con-
tador Fiscal, porque não hé. nem pode ser, outra 
couza mais do que hum official de Fazenda, encar-
regado da Administração ou promptificação das 
couzas necessarias aos Doentes e manutenção dos 
Hospitaes, e tomar as contas dos Empregados neste 
Ramo de Administração, para depois as dar á Real 
Jun t a da Fazenda, como hé costume em todas as 
Repartições que teem este Ramo, do qual hé sem-
pre encarregado hum similhante Empregado. 

2 3 4 5 6 iinesp'5®' 9 10 11 12 13 14 
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Pelo que fica dito se faz evidente que o Ti-
tulo de Inspector Geral dos Hospitaes Militares 
desta Capitauia e o de simples Inspector foi dado 
a estes Empregados debaixo deste sentido e não 
daquelle em que se tem querido tomar, por não 
ser da coinpetencia e auetoridade da sobredita 
Real Junta, e nem mesmo constar que estivesse 
munida delia, particular e positivamente para esse 
fim. 

Atequi hé por uma ordem natural e systema-
tica que tenho demonstrado que só ao Fysico-
Mór das Tropas pertence a Inspecção ou ser o 
Inspector dos Hospitaes em toda a sua Repartição 
e não a outro qualquer Empregado delia, e que 
o Emprego de Inspector Geral, que até agora se 
conserva nos Hospitaes Militares desta Capitania, 
hé improprio e que só hé competente o de Con-
tador Fiscal, que deverá ser só hum para todos 
os Hospitaes, conservando-se os Almoxarifes como 
seus primeiros ou immediatos subalternos no Ramo 
que lhe pertence. 

Passo a .demonstrar isto mesmo pela vontade 
tacita e expressa do Principe Regente, Nosso Se-
nhor, ou legitima e legalmente. 

Em todos os Decretos, Alvarás e Regulamen-
tos, Sua Alteza Real tem mandado expressamente 
que seja o Fysico-Mor do Exercito o Inspector da 
sua Repartição, porque no Decreto de 5 de Agosto 
de 1805 Manda ao Doutor Jozé Pinto da Silva, 
nomeado então Fysico-Mor do Exercite de Portu-
gsl, que dê as providencias interinas no Hospital 
Militar de Xabrégas e mais Hospitaes Militares 
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assim fixos, como volantes a respeito de tudo que 
fosse relativo á assistência e curativo dos Enfer-
mos, como a melhor direcção da Administração 
economica dos Hospitaes, e que todos os Médicos 
e Cirurgiões Empregados no Serviço daquelles 
Hospitaes e os outros Empregados lhes obedeção 
e cumprão o que elle lhes determinar a este res-
peito; e que aquellas direcções, depois de obser-
vadas e reconhecidas úteis, fossem servir de bazes 
ao Regulamento de 27 de Março de 4805, que 
estava determinado organizar-se por Decreto do 
mesmo Real Senhor. 

Pelo Alvará que acompanha este Regulamento 
e determina que elle se observe, e pelo mesmo 
Regulamento, hé encarregado da sua execução o 
Fysico-Mór e Cirurgião Mór do Exercito e hum 
Contador Fiscal, cada hum pela parte que lhe 
toca. Com a differença, porém, conforme o dito 
Regulamento, secção 2.a Titulo 2.° Artigo 2.°, que 
tudo que tem mediata ou immediata connexão 
com a saúde da Tropa hé da inspecçâo e respon-
sabilidade do Fysico e Cirurgião Mór dos Exércitos, 
cada hum pela parte que lhe pertence, procuran-
do ambos procederem sempre de acordo e tendo 
em vista a economia da Real Fazenda, a saúde 
da Tropa e os progressos da Arte de curar. 

Bastaria só este Artigo, que mostra ÍÜ natureza 
da Inspecçâo, para se ver qual deverá ser a do 
Inspector. 

Ultimamente no Alvará de 2 de Março de 
1842, pelo qual Sua Alteza Real Houve por bem 
crear huma Junta intitulada «Direcção Medica, 
Cirúrgica e Administrativa do Hospital Real Mili-

3 7 
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tar da Cidade e Corte do Rio de Janeiro», com 
o fim de estabelecer neste Hospital o melhor sys-
tema de administração, assim relativamente ao 
curativo e tratamento dos-Enfermos, como no que 
respeita á bem entendida economia da Sua Real 
Fazenda, Ordena o mesmo Real Senhor que esta 
Jun ta seja composta dos Fysicos-Móres dos seus 
Reaes Exércitos e Forças Navaes, e que o mais 
antigo no exercício de tal Emprego seja o que 
faça as vezes de Prezidente, sendo também com-
posta dos Cirurgiões Móres do Exercito e Marinha 
e de hum Contador Fiscal. 

Em todas estas Determinações Regias se vê 
que o Fysico-Mór hé o encarregado de ordenar, 
dirigir, organizar, inspeccionar e fazer executar a 
Lei em todos os seus Artigos, em toda a Repar-
tição, tanto pelo que pertence ao tratamento dos 
Enfermos e saúde da Tropa, como pelo que per-
tence ã economia e contabilidade da Real Fazen-
da, e que não lia outro que lhe seja superior na 
Repartição e nem outro Inspector; mas sim hum 
Official de Fazenda para tomar e arranjar as con-
tas e promptificar todas as cousas que lhe forem 
pedidas e necessarias para o tratamento dos Doentes 
e manutenção dos Hospitaes. 

Eis aqui o que o Príncipe Regente, Nosso 
Senhor, tem sempre Mandado e Ordenado, e o 
que ainda hé da Sua Real vontade, o que mostrão 
bem as expressões escritas no referido Alvará de 
2 de Março de 1812, com que Sua Alteza Real se 
Digna fazer vêr que as Providencias dadas pelo 
Regulamento de 27 de Março de 1805 correspon-
derão aos importantes fins para que forão deter-
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minadas pelo mesmo Real Senhor, e que por isso' 
Manda que se apresente este Regulamento com o 
seu Alvará á supra dita Junta , afim de que to-
mando-se alli em consideração, se decida se as 
disposições nelle comprehendidas podem ser appli-
caveis na sua totalidade á administração do refe-
rido Hospital do Rio de Janeiro, ou se necessita 
de modificações ou novas determinações, que a 
diversidade do clima, ou outras considerações lo-
caes possão fazer que sejão necessarias para me-
lhor effectuar esta Sua Real Rezoluçâo. Hé por 
todas estas razões, que ficão ponderadas, que eu 
estou persuadido que não deve haver outro Ins-
pector dos Hospitaes Reaes Militares desta Capi-
tania que não seja o Fizico-Mór das Tropas delia, 
por ser este o seu immediato e legitimo Inspec-
tor, segundo a ordem natural, legitima ou legal, 
que tomei por princípios ou bazes desta minha 
demonstração. E por me persuadir também que 
era do meu primeiro dever e que desta forma 
faria o mais relevante serviço, por só assim se 
poder estabelecer a boa ordem, fazendo esta de-
sapparecer já de huma vez a desordem e confuzão 
de huma Repartição em que a mais pequena per-
turbação deve dar sempre resultados gravíssimos, 
tanto a respeito da saúde da Tropa como da Real 
Fazenda, como a experiencia o tem mostrado, 
não metti no presente Regulamento, mas sim ex-
clui delle absolutamente, os Empregos de Ins-
pectores dos Hospitaes Militares desta Capitania, 
e com especialidade o Emprego de Inspector Geral 
de todos os Hospitaes; e segundo a ordem do 
Regulamento de 27 de Março de 1805 ponho no 
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lugar deste Emprego o de Contador Fiscal, trans-
crevendo-lhe neste Regulamento as suas prinei-
paes obrigações e as de todos os outros Empre-
gados neste Ramo de Administração, seus subal-
ternos. Hospital Real Militar de São Paulo 41 
de Abril de 1814.—O Fisico-Mór, João Alvares 
Fragozo. 
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Illmo e Ex.mo S. r 

Em cumprimento do Avizo de V. Ex.a da 
data de 42 de Dezembro de 4810 tenho a honra 
de informar â V. Ex.a do estado actual do Hospi-
tal Real Militar desta Cidade, e do da Villa de 
Santos, únicos nesta Capitania. 

Primeiramente eu me persuado q. ' devo fazer 
ver á V. Ex. a os lugares em q.' estão situados 
estes Hospitaes e as suas divizoens internas, os 
moveis, ropas e utensílios necessários aos enfer-
mos e a recepção destes para depois falar dos Em-
pregados e suas ocupaçoens. 

Do local e divizão interna do Hospital Real Militar desta Cidade 

Artigo 4° 

O Hospital Real Militar desta Cidade de 
S. Paulo hé contíguo a ella e situado sobre hum 
plano inclinado, q. ' faz frente para a mesma Ci-
dade formando hum corgo ou vale com o plano 
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oposto e igualmente inclinado, q.' hé o q.' desce 
da cidade. O seu primeiro degráo da entrada está 
no mesmo plano da Ponte q. ' atravessa o Ribeiro, 
q. ' corre pelo fundo deste corgo e dista desta 
Ponte sem passos pouco mais ou menos. Alem 
deste degráo sobem-se mais sinco para se entrar 
pela porta principal. Logo 11a entrada á direita 
está hum pequeno quarto para o Official da Guarda 
e a Casa para a mesma Guarda. A esquerda está 
a porta da Botica ; ella hé de sufficiente grandeza 
e tem duas janellas para a rua. Outra vez á di-
reita está huma escada q.' atravessa a caza da 
Guarda, ficando por bacho desta escada parte da 
tarimba. 

No alto desta escada está, bem na frente, a 
porta de huma sala que serve para as dissecçoens 
anatômicas e cirúrgicas e tem huma janella para 
á rua. No mesmo alto desta escada, á direita, 
está a porta de hum pequeno quarto do Ajudante 
de Cirurgia, q.' está de semana, e á esquerda a 
porta q. ' entra para huma varanda aberta, q.' faz 
frente para hum pátio grande descoberto, q. ' fica 
no centro de todo o edifício. 

A direita da entrada da varanda, na mesma 
parede da porta, está outra q. ' entra para huma 
salla quadrada, q. ' hé a enfermaria dos Officiaes, 
e a esquerda outra salla igual, q.' hé a enferma-
ria dos Officiaes inferiores, e segue-se outra tão-
bern igual, q.' hé a dos convalescentes. Cada huma 
destas enfermarias tem duas janellas para á rua, 
e a dos Officiaes tem mais huma para a varanda. 
Cada huma destas trez enfermarias náo tem mais 
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capacidade do que para dezaceiz camas com os 
seus competentes intervalos. 

Voltando e descendo pela dita escada para a 
entrada principal e inferior, 110 fim desta entrada 
está o pátio de q. ' .já falei cercado por hum parapeito, 
o qual forma com as paredes do Edifício huma va-
randa em torno de todo o pátio. Este parapeito 
tem trez palmos de alto pela parte interna da va-
randa, e pela parte externa, ou do pátio, vai sen-
do sempre cada vez mais alto á proporção q.' se 
sóbe pelo plano. Esta varanda hé toda coberta, 
trez partes por telhado e a quarta pela varanda 
alta. 

Para se entrar para esta varanda sobem-se 
antes dois degraos, hum antes da entrada e outro 
na própria entrada ; poucos passos á direita esta 
huma caza muito pequena q.' serve de Enfermaria 
paro os q.' se curão prezos, e ao mesmo tempo 
serve tão bem de prizão aos Escravos serventes 
do Hospital. Ella não tem mais capacidade do que 
para sete camas sem intervallo a lgum; não tem 
janella nem fresta alguma ; a porta hé fechada 
por huma grade de pão. Adiante esta huma porta 
q. ' entra para hum coredor pequeno, q. ' tem no 
fim huma janella para á rua, e neste corredor se 
achão duas cazas q. ' servem para se arecadarem 
alguns trastes e ropa. Voltando pelo mesmo cor-
redor para a varanda aclcente desta porta sobem-se 
seis degraos para outro plano, e aqui mesmo está 
a porta de outro pequeno corredor, q. ' tem no fim 
a latrina na superfície interna da parede da rua, 
e esta hé lavada por um cano de agua q. ' cons-
tantemente lhe corre por dentro. Depois de subi-
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dos os seis degráos se acha immediacta huma pe-
quena caza em q.' se expõem os cadaveres para 
daqui serem conduzidos para o cemiterio, isto hé, 
os q. ' não são soldados, porq.' os q. ' o são enter-
rão-se na Mizerieordia; estes são acompanhados 
por Padres e Soldados. Esta caza hé interior-
mente pintada de preto e no meio tem hum pe-
queno tumulo e por de traz hum Altar. 

Neste mesmo plano, e immediacta â esta 
caza está outra chamada «a despença» ; tem duas 
janellas para hum pequeno quintal. Mais adiente 
fica caza pequena, q'. serve para se tomarem ba-
nhos nella ; aqui vem ter o cano dagoa, o qual 
passa tãobem pelá cuzinha, q. ' fica immediacta a 
esta caza; ella hé de sufficiente grandeza. Aqui 
se sobem outros seis degraos para o ultimo plano 
da varanda, o mais alto, e q.' faz frente para a 
porta principal. Bem no meio da parede, q. ' se 
acha neste plano, está huma entrada larga, aberta 
athé ao mais alto delia, e aqui ainda se sobe hum 
degráo. Na parede oposta a esta entrada, a qual 
fica no fundo da mesma entrada, se acha hum 
Altar em q.' se dizem as Missas nos Domingos e 
dias Santos. 

Nas paredes lateraes estão as portas das duas 
enfermarias maiores, e entre estas portas e o Al-
tar acha-se de cada lado huma janella, q. ' se abre 
na occazião da Missa para os enfermos destas duas 
enfermarias a ouvirem. Na entrada de cada huma 
destas enfermarias se sobe ainda hum degráo. 
Cada huma destas tem trez janellas para a va-
randa e outras trez para traz, q.' caem para huma 
viella descoberta, do comprimento de ambas as 
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enfermarias, onde se conservão as galinhas ; o 
plano delia hé alguma couza mais alto q. ' o plano 
das mesmas enfermarias, ficando quaze pelo por-
tal das janelas ; esta viella está entre as enfer-
marias, e hum pequeno quintal do comprimento 
delia, aonde se cultivão algumas plantas medicin-
naes, o qual fica mais alto q.' meias paredes das 
ditas enfermarias ; e o plano total em q. ' está 
situado todo o Edifício continua ainda a subir 
athé ficar quaze da altura do tecto de todo elle. 
A enfermaria da direita tem mais duas janellas 
fronteiras á porta e a da esquerda tem duas frestas. 

Todas as janellas, tanto destas duas enfer-
marias como das outras fieão rasteiras na mesma 
altura das camas e estão sempre fechadas por 
causa do ár q. ' entra por ellas, q.' banha os en-
fermos entrando-lhe por entre á ropa desde a ca-
beça a thé os pés, e assim mesmo fechadas entra 
bastante ar por não serem muito justas. Só na 
occaziâo da vizita se abre huma não havendo muito 
vento e acabada q. ' seja a vezita hé fechada im-
mediatamente. A cada janella pertensem duas ca-
mas na sua distribuição. Nesta terra ha sempre 
mais ou menos vento, asim de manhãm como de 
tarde e ou fassa calor, ou não, o ar hé sempre 
mais frio do q.' quente; em geral aqui não ha 
calor constante, há sim huma temperatura media, 
ou para me explicar melhor, há sempre huma 
sensação media de calor, sentindo-se ao* mesmo 
tempo o ar fresco. Nos dias em q.' se sente mais 
calor hé por expasso de duas, ou tres horas, e 
então mesmo hé precizo q. ' qualquer se não ex-
ponha ao ar em mangas de camiza por q'. sen-
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te-se logo exfriar. Digo isto para melhor fazer ver 
a V. Ex.ft q.' a falta de vidros nestas enfermarias 
hé muito concideravel, igualmente o hé não se 
poder renovar o ar nas mesmas enfermarias por outras 
partes mais altas ; q. ' elle não formasse corentes 
sobre os enfermos ; a falta da luz hé igualmente 
concideravel. Fazendo eu ver isto mesmo ao Go-
vernador e Capitão General desta Capitania, elle 
me disse q.' tem por varia vezes incomendado 
vidros para estas janellas e q'. nunca poude con-
seguilos. Sahindo destas duas enfermarias para a 
varanda e continuando á direita huns passos des-
cem-se seis de gráos, correspondentes aos seis do 
outro lado, e no fim delles está huma porta q'. 
entra para a enfermaria das Mulheres, tanto es-
cravas de S. A. R. como as q. ' entrão pela mi-
zericordia. Esta enfermaria tem só duas janellas 
para a varanda e acomoda 10 camas. 

Logo adiente está a dos escravos 110 mesmo 
plano e hé da mesma grandeza e tem trez janelas 
para a varanda. Adiente desta descem-se seis 
degrãos, e fica logo a porta do armazém da Botica, 
q. ' não hé solhado, e inlmediacto fica o laboratorio 
da mesma Botica. Todas estas enfermarias e va-
randa são t erre as, á excepção das enfermarias 
altas de q. ' falei primeiro. As terreas todas são 
solhadas. As duas enfermarias maiores acomodão 
vinte camas cada huma. 



2 9 9 

0 

Dos Moveis, ropas e utensílios necessários aos Doentes. 
Tem este Hospital quarenta catres e quaren-

ta barras para as Enfermarias, dez enxergoens e 
dez traveceiros, lanções de algodão grosso dosen-
tos, cobertores tãobem de algodão setenta e nove, 
mezas para os intervalos das camas trinta e seis, 
toalhas outras tantas; mas não tem camizas para 
os enfermos vestirem, desde q. ' entrão a thé q.' 
sahem, servem-se das q. ' trazem, q. ' ordinaria-
mente hé huma só e muito immunda; eu tenho 
muitas vezes mandado lavar algumas, e entre-
tanto elles flcão nús, só com a ropa da cama, o 
q. ' não convém por muitos motivos, principalmente 
porq.' esta Gente se não sabe cobrir ; não tem 
barretes nem roupoens, e quando se levantão e 
passeiâo na convalessensa hé em camiza e im-
brulhados nas cobertas da cama. 

Tem huma gamella grande e comprida para 
os banhos e tem mais huma grande bacia para os 
banhos de péz e semicupios. 

Os pratos e tijellas são de estanho, não tem 
pucaros para â agua, e para os remedios tem só 
huma pequena medida de lata por bonde todos 
bebem os remedios. Eu não achei escarradores, mas 
disse q. ' comprasem tijellas de loissa inglesa para 
este fim, porq.' os não havia propriamente ditos, 
hé do q.' se esta uzando, e nem todos as tem. 
Os Orinoes são de hum barro vermelho sem se-
rem vidrados, e por isso absorvem todo o liquido, 
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como huma esponja de maneira q. ' hé impossível 
ivitar a terrível e superabundante evaporação com 
q.' empregnão a atmosfera das Enfermarias, q. ' já 
está saturada de todos os outros vapores alem disto 
inserrada pelas janellas. 

Não tem apisteiros, nem comadres, nem ouri-
noes de vidro; em lugar de seringas uzase de bor-
raxas de couro, o q.' suponho ser melhor. 

5° 

Da recepção dos Doentes 

Neste Hospital são recebidos trez qualidades 
de Doentes, Militares, da Misericórdia e Escravos 
de S. A. R. Os militares entrão com baxa q. ' 
trazem do Regimento. Os da Misericórdia entrão 
com Despacho do Governador e Capitão General 
e são recebidos pelo Ajudante de Cirurgia, q. ' está 
de semana, e pelo despenseiro ou Escrivão Aju-
dante, sem se participar a mais ninguém, e os 
escravos entrão sem despacho, sem bilhete e sem 
couza alguma. Todos entrão de nou te ; áos Fa-
cultativos nunca se lhe dá parte, e só pela ma-
nham lie q. ' sabem q . ' en t r a rão , po rq . ' na occazião 
da vizita os vão achar nas camas; e como não há 
senão duas enfermarias para os soldados, huma de 
Medicina e outra de Cirurgia, são todos mandados 
para ellas, seja qual for a moléstia. 

Os doentes da Mizericordia pagão por cada 
dia q. ' estão no Hospital meia pataca para o mesmo 
Hospital. Os Facultativos não tem paga alguma 
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pelos curarem, liem por curarem os Escravos. O 
numero de Enfermos q. ' constantemente tem este 
Hospital anda de quarenta athé sincuenta e tan-
tos. 

i » 

Do Capelão. 

Nunca este Hospital tem tido Capelão; po-
rem áos Domingos, e dias Santos mandavão os 
Religiozos Fransiscanos hum Padre dizer Missa 
aos Enfermos e Empregados á quem a Jun ta da 
Real Fazenda dava todos os annos quarenta e oito 
mil reis; e nunhum oficio de Capelão mais fazia. 
O Capitão do Corpo da Legião era o encarregado 
de todas as outras obrigaçoens, indo todos os dias 
saber se havia precizão delle. O serviço antão 
não era bem feito, por isso q. ' elle rezedia fora. 
Isto mesmo se estã praticando prezentemente de-
pois q.' chegou hum Padre despachado Capelão 
para este Hospital. Elle não tem querido athé-
gora nem rezidir no Hospital, nem fazer as obri-
gaçoens de Capelão, e só diz as 'Missas nos Do-
mingos e dias santos, continuando o da Legião 
no exercissio q. ' fica dito. Muitas vezes, tem este 
nouvo Capelão sido avizado para vir assistir áos 
Moribundos e para confessar á outros; mas nunca 
tem querido vir, dizendo q.' não hé da sua obri-
gação este serviço. A nenhum outro pensava eu 
q.' pertencessem estas obrigaçoens se não a elle. 
Porem seja como for, o serviço nesta parte hé 
muito mal feito, porq.' rezedindo fora o Capelão, 
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nos actos repentinos não pode acudir com a promp-
tidão necessaria, nem satisfazer á toadas as ou-
tras obrigaçoens. Exaqui porq.' eu mesmo tenho 
visto por varias vezes os Moribundos só com hu-
ma vela aceza á cabeceira e dezemparados abso-
lutamente, tanto de Padres como de outra qual-
quer pessoa, e assim morrem. Outras vezes asses-
tindo-lhes Padres q. ' não tem esta obrigação, huns 
chamados pelos proprios Paes dos Enfermos e 
outros chamados na falta daquelle q.' está incar-
regado deste exercício quando se procura, e se 
não acha. Hé com effeito muito estranhavel esta 
pratica e eu sinto infenito, q. ' nesta caza perten-
sente a Hum Príncipe Tão Religiozo, q. ' Dezeja, 
Quer e Manda q. ' nunca se falte a acto algum de 
Piedade e Religião, haja hum tal procedimento. 
Athegora podia dizer-se q.' a Real Fazenda ico-
nomizava com este método, fazendo só a despeza 
de quarenta e oito mil reis em cada hum anno 
com o Religiozo q.' vinha dizer as Missas, e in-
carregando o Capelão da Legião de todas as outras 
obrigaçoens relativas aos Enfermos Militares, o 
Vigário da Freguezia das relativas aos Escravos 
de S. A. R., e o Capelão da Mizericordia das dos 
Enfermos q. ' entrâo por conta delia. Porem agora 
q.' não -só S. A. R. Despacha este com o titulo 
de Capelão do Hospital e lhe manda dar o Orde-
nado de Capelão, isto hé, sessenta mil reis e re-
ção inteira, como tem toudos os Capelaens dos 
Hospitaes, para a qual sendo-lhe arbitrados pela 
Real Junta outros sessenta fazem a soma de sento 
e vinte mil r e i s ; mas tãobem o não despensa 
expressamente de obrigação alguma e dos deveres 
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proprios de todos os Capelaens; paresse q. ' por 
isto cessou o antiguo e particular sistema de ico-
nomia nesta parte e q. ' elle deve cumprir todas 
as obrigaçoens do seu lugar; de outra forma hé 
estar-se fazendo a despeza de hum Capelão, ter 
este o titulo de Capelão, serem quatro os Capelaens 
e estar o Hospital sem'Capelão. 

5° 

Dos Médicos 

São só dous os Facultativos deste Hospital, 
eu e o Cirurgião Mór. 

Este há poucos dias q. ' tomou posse. Antes 
delle q.m fazia o serviço era o da Legião ; po-
rem, depois q. ' foi destacado para ã Fabrica do 
ferro veio o Cirurgião-Mór do Regimento da Praça 
de Santos e esteve servindo athé á posse do novo 
Cirurgião. 

Apenas principiei o meu exercissio neste Hos-
pital immediatamente comecei a indagar, a obser-
var, e examinar todas as couzas, asirn como o 
seu local, o aranjamento, e disbribuição interna do 
edifício, o aceio, a ordem, economia, os Empre-
gados e suas obrigaçoens. A proporção q..' hião 
aparessendo couzas q. ' careciâo de immenda e re-
forma, eu não só como Primeiro Medico deste 
mesmo Hospital, mas tãobem como Fizico-Mór das 
Tropas desta Capitania, pertendi principiar a boa 
e indispençavel ordem, querendo-me dirigir para 
este fim pelo Regulamento dos Hospitaes Reaes 
Militares de 4805, q. ' vim achar na contadorias 
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da Junta da Real Fazenda desta Capitania ; o qual 
tinha sido mandado de Lisboa por oficio á mesma 
Real Junta conforme o q. ' me disse o Contador 
Geral. 

Porem vendo eu q. ' a ordem destas couzas 
era toda diferente e antiga e q. ' havia hum Ins-
pector feito pela Real Junta, o qual governava por 
auctoridade própria ; e tãobem por determinaçoens 
da mesma Real Junta e do Governador e Capitão 
General, e q.' todos estes sopunhão q. ' esta Or-
dem devia continuar e q. ' eu seria subalterno, 
ficando sem poder determinar couza alguma sem 
q.' fosse primeiro reprezentada ao Inspector do 
Hospital e determinada por elle. B por outro lado, 
q.' o supra dito Regulamento hera huma Lei de 
S. A. R. q. ' o mesmoi Senhor queria q.' esta se 
executasse, sendo servdo incumbir a sua execu-
ção ao Fizico-Mór, ao Cirurgião Mór do Exercito 
e a hum Contador Fiscal, cada hum pela parte 
q. ' lhe tocasse na forma determinada no dito Re-
gimento debacho das ordens immediactas do seu 
Ministro e Secretario de Estado dos Negocios Es-
trangeiros e da Guerra, como diz o Decreto de 27 
de Março de 1805, q. ' acompanha o mesmo Regu-
lamento, e intendendo eu consequentemente q.' 
esta Real Incumbência e Determinação sé devia 
intender da mesma forma a meu respeito pelo q.' 
pertense a esta Capitania tão somente, pela razão 
de ser Fizico-Mór das Tropas delia, dirigindo-me 
immediactamente â V. Ex. a e ao Fizico-Mór do 
Exercito. Finalmente vendo eu q.' não podia cum-
prir com as minhas obrigaçoens, mas sempre fican-
do responsauel pelos prejuízos, não só porq.' não 
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seçava a antigua inspecção (o q.' paresse deveria 
ter seçado logo q.' tomei posse), mas taobem 
porq.' via ser preciza huma nova e geral reforma, 
a qual eu não poderia fazer, porq.' i 11 volvia estas 
deflculdades e outras muitas, como o não a ver 
o numero dos Empregados necessários confundi-
rem as suas obrigaçoens por ocuparem ao mesmo 
tempo diferentes lugares, e porq. ' taobem não 
sabião quem os devia determinar e por conse-
qüência ã quem devião obedeser, tomei a rezul-
ção de não innovar e immendar couza alguma, 
afim de não fazer huma maior confuzão e dezor-
dem, e dar parte a V. Ex. a informando do estado 
áctual em q.' se achava este Hospital para q. ' , 
Dignando-se S. A. R. Mandar q. ' se pozesse em 
execução o Regulamento de 1805 ou as ordens 
q.' fossem do seu Real Agrado, eu podese fazer 
com prefeição e zelo o serviço q.' exije esta re-
partição e de q.' o Mesmo Senhor me incarregou. 
Esta parte e informe devia eu ter dado logo, o 
q. ' não fiz pelos motivos q.' já ponderei a V. 
Ex.a no meu oficio de 22 de Novembro 1810. 

Em razão de todas estas couzas não tenho 
feito outro algum serviço senão vezitar os enfer-
mos, receitando-lhes conforme o meu intender, e 
esperando q.' S. A. R. determine as minhas obri-
gaçoens. 

Tenho só feito huma vezita por dia, de or-
dinário, fazendo em muitos dias trez e quatro 
havendo necessidade, e parte destas taobem de 
noute, sem q. ' para isso tenha sido chamado, só 
por me pareçer necessário. 

3» 
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6.° 

Dos Cirurgiões 

O Cirurgião-Mór deste Hospital faz só huma 
vizita por dia, não havendo necessidade, porq. ' 
havendo faz todas as precizas e hé este o único 
Cirurgião do Hospital. 

Não há aqui instrumento algum de Cirurgia, 
absolutamente falando,, nem outra qualquer couza 
pertensente á esta repartição e necessaria para os 
curativos e operaçoens, nem caza para a boa are-
cadação destas couzas q. ' são indispensáveis para 
a Cirurgia em todos os Hospitaes. 

Quando se quer fazer alguma operação ser-
ve-se o Cirurgião-Mór dos poucos instrumentos 
q. ' tem q.' nunca passâo de dous athé trez Bisto-
ris, alguma Lanceta, Penta, Agulha, Serra, Faca e 
Tornequete. • 

Se as operaçoens se podem fazer com estes 
instrumentos, taes quaes elles são, muito bem, se 
não fica por fazer e então se seguem as funestas 
conseqüências q.' costumão rezultar da falta das 
Operaçoens indespensaveis. Hé de advertir q. ' 
nem todos os Cirurgioens desta terra tem estes 
instrumentos, q. ' ficam referidos e que só hum me 
consta que os tem e os impresta sendo necessário. 

Tem só huma Maquina Elétrica. 
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7o 

Da Botica 

A Botica deste Hospital está desprovida abso-
lutamente de remedios, e alguns q. ' ainda con-
serva sáo do uzo antiguo, outros sáo só aplicaveis 
em cazos particulares ou mais raros, e faltáo to-
dos os uzuaes, isto hé, aquelles q.' as moléstias 
q.' costumão graçar aqui exigem, e isto tem che-
gado a ponto de não haver com q.' se possa sub-
stituir a falta delles. Rezulta d'aqui que os Enfer-
mos são mal socorridos, e em consequencia tanto 
elles como a Fazenda Real tem prejuízo. 

Elles em razão de q.' os remedios não podem 
prehenxer bem toda a indicação e por isso não 
serem os mesmos e tão promptos os seus resulta-
dos ; o q.' seria menos máo se sempre ouvesem 
destes ; á Real Fazenda porq.' não tendo a Botica 
remedios, nada vende ao Povo e perde a fregue-
zia, o q. ' não sussederia se ella tivese todos os 
remedios q.' se procurasem. Alem disto preci-
za-se de fazer a miúdo reprezentaçoens á Real 
Junta para mandar comprar-se remedios nesta Ci-
dade, q.' são por pressos extraordinários ; sofrem-se 
demoras nas recepçoens destas pequenas porçoens, 
faz-se duas ou trez vezes maior despeza, e a Bo-
tica está sempre sem remedios, nem para o Hos-
pital, nem para o Publico, como já disse. Ha mais 
de seis ou sete mezes q. ' a Real Junta mandou 
daqui huma receita ou factura de remedios para 
o Erário, para de lá os mandarem. Athé agora 
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não chegarão. O prejuizo q.' rezulta da Botica 
estar neste estado hé gravíssimo. Ella preciza 
ser fornecida de huma vez, o q. ' se pode fazer 
com dois contos de reis ou pouco mais. 

Antão creio q.' se poderá conservar, fazendo 
com os lucros as reformas do q. ' for gastando e 
precizar. A não ser assim, antão urge a neces-
sidade q.' se comprem os remedios noutra Botica 
e suhjei tar-se a Fazenda Real á huma despeza 
extraordinaria, asim como acontesseo quando to-
mei posse e q.' dei o balanço, o qual durou só 
dez, ou dose dias, nos quaes não trabalhando por 
este motivo e preparando-se os remedios em outra 
Botica, q.' se gastarão com os Enfermos deste Hos-
pital, importarão em dozentos e vinte mil e seis 
sentos reis; ficando o Hospital, neste tempo sub-
jeito a todas as faltas e prejuizos q. ' acontesem a 
todo aquelle q. ' se serve de Botica alheia e q.' 
está fora destas cázas, como V. g. a falta de promp-
tidão, o empregar os bons ou mãos simples, serem 
mais bem, ou mal feitas as preparaçoens conforme 
a consciência do Boticário. 

Do Inspector da Botica. 

Pouco depois q.' tomei posse do Hospital, 
recebi huma Portaria desta Real Jun ta , pela qual 
me nomiava Inspector da Real Botica. Cauzou-
me isto expectação e fiquei irrezoluto por serem 
estas couzas já da minha inspecção em virtude 
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do meu cargo, mas lembrei-me q.' devia esperar 
antes as Regias Determinaçoens de S. A. R,. do 
q. ' innovar couza alguma, para q. ' tudo se con-
servase no mesmo estado athé q. ' o Mesmo Se-
nhor se Dignase Mandar fazer huma nova reforma. 
Por isto aceitei e assim me conservo. 

Do Boticário. 

Há nesta Real Botica hum homem com o ti-
tulo de «Escrivão Ajudante», feito por huma Pro-
vizáo da Real Junta. Este homem faz tãobem as 
vezes de Primeiro Boticário e de Administrador 
desta Botica. Há táobem hum Boticário, q. ' hé 
o q. ' prepara os Medicamentos e avia as receitas 
tão somente. Cada hum destés tem de ordenado 
sento e oitenta mil reis e não tem reção. Ambos 
dormem fora da Botica; elles morão muito 
distante delia, e vão jantar á caza, gastando 
pelo menos trez horas, entretanto a Botica está 
fechada. Não se podem alternar porq. ' o Escri-
vão Ajudante hé o q.' arecada as chaves: á noute 
saem logo e asim fica o Hospital sem Botica para 
os cazos imprevistos e o Povo tãobem. 

Quando algumas vezes se preciza delia ha o 
inconveniente de ser necessário o procura-los am-
bos, á hum porq.' tem as chaves e a outro porq.' 
ha-de apromptar os remedios; entretanto o Enfer-
mo padese e quando a aplicação do remedio hé 



5 1 0 

ja tarde, ou o Enfermo morre, ou se lhe dificulta 
a cura por este motivo. 

10.° 

Dos Ajudantes ou Praticantes de Pharmacia. 

Não tem esta Botica nem Ajudantes de nu-
mero, nem extra-numerarios ; desta falta rezult&o 
taobem graves prejuízos, por q. ' se adoesse o Bo-
ticário nao há quem o substitua, ou por outro qual-
quer motivo. Para as expediçoens nao há quem se 
possa mandar e outro qualquer homem náo se deve 
incaregar deste serviço, e a Botica hé assim muito 
mal servida. Alem disto esta Capitania está des-
tituída de Boticários, e seria o meio melhor de 
os haver o ademit i rem-se nesta Botica Pratican-
tes, para q. ' depois de aprovados tivessem as Po-
voaçoens a quem recorressem, para evitarem as 
aplicaçoens de remedios só conhecidos e prepara-
dos por elles mesmos. 

Só assim se poderiáo extinguir os abuzos q.' 
estes Povos tem de ha tantos tempos. Elles antáo 
se haviao de costumar a chamar os Facultativos, 
o q. ' nao fazem agora por nao haverem Boticas 
para quem receitem. A Capitania receberia nisto 
hum grande bem. Aqui ha tãobem dous serventes 
Escravos de S. A. R. os quaes tem só reçao do 
Hospital. 
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Dos Enfermeiros. 
Este Hospital não tem Enfermeiro Mór, nem 

outro algum Enfermeiro. Os Ajudantes de Cirur-
gia do Corpo da Legião são os q. ' fazem as vezes 
de Enfermeiros, entrando para este fim hum de 
semana, q. ' dorme no Hospital, e outro para fazer 
os mapas do numero dos Doentes e das reçoens ; 
este não dorme 110 Hospital. Prezentemente são só 
dous os Ajudantes de Cirurgia, e por conseqüên-
cia estão efectivos. O q. ' entra de semana 
para Enfermeii 

•o tem alem do soldo do Aju-
dante do Regimento, reção do Hospital quando 
está de semana, e não tem farinha, porq.' dizem, 
alem do Regimento, tãobem se lhe não dá 
cama. O serviço deste Hospital, pelo q.' diz 
respeito as obrigaçoens dos Enfermeiros, lie 
de todos o pehor, sendo elle o mais concide-
ravel. Eu penso q. ' será por não háver Enfer-
meiro-Mór, homem q.' esteja efectivo e pozitiva-
mente incaregado de-vigiar sobre as obrigaçoens 
tios seus subalternos, e q. ' seja responsável por 
todas as faltas, ainda as mais pequenas, o qual 
tenha sido julgado capaz de hum emprego de tanta 
ponderação e responsabilidade, ou elle seja tirado 
dos Ajudantes de Cirurgia dos Regimentos, con-
forme o Regulamento dos Hospitaes Reaes Milita-
res de 1805, ou de outra qualquer parte, tendo 
para isto o ordenado q. S. A. R. lhe Quizer Man-
dar dar e não ser intrino ou alternado, e sem 



ordenado, porq.' de outra forma elles pensão q. ' 
este serviço lhes não compete. Preciza alem deste 
mais dous Enfermeiros, os quaes saibão q.' devem 
ohedesser aquelle, para q.' desta forma se possão 
evitar as faltas q. ' só as pode ver e evitar no 
acto da sua precizão aquelle q.' está sempre efecti-
vo no interior do Hospital, e incarregado de vi-
giar sobre os deveres de taes empregados. Todos 
os dias estou achando faltas eoncideraveis tanto 
a respeito do aceio como das outras couzas, e 
querendo eu arguir a algum de não ter feito o ser-
viço pertencente ao lugar q. ' occupa. elle se de-
fende dizendo q.' pertense a outro, este outro diz 
q.' estas couzas não são da sua obrigação ; V. g. 
pergunto porq.' se não lavarão as Enfermarias, res-
ponde o Ajudante Enfermeiro ou q.' isso lbe não 
pertense ou porq.' o Escrivão do Hospital não 
quiz q. ' se fizesse, ou não deu os serventes para 
isso: finalmente tudo hé confuzâo, porq. ' o Escri-
vão hé Enfermeiro, Despenseiro, Almoxarife, etc., 
sendo elle tão somente Escrivão do Hospital ; e 
da mesina forma o Almoxorife, o Enfermeiro não 
faz senão o oficio de servente, elle nada manda 
e nada pode; numa palavra os Empregados são 
menos q. ' os lugares, cada hum occupa muitos 
delles, ou todos debacho de hum só titulo ; este 
hé o motivo de toda a confuzâo e pode ser q. ' a 
iconomia, tomada em excesso, tenha dado origem 
a ella. 
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Das Vezitas dos Doentes. 

Os Facultativos tem feito athé agora huma 
só vizita por dia. Não tem hora determinada. O 
estado dos Enfermos hé quem rigula. Quando ha 
necessidade vizitáo-se aquellas vezes q. ' se jul-
gão necessarias, e isto tanto hé de dia como de 
noute. Eu mandei numerar todas as camas, e pôr 
á cabeceira de cada huma a papeleta em q.' se 
escrevera os nomes dos Doentes, o dia da entra-
da, as dietas e os remedios q.' se lhe aplicão. O 
Ajudante Enfermeiro escreve tudo isto, e acabada 
a vizita passão-se as receitas para o livro compe-
tente. q. ' está na Botica, e as dietas para os ma-
pas das dietas e reçoens. Este livro e mapas são 
asignados por mim, e nas Enfermarias de Cirur-
gia há o mesmo, com a diferença q. ' o livro e 
mapas sáo asignados só pelo Cirurgião-Mór. 

15.° 

Das Dietas e Reçoens dos Doentes. 

Há trez dietas dizignadas pelas palavras larga, 
estreita e estreitíssima. A dieta larga hé composta 
de huma quarta de carne de Vaca ao almosso, ao 
jantar huma libra, e á seia meia libra; hum prato 
de arroz e hum décimo de farinha para as trez 
comidas. 

40 
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A dieta estreita hé de hum quarto de Gali-
nha a cada comer, arroz o mesmo, cozido em agoa, 
gordura e sal; isto hé, tanto nesta como na larga, 
e a farinha tãobem hé a mesma. A dieta estrei-
tíssima hé de caldos de Galinha tão somente. 
Tudo o mais, como vinho, marmelada, pão de ló, 
fruta, fica ao arbítrio dos Facultativos. As re-
çoens dos Oficiaes são as mesmas. O jantar hé 
destribuido pelas onze horas e a ceia pelas seis 
constantemente. O Oficial Ajudante do dia vizita 
todos os dias o Hospital e assiste a repartição 
das raçoens na cozinha. Os Facultativos não as-
sistem á destribuiçâo destes alimentos para ser 
conhecida a sua regularidade, e para serem pro-
vados. Porq. ' nunca se praticou isso aqui. eu não 
quiz innovar nesta parte, como no tnais. 

44.» 

Do Almoxariíe. 

Há hum Almoxarife, q.' athegora tem servido 
por Provizão da Real Junta da Fazenda e agora 
serve em virtude de hum Avizo expedido dessa 
Secretaria, segundo o q. ' me disse o Governador 
e Capitão General, fílle tem de ordenado sento e 
sincoenta mil reis e reção, e aciste fora do Hos-
pital. Não sei quaes são as suas obrigaçoens no 
estado actual do mesmo Hospital, porq. ' não te-
nho visto o seu serviço. Ku tenho por varias 
vezes feito parte daquelle q. ' lhe pertense, asim 



como comprar remedios para a Botica, acondissio-
nal-os, intrega-los e remete-los para as expedi-
coens. Não lhe vejo determinar o aceio interno 
do Hospital, a ponto de não ter eu podido con-
seguir o lavarem-se as Enfermarias, as quaes es-
tavão o mais immundo pocivel quando tomei posse, 
e ninguém se lembrava quando tinhão sido lava-
das. Apenas pude conseguir por duas vezes q.' se 
lavassem as duas maiores, sendo precizo para isto 
q. ' eu mandasse e adevertisse muitas vezes, 
gastando-se neste serviço perto de dois mezes, se 
não fosse mais, e entretanto os Doentes estavâo 
acumulados numa em quanto se lavava a outra. 
Adevertindo, porem, q. ' as duas Enfermarias da 
primeira vez forão só lavadas, e da segunda forão 
raspadas as paredes, caiadas e lavadas. Todas as 
mais, Enfermarias estão no mesmo estado em q.' 
as achei: ainda 110 meu tempo não forão lavadas 
huma só vez e ninguém sabe quando se lavarão 
no tempo anterior. Tãobem recomendei a este 
mesmo Almoxarife q. ' mandasse tapar de taboas 
as janellas das Enfermarias desde bacho athé o 
meio, para q. ' suprindo-se assim a falta de vidros 
se podese evitar o serem os Doentes banhados 
de ar, como disse assima, e ãthe agora não lhe 
tenho visto fazer o mais pequeno movimento para 
este fim, tendo já passado bastantes mezes. Su-
ponho ser tudo isto divido ao estado actual das 
couzas, cujo estado e prossedimentos me tem fei-
to ver q.' as minhas advertenssias e determina-
çoens são de nenhum pezo para os q.' as devem 
observar. Por isto hé q. ' desde logo me limitei 
tão somente a vizitar e curar os Doentes, e nada 
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mais atlie q. ' soubese se com efeito me devia re-
gular pela Lei q. ' determina as minhas obrigaçoens. 
Das contas delle nada sei tãobem porq.' nunca 
asignei papel ou contas q. ' elle me apresentase, 
e q.' eu devese asignar, á exsepção dos Mapas 
das raçoens dos Doentes de todos os dias. 

Io.0 

Do Porteiro. 

Este Hospital não tem Porteiro. O Escrivão 
Ajudante, o qual serve tãobem de Despenceiro, 
hé o q. ' regista as bachas dos Doentes q. ' entrão 
para o Hospital em hum livro q.' me dizem elle 
tem. 

Não escreve no revezo da bacha o dinheiro 
com q.' entrão os Doentes, elles o conservão e 
todo o seu fato em quanto não saiem, e só quando 
morre algum hé q.' elle arrecada tudo isto para 
intregar a quem julgar q. ' deve pertenser. E ne-
nhum outro serviço mais faz de Porteiro. As ba-
chas com q.' entrão os Doentes são passadas neste 
theor, por exemplo: 

«Legião de Tropas Ligeiras, 4 de Março de 
«1811. 

«O Soldado Antonio Joaquim deve ser cu-
«rado no Hospital Y. S. thé 4 do dito.—Brito. 

«Esta hé a assignatura do Comandante. 

M." Jozé Soares, 
Ajudante de Cirurgia.» 
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Na saliida do Enfermo poem o Despenseiro na 
l)aclia «S. S. tlié 8 do dito», e asigna-se «Pei-
xoto.» 

16." 

Oo Despenseiro. 
O Escrivão Ajudante do Almoxarife hé o q. ' 

serve taobem de Despenseiro e tem o ordenado 
de sincoenta e sete mil e seis sentos reis por 
anno e ração. Nao dorme no Hospital. Não lhe 
tenho asignado conta alguma, papeis ou livros, a 
excepção dos Mapas das reçoens, q. ' j á disse. 
Elle introduz e recebe os generos ou vivres, q. ' 
lhe parese, e como lhe parese para a Despensa, 
sem aprovação minha. 

Nunca sei destas compras e por isso não as 
aprovo nem reprovo. Nunca asigno termo das 
couzas q. ' se lanção fora (se hé q.' se lanção) 
por estarem corruptas, e se faz disto algum ter-
mo nunca hé asignado por mim, nem pelo Cirur-
gião-Mór. Finalmente por este sistema economico 
nada figuro nestas couzas, assim como em todas 
as outras. 

17." 

Dos Pagamentos dos Empregados. 

O Almoxarife não recebe dinheiro algum para 
fazer os pagamentos dos ordenados aos Emprega-
dos. O Tizoureiro e Contador Geral são os q. ' 

V 
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fazem estes pagamentos. Elle não aprezenta ne-
nhuma relação das multas para se lhe dar a apli-
cação determinada pelo Regulamento, e isto hé 
porq.' se não fazem todos os mezes as conferên-
cias q. ' manda o mesmo Regulamento, por tanto 
hé fácil q. ' todos faltem ás suas obrigaçoens. 

18.° 

Da Pol ic ia e Aseio do Hospital. 

Há huma Guarda de Oficial inferior, porq.' 
são poucos os Oficiaes. Ella faz a obrigação con-
forme o q.' lhe está determinado. Todos os dias 
vem hum Oficial fazer vizita para observar o q. ' 
se passa no Hospital. Aqui não há Enfermarias 
de Febres, de Sarna e de Galico. Huma única 
Enfermaria hé q.' serve para todas as moléstias 
de Medecina e outra de Cirurgia. Quando muito 
algumas vezes se manda passar algum Enfermo 
para as Enfermarias dos Oficiaes e Oficiaes infe-
riores, estando vagas. Aqui não se cuida da ropa 
que traz o Doente, como já disse, não hé lavada 
e perfumada, nem conduzida para a caza, q. ' de-
via haver chamada «dos fardamentos». 

A respeito do Aseio, elle em geral hé ne-
hum, como se vê nos Artigos antecedentes. 
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S è c ç ã o segunda. 

Do Hospital Real Militar (Ia Vi l la de Santos. 

ARTIGO I O 

Do Local e Divizão interna do mesmo. 

Este Hospital esta situado era hum plano ho-
risontal q. ' hé o mesmo plano da Villa. Dista pouco 
mais ou menos da borda do Rio sessenta passos. 
Elle hé huma parte do Convento q. ' foi dos Je-
zuitas e duas partes mais sáo ocupadas, huma 
pela Alfândega e a outra pelo Palacio ou Gazas 
em q. ' rezidem os Generaes da Capitania quando 
alli se achâo. Pela parte da leste está o Quartel 
do Regimento, e fica de intrevalo o Pateo do 
mesmo Quartel, q. ' terá pouco mais ou menos 
sessenta passos de largo. Este Pateo hé toudo 
aberto para a parte do Rio, e 110 lado oposto fica 
hum lado da Matriz, q. ' forma dous Beccos, hum 
formado pela parte posterior da Matriz e parte da 
face interior do Quartel, o qual sae para o campo, 
e o outro hé formado pela parte lateral da Matriz 
e parte da face interior do Hospital. Elle tem 
duas entradas, huma, q. ' hé a principal, fica no 
Pateo da Matriz olhando para o sul e outra para 
o Pateo do Quartel. Naquelle lado do Patêo, todo 
aberto da parte do Rio, ha hum pequeno Porte 
onde está a Guarda Principal desta Praça. A porta 
prinsipal hé a mesma q. ' servia de portaria aos 
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ditos Padres. Logo na entrada se achão dous 
quartos, hum á direita maior e outro á esquerda 
menor ; aquelle tem servido de Enfermaria e aco-
moda seis camas com os seus intervalos, e este 
serve de deposito dos Cadaveres. Acabada esta 
entrada está hum corredor, q. ' fica paralelo á 
mesma, o qual faz frente para o Pátio, q.' está 
no interior e q. ' tem hum poço. 

Este corredor hé aberto por arcos, os quaes 
se achão fechados por grades de páo. Do lado di-
reito alguns passos estão dous quartos quadrados, 
q. ' servem de Enfermarias, o primeiro em q.' 
estão as Mulheres, tem huma janella com grade, 
e o dos venereos tem trez janelas tãobem com 
grades, este acomoda dez camas sem intervallo, 
q. ' hé como sempre tem estado, e aquelle hé mais 
pequeno. No fim deste corredor se acha a porta 
q. ' vai para o Pátio do Quartel. 

Na frente do quarto de moléstias venerias 
está hum pequeno coredor, q. ' termina na latrina, 
e no ultimo terso deste corredor se achão duas por-
tas, a da direita entra para a cosinha e a da es-
querda para o pátio do poço, e atraveçando este 
pátio na parede oposta está o quarto do Enfer-
meiro, o qual serve de Despensa, . rouparia e ar-
mazém. Elle hé á maneira de corredor, therá de 
comprimento vinte tantos palmos e de largura 
oito. A cozinha hé pequena e sem asseio algum ; 
daqui sobe huma escada para as Enfermar ias de 
sima. 

Voltando ao primeiro corredor, á esquerda da 
sua entrada sóbe a escada principal para as Enfer-



342 

marias de sima. Defronte da entrada desta escada 
está hum corredor q.' tem de largo dose palmos 
e acomoda de cada lado dez camas paralellas pelo 
seu comprimento com as paredes, e sem interva-
los, e esta hé a actual pozição dellas, o qual ser-
ve de Enfermaria dos Prezos ; hé todo fechado, 
tem algumas frestas, mas são tapadas com vidros, 
e por isso não se lhe comonica o ár, e só tem o 
q. ' lhe entra pela porta, a qual está sempre aberta. 
Todos estes quartos e corredores, q. ' servem de 
Enfermarias, são terreos e sem soalho ; elles são 
muito unidos. 

No alto da escada principal, á esquerda, está 
huma porta q. ' entra para a Torre ; defronte está 
huma Enfermaria comprida e estreita, guarnecida 
por hum lado de camarotes, com suas cort inas; 
são paralelos á parede, e fica entre elles e a mes-
ma parede hum corredor, q. ' apenas cabe hum 
homem por elle. Estes camarotes só acomodão 
huma cama cada hum ; são em numero de dez ; 
de fronte tem trez janellas sem vidrasas, nem ro-
tolas, que dei tão para o Pateo do Poço. Mais 
adiante, no alto da dita escada principal, á direita, 
está huma grande Enfermaria, a qual tem dezas-
sete camarotes, oito da direita e nove da esquerda; 
110 fundo tem hum Altar aonde se diz algumas 
vezes Missa; do lado direito tem trez janellas, 
em cada huma dous postigos com vidros ; estas 
deitâo para frente e Pateo da Matriz. Ao lado 
direito do Altar se acha huma porta q.' entra para 
hum pequeno corredor ou huma especie de meia 
saleta, 11a qual se acha hum corredor estreito de-
fronte' da dita porta, a neste á direita está hum 

41 
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almario, q. ' serve para a arrecadação dos reme-
dios, fios, ataduras e panos; no fim está huma 
latrina, q. ' comunica com a primeira, de q. ' j á 
falei. Voltando deste corredor para a meia saleta, 
á direita está huma Enfermaria comprida, tãobem 
com dez camarotes no lado esquerdo, e á direita 
tem trez janellas com postigos de vidros como na 
enfermaria grande, as quaes deitão para o Pátio 
do poço. Voltando outra vez para a saleta, na 
frente delia se acha huma janella, q.' deita para 
o Pátio do Quartel, junto da qual, á direita, se 
acha hum quarto, q.' serve de Enfermaria para 
os Officiaes; tem duas janellas, q.' tãobem deitão 
para o Pátio do Quartel, e outra q.' deita para o 
beco formado pela Matriz e parte da frente do 
Hospital; não tem vidrassas. Defronte da porta 
deste quarto se acha outra, próxima ella ; á es-
querda está a escada q. ' já disse subia da cuzi-
nha; no toupo desta escada, á esquerda, se acha 
huma sala quadrada com duas janellas para o 
Pátio do Quartel, sem vidros: serve esta para os 
Facultativos receitarem nella e tãobem o Cirur-
gião-Mór do Hospital faz abi explicaçoens theo-
ricas de Anatomia aos Ajudantes de Cirurgia; em 
hum dos lados desta sala está hum pequeno quarto 
aonde dorme o Ajudante de Cirurgia q.' está de 
semana. Todas estas Enfermarias servem para toda 
a qualidade de moléstia, não há rezerva nellas 
para as moléstias contagiozas. 
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2 ° 

Dos Moveis e Uleosilios necessários aos Doentes. 

Neste Hospital acliain-se secenta e duas barras, 
enxergoens sententa e sete, travesseiros trinta, 
lençoes de algudão sento e sesenta, cobertas de 
Iam, velhas e routas quatorze, colxas de xita 
huma, mezas para as camas vinte e sete, goarda-
napos trinta, tejelas de loussa grossa do Porto 
dezassete, pratos da mesma quinze, toalhas de mãos 
duas, bacias pequenas, que servem de escarra-
deiras dezoito, e tem huma gamela e hum coxo 
para banhos. Na cozinha uzão de panelas de barro. 

5.° 

Da Recepção dos Doentes. 

Aqui tEobem são recebidas trez qualidades 
de Doentes, Militares, da Mizericordia e Escravos 
de S. A. R., e em tudo mais hé corno no artigo 
terseiro da secção primeira. 

Do Capelão. 

Nao tem Capelão este Hospital; o do Regi-
mento desta Praça hé o q. ' vai confessar os En-
fermos e ajuda-los a bem morrer, isto hé, só aos 
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soldados, porq.' para os outros hé chamado o 
Capelão da Misericórdia. Aqui mio há quem diga 
Missa nos Domingos e dias Santos. 

5.° 

Dos Médicos. 

Há hum Medico q. ' serve neste Hospital ha 
mais de quarenta annos. Elle hé velho e cheio 
de moléstias, e por isso só vai ao Hospital quando 
pode ou quando lia precizáo urgente. Tem de 
Ordenado duzentos mil reis. 

Do Cirurgião do Hospital. 

Tem hum Cirurgião Mór, o qual supre tão-
bem as faltas do Medico, alternativamente com o 
Cirurgião Mór do Regimento aos mezes. Elle tem 
(le Ordenado duzentos e quarenta mil reis. 

7.° 

Do Boticário e Praticantes de Pharmacia. 

Este Hospital não tem Boticário, nem Prati-
cantes. nem Botica; as receitas são aviadas na 
Botica da Mizericordia. Atlié agora a Fazenda Real 
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pagava estas receitas por metade do seu importe 
em vir tude de hum ajus te q. ' tinha feito com a ' 
dita Mizerieordia, porem agora paga pelo presso 
do Regimento das Boticas. 

8.° 

Dos Enfermeiros. 

O Enfermeiro hé hum dos Ajudantes de Ci-
rurgia, quando está de semana. São só trez estes 
Ajudantes , os quaes pertensem ao Regimento 
desta Praça. Tem o soldo do Regimento, e o q. ' 
entra de semana no Hospital tem reção. Os ser-
ventes são quatro índios e huma Escrava de S. 
A. R. 

Hum destes índios hé q. ' serve de cozinheiro, 
adevert indo porem q. ' todas as semanas entra hum 
novo para este lugar, e o q. ' es tá sai. El les 
nada intendem de comida, porq.' nunca t iverão 
motivos para isso. Tem mais hum eaho de escoa-
dra, q. ' a juda o Despenceiro. 

9.° 

Das Visitas dos Doentes. 

Fazem-se duas vizitas por dia, nos dias gran-
des de manhãm as oito horas, e de tarde as 
quatro. 
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Das Dietas e das Raçoens dos Doentes. 

As Dietas silo como no outro Hospital, larga, 
estreita e estreitíssima, como disse no Artigo treze. 

11." 

Do Almoxarife. 

O Almoxarife hé hum Tenente reformado do 
mesmo Regimento. Elle serve neste lugar por Pro-
vizSo da Junta da Real Fazenda; serve taobem 
de Escrivão do Hospital, de Enfermeiro, Despen-
ceiro e Porteiro, e tem de Ordenado setenta e 
dous mil reis e reção. Dorme fora do Hospital. 

1 2 . ° 

Do Porteiro. 

No artigo antessedente já disse q. ' o Almo-
xarife era quem faziam tãobem as vezes de Por-
teiro. Elle hé q. ' regista as bachas e tudo o mais, 
como no artigo quinze, menos o tomar conta do 
facto e dinheiro dos Doentes, porq. ' quando en-
trao para o Hospital já no Quartel lhe tem posto 
tudo o q. ' lhe pertense em a recadaçao. As ha-
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clias com q.' entrão os Doentes são passadas no 
mesmo theor e forma da quella q. ' vai escripta 
no mesmo artigo. 

15." 

Do Despenseiro. 

Este mesmo Almoxarife hé q. ' serve de Des-
penseiro e pratica da mesma forma q. ' o do outro 
Hospital, sendo tudo como no artigo dezasseis, a 
exsepçâo do Ordenado, porq.' só tem por ocupar 
todos os cargos setenta e dous mil reis, com já 
disse. 

l/p.» 

Dos Pagamentos dos Empregados. 

Todos os Empregados neste Hospital tem pro-
curadores nesta Cidade para cobrarem os ordena-
dos respectivos, q. ' lhes são pagos pela Junta da 
Real Fazenda. 

Da Policia e Asseio deste Hospital. 

Este Hospital não tem Guarda, tem sim sen-
tinelas ; estas vem da Guarda Principal, a qual 
está no Forte, q. ' fica ao lado do Pateo do Quar-
tel, á borda do Rio. O Oficial desta Guarda vai 
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todos os dias assistir á destribuição das reçoens 
á hora q. ' se destribuem pelos Doentes. Nas En-
fermarias, q.' ficão ditas, hé bonde se recolhem 
todas as moléstias sem rezerva de Enfermaria, e 
não tem nenhuma para convalessença. O asseio 
em todas as couzas tãobem hé o mesmo q.' no 
outro Hospital, excepção de serem lavadas as En-
fermarias varias vezes no anno. A comida para os 
Doentes, pela informação q. ' tenho e pelo q. ' ob-
servei quando vizitei este Hospital, hé a peor pos-
sível, não só a respeito do bem feito, mas ainda 
pelo q. ' pertense á qualidade, porq.' ou os índios 
tirão parte delia ou não recebem para prepararem 
a q. ' hé determinada pelos Facultativos. 

Eu tenho praticado do mesmo modo a res-
peito deste Hospital q.' do outro ; o meu compor-
tamento tem sido o mesmo, por isso q. ' os moti-
vos não diferem. 

Aqui tãobem ha hum Inspector, q.' hé a quem 
se reconhesse com todos os poderes para deter-
minar e ordenar toudas as couzas relativas á este 
Hospital, Finalmente o sistema é aqui o mesmo 
q.' no outro. 

E porq.' observei e exprimentei isto mesmo 
quando lhe fui fazer a visita hé q.' não quiz alte-
rar o seu sistema tãobem sem Determinação de 
S. A. R. pelas razoens já apontadas no artigo 5o 

da primeira parte desta informação. 
Hé quanto posso informar á V. Ex. a do ac-

toal estado destes Hospitaes. Eu dezejo q. ' esta 
tarefa satisfassa aos competentes fins, q. ' seja do 
Agrado de S. A. R. e q.' não destneressa o be-
neplácito de V. Ex. a 
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Rogo a V. Ex.a me queira perdoar alguma 
demora q. ' eu tenha tido em atenção as minhas 
muitas occupaçoens.— D.8 g.c a V. Ex.a Hospital 
Real Militar de 8. Paulo, 16 de Abril de 1811.— 
111.mo e Ex.mo S. r Conde de Linhares —Do Fizico-
Mór das Tropas desta Capitania, João Alvares Tra-
rjozo. 



Officio do Capital General Franca e Horta sobre o Hospital de S. Paulo, 
em resposta ao Fizíco-Mór João Alvares Fragozo. 

I I I . " 1 " E Ex.mo SNR' :—Em Avizo de 14- de 
Maio deste anno me manda V. Ex. t t remetter a 
fastidioza e menos verdadeira Conta, q. ' á Real 
Prezença levou o Doutor Fizico-mor desta Capi-
tania João Alvares Fragozo, ordenando-me V. Ex. a 

em Nome de S. A. R. eu a informe, interpondo 
o meu parecer. 

Se este homem, a quem muito tenlio est i-
mado, m'a tivesse apresentado, eu o teria livrado 
de comparecer na Real Prezença com hua repre-
zentaçâo tão falta de critica e exacção, creio porq.' 
acreditou informações de pessoas pouco verdadeiras 
e q. ' tinhão pouco conhecimento do sistema de 
administração da Real Fazenda, e mesmo das Reaes 
Ordens. 

Persuado-me que teria satisfeito ao q. ' V. 
Ex. a me ordena, dizendo em primeiro lugar q. ' na 
sua conta toma por fundamento para sensurar 
todo o sistema praticado naquelle Hospital, por 
não ver nelle cumprido o Plano formado em 1805, 
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para os Hospitaes de Campanha 110 Reino, jul-
gando q. ' por lh'o ter dado o Contador, elle se 
tinha mandado observar, o q.' nao acconteceo, 
porq.' elle nunca foi remettido á Real Junta da 
Fazenda e nem veio ordem para se pôr em pra-
tica, como se comprova com a certidão AT.° 1.° 
sem a qual, como V. Ex . a bem sabe, não podia 
a Junta da Fazenda consentir se observasse, visto 
serem precizas novas despezas e novos lugares, 
o q.' não cabia na autlioridade da Junta sem pre-
ceder Ordem do Real Erário. 

Em segundo lugar, q. ' sendo diverso do da 
Europa o sistema de arrecadação e destribuição 
da Real Fazenda na America, erão indispensáveis 
certas modificações em algúas coizas e em outras 
novas providencias. 

Terceiro, q.' sendo muito diminutas as rendas 
da Capitania e o numero dos infermos q.'. há nos 
dous Hospitaes militares, comparado com aquelle, 
para q.' se formou o Plano em 1805, se devem 
restringir quanto for possível as despezas, e por 
consequencia o numero dos .Empregados. 

Quarto, que hua vez elle Fizico-mór se persua-
disse q.' tem dous exercícios nesta Capitania, hu 
de Fizico a quem compete certas authoridades, 
como o de poder conhecer de vários objectos ten-
dentes ao bem da humanidade, e outro de Medico 
do Hospital, e q.' como tal está obrigado a curar 
110 desta Cidade, onde rezide, então se conven-
ceria q.' tudo o q.' llie compete naquelle Hospital 
hé reprezentar o q.' 110 mesmo for precizo, provi-
denciar a beneficio dos doentes, ao Inspector, q,' 
a Junta nomeia e a quem confere toda a authori-
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dade de portas a dentro ; e q.' sempre tem sido 
os homens q.' a mesma julga de mais probidade, 
como foi o Thezoüreiro geral Francisco Xavier dos 
Santos, o defunto Brigadeiro Manoel Mexia Leite, 
o Tenente Coronel Anastacio de Freitas Trancozo 
e o Tenente Coronel Ajudante d'Ordens Jozé Joaq.m 

Xavier de Toledo, o qual agora pedio sua demis-
são para se livrar dos conttictos em q . ' se tem visto 
com o dito Fizico-mór, em razão das invenções q. ' 
tem feito e está fazendo naquelle Hospital por não 
querer reconhecer nenhúa outra authoridade senão 
a sua. 

Quinto, finalmente porq. ' tudo o q. ' se acha em 
pratica naquelle Hospital e no de Santos se acha 
aprovado por S. A., porquanto vendo eu a sesbí ia 
ordem e fiscalização q. ' havia n'elles mandei for-
mar pelo Fizico-mór, q. ' então era Mariano -Joze do 
Amaral, lm Plano para a regulação do Hospital e 
outro para a Botica. o qual subindo á Real Prezença, 
mereceo a Aprovação de S. A., de cujas copias e do 
Avizo Regio, q. ' o aprovou, N.° 2.°, 3.° e 4.°, será 
prezente a V. Ex.a qual o mizeravel estado em 
q. ' achei aquelles dous Estabelecimentos, quantos 
nos mesmos se providenciou, a boa fiscalização 
da Real Fazenda e saúde dos infermos, e final-
mente q.' nada podia ser a l t e ra lo pelo Fizico-mór 
sem expressa ordem de S. A. derrogando os Pla-
nos aprovados. 

Porem como ha coizas na referida represen-
tação q.', a serem verdadeiras o prat icarem-se, 
ferem a humanidade e me servirião de descredito 
e á Junta o consentirmo-las não as providenciando, 
e ha outras q.' de facto merecem providencias, eu 
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vou responder separadamente a cada hrt dos ar-
tigos e então conhecerá V. Ex.n q.' a dita re-
prezenfcaçao .só pode ser parte de hú lioniem am-
biciozo de authoridade e n3o de qnem só tem em 
vista a harmonia e o interesse da Real Fazenda, 
e saúde dos doentes. 

No primeiro artigo faz a fastidioza desoripção 
do Bdiiicio querendo assim persuadir q. ' o seu 
lugar ntlo hé bom; acredite V. Ex. a q. ' nao liá 
qualidade q. ' se possa dezejar em hú Hospital q.' 
ali se nao encontre; V. Ex. a tem nessa Corte 
muitos Estrangeiros e Nacionaes q.' o tem visto, 
e de todos tem merecido a maior aprovação e as-
seguro a V. Ex. a q." das muitas obras publicas 
q. ' tenho feito nesta Capitania, aquella hé a em 
q.' tenho toda a vangloria, primeiro porq.' livrei 
os mizeraveis infermos da deshumanidade com q." 
erão recolhidos a húa caza q. ' se alugava para 
aquelle fim e q.' mais merecia o nome de açougue 
da humanidade do q. ' de Hospital; segundo, porq. ' 
sendo construído com toda a ordem pode haver, 
como ha, toda a fiscalização tanto 110 q. ' pertence 
á Real Fazenda, como aos doentes, o q. ' nao podia 
haver 110 outro q.' todo era aberto, e tanto q . ' 
muitos doentes saião de noite, vinhão á Cidade e 
só se recolhião de madrugada; terceiro, porq.' 
sendo hú edeficio q. ' a mandar-se avaliar exce-
derá o seu importe de vinte mil cruzados, eu o 
fiz dispendendo-se só dos Reaes Cofres pouco mais 
de cinco; quarto finalmente porq. ' poupei os alu-
gueis de cazas para o dito Hospital e Botica, q. ' 
erão taes q.' em pouco mais de dez annos o Hos-
pital fica de graça aos Reaes Cofres. 
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Pela conta q. ' elle dá apenas accomoda o 
Hospital cento e oito doentes, quando elle já tem 
tido (não estando occupadas todas as infermarias) 
cento e trinta praças de soldados, como consta da 
attestaçáo N.° 5, alem dos q. ' pertenciáo a S.1a 

Caza e dos escravos de S. A., como se depreende 
do Documento N. 6., passado pelo administrador 
e em q.' se vê a dimençáo de cada hua das in-
fermarias, o q.' V. Ex.a mais exactamente conhe-
cerá a vista da Planta do mesmo, q.' tive a honra 
de offerecer-lhe, quando estive nessa Corte, po-
dendo assegurar a V. Ex. a q.' o dito Hospital tem 
capacidade, quando precizo fosse, de se recolhe-
rem nelle até quatro centos doentes, fazendo-se 
de alguns armazéns infermarias. 

No artigo segundo, em q.' trata dos moveis 
diz haverem só dez enxegoens e outros tantos 
travesseiros, o q.' hé falso, pois ha cem de cada 
qualidade como se mostra da attestaçáo do Almo-
xarife, N° 7.° Queixa-se tãobem de não haverem 
camizas, barretes e ropões proprios do Hospital 
para se poder mudar a ropa aos doentes e se 
agazalharem, o q.' hé verdade, porem até agora 
nunca tal vi praticar nos Hospitaes dos Regimen-
tos, em q.' tenho entrado e servido no Reino, e 
nem nos das Mizericordias das Províncias, e me 
persuado será util aos enfermos; porem como hé 
despeza nova depende de aprovação ou Ordem do 
Real Erário para se praticar. Acuza não haverem 
Pucaros para dar agoa e remedios aos doentes e 
apenas híia única medida de lata, q.' serve a todos 
e de tudo; na verdade hé lula calumnia, e critica 
a mais fora do senso comum possivel; elle con-
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fessa haver hoje (q.' há tão pouca tropa) de qua-
renta a cincoenta doentes, e tem havido o numero 
q.' fica dito, e por tanto manifesta a impossibili-
dade fizica de q. ' com hüa única medida se po-
desse servir a todos com remedios, agoa e vinho, 
assim como accomodarem-se em dés camas qua-
renta ou cincoenta doentes ; eu affirmo a V. Ex. a 

q.' ha tigellas, pucaros de louça Ingleza e cocos 
para os differentes serviços do Hospital, o q. ' não 
comprovo com Documento authentico por ser hü 
objecto tão sensível; tãobem accuza não haverem 
escarradores; creio q. ' mesmo q.' se quizessem 
comprar se não acharião, mas esta falta hé su-
prida com tigellas. Tão bem diz não haverem 
Ourinóes de vidro tenho toda a certeza, q. ' hu 
só elle não achará nas lojas de S.m Paulo, e mes-
mo será rara a caza particular, q. ' os t enha ; o 
mesmo digo das comadres e apesteiros. 

No artigo terceiro em q.' trata da recepção 
dos doentes, faz ver q. ' ella não hé feita como 
deve s e r ; ao q. ' só tenho a responder q.' se 
executa o q.' S. A. mandou observar no Plano 
q. ' aprovou para regimen do mesmo e q. ' certa-
mente delle não se pode seguir prejuízo â Real 
Fazenda nem ao bem dos infermos, devendo com-
tudo dizer a V. Ex.a q.' elle não hé exacto quando 
diz q. ' huns doentes são mandados pelo General, 
por quanto o General não manda nenhü e sim o 
Provedor da Mizericordia pela aprovação de S. 
A. q.' disto houve, obrigando a Mizericordia a 
pagar 160 reis por dia pela cura de cada doente 
em S.m Paulo e 200 reis em Santos, tanto q.' 
quando hé Provedor o Bispo, elle hé quem os 



manda, e quando eu o sou os mando pelo motivo 
dito ; em quanto porem aos escravos de S. A. 
como elles tem hú administrador este quando os 
vé doente os manda para o Hospital. Queixar-se 
q. ' entrão de noite, como isto não podia ser to-
mado como inverção do q. ' se acha em pratica, 
quiz remediar esta aecuzação, porem elle com es-
candalo o repugnou, como farei ver a V. Ex. a 110 
fim deste officio. O dizer q. ' os Facultativos não 
percebem coiza algúa dos infermos da Mizericor-
dia, nem dos escravos de S. A., hé lembrança 
q.' só elle tem porquanto os escravos são do mes-
mo Senhor, q . ' l h e paga os seus soldos, e aos da Mi-
sericórdia nada h á q . ' mais repugne a quem tiver 
humanidade, pois elle hé o mesmo q.' sabe as 
poucas rendas desta Çaza, e q. ' só teve principio 
no meu tempo e q. ' isto mesmo se acha aprovado 
por S. A. 

No artigo quarto, em q.' trata do Cappellão 
devo dizer a V. Ex . a q.' suposto este homem 
acuza não haver prezentemente hora determinada 
de vezita neste Hospital, como achou no de San-
tos, tendo isto somente acontecido no tempo delle, 
e parte, do tempo do Cirurgião mór Gomide, por-
q. ' sendo elle o único Cirurgião q.' naquelle tempo 
havia na Cidade e por consequencia o q.' curava 
a toda gente delia, foi percizo permitt ir- lhe o po-
der faze-la a hora q. ' lhe fosse mais comoda, para 
deste modo poder acudir as necessidades publicas 
e do mesmo Hospital, com tudo elle Fizico-mór 
hé o mesmo q.' a não quer fazer senão quando 
lhe hé mais comoda, o q.' hé contra a boa ordem 
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e em prejuízo dos doentes, fazendo-a hú dia as 
nove horas, n-outros as déz e as onze, do q.' re-
zulta q.' tendo o Capellão Ordem, e com muita 
razão, do Inspector para dizer Missa as dez horas 
para q. ' todos os Empregados, depois de a ou-
virem, possão ir cuidar nas suas obrigações e não 
tendo elle Fizico concluído a vezita, ou ha de es-
perar, no q.' não consente porq.' diz fica mal a 
sua authoridade ou os Encarregados a não hão de 
ouvir, do q. ' tem resultado ter tomado averção 
ao Capellão. ter- lhe feito muitas desfeitas e tomar 
a chave da Capella, entregando-a (não sei com 
q.' authoridade) a lula pessoa de sua confiança 
com ordem de a não entregar sem preceder li-
cença sua, obrigando por este modo aquelle velho 
Capellão, q. ' V. Ex.a conhece e q.' hé o que S. 
A. despachou a pouco, a esperar para dizei-a as 
onze horas ou depois quando elle muito quer. 
Hé verdade q. ' não rezide dentro do Hospital, po-
rem a Cidade tem tão pouca distancia q.' n'isto 
não julgo haja inconveniente a lgú; porem sobre 
as obrigações inherentes a hú Capellão de Hospital, 
quem ha de assistir aos moribundos, hé questão 
q.' S. A. deve decidir e não elle. porquanto este 
Capellão veio substituir a hú Frade Franciscano, 
aquém dava 4:000 reis por mez e q.' só tinha a 
obrigação de dizer Missa aos Domingos e Dias 
Santos, e hé esta a única obrigação q.' o dito 
Capellão julga dever exercer. 

No artigo quinto, em q.' t ra tados Facultativos, 
diz achar na Contadoria da Fazenda o Regulamento 
feito para o regimen dos Hospitaes do Reino, o qual 
se não acha era pratica, observando-se o q. ' ante-
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cedentemente se praticava sobre o q. ' já fica dito, 
qual o motivo porq.' se nao podia observar, e q.' 
o achar-se o dito regulamento na mão do Conta-
dor foi por effeito de o ter obtido cazualmente. 
Cremina haver hú Inspector nomeado pela Junta , 
áo qual a mesma na Provizâo q. ' lhe passa con-
fere toda a authoridade de portas a dentro (e 
nunca do General como elle diz) e julga não 
dever existir tal Inspector, porq.' então elle lhe 
fica sendo subordinado, não podendo obrar coiza 
alguã; desta propozição se patentêa bem o seu 
dezejo q.' hé ser elle o Déspota naquelles dous tão 
interessantes ramos da Real Fazenda; porq.' se 
elle tivesse em vista a maior utilidade dos doen-
tes devia ver q. ' nenhuã compatibilidade ha por-
quanto logo q. ' elle visse qualquer falta ou pre-
cizâo reprezentasse ao Inspector este ou a faria 
cumprir, cabendo na sua authoridade ou requereria 
a Junta permissão para a fazer; mas quando elle 
Fizico visse se não providenciava, lhe ficava o re-
gresso de queixar-se a Junta para ella o mandar 
executar ou reprezentar imediatamente a S. A. 
para ordenar o q. ' fosse servido. Posso segurar a 
V. Ex. a q. ' esta authoridade q. ' só serve por honra 
e não por interesse, visto q. ' nada percebe, hé 
indispensável haver para q.' o regiuien dos Hos-
pitaes vá em boa ordem, porq.' aliás poderá vir 
a accontecer o mesmo q.' succedeo com o ante-
rior Fizico-mór Mariano Jozé do Amaral, q. ' tão 
prejudicial foi á Real Fazenda e aos doentes, e 
acrecentarei mais q.' S. A. deve ordenar á Junta 
vigie com o maior cuidado q.' se cumprão a risca 
os dous Planos mencionados e q.' elle Fizico-mór 
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se abstenha de perturbar as funções de cada hú 
dos Empregados, os quaes todos tem servido e 
servem com muita honra e cuidado dos doentes, 
de maneira q. ' , Ex.m o S. r , tendo entrado em muitos 
Hospitaes, entre elles o dessa Corte, e em poucos 
ou nenhú tenho achado o asseio, cuidado e a eco-
nomia, q.' ha neste depois q. ' se mudarão para 
elle os doentes e a Botica; hé verdade q.' o que 
tem hoje o titulo de Almoxarife, e q. ' antiga-
mente era chamado Infermeiro-raór hé hú homem 
tão benemerito q. ' desempenha o melhor q. ' lhe 
hé possível as obrigações dos dous lugares, e 
basta dizer a V. Ex.a q. ' mezes há q. ' a carne q.' 
se gasta no Hospital tem caido pela sua econo-
mia a menos de dez reis a libra, • pois compra 
rezes vivas e vendendo os coiros e miudezas lhe 
fica a carne pelo dito preço, isto só com o orde-
nado de 420$ reis. Tão bem hé verdade q.' o 
Escrivão faz as vezes de Porteiro, porem como 
são tão pequenas as obrigações q. ' teria cada hú, 
este satisfaz ambas muito bem, isto só com a 
despeza da Real Fazenda de 4:800 reis por mez 
e ração. 

Tão bem hé verdade q.' há só dous Ajudantes 
de Cirurgião q. ' fazem as obrigações de segundos 
infermeiros; mas elle Fizico calla o motivo, e 
vem a ser q. ' como quando marchou a Legião só 
ficarão estes dous; com elles se continua fazer o 
serviço e sem prejuízo dos infermos, por serem 
poucos, e se não podem sem expressa ordem aug-
mentar o numero de Ajudantes na Legião e nem 
crear novos logares. O dizer q.' não sabem a 
quem devem obedecer, nem qual obrigação devem 
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preferir, hé rezultado de sua escandecida imagi-
nação, porquanto no q. ' for falta de assistência 
aos infermos, liuã vez elle a reprezentasse ao 
Inspector e este a mim ou á Jun ta , serião puni-
dos ou excuzos, e sendo da policia do Hospital, 
fazendo-se sciente ao d.° Inspector, se darião 
iguaes providencias. 

No artigo sexto, em q. ' trata dos Cirurgiões 
só tenho a dizer que, de facto não ha instrumen-
tos para as operaçoens e q. ' são necessários se 
mandem, apezar de conhecer q. ' logo q.' seja ope-
ração de maior consequencia o Cirurgião - mór do 
Hospital a não poderá fazer, como já dice a V. 
Ex.a quando me ordenou informasse o seu re-
querimento. 

No sétimo, falla.no pouco surtimento q.' tem 
a Botica e do prejuízo q.' os doentes, o publico 
e a Real Fazenda exprimentão com esta falta é 
q.' dando a Junta conta pelo Real Erário desta 
falta, suplicando a remessa das drogas pedidas 
pelo dito Fizico, a exemplo do q.' se pratica com 
a Capitania de Matto Grosso, até agora não tem 
havido resposta ou remessa alguã, ao q.' respondo 
q.' tudo o q.' allega nesta parte hé verdade, e 
acho q.' sendo mettido hü completo surtimento os 
interesses da Botica devem sustentar a despeza 
da mesma com o Hospital, sem perder coiza algíia 
do seu fundo, o q.' a Junta não tem podido por 
si fazer pelos motivos q.' a V. Ex. a são prezen-
tes, em razão da falta de rendas. 

No oitavo artigo mofa de ter recebido húa 
Provizão da Junta pela qual hé nomeado Inspector 
da Botica ao ponto de vacillar em aceitar, visto 
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q.' (fundado 110 já mencionado regulamento dos 
Hospitaes de Campanha) elle o era : Se elle se 
désse ao trabalho de ver o Plano feito para o .re-
gimen daquella Botica, elle não anunciaria híia 
tal propozição e veria q.' não podia deixar de ser 
nomeado pela Junta a qual sempre nornêa Facul-
tativo de maior authoridade e q.' lhe hé subordi-
nado, pois estando a seu cargo responder por 
toda a fiscalização da mesma por ser da Real Fa-
zenda, elle deve exigir delle as contas e conhe-
cer da justa aplicação de seus fundos e interesses; 
devendo eu nesta occazião repetir á V. Ex. a o 
mesmo q.' acima dice, q. ' á Junta se deve orde-
nar ter em vista particular este tão util ramo de 
administração da Real Fazenda, para q. ' não ve-
nha em tempo algú acontecer o mesmo q.' acon-
teceo 110 de Mariano Jozé do Amaral, em q.' a 
Real Fazenda foi roubada, como hé constante dos 
documentos existentes 110 Real Erário ; e para q. ' 
assim não aconteça se deve ordenar a inteira 
observancia do Plano formado para a Botica, obser-
vado o qual dificultozamente poderão haver extra-
vios. 

No artigo nono, falia dos Boticários e dis 
q.' há hú homem com o titulo de Escrivão e q. ' 
faz as vezes de primeiro Boticário e ao mesmo 
tempo de administrador da mesma, e q.' há hú 
outro Boticário, q.' prepara as receitas, ganhando 
cada hú 180$ reis. Na verdade, Ex.mo S. r, não 
posso descobrir qual o fim q.' este homem teve 
de confundir tudo e só me lembra o faria para 
q.', julgando-se tudo em dezordem, se lhe satis-
fizesse o seu dezejo de ser o único q. ' em húa 



e outra repartição tivesse authoridade, q.' hé o 
mesmo q.' elle publica no Hospital ha de aconte-
cer. Permit ta-me V. Ex.a desenvolver este artigo, 
ainda q.' vá a ser mais extenço ; porem como hé 
do meu sistema q.' nas minhas respostas nada 
reste q.' não fique evidente digo : 

O que sempre houve depois q.' se organizou 
a Botica foi hú Boticário com o ordenado de 240$ 
reis, e hú Escrivão com o ordenado de 420$ reis ; 
porem reconhecendo a Jun ta 110 tempo de Mariano 
Jozé do Amaral a falta de cumprimento do regu-
lamento da Botica, e os recibos q.' na mesma 
elle fazia, mandou ao Juiz Executor, q. ' então era 
Joaquim Procopio, conhecer de tudo ; elle proce-
dendo a revista dos livros e conhecendo pela De-
vaça a q.' procedeo ter roubado a Real Fazenda 
criminou o dito Amaral, bem como o Boticário e 
hú Ajudante da mesma, porem estes dous últi-
mos, sem motivo algú segundo dizem, e então ficou 
a Botica fechada ; mas a Junta movida pelos in-
teresses da Real Fazenda, vendo a enorme des-
peza q.' todos os mezes fazia com os remedios q.' 
vinhão de outra Botica para o Hospital, querendo 
fazer com q.' ella tornasse a laborar, e conside-
rando por lma parte não haver na Cidade algú 
outro Boticário q.' podesse entrar para a Botica, 
senão o q. ' se achava criminozo, e por outra q. ' 
seria digno de censura o passar-se Provizão de 
Boticário da Real Fazenda a hú homem q.' se 
achava criminozo ; querendo de algú modo sanar 
aquelles malles e mesmo por não merecer o dito 
Boticário o maior conceito á Junta, esta conciliou 
tudo pelo modo seguinte : 
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Nomeou liú Escrivão do seu conceito, a este 
encarregou a escripturação da Botica, e ao mesmo 
tempo o fez responsável da fiscalização da mesma, 
e l h e ordenou cliame ao dito Boticário (q . ' na ver-
dade hé dos melhores q.' tem a Cidade) para 
trabalhar na Botica e como acrescia ao Escrivão 
o trabalho e se diminuía a responsabilidade ao 
Boticário, amigavelmente se conciliarão ambos, e 
me consta q. ' cada hü recebe dos dous ordenados par-
tes iguaes : persuado-me q. ' a Junta ha de me-
recer de V. Ex.a por este modo, com q.' conciliou 
os interesses da Real Fazenda, todo o credito e 
louvores. 

Hé verdade q. ' não dorme o Boticário dentro 
do Hospital, apezar de ter nelle caza própria, e 
q. ' de facto vae jantar a sua caza ; mas como 
fica dito, a Cidade tem tão pequena distancia, e 
tendo alli húa Guarda e serventes, q.' em hü cazo 
repentino e quando haja aquellas horas algúa pre-
cizão de remedios, facilmente poderá ser chamado 
á Botica, e julgo q. ' difficultozamente haverá haja 
occaziâo da qual rezulte incomodo considerável 
por se não achar ali o Boticário, e só acho q. ' o 
único meio de se remediar hé obrigar ao Boticá-
rio e o admnistrador a virem rezidir junto ao Hos-
pital, porq.' sendo cazados, o q.' percebem talvez 
não seja capaz de os sugeitar a estarem dentro 
do mesmo, o q. ' só se conseguiria sendo solteiros, 
de cujo meio se não pode lançar mão por não 
haver algum outro e tanto q . ' a faltar aquelle hé 
indispensável mandal-o vir dahi ; e cora q. ' orde-
nado ? Devo com tudo dizer q.' hüa vez a Botica 
seja surtida e q. ' possa vender ao publico reme-
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dios, o q. ' agora não faz pela falta de drogas, elles 
se devem conservar até as dés horas da noite no 
verão, e no inverno até as nove, obrigando-os a 
virem assistir junto ao Hospital, ainda q. ' se lhes 
augmente o ordenado. 

No artigo décimo, diz não haverem Ajudantes 
do numero e nem extranumerários, e Prat icantes 
de Farmacia, do q.' rezulta hú grande prejuízo 
tanto para substituir o Boticário do Hospital, como 
para se espalharem pela Capitania, sobre cujo objecto 
só tenho a responder q. ' acho ser conveniente 
have-los ; porem como será precizo estabelecer-
lhes ordenado, e isto como seja hú lugar novo só 
se poderá executar vindo ordem do Real Erário 
á Junta para os poder criar, duvidando se aqui 
se poderá conseguir algú rapaz q ' se queira apli-
car a este estudo, pois a muito custo, e traba-
lhando neste objecto desde q.' aqui cheguei ape-
nas consegui hú q.' saio com a Botica para a 
Fabrica de ferro, talvez porq.' só recebia ração, 
e isto em razão de rezidir no Hospital. 

No artigo décimo primeiro, em q. ' t rata dos 
Infermeiros dis q.' nem ha infermeiro-mór e nem 
secundários, mas confessa q. ' dous Ajudantes de 
Cirurgia fazem suas vezes e q. 'desta falta rezulta não 
haver quem responda e vigie nellas e q.' hé d'onde 
nascem todas as dezordens e o não haver aceio 
no Hospital, asseverando haverem Infermarias 
q. ' nunca forão lavadas, e algíias raras vezes, 

e exige hú Infermeiro-mór, e dous outros subal-
ternos, tirados da Classe dos Ajudantes de Cirurgia; 
nada há q. ' mais possa elogiar a economia com q. ' 
a Junta da Fazenda procede na fiscalização das Ren-
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das Fiscaes ; porquanto elle no sistema actual tem 
tudo quanto exige sem q.' se augmentem a Real 
Fazenda novas despezas, pois o q.' serve de Al-
moxarife faz as vezes de Infermeiro-mór, sem por 
isso ser precizo novo ordenado ; os dous Ajudan-
tes de Cirurgia com a única despeza da ração 
(pois tem o soldo de duas praças) servem de se-
gundos enfermeiros, e posso assegurar a V. Ex. a 

q.' até o tempo em q.' chegou o dito Fizico-mór 
em q.' todos os Empregados se união, nunca se 
conhecerão faltas e quando a descobria algíia o 
Facultativo dava parte ao Almoxarife ou Infer-
meiro-mór, este ao Inspector, e então era punido 
corporalmente o delinqüente, quando assim o me-
recia pelo seu delicto, ou era multado em seu 
soldo quando a coiza era prejudicial á Real Fa-
zenda, como o poderá informar a Junta avista das 
contas e balanços tomados e dados pelo Almoxa-
rife. 

Xo artigo décimo segundo, quando falia sobre 
as vezitas dos doentes, sobre o q. ' nada tenho 
a dizer se não q. ' hé exacto no que diz, menos 
o querer ser o Auctor das papeletas postas a ca-
beceira dos doentes; porq.' este sistema foi sem-
pre praticado desde q. ' se formou o regimento 
para o dito Hospital, como se vê do mesmo Plano, 
só com a differença q.' até então era em hú papel 
pregado sobre a cabeceira do doente e elle o 
mandou pregar em húa taboleta. 

Xo artigo décimo terceiro, tratando das dietas 
dis q. ' o Official q.' se acha de semana, destinado 
para a vezita do Hospital, a faz effectivamente e 
q. ' assiste a repartição das rações e por conse-
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quencia lia de indagar se a comida hé boa e está 
bem feita, mas acrescenta q. ' os Facultativos não 
assistem e q.' elle por não querer fazer innova-
ções não tem comparecido aquella hora; custa a 
crer q.' não lhe prohibindo pessoa alguã de o 
fazer, e tendo elle invertido e alterado de seu 
motu-proprio tantas coizas, só aquella, porque lhe 
ia dar incomodo, não quiz alterar quando nesta 
de certo não cauzaria o desgosto e perturbação 
q.' tem cauzado com as outras. 

No artigo décimo quarto, em q.' trata do Ai-
moxarife, diz q. ' ha hú q.' até agora servio por 
provizão da Junta e q.' de prezente servia por 
effeito de hú Avizo da Secretaria de Estado dos 
Negocios da Guerra, dizendo q. ' eu assim lhe 
affirmara, ganhando 150$ reis de ordenado e ra-
ção, ao q. ' tenho a responder q. ' em tudo falta 
a verdade, porquanto servio e serve por Provizão 
trienal da Jun ta da Fazenda; mas elle querendo 
ser conservado vitaliciamente no dito lugar, re-
quereo a S. A. pelo Real Erário a referida Graça, 
cujo requerimento vindo a informar á Junta e fa-
zendo ella ver na sua informação o grande inte-
resse q.' resultava á Real Fazenda da conservação 
daquelle Empregado, então por Avizo do mesmo 
Real Erário foi ordenado á J u n t a a conservação 
do mesmo em quanto servisse bem ; mas elle só 
tem 120$ reis de ordenado e ração e não 150$ 
reis, como elle diz. Diz q.' não sabe quaes sejão 
as obrigações do dito Almoxarife, e q. ' não tem 
visto o seu serviço, e q. ' elle Fizico-mór tem 
preenchido suas obrigações, e o comprova por ter 
comprado vários remedios para a Botica; sobre o 
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q.' respondo q.' me hé muito dificultozo acredi-
ta-lo, pois o dito Pizico-mór bem vê q. ' se com-
prão mantimentos, e q.' estes são destribuidos, 
etc., e q. ' havendo hü Almoxarife h é a q u e m com-
pete todo este detalhe, e quando nao saiba qual 
hé a obrigação do Almoxarife hé porq.' não tem 
querido ler o Plano do Hospital e . Botica; em-
quanto, porem, dizer não tem visto o seu serviço 
taobem hé dificultozo o acreditar-se porq.' estando 
elle quazi sempre eíféctivo no Hospital, vendo 
praticar-se tudo, parece, q. ' devia ter conhecido 
quaes erao os serviços daquelle Empregado. Em-
quanto o dizer elle q. ' fez a compra de remedios 
para a Botica, sendo da obrigação do Almoxarife, 
então hé confessar quanto ignora a sua obrigação 
como Inspector da Botica, como se vê no dito 
Plano, e de facto que pessoa haverá mais própria 
para a compra de remedios que hum Facultativo 
que os conhece. 

Argue ao Almoxarife de não executar as suas 
ordens e assignala os factos q. ' são de não lavar 
as infermarias e tapar as janellas com taboas, 
visto não terem vidraças; estas arguições tem suas 
bazes 110 mesmo principio de não reconhecer o 
Inspector como primeira authoridade a quem se 
deve participar o q.' hé precizo fazer de novo, 
pois se elle se dirigisse ao Inspector e não ao 
Almoxarife, q.' nenhü poder tem para mandar 
fazer obras, certamente se terião tapado as janel-
las, se hé q.' isto hé precizo, visto q.' não hé 
exacto, quando diz q.' por falta dellas estão os 
infermos em dia de vento ás escuras, quando as 
duas infermarias grandes tem liuã duas janellas 
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cora vidraças e outras duas grandes frestas, q.' 
dão a luz preciza as mesmas; emquanto, porem, 
a falta de se lavarem as enfermarias, eu o não 
posso acreditar, tanto por ser liua testemunha 
occular até o tempo em q.' chegou este Fizico-
mór porq.' ia inesperadamente ao Hospital, ou 
todas as semanas ou de tempos em tempos, e 
nunca achei tal falta, porq.' a havela era indis-
pensável o máo cheiro, o q.' nunca se encontra 
naquelle Hospital e o comprovão as attestações 
juntas. Devo comtudo dizer q. ' seria muito util 
envidraçar-se o Hospital, e tanto o tenho deze-
jado fazer q. ' vendo a falta de vidros, mandei 
duas bestas a Cloiaz para me virem malacaxetas, 
encarregando esta deligencia a hu Tenente Coro-
nel, q,' dali tinha vindo a esta Capitania, o qual 
infelizmente morrendo 11a viagem ficou frustada a 
deligencia; e não como diz o dito Fizico-mór, de 
llie ter eu dito tinha mandado buscar vidros, o 
q.' certamente faria se a Real Fazenda tivesse 
meios de fazer esta despeza. 

Finalmente queixa-se de não assignar as con-
tas ou papeis, a excepção dos mappas diários das 
rações do Hospital; de facto seguindo o sistema 
simples q. ' aqui se acha em pratica para se to-
marem as contas ao Almoxarife nada mais se faz 
precizo, porquanto o Almoxarife recebe todos os 
mezes o dinheiro precizo para a despeza de hú 
mez, legaliza a despeza feita com as altas e baixas, 
e com os mappas das rações, q.' tudo junto hé 
aprezentado 110 fim de cada mez ao Contador, o 
qual como sabe o q.' compete a dieta estreita, 
estreitíssima, e larga forma o calculo total do dis-
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pendido, e com este se lhe tom ao as contas, de 
maneira q.' aquella escripturação com o actual 
Almoxarife todos os mezes está em dia. 

No Artigo décimo quinto, sobre o Porteiro, 
diz q.' o Escriváo do Almoxarife hé q. ' faz parte 
do serviço a elle pertencente e transcreve o modo 
porq.' se passao as altas e baixas; sobre cujo 
objecto só tenho a dizer q.' esta escripturaçao hé 
feita conforme o q.' está determinado no Plano 
do dito Hospital, aprovado por S. A., e q. ' pre-
enchendo elle como preenche huã e outra obri-
gação por tão deminuto ordenado hé lni motivo 
de satisfação e lizonja de fiscalização da Real Fa-
zenda nesta Capitania. 

No artigo décimo sexto, sobre o dispenceiro 
diz q.' o Escrivão Ajudante do Almoxarife hé o 
o q. ' serve este lugar e q. ' tem de ordenado 
51 $600 reis e ração, e queixa-se de não assignar 
papeis, coutas ou livros, alem dos mappas das ra-
ções, no q. ' comprova não conhecer a differença 
de escripturação q. ' há entre hú Hospital volante 
de Campanha e hú fixo, de cujas contas hé fiscal 
a Junta , a qual com os documentos acima men-
cionados pela sua Contadoria conhece de sua exac-
ção : queixa-se q. ' elle compra mantimentos sem 
sua aprovação e de não ter assignado termo algú 
de consumo em razão da ruina de alguns generos, 
cujas queixas não tem fundamento algú por q. ' o 
Almoxarife e não o Escrivão hé quem fáz as com-
pras dos generos precizos, os quaes se devem 
acreditar bons, pois não há queixa algúa, o q. ' 
haveria pelo official de Inspecção (q.' segundo con-
fessa o dito Fizico vai assistir as rações) quando 



visse q.' os mantimentos estavão damnificados, 
e no cazo q.' elle Fizico o duvide, pode conhecer 
indo assistir a destribuição das mesmas emquanto; 
porem o não ter assignado termos de consumo p. r 

damnificação, não ha motivo para isso, porq.' ou 
todos os dias ou todos os mezes se faz provimento 
de certos generos, e mesmo quando se houvesse 
de fazer algú acto do consumo não hé a elle q. ' 
compete e sim a Junta, porq.' hé ella q.' ha de 
tomar as contas ao Almoxarife, e isto precedendo 
as formalidades precizas e prescriptas, como V. 
Ex.a sabe. 

No artigo décimo septimo, em q.' trata dos 
pagamentos, diz q. ' o Almoxarife não recebe di-
nheiro algú para fazer pagamento aos Empregados 
e q. ' elles são feitos pelo Thezoureiro Geral e 
Contador da Junta da Real Fazenda, asseverando 
não haverem multas pela falta de conferências 
mensaes, q.' determina o regulamento ; sobre o 
q. ' digo q.r hé verdade q.' o Almoxarife não re-
cebe mais dinheiro do q. ' , como fica dito, para a 
despeza mensal do Hospital, porq.' o pagamento 
dos soldos e ordenado, q.' hé o q.' há a pagar 
aos Empregados, ou são feitos pelos Prets dos 
Regimentos a q.' competem e pelas folhas dos 
ordenados, e por consequencia pagos a boca do 
cofre pelo Thezoureiro geral e não pelo Contador, 
como elle falsa e ignorantemente accuza ; e se não 
há multas (quereria dizer descontos) hé porq. ' não 
ha motivos q. ' as exijão, pois a serem conheci-
dos os delinqüentes serião expulsos. 

No artigo décimo oitavo em q.' trata da poli-
cia e asseio do Hospital, depois de dizer q. ' ha 
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hüa Guarda Militar, assevera nao haverem infer-
marias destinadas para as differentes moléstias, no 
que hé de certo menos exacto, porq. ' depois de 
haverem sete infermarias, e quando fossem pre-
cizas mais, o q.' não hé, poderiao ser nove, fa-
zendo-se de duas cazas do Infermeiro húa e alu-
gando-se junto ao Hospital húa caza para metid-
os moveis de sobreexcellente q.' existem em hú 
Armazém q.' há dentro do Hospital, do qual se 
pode fazer húa grande infermaria. O dizer q. ' não 
se cuida em lavar a roupa hé totalmente falso, o 
q.' comprovo dizendo q.' o Hospital tem duas escra-
vas de S. A. destinados para este fim, q.' dentro 
do mesmo ha hú copiozo canodagoa effectiva oftde 
se fez hú asseado Lavadoeiro para o dito fim ; 
igualmente hé falso dizer q.' senão perfumáo as 
infermarias e q.' nao há asseio algú. 

Na segunda parte trata do Hospital de Santos 
e como o regimen deste hé o mesmo q.' o desta 
Cidade, pois há hú outro Inspector e observa-se o 
mesmo Plano q.' S. A. mandou observar, respon-
dida a primeira parte, tenho respondido a segunda; 
podendo assegurar a V. Ex.a q.' depois q.' edefí-
quei o actual Hospital naquella Vi 11a, para igual-
mente livrar os soldados de serem victimas, quando 
erao obrigados a entrar no q.' havia e q.' se hé 
possível ainda era peior q. ' o desta Cidade, cer-
tamente a Tropa quando está doente tem todos 
os socorros precizos, já a respeito dos edifícios, 
j á da assistência e já do tratamento. 

Exclame ou não oFizico-mór contra oslnspecto-
res, só o q. ' digo a V. Ex. a hé q.' o Sargento-
mór Antonio Fernandes, q. ' por me obzequiar serve 
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de Inspector, jamais poderá deixar de merecer de 
pessoa algua o ser acreditado por hú homem v.ir-
tuozo, prudente, caritativo e exatíssimo no com-
primento de seus deveres. Devo com tudo dizer 
q. ' se a elle mesmo Fizico se conferisse toda a 
authoridade no Hospital desta Cidade, como elle 
quer, o q. ' seria de maior prejuízo a Real Fa-
zenda, como a poderia ter no Hospital de Santos 
distante desta Cidade onze legoas, e segundo me 
certificáo pessoas de todo o credito, elle tãobem 
quer, q.' esteja sujeito a sua authoridade o pequeno 
Hospital e Botica de Guarapuava, distante cento 
e cincoenta legoas, e mesmo o da fabrica de ferro. 

Tenho satisfeito o q. ' por V. Ex.a me hé or-
denado para responder, e informar com o meu pa-
recer a infeliz conta do dito Fizico-mór, devo 
comtudo dar parte a V. Ex.a do q. ' acontece : 
Este homem não querendo reconhecer superior 
algú, tanto q. ' nem quiz registar na Secretaria do 
Governo e Camara sua Patente ou Documentos, 
q. ' o authorizassem para ser como tal reconhecido 
e poder se consentir seu julgado e deligencias 
Officiaes, como o fez seu antecessor, ao menos na 
secretariado Governo, apenas aprezentou hú Avizo, 
copia N.° 12, e isto talvez porq. ' sem o fazer não 
podia ser pago, ao q. ' não o obriguei, como de-
via, porq.' sabendo q. ' elle vinha disposto a não 
o fazer, não quiz se dicesse q. ' eu promovia a 
dezordem, apezar de lhe fazer ver q. ' era obri-
gado a aprezenta-los tanto na Secretaria, como na 
Camara ; e tanto procurei os meios de conseguir 
o não haver dissabor entre mim, e e l l eq . ' , deter-
minando o dito Fizico-mór sair em vezita pela 
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Capitania e sendo -lhe preciza Portaria minha e 
determinando ao Secretario do Governo lhe pas-
sasse, este me representou a não podia passar 
sem erro de Officio, visto não ter na Secretaria 
Documento capaz q. ' com authenticidade verifi-
casse o seu Emprego, portanto lha mandei passar 
pela Salla do Governo. Com tudo nada foi bas-
tante, porq.' vendo por húa parte as muitas do-
zordens, q. ' havião todos os dias 110 Hospital, j á 
com o Capellão, já com os Empregados e já fi-
nalmente desfeiteando o Inspector com suas ino-
vações, e por outra parte vendo q. ' S. A., pelo 
seu Real Decreto de 26 de 7br.° do anno passado, 
manda q.' se não altare coiza algüa nos Hospitaes 
do q.' se acha em pratica, emquanto não deter-
minar o contrario, e vendo igualmente o desprezo 
e nenhúa observancia q.' prestava ao dito Decreto, 
apezar de lho remetter Officialmente, pois todos 
os dias alterava o sistema praticado, q.' me obri-
gou a mandar affixar no ditto Hospital o Edital da 
copia N° 13, e o mesmo Decreto com q.' elle 
tanto se insoberbeceo, q.' se animou a fazer em o 
Officio da copia N.° 14-, Officio certamente original 
e q.' comprova q. ' elle me não reconhece supe-
rior e nem obrigado a cumprir o q. ' lhe ordeno, 
pois não me consta q. ' pessoa subordinada se te-
nha animado a dizer Officialmente, q. ' não cum-
pre a Ordem q.' lhe dá seu superior e q.' suposto 
preste em palavra respeito ao Decreto, se contra-
diz no facto, pois o meu Edital nada mais com-
preende q.' ordenar a execução do mesmo De-
creto. 

45 
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Estando a fexar este, recebo o Avizo de V. 
Ex.a datado em 27 de Julho, com nova reprezen-
tação do Fizico-mór contra o Capellão, sobre cujo 
objecto nada mais tenho a responder do q.' acima 
fica dito. 

A vista do exposto V. Ex. a determinará o q.' 
for do Real Agrado.—Deos guarde a V. Ex. a — 
S.m Taulo 21 de Agosto de 1811.—111.mo e Ex.mo 

S.r Conde de Linhares. - Antonio Jozé da Franca e 
Horta. 



Certidão de que nenhuma Ordem Regia acompanhou o Plano de 1805 
para os Hospitaes Militares de S. Paulo. 

JoSo Vicente da Fonseca, Cavalleiro das Or-
dens Militares de S. Bento de Aviz e do Torre e 
Espada, Coronel de Milícias, Deputado Escrivão da 
Junta da Real Fazenda e Inspector da Contadoria 
da sobredita Junta, tudo por Decretos de Sua Al-
teza Real, etc. 

Certifico e faço certo que examinando os li-
vros de registro das Ordens Regias expedidas a 
mesma Junta, aonde se acbão varias relativas ao 
Regulamento dos Hospitaes Militares desta Capi-
tania, nellas se nao encontra Ordem alguma que 
acompanhasse o Plano de 4805, que se formou 
para os Hospitaes do Exercito do Reino, e nem 
mesmo o referido Plano, a cujos livros me reporto. 
O que para constar passei a prezente por ordem 
vocal do Excellentissimo General Prezidente da 
mesma Junta, que vai por mim somente assig-
nada.— S. Paulo, 20 de Agosto de 1841 . - João 
Vicente da Fonseca. 



Plano do Regulamento do Real Hospital de S. Paulo, de que por Ordem 
do I I I m o e E x m o Snr. Antonio José da Franca e Horta, Governador 
e Capitão General desta Capitania, foi incumbido Mariano José do 
Amaral, Baxarel Formado em Pliysologia, e Medicina em a Uni-
versidade de Coimbra e Pbizico Mór da mesma Capitania por Sua 
Alteza Real. 

Sendo assaz constante o quanto interessa ao 
bem publico a instituição de hum Hospital bem 
conduzido, e regulado, porque tem por fim o me-
lhoramento da mais triste situação do genero 
humano, aqui se constituem os primeiros manan-
ciaes da formação de hum sistema racional para 
o progresso da sciencia Medica e Cirúrgica, aqui 
se estuda a economia animal desordenada por 
doença ou leza por qualquer cauza externa, aqui 
emfim o iinfluxo sobre a moralidade resplandece 
ao mesmo tempo que se promove a concervação 
da saúde e vida de innumeraveis membros da So-
ciedade humana, está claro qual deverá ser o pri-
meiro ou o principal golpe de vista de hum tão 
intereçado azilo da humanidade sofredora. 
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2.° 

Nem se poderá saptisfazer a sua intenção ou 
conseguir-se o frutuozo fim do estabelecimento 
deste nosso Hospital Militar se não reluzir a bon-
dade de hum discreto, zelozo e prudente regimen 
do unanime concurso da vigilancia das pessoas 
empregadas no servisso interno e externo, da con-
ducta dos Subalternos e da fiel e zeloza execução 
do que se lhe prescreve, rezulta o bom suceço e 
proveito da nossa instituição assim acharão prorap-
tissimo socorro as Tropas de que esta Capitania 
se compoem, factos dicizivos atrahirão para aqui 
a homem de diferentes Classes não sem pequeno 
interece do Estado, sepultar-se-hâo afinal as preo-
cupaçoens que unicamente rezultão da má admi-
nistração dos Hospitaes. 

5.° 

Tendo pois de determinar o numero suficiente 
das Pessoas que se devem empregar para exer-
cerem os seus empregos, o que deve ser relativo 
a grandeza, extençâo do instituto, ou quantidade 
ou qualidade dos infermos, todavia atento o es-
tado actual do Hospital e as circunstancias da 
Capitania se poderão reduzir a hum Inspector, 
hum Ajudante deste, hum Escrivão, Enfermeiros, 
Serventes, Cozinheiros. 

Resta agora entrar no detalhe, as obrigaçoens 
respectivas de cada hum delles. 
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4.» 

Primeiro que tudo para se prevenir o abuzo 
de huma licença illimitada nao se ádemitirá pes-
soa alguma a vezitar os Enfermos no Hospital 
sem ordem expreça do Profeçor respectivo, ou em 
geral do Physico—A—, nao porque se intente ve-
dar o acceço a quem por obrigação ou amizade 
abi for a esse fim, mas porque deve baver a maior 
vigilancia em que os doentes nao recebao dos 
amigos que os vizitao couza alguma, nem tão 
pouco delles saibão noticias, que lhe possao ser 
nocivas, e por isso esperarão a hora da vezita 
da Medicina ou da Cirurgia, segundo o Enfermo 
estiver naquella ou nesta Enfermeria. 

5° 
f 

A hora de vezita de manha será certa e de-
terminada, porem dezencontrada da de Cirurgia; 
para que os Praticantes da mesma se aproveitem 
de huma e outra lição; entre tanto que as vizitas 
do resto do dia nao se podem, nem se devem 
restringir a horas certas, porque a frequencia do 
Profeçor hé muitas vezes tão benefica como a sua 
inesperada repetição, e haverá cazos em que ellas 
sejão urgentes ainda mesmo de noite. 

6.° 

Qualquer doente ou convalecente não sahirá 
do Hospital nem ainda de huma Caza para outra 
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—B—sem licença do Profeçor respectivo, que lhe 
proporá o regimen, que constantemente deve se-
guir, sem que jamais fique ao seo arbítrio a quan-
tidade e qualidade do alimento, desterrando-se 
por este modo, alem da falta de economia para 
que tanto se deve atender, certas bebidas que o 
voráz appetite, mas emganador, deseja, alimentos 
fritos, carnes salgadas e fumada, queijos, couzas 
estas que nunca pertencerão a diéta de doentes, 
nem de convalecentes. 

7.° 

Como nos Hospitaes não hé possivel pres-
crever a cada doente em particular a sua diéta, 
hé assaz conveniente que entrem no Regulamento 
deste Hospital preceitos, que circunstanciadamente 
expliquem o sentido de certos termos dieteticos, 
geraes e breves, e por isso ademit i r -se-hâo trez 
qualidades de diétas, larga, estreita e estreitís-
sima. 

8.° 

Por diéta larga entende-se ao jantar huma 
libra de carne fresca cozida, hum quarto de arroz, 
huma tijella de caldo, hum pratinho de far inha; 
para a ceia meia libra de carne cozida, meia 
quarta de arroz e hum pratinho de farinha, e para 
o almoço o mesmo que a ceia, menos arroz e 
menos quantidade de carne, que será huma quarta. 
Poder-se há alterar esta dieta segundo a intenção 
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do Profeçor, declarando, por exemplo, em lugar 
de carne á ceia ou almoço,-cangica, a sorda, ou 
arroz com asucar ou mesmo carne assada, segun-
do bem lhe parecer, em attenção ao estado do 
doente; o mesmo acontecerá com a mudança de 
farinha em páo, emtendendo-se para o jantar seis 
onças de pão, quatro onças para a ceia ; o mesmo 
para o almoço, que vem a conresponder os tres 
paens do Hospital, podendo-se indicar por este 
modo dieta larga com pão, e querendo o Profeçor 
dar mais ou menos pão fará expreça menção. 

9.° 

Por dieta estreita en tender -se-há para o jan-
tar de galinha cozida hum quarto, huma tigella 
de caldo e hum prato de farinha, o mesmo para 
a ceia e almoço ; está sujeita as mesmas altera-
çoens que a dieta larga, do que hé modificação. 

10.° 

Dieta estreitíssima consiste em caldos sim-
plesmente, quatro ao menos por dia, a não haver 
nova declaração que augmente o numero, ou mande 
em frutas secas cosidas, ou caldos de arroz, seva-
dinha, panadas, tapiocas, etc. 

A 1.» 

Tal deve ser a baze de todo o Regulamento 
dietetico sempre inalteravel a excepção se o Pro-
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feçor declarar como se disse nos paragrafos oi-
tavo, nono e décimo, cora relação ao modo de 
viver das pessoas, hábitos inveterados, tempera-
mento. estado da doença, e tc . , evitando-se por 
este meio os innumeraveis erros que continua-
mente se cometem, essenciais a respeito da es-
colha do alimento dos doentes objecto este dos 
principaes de que depende a sua melhora. 

12.° 

Alem disto os doentes devem ter regularmente 
a horas certas o almoço, jantar e cêa, sendo as 
sette da manhã o almoço, as onze jantar, as sette 
da tarde a cêa, nos dias grandes ; ou as seis nos 
pequenos. 

15." 

Os Praticantes de Cirurgia terão todos obri-
gação de assistir ã manhã tanto a vezita de Me-
dicina, como a de Cirurgia, que os Hospitaes de-
vem ser comtemplados como uma escolla da arte 
de curar, onde se deve praticar tudo o que lhes 
pode dar alguma instrucção para a futura utilidade 
publica, e por isso a hora dellas hé dezencon-
trada como se disse 110 paragrafo quinto, certa e 
determinada pelo mesmo motivo e pelo exposto 
paragrafo quarto. 

-te 
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il." 

Dos mesmos em cada semana entrarão dous 
110 Hospital onde effectivamente rezidirão—C—, 
servindo hum na Enfermaria de Medicina, outro 
na de Cirurgia; estes são os que realmente me-
recem o nome de Enfermeiros, a cujo cargo está 
o tratarem dos doentes com todo o zello e cari-
dade, subministrando-lhes os remedios nas horas 
determinadas, assistindo a hora de se lhes dar o 
alimento, o qual se elles não comerem ou lhes 
sobrar terão todo o cuidado em que se recolha o 
ditte alimento, ou resto para dentro do Hospital 
—D—, observarão as novidades para comonicar 
ao Profeçor, de quem receberão com atenção o 
que devem praticar a respeito dos mesmos En-
fermos, que lhes estão incumbidos, sendo emfim 
exactissimos executores das Ordens do Profeçor 
respectivo. 

1 

Hé supérfluo dizer-se o quanto devem cuidar 
no aceio dos Enfermos, os quaes apenas forem ade-
metidos para dentro, segundo a sua doença per-
tencer a Medicina ou Cirurgia, assim o Enfer-
meiro respectivo depois de os fazer lavar pelos 
serventes os péz ao menos, tendo feito vestir ropa 
lavada estando a cama com os pertences todos 
feitos e preparado de lençoes lavados, que terá 
pedido ao Administrador; os fará deitar, ocupan-
do-se com todo o cuidado e disvello no aceio 



384 

delles e de toda a Enfermaria, que será varrida 
todos as manhãs pelos mesmos Serventes, a quem 
o Hospitaleiro determinar, tendo escripto em hum 
papel na parede á cabeceira do doente o dia da 
entrada, o nome, onde depois da primeira vezita 
se porá também a dieta e remedios. 

16. 

E assim como este estará obrigado a dar 
roupa, trastes e máis moveis que forem precizos, 

o asseio, trato e cura dos doentes aos para En-
fermeiros, assim estes ti cão responçaveis por 
tudo quanto receberem delle ou darem conta do 
consumo que levarão e terminada a sua semana 
darão o rol do recebido, existente e conçumido, 
ao Caixa, que tomará conta para entregar aos 
novos Enfermeiros, que igualmente lhe ficão res-
ponçaveis para que as coizas não levem descami-
nho e o Administrador nas suas contas não alegue 
pretestos frivulos e de nenhum momento. 

17.» 

Os dous Praticantes, que na semana do Hos-
pital são os verdadeiros Enfermeiros, pelo para-
ragrafo quatorze, terão obrigação de fazerem as 
sangrias que abi se offerecerem. 

O mesmo se entendem a respeito da assistên-
cia dos Partos, da extracção dos dentes, e outras 
quaesquer operaçoens de Cirurgia para alguma das 
quaes, sentindo-se elles pouco aptos, darão partes 

2 3 4 5 6 iinesp'5®' 9 10 11 12 13 14 
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ao Cirurgião-Mór do mez do Hospital para os di-
rigir, e quando estes precizem de assistência do 
Phisico elle não se poupará —E—. 

4 8.° 

Terminada a semana o Enfermeiro da Cirurgia 
passará para a Enfermaria de Medicina, entretanto 
que virá outro para a de Cirurgia, tendo o Enfer-
meiro que acabou de Medicina a obrigação de fa-
zer o Mapa, que todos os dias deve hir a prezença 
do 111.mo e Ex.mo Snr. ' Gen.al, remetido pelo Offi-
cfal da Inspeção — F—, Mapa que inclue o n.° dos 
doentes do Hospital, os nomes, entradas, sahidas, 
moléstias, remedios, dietas, etc., succedendo-se 
por este modo mutuamente os Praticantes huns 
aos outros. 

'li).0 

Emquanto o Administrador e Hospitaleiro de-
verá ser hum homem de boa fé e conhecida pro-
bidade para dézempenhar o seu emprego, ém que 
tem de dispender dinheiro a bem do Hospital, 
ou de deve-se olhar para toda economia que não 
hé outra couza mais que a compra de objetos 
nesseçarios com a minima despeza possível, de 
maneira que todos os gastos superflos devem ser 
evitados : porem os trastes absolutamente precizos 
não devem faltar ; por exemplo, neste nosso Hos-
pital poder-se-ha prescindir de comprador, porque 
ha serventes bastantes e captivos de S. A., que 
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podem trazer o que o Administrador comprar, e o 
mesmo se entende de lavadeiras alugadas, cozi-
nheiras, etc. 

20.° 

Seria por tanto muito conveniente haverem 
ajustes com os vendedores do precizo para o Hos-
pital, dando por exemplo a carne que o Hospi-
taleiro pedisse para cada dia por hum bilhete 
feito e assignado por si e pelo Escrivão do mesmo 
Hospital, que no Paragrafo vinte dous se dirá, e 
rubricado pelo mesmo Inspector, no qual docu-
mento o vendedor da carne ou pão fará menção 
da remeça. e do emporte, assignando-se, e reme-
terá pelo Servente acompanhado de hum soldado 
na forma do costume para o Escrivão lançar no 
livro da descarga diaria que abaixo se dará, apre-
zentando depois ao Inspector tudo para conferir e 
assignar, e poderá o vendedor no fim de cada 
semana cobrar do Administrador, o qual promp-
tamente pagará fazendo assignar no mesmo livro 
de descarga. 

21.° 

Emquanto aquellas couzas, que se não com-
prâo diariamente, mas que se devem comprar por 
junto, ajustará o Administrador mesmo, pagando 
logo avista (e por isso deverá ser o mais comodo) 
e recebendo o recibo o Escrivão lançará no livro 
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competente, levando depois ao Inspector para con-
ferir e assignar. 

22 o 

O Hospitaleiro vigiará com disvelo sobre todos 
os Serventes do Hospital, assistirá aos reparti-
mentos das raçoens, a que será justo que também 
assista o Official da Inspecção, e terá debaixo do 
seu comando hum Ajudante que será o Escriváo 
do Hospital. 

25.° 

O mesmo não poderá fazer gasto algum ex-
traordinário, ainda que relativo ao bom trato e 
aceio dos Enfermos alem do diário sem que pri-
meiro participe ao Inspector para aprovar e as-
signar, aliás se não levará em conta; será obri-
gado a dar conta dos trastes, roupas e mais mo-
veis do Hospital, e por isso antes de entrar a 
servir o seu lugar o Ajudante, que hé segundo 
se disse no Paragrafo vinte dous o Escrivão do 
Hospital, fará inventario de tudo na prezença delle 
e do Inspector, qlie todos asignarão no livro 
competente. 

2//..° 

O mesmo deverá receber imediatamente para 
dentro do Hospital qualquer Enfer mo Militar que 
for conduzido por hum Official inferior aprezen-



tando certidão do Cirurgião-Mór do Regimento e 
huma guia do seu comandante— G - , assim como 
quando saliir p. r ordem do Profeçor respectivo do 
Hospital, que assignará os dias da convalecença 
que deve ter fora do Hospital exento do Real 
servisso: o ditto Hospitaleiro dará outra guia—I I—. 

O mesmo pagará exactamente em cada mez 
aos Serventes salariados que devem ser ao menos 
posiveis pela razão exposta no Paragrafo dezenove, 
e a soma desta e toda a mais despeza diária 
aprezentar-se-ha ao Inspector para conferir e as-
signar; deste modo dará contas á Real Jun ta 
todos os mezes sem falta, bem como para a co-
brança do seo Ordenado levará huma attestaçâo 
do mesmo Inspector de que tem servido com zello, 
e caridade, não faltando a alguma das Obrigaçoens 
impostas. 

Daqui se vê qual deverá ser o carater e obri-
gação do Inspector; elle será nomeado pela Real 
Junta, deve ser hum homem hábil, cheio de toda 
a saptisfação, zello e caridade; que se interesse 
quanto for possível no bem do seu semelhante; 
que vigie sobre a conducta dos seus Subditos, 
olhando sempre para o Governo economico; que 
faça vizitas inesperadas no Hospital, indagador 
acerrimo das faltas que tenhâo havido, exactis-
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simo em tomar as contas do Administrador, aquém 
dará todas as providencias precizas para bem do 
Hospital, a cujo fim a Real Junta dará o dinheiro 
precizo ao Administrador, que pedirá por consen-
timento do Inspector, passando recibo assignado 
por si e pelo mesmo Inspector. 

27° 

Finalmente falta examinar-se, que livros serão 
precizos para a escripturação do Hospital : 

1.°—Será o livro da Receita e Despeza dos 
moveis, que servirá não só para se carregarem 
os moveis e roupa, que houverem prezentemente 
no Hospital e que para o futuro for bavendo para 
o serviço do mesmo, mas também para se lançar 
o que se tiver legalmente consumido; o qual li-
vro rubricado pela Real Jun ta , bem como todos 
os mais, sera assignado pelo Escrivão, Administra-
dor e Inspector para ter todo o credito por onde 
responda o Hospitaleiro. 

2.°—Será o livro das despezas diarias que 
devem encerrar todas as despezas feitas já com 
os doentes, j á com os Enfermeiros, Serventes e 
mais pessoas empregadas no Hospital e que abi 
rezidem, a quem o mesmo Hospital deve dar o 
precizo, entrando na obrigação do Inspector o or-
denar ao Administrador o que, quando e quanto 
devem ter de ração cada hum ; será igualmente 
assignado pelo trez referidos para merecer todo 
o credito que se disse a respeito do primeiro. 

3.°—Será livro da Marticula em que se car • 
regão todos os Enfermos Militares, que entrarem 
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com a certidões dos Cirurgiões-Móres dos respe-
ctivos corpos e com as guias dos seos comandan-
tes, declarando-se o nome dos soldados, o seu 
Regimento, a Companhia e o dia da Entrada, as-
sim como na sahida do Hospital, o dia com a 
guia que dará o Administrador e os dias da con-
valecença, todos pelo Profeçor competente ; será 
também o livro em que se marticule todo o En-
fermo Paizano, lançando-se pelo mesmo theor o 
nome do doente, a sua naturalidade, ocupação, a 
Ordem porque entrou, o dia da entrada, da sahida 
e os da convalescença. 

e 5.°—Serão os livros dos receituarios, 
hum de Medicina e outro de Cirurgia, em que se 
lancem todas as receitas diarias, que serão assi-
gnadas, pelo Profeçor respectivo, os quaes alem 
de darem a saber o gasto dos Medicamentos do 
Hospital, servirão também para que em confron-
tação com os livros do receituario da Botica, que 
também serão assignados pelos Professores respe-
ctivos, como se dirá tratando do Plano da Botica, 
fique o Boticário livre de qualquer leve suspeita 
de dollo.— Mariano Jozé dó Amaral, Phizico-Mór da 
Capitania de São Paulo. 

NOTAS 
A 

Este preceito interessa muito e por isso as 
guardas terão nelle hum especial ponto de vista 
para não acontecer o mesmo que athé aqui, qu-e 

47 
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os soldados não só facultavão a quem querião, 
mas elles mesmos pelas Enfermarias vagavão, e 
era para hir ver ao Profeçor na entrada da vezita 
acompanhado de huma grande cometiva, quando 
em taes cazos só deve existir com elle a gente 
preciza para que se tirem bem as indicaçoens, te-
nha lugar alguma reflexão, não reinem por fora 
noticias vagas ; e ernfim os de fora não saibâo das 
queixas dos Enfermos, quando nenhuma precizão 
há, o Comandante da Guarda terá nisto suma vi-
gilância, sobre que deve também refletir o Offi-
cial de Inspecção, pois que da falta deste perceito 
hé que procede tanta dezordem, como, V. g., cer-
tas visitas, que abi se fazem as horas de comidas, 
havendo então nos doentes hum sintoma quaze 
constante de comerem tudo quanto lhes davâo, e 
ainda mais a ponto de que se queixavão de fome 
ao Official da Inspecção, este tinha o poder (não 
sei por que direito) de mandar acrescentar o que 
elles querião e nos serventes existia fome canina, 
tudo lhes héra pouco, o mais hé que em taes 
vezitas não se encontra vão só da gente p l e b e i a . . . 
deixo de falar de certas vezitas que por decencia 
omitto. 

B 

Para estes athé aqui não preciza-se de or-
dem alguma de Profeçor para sahirem das Enfer-
marias, antes pelo contrario, com toda a sua li-
berdade, correndo por todo o Hospital, liindo a 
cozinha, acompanhado a vezita, fazião emfim o 
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que queriâo, de maneira que atlié por negocio se 
podia hir para o Hospital. 

C 

Aquelles que ahi rezidem só a quem o Hos-
pital tem obrigação de dar a ração, o mais pre-
cizo como se diz 110 § 27, livro das despezas dia-
rias, donde se vê que disto frcão exluidos os Pra-
ticantes do Mapa, cuja factura deve ser ex-officio. 

D 

Para não acontecer o que se tem observado 
guardando os doentes a comida para darem, e 
metendo a farinha ou pão debaixo dos lençoes e 
traveceiros para comerem quando lhes parecer, 
ou emfim disporem ao seu arbítrio. 

E 

Hé para notar que sendo os Hospitaes liumas 
Escolas de onde se deve banir todo e qualquer 
abuzo, neste se conservem ainda não poucos, 
como por exemplo os Hospitaes dos Partos a huma 
Mulher sem princípios, sem nada saber daquillo 
mesmo a que vai, e a quem a Ley expressamente 
proibe, e muitas vezes só porque tem visto muitos 
daquelles actos se perçuade ella que hé muito 
emtendida, como lhe chama o vulgo; por outra o 
amor do ganho ou a sua Fantazia demente nessa 
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parte a arrasta, ou para nada fazer o que hé co-
mum a outra qualquer mulher, ou para fazer mal 
a Parturiente, apreçando o Parto antes de tempo, 
ou com certos remedios particulares ou com cer-
tos movimentos violentos e dezordenados, ou em 
fim com certos cortes como mesmo tenho sido 
spetador. Evitem-se pois estes abuzos, atenda-se 
á economia, os Praticantes apliquem-se a este 
ramo de Cirurgia tão importante e tão pouco co-
nhecido neste Paiz; qualquer mulher mesmo dos 
Serventes do Hospital que se tenhão visto nestes 
actos, hé bastante para pegar 110 féto e fazer 
aquillo que se lhe mandar. O que direi eu de 
pagar o Hospital aos Praticantes, quando há pre-
cizão de se tirar dentes aos mizeraveis Enfermos; 
nada admira quando o mesmo Hospital athé chega 
a pagar a factura da barba dos doentes e o mais 
hé havendo dentro hum Barbeiro servente e Es-
cravo. Tem-se emfim provado a má administração 
e a dezordem que athé aqui reinavão; entretanto, 
que os gastos continuamente crescendo, só ser-
viâo de exaurir o Real Erário sem que redundas-
sem ao menos em proveito dos mizeraveis En-
fermos, e por me não estender mais, simplesmente 
devo perguntar que motivos há ou qual a razão 
porque qualquer Profeçor, que tem de obrigação 
curar no Hospital Real aos que abi forem ademe-
tidos, precedendo as Ordens necessarias, qual a 
razão, digo, porque este deve demais a mais ter 
hum partido a parte para cura dos Escravos de 
S. A. ?—partido que athé aqui se fazia a hum ci-
rurgião para este curar os Escravos dos Ex-Je-
zuitas da Fazenda de Santa Anna, hoje perten-
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cente á Real Coroa (1), advertindo, porem, que 
li era precizo que os ditos Escravos entrassem para 
dentro do Hospital. Por ventura nao sao igual-
mente de S. A. estes bens, qualquer que foce a 
sua origem, nao pertence actualmente a hú mes-
mo Snr . ' ? Tal era a falta da Ley economica. 
Destes e outros gastos supérfluos nao faltavão. 
Oxalá se tivessem antes empregado em outras 
coizas precizas donde rezultasse para os Enfermos 
utilidade, honra aos Profeçores e vantagem aos 
Estados. 

F 

Hé todos os dias eleito hum Official de Pa-
tente com seu Infer ior ; estes chamao-se Officiaes 
de Inspecção que devem prezidir aos cortes das 
raçoens e fazer observar constantemente o que 
os Profeçores respectivos determinao a respeito 
dos doentes, e o que em geral no Hospital se 
manda observar. O Official superior deve mandar 
pelo Inferior todos os dias o Mapa de que se 
trata. 

G 

A guia do Comandante deve declarar o dia 
em que se poz a notta de entrar para o Hospital 

(1) A fazenda de Santa Anna estava situada nos arra-
baldes desta capital, na margem direita do rio Tietê ; tinha 
um convento dos jesuítas, que hoje está transformado em 
quartel das forças federaes estacionadas em S. Paulo. 

(N. da RJ 
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o Soldado para se carregar no Livro da Matricula, 
onde feito o assento deixará o doente de vencer 
soldo e moniciamento. 

H 

A guia do Administrador deve declarar o dia 
da sahida do Hospital para se lhe dar alta no 
Regimento, ficando esta lançada no mesmo Livro 
da Matricula para certas confrontaçoens, e forem 
precizas. 

Plano do Regulamento da Botica Real desta Cidade, de que por Ordem 
do l l l . m o e E x m o Snr. Antonio Jozé da Franca e Horta, 
Governador e Capitão General desta Capitania foi íncombído 
Mariano Jozé do Amaral, Bacharel íormado na Philologia e 
Medecina pela Universidade de Coimbra e Phisico-Mór da 
mesma Capitania por sua Alteza Real. 

i . ° 

Regular a Competente e Comoda escriptura-
çao no Estabelecimento da Real Fazenda para que, 
atento o fundo total delia, attentas as despezas 
diarias, se possão reduzir a . calculo os pequenos 
ou grandes intereces, regular o numero e Governo 
economico das Pessoas a este fim empregadas; 
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dous são os pontos principaes, sobre que deve 
rodar a baze de hum regulamento geral da Botica 
da Real Fazenda desta Cidade. 

2.° 

Por que da sua vaga e mal conduzida admi-
nistração rezultão inconvenientes que se devem 
obviar, principalmente por que d'aqui hé que se 
subministrão os innumeraveis meios subsidiários 
da vida humana ; daqui o aumento e felicidade da 
Povoação ; d'aqui o credito dos que tem a seu 
cargo o restabelecimento e conservação da saúde 
dos Povos ; d'aqui emfim os avultados intereces 
da Fazenda Real bem administrada, se conclue a 
nessecidade de hum Planno de Regulamento ado-
ptado não só ao fundo total de medicamentos sim-
ples, preparados, e compostos, de que deve con-
star a mesma Officina com todos os vazos e utences 
precizos ; mas também ao trabalho quotidiano re-
lativo a quantidade, e qualidade das Enfermidades, 
que ordinariamente costumão grassar nesta Capi- * 
t an ia ; hum plano, digo, que encha estas condi-
çoens de fácil execução e o mais economico possível 
será aquelle que deva merecer toda a preferencia 
e em que o Estado sumamente interece. 

5.° 

Os Serventes podem ser dous Escravos de 
Sua Alteza, os quaes serão sustentados a custa da 
Real Fazenda ; e porque existe huma estreita re-



lação entre o Hospital e Botica, apezar da sua 
rezidencia nesta, entrarão como athé aqui 110 nu-
mero dos Escravos Serventes do Hospital, o qual 
lhes dará a sua diaria sustentação na forma do 
costume dos, mais o que se não opoem a nota 
—C - do Paragrafo quatorze do Regulamento do 
Hospital referindo-se ao Paragrafo vinte sette, 
livro das despezas diarias. O Administrador vigiará 
sohre elles, tendo-os debaixo da sua inspecção. 

4.° 

Antes pois de entrar na legal escripturação, 
que se requer para huma exacta administração, 
principiaremos pelos números das pessoas que de-
vem empregar para o serviço interno e externo 
da Botica, Ajudante deste, que será o Escrivão 
da Botica, segundo se dirá no Paragrafo sesto, e 
dous serventes. 

5.° 

O Ajudante deverá rezidir na Botica, a não 
haverem motivos que, obriguem o contrario, e 
então virá de manhã bastantemente sedo para a 
Ofificina donde não sahirá senão de noite, regular-
mente das dez horas por diante, e o fará ainda 
mais tarde se o trabalho a isto o obrigar ; elle 
ajudará ao Boticário em tudo quanto dicer res-
peito a factura de medicamentos, não se poupando 
ao trabalho, coadjuvar a expedir as formulas em 
utilidade dos mizeraveis Enfermos. 
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6.° 

Mas porque deve o que servir este emprego 
ser hum homem de boa fé, zello, naquillo que se 
lhe incumbir, e ter os principios nesseçarios para 
em algum tempo poder vir a ser Pharmaceutico, 
poderá igualmente servir de Escrivão de Botica 
—A—, tendo a seu cargo a escripturaçao com-
petente na forma que nos Paragrafos doze e se-
guintes se dirá, devendo ter por todas estas ocu-
pações de ordenado pago pela Real Fazenda cada 
anno cento e vinte mil reis. 

7.° 

Supérfluo hé o dizer-se quanto o Buticario 
deve ser hum homem de boa fé e sam conciencia, 
porque tem de administrar a maça total dos re -
medios de que se compoem o fundo da Officina 
de que elle receberá tendo precedido hum Inven-
tario feito pelo Escrivão que assignará com elle 
o Inspector, o qual Inventario não somente in-
cluirá o total dos remedios simples, preparados 
e compostos, para que conferindo-se no Balanço 
geral com o fundo existente se venha no conhe-
cimento das entradas e sabidas segundo se diz 
no Paragrafo dezese t te ; mas também os vazos 
utences, aparelhos, instrumentos e mais pertences 
todos da Botica, de cujo conçumo legal dará exa-
ctamente parte o mesmo Administrador nas con-
ferências setnanaes, Paragrafos quatorze e quinze, 

48 
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afim de obter a approvação do Inspector. sem o 
que se lhe não levará em conta. 

8.° 

0 Administrador deverá ser assíduo nos tra-
balhos Pharmaceuticos para deregir ao seu Aju-
dante na expedição das formulas e compozição 
dos medicamentos magistraes e officiaes ; rezidirá 
preciza e constantemente na mesma Botica em 
razão de algum accidente, que possa ocorrer sendo 
assim trato em comprir as suas obrigaçoens, não 
deverá ter de ordenado menos de duzentos e qua-
renta mil r e i s — B - , ou poder-se-há em lugar de 
ordenado certo cometer o partido seguinte : tirado 
o principal da Botica dar-se a terça parte dos lu-
cros incluzivamente das mesmas receitas do Hos-
pital. 

9.° 

O Administrador não poderá fazer compra de 
maior sem o Director approuvar, aliás se lhe não 
levará em conta, e sobre as despezas ordinarias 
de lenha, carvão, vellas e mesmo simplices que 
por acazo faltou, para alguma preparação se dirá 
no Paragrafo quatorze. 

10.° 

Emquanto a Inspecçâo ou Direcçâo da Botica, 
este emprego estar anexo ao Phisico-Mór da Ca-



pitania do que deve ter segundo o sen zello e 
actividade ordenado certo, conforme bem parecer 
e for do agrado de S. A. R. ; mas eu que tenho 
a gloria de pôr os primeiros fundamentos a bem 
da humanidade nao só no Hospital de que se t ra ta , 
e que lançando as vistas sobre o estado actual 
delia, nao vejo mais que huma serie de conti-
nuadas dezordens, a nenhuma sobordinação das 
Pessoas empregadas ; entretanto que as despezas 
da Real Fazenda para com ellas tem sido exacta-
mente constantes, eu que não descubro mais que 
reinar a boa ou má fé do Boticário, podendo cada 
hum dos mais indivíduos obrarem como muito bem 
lhe parecerem, sem que athé aqui houvesse (nem 
éra possível pela falta de verdadeiro Profeçor) 
quem fiscalizasse, tendo-se d'aqui seguido a fugida 
dos que procurarão os remedios, a inércia de vá-
rios preparados e de algumas drogas, que pela 
demora se alteravão, o pouco ou não 'interesse para 
a Real Fazenda, o descredito dos Profeçores, e 
o que mais hé para lamentar o extrago talvez do 
desgraçado Enfermo, pois que tal tem sido a tr iste 
situação deste Paiz ; eu finalmente que, me não 
poupando ao trabalho em tudo quanto hé utilizar 
ao meu semilhante, preferi sempre o bem cumum 
aos meos interesses particulares assaz me comprazo 
e comgratulo, servindo-me de vantajozo prêmio 
as minhas laboriozas fadigas e gosto de ver mi-
lhorado o lamentavel estado da humanidade sofre-
dora com vantagem e não pequena e interessado 
lucro da mesma Real Fazenda. 
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11.° 

Deve pois o Inspector vigiar sobre as pessoas 
empregadas na Botica, olhar com disvello para a 
Real Fazenda, utilizando-a naquellas drogas que o 
Paiz subministrar, obrigando a fazerem os prepa-
rados ou compostos, menos aquelles cuja factura 
nada interessa, especulador acerrimo das faltas 
ahi cometidas, exato na assistência das contas do 
Administrador,' segundo se diz nos Paragrafos qua-
torze e seguintes, tendo emfim a seu cargo tudo 
quanto diz respeito a bem da Officina. 

12.° 

Resta agora ver como se poderá fazer huma 
regular escripturação de maneira que por ella se 
venha no conhecimento do estado vantajozo da 
Botica, terminando-se esta matéria com os livros 
precizos para a mesma escripturação. 

15.° 

Primeiro que tudo devo dizer que havendo 
trez gavetas no Balcão da Botica, a do meio será 
cummurn ao Administrador e seu Ajudante, huma 
das lateraes será privativa ao Administrador, en-
tretanto que na Outra, que terá duas chaves di-
ferentes, huma no poder do Director e outra no 
do Administrador, se hirão lançando os dinheiros de 
cada semana por huma fenda que em sima haverá. 



No fim dfe cada semana haverá na Botica 
huma certa conferencia, que constará da assistên-
cia do Inspector, Administrador e Escrivão ; então 
abrindo-se a gaveta das duas chaves se verá o 
que entrou na semana e que lançará o Escrivão 
no livro das receitas diarias; d'aqui hé que se ha 
de livrar o que se asentar na conferencia ser pre-
cizo para certas despezas ordinarias de lenha, 
carvão, vellas e alguma droga a cuja falta se não 
tenha podido acautelar, ou porque se espere opor-
tunidade de mandar vir de fora e mesmo do 
Paiz, se este o dér; d'aqui emfim com approva-
ção do Director hé que se ha de tirar tudo quanto 
for nesseçario para os gastos diários, o que tudo 
será lançado 110 livro competente das despezas, 
guardando-se o resto na mesma gaveta das duas 
chaves. 

15.° 

Na mesma conferencia se aprezentarão as re-
ceitas que se promptificarão por toda a semana, 
vendidas a credito, e todas somadas com o nome 
do devedor e datta do dia, mez e anno, e mesmo 
se emtende das receitas do Real Hospital, a 
soma total dellas se lançará 110 livro das entra-
das, em lugar notado que endique credito ou 
fiança; depois se fará huma fiel entrega de todas 
as mesmas receitas ao Administrador, que ficará 
responçavel por aquella soma total, cobrada ou 
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por cobrar, e por de qualquer paga que se lhe 
faça dará imediatamente conta na primeira con-
ferência que houver, para se fazerem os devidos 
abatimentos e acréscimo no livro competente, de-
vendo quem pagar a sua receita tirada por des-
carga. 

46.° 

Devem por consequencia, no fim de cada mez, 
ter havido quatro conferências, depois da quaes 
se tirará huma conta ou Mapa mençal asignado 
pelos trez membros da dita conferencia, por onde 
conste a Real Junta do estado actual da Botica 
e das entradas e sabidas daquelle mez, ficando 
huma copia do mesmo mapa lançado no livro 
competente da Receita e Despeza diaria. 

17." 

Annualmente dado o Balanço geral da Botica, 
prestará o Administrador á Real Jun ta contas 
geraes assignadas por si, o Escrivão e o-Director, 
contas que. são o rezultado das doze mençaes, 
sendo cada huma destas incluidas nas quatro con-
ferências semanaes ; então se entregarão á mesma 
Real Junta o principal e lucro que existir, bem 
como as receitas e credito para que parecendo 
bem se mandem cobrar as receitas do primeiro 
semestre executivamente como dividas contrahidas 
da Fazenda Real; deste modo se atende a equi-
dade dos Povos; de seis em seis mezes se fazem 
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as cobranças, não se acumulão dividas, e a mesma 
Real Fazenda se embolça se tiver dispendido al-
guma coiza a bem do Boticário. 

18.°, 

Mas para esta escripturação são precisos os 
livros seguintes os quaes serão todos rubricados 
pela Real Jun t a : 

1.°—Será o livro da Receita e Despeza dos 
moveis da Botica onde se lançará não só o que 
diz respeito a vazos e utensses, apparellios, ins-
trumentos e mais pertences existentes, e os que 
forem havendo para o futuro, bem como indicará 
igualmente o conçumo legal de cada hum delles, 
mas também toda a massa e medicamentos sim-
plices, preparados e compostos, que formão o 
fundo da mesma officina e forem entrando para 
diante será este livro asignado pelo Director, 
Administrador e Escrivão para que tenha toda a 
fé que se requer. 

2.° - Será o livro da receita e despeza diaria, 
em que se lançará a soma das entradas e sabidas 
de cada semana, segundo for aprovado nas con-
ferências semanaes, indecando também tanto as 
receitas aviadas a credito em cada huma das 
mesma semanas como as do Real Hospital, para 
que toílas entrem no mapa mençal e annualmente 
se saiba a despeza do ditto Hospital; será igual-
mente asignado pelos trez asima mencionados. 

5.° e —Serão os livros do Receituario, hú 
de Medecina e outro de Cirurgia, onde se lancem 
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todas as receitas diarias do Real Hospital, que 
serão assignadas pelo Profeçor competente ; por 
estes e confrontação com os dous do mesmo tlieor 
existentes 110 mesmo Hospital prestará ao Ins-
pector as suas contas o Administrador, tirando-se 
d'aqui huin Mapa por onde lhe responderá a Real 
J u n t a ; deste modo fugirá toda e qualquer leve 
suspeita de dolo, vindo a Real Fazenda a assaz 
intereçar, a humanidade a ser opportunamente so-
corrida, e o Credito do Profeçor a não perecer ; 
tal hé a saptisfaçâo que nesta Capitania resplan-
dece com hum Governo tão amante e zelozo pelas 
Leys do Soberano, que todas tendem ao bem dos 
seos Vaçalos.—Mariano Jozé do Amaral, Fizico-Mór 
da Capitania de São Paulo. 

NOTAS 
A 

Ninguém ignora que de qualquer estabeleci-
mento da Fazenda Real hé inceparavel a escrip-
turaçao regular ; logo d'aqui concluir-se-á nesse-
cidade de huma escripturaçao paga pela mesma 
Fazenda se para esse fim hé contra todo o Go-
verno economico, e nem de huma san lógica a 
pençar-se que deste modo se acautela a má fé 
do Boticário, quanto mais que para huma regular, 
fácil e exacta escripturação pode servir o Ajudante 
da Botica, como se diz, vindo-se a economisar o 
que se ha de dar a hum extranho, o qual só es-
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creve aquillo que lhe dizem; e porque para se 
aplicar simplesmente a escripturaçâo de que se 
trata, deve ter hum competente ordenado, de que 
possa subsistir independente de qualquer outro 
emprego, nada lucra a Real Fazenda, principal-
mente não sendo pocivel saptisfazer-se ao fim pro-
posto ; demais acha-se na Real Botica desta Ci-
dade empregado hum praticante, que com o falço 
titulo de Ajudante de Cirurgia (chamo-lhe falço 
porque nunca foi ao Hospital, nem se aplicou, 
nem quer a Cirurgia) só talvez para conseguir o 
soldo, sentou praça, tem mais 5.200 r.s por mez 
para ajudar na mesma Botica; não se illudâo, 
pois, as Leys, dé-se-lhe baixa entretanto que o 
lugar vague para quem quizer se aplicar a Ci-
rurgia, e seja realmente o Ajudante da Botica 
quem sirva de Escrivão, a quem se dê o ordenado 
ditto no Paragrafo sexto, desta maneira intereça 
a Real Fazenda, o Governo interno e ecconomico 
reina, e a escripturação se faz competentemente. 

B 

Dando a Real Fazenda hum ordenado esta-
belecido neste Paragrafo oitavo ao Boticário, hé 
certo que pode a mesma vir a lucrar mais do 
que cometendo-lhe o partido da terça parte dos 
lucros, incluindo as receitas do Hospital, porem 
por outro lado o partido cometido o obrigará a 
trabalhar mais, a fazer preparados e compoziçoens, 
agradar ao Povo para adquirir Freguezia ; pois que 
estará na Razão directa do seu trabalho o inte-

•10 
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resse, e ainda que este possa sobrepujar annual -
mente ao ditto ordenado de duzentos e quarenta 
mil reis por anno, hé precizo que o lucro total 
do mesmo anno seja de sette contos e vinte mil 
r e i s ; ora tirada a terça partp para o Boticário 
ficão 2/3 da qual quantia tirado V» de que a me-
tade, que hé cento e vinte mil reis, seja para o 
Ajudante da Botica, e a outra ametade se em-
pregue nos gastos diários, ainda vem a ficar a 
Real Fazenda com o lucro de outro 1/3 que consta 
de duzentos e quarenta mil reis, de que se poderá 
tirar ainda para comprar de algúa coiza mais pre-
ciza, ficando sempre salvo o fundo total da Botica. 

Copia do 3. ° artigo do Avízo Regio de 14 de Dezembro de 1804 
relativo ao Hospital Real desta Cidade, expedido pelo E x , m o 

Snr. Luiz de vas.0 0 8 de Souza. 

Que se aprova o plano para o Hospital Militar 
dessa Capitania, e que portanto se pode mandar 
pôr em execução, havendo todo o cuidado na pra-
tica das providencias para que não degenere em 
abuzos. 

Manoel da Cunha.de Azevedo Coidinho Sousa Clvüicorro. 

2 3 4 5 6 linesp% 9 10 11 12 13 14 
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Doentes no Hospital de S. Paulo em Junho de 1809. 

Consta dos Livros de Entrada e sabida e mes-
mo pelo das dispezas diarias que 110 mez de Ju-
nho de 4809 estiverão doentes neste Hospital Mi-
litar 430 praças.—São Paulo 19 de Julho de 4841. 
—Manoel da Costa Valle, Almox.® do Hospital. 

Medidas das entermarias do Hospital Militar desta Cidade, cuja me-
dida foi tomada em palmos. 

ENFERMARIAS LARGURAS Comprim.tos 

Da Medecina 86 palmos 77 palmos 
Da Cirurgia 36 75 » 
Dos Escravos 25 50 
Das Escravas 25 » 40 >> 
Da Prizão 17 » 34 » 
Dos Officiaes 40 40 
Dos Officiaes inferiores 41 » 41 
Da Convalescença 36 » 41 

Manoel da Costa Valle, 

Almox.8 do Hospital. 
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Relação de alguns trastes do Hospital Militar, 
São Paulo 19 de Julho de 1811. 

Barras 40, Catres 40 . 
Colxoens . 
Colxas . . . . 
Lençoes . . 
Traveceiros . . . . 
Toalhas de raeza 
Mezas de Jantar . 
Pratos de estanho 

Manoel da Costa Valle, 

Alrnox.6 do Hospital. 

Havendo S. A. R. o Principe Regente Nosso 
Senhor Despachado para Fizico mór das Tropas 
dessa Capitania ao Doutor JoaoAlz. ' Fragozo com 
o ordenado de seis centos mil reis annuaes ; e 
nEo se lhe tendo ainda expedido o seu Titulo 
pelo Conselho Supremo Militar onde baixou o res-
pectivo Decreto : Hé S. A. R. o Principe Regente, 
Nosso Senhor, Servido ordenar q. ' logo q. ' elle 
abi se aprezente, lhe mande V. S.a dar exercício 
e vencimento do seu lugar, apezar da falta da-
quelle Titulo, permittindo-lhe V. S.a uzár do uni-
forme q.' trazem aqui na conformidade das Reaes 
Ordens, os primeiros Médicos do Hospital. O q. ' 
participo a V. S.a para sua intelligencia e devida 
execução. 

80 
100 

82 
200 
100 

56 
55 
96 
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Deos guarde a V. S."—Palacio do Rio de Ja -
ueiro em 29 de Dezembro de 1809.—Conde de Li-
nhares.— S.or Antonio Jozé da Franca e Horta. 

Portaria do Capitão General Franca e Horta sobre dezordens 
no Hospital Militar. 

Antonio Jozé da Franca e Horta, etc :—Faço 
saber q.' constando-me haver no Hospital Militar 
desta Cidade algúa dezordem no serviço economico 
do mesmo, talvez p. r menos bem entendidas as 
authoridades de cada liü, e porq.' nao hajão horas 
determinadas, como há em todos os Hospitaes de 
se executarem certas obrigações, de q. ' rezulta 
serem huns perturbados pelos outros, e igualmente 
sendo-me prezente a falta do cumprimento q. ' se 
tem dado a ordem Regia q.' determina q. ' nos 
Hospitaes desta Capitania nada se innove do q. ' 
se tem praticado e do q.' se acha em pratica em-
quanto por S. A. R. não for determinado o con-
trario, e querendo eu fazer terminar todos estes 
males, q. ' tanto tendem a promover a dezordem, 
q.' se acha movida dentro do mesmo Hospital em 
prejuízo dos enfermos e da Real Fazenda : Deter-
mino : 1.°—Que ao Inspector do mesmo Hospital 
pertença toda a authori lade de portas a dentro do 
mesmo (como sempre teve, e q. ' nenhú outro po-
derá deliberar qualquer coiza), excepto os Facul-
tativos no q. ' pertence aos infermos na aplicação 
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dos remedios, e ao Inspector da Botica no q. ' hé 
relativo á mesma ; porem q.d0 algú outro julgue ser 
precizo darei algúa providencia a beneficio dos 
doentes ou do Hospital, 011 para ser corregido 
qualquer indivíduo dentro do mesmo Hospital, 
nunca se poderá exceptuar sem ser a ordem do 
Inspector, quando o cazo mereça promta provi-
dencia, porq.' não merecendo se deverá primeiro 
dar parte ao Inspector para elle determinar o q. ' 
julgar justo ; 2.° —Que sendo em todos os Hospitaes 
a pratica inalteravel fazer-se a vezita a húa hora 
determinada, como foi sempre neste mesmo Hos-
pital até certo tempo a esta parte, declaro q. ' o 
mesmo se deve fazer observar agora, sendo a 
vezita de manhãa as sete horas no tempo de verão 
e as oito no inverno, e quando haja vezita de 
tarde, como sempre ha no Hospital de Santos, 
deverá ser de verão as cinco, e de inverno as 
quatro, e como hé provável q.' a vezita gastará 
mais de hora por se ter a fazer depois delia o 
receituario, a Missa será dita as dés horas de in-
verno, e de verão as nove. Constando-me q. ' os 
enfermos são recebidos sem q.' primeiramente 
sejão conhecidos taes pelos Proffessores : Declaro 
q.' da publicação deste em diante nenhú doente 
(húa vez q. ' a qualidade da moléstia não exija 
pronta recepção) seja recolhido a Infermaria sem 
q.' primeiro seja aprezentado a hora da vezita para 
ser revisto pelos Facultativos e estes deliberarem 
o q.' acharem justo, e isto quer elles sejão Mili-
tares, quer sejão escravos de S. A. R., ou per-
tenção á Santa Caza, ou a particulares ; - 3.° Que 
cada hú dos Empregados não poderá ser pertur-
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bacio no exercício das suas funções, assim e da 
mesma forma q. ' até aqui se praticava ;—4.° Fi-
nalmente, declaro q.' ao Doutor Fizico-mór, como 
Inspector da Botica, pertence fazer cumprir tudo 
o q.' se acha determinado e q.' para a mesma foi 
formado, e q. ' S. A. R. Houve por bem aprovar. 
E para -q.' seja prezente esta minha ordem a to-
dos ordeno ao Inspector do mesmo Hospital faça 
affixar este meu Edital 110 mesmo, dando-me parte 
de qualquer transgressão q. ' houver ao q. ' aqui 
determino. Dado nesta Cidade de S. Paulo aos 20 
do mez de Julho de 1811.—Joaq.m Floriano de 
Toledo o fez. Manoel da Cunha de Azevedo Cou-
tinho Souza Chichorro, Secretario do Governo, a 
fez escrever.— Antônio José cia Franca e Horta. 

Ofíicio do Fisico-Mór João Alves Fragoso protestando contra o 
disposto nessa Portaria. 

111.mo e Ex.m0 S . r :— Constando-m e q. ' neste 
Hospital Real Militar desta Cidade fo rão pregados 
por Ordem de V. Ex.a o Decreto da dacta de 
vinte seis de setembro de mil e oito sentos e 
dez, em q. ' S. A. R. Ordena ao Fizico Mór do 
Exercito de Portugal João Manoel Nunes do Valle 
q. ' examine o estado actual dos Hospitaes Reaes 
Militares do Brazil e q. ' sem al terar couza al-
guma do q.' achar em pratica, haja de reprezentar 
ao Mesmo Real Senhor as providencias q. ' lhe 
paresserem mais adquadas para S. A. R. rezolver 
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como for (ia Sua Real Vontade; e tãobem hum 
Edital em q.' V. Ex.a declara q.' ao Inspector 
deste Real Hospital hé q.' pertense toda a Au-
toridade de portas a dentro, como sempre teve, 
e manda q.' nenhum outro possa deliberar couza 
alguma, excepto os Facultativos no q. ' pertense 
aos Enfermos na aplicação dos remedios, dei parte 
á S. A. R. o Príncipe Regente, Nosso Senhor, 
de tudo isto, e fiquei esperando do Mesmo Real 
Senhor as suas Reaes Ordens a este respei to; 
por tanto partecipo a V. Ex. a q. ' respeito o Real 
Decreto e q.' observarei e cumprirei sempre, 
como athé agora o tenho feito, o q. ' elle deter-
mina e eu devo observar e cumprir ; mas q . ' n ã o 
cumpro o Edital supradicto senão quando S. A. R. 
expressamente in'o Mandar cumprir. Espero que 
V. Ex . a não estranhe este meu procedimento em 
atenção aos deveres do carao q. ' me foi confe-
rido por S. A. R.— D.» G.e a V. E x . a - Real Hos-
pital de S. Paulo, 4 de Agosto de 4811 —111.mo e 
Ex.mo S. r Governador e Capitão General Antonio 
Jozé da Franca e Horta.—João Alvares Frayozo, 
Fisico-mór das Tropas da Capitania. 

Parecer sobre a divergencia existente entre o Capitão General de 
S. Paulo e o Fizico-Mòr João Alvares Fragozo sobre os Hospitaes 
Militares de S. Paulo. 

SENHOR:—Em observancia das determinaçoens 
de V. A. R., que me forão dirigidas pelos dois 
Avizos da Secretaria d'Estado dos Negocios da 
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Guerra, datados de 9 de* Setembro proximo pas-
sado e de 5 do corrente, examei os officios e 
mais papeis do Governador e Capitão General da 
Capitania de S. Paulo, Antonio Jozé da Franca e 
Horta, e do exame do seu conteúdo cumpre-me 
expor a V. A. R. o seguinte : 

1.» 

O Fizico-mór da Capitania de S. Paulo João 
Alvares Fragozo não tem razão em se julgar cons-
tituído na auctoridade e nas prerrogativas que, 
pelo Regulamento de 27 de Março de 1805, são 
concedidas ao Fizico-mór do Exercito e na sua 
auzencia aos seus Delegados, porque o ditto Re-
gulamento, publicado só para os Hospitaes Mi-
litares do Reino de Portugal em tempo de paz e 
de guerra, V. A. R. ainda o não mandou exe-
cutar nos Hospitaes Militares do Brazil. 

2." 

O mesmo deverá ser arguido sempre que se 
não conformar em tudo que ali se achar estabe-
lecido e sanccionado por V. A. R. e pelos seus 
Augustos Progenitores emquanto V. A. R. não 
for servido (lerogar o que existe e introduzir outro 
sistema, e que lhe cumpre somente seguir a risca 
o Plano que V. A. R. se dignou mandar appro-
var para os Hospitaes daquella Capitania pelo 
Regio Avizo de 14 de Dezembro de 1804, expe-
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dido pelo concelheiro d'Estado Luiz de Vascon-
cellos, antão Prezidente do Real Erário de Por-
tugal. 

Da falsa supposição em que elle está de se 
dever conduzir pelo mencionado Regulamento de 
1805 tem nascido todas as desordens, intrigas, 
choques á auctoridades e má intelligencia entre 
os Empregados dos Hospitaes d'aquella Capitania; 
o que hé sempre prejudicial á saúde dos Enfermos 
e á boa Administração da Real Fazenda, como 
bem se prova até por este fastidiozo allegado, que 
excita a attençáo de V. A. R. a remediar os seus 
inconvenientes. 

4.° 

O ditto Fizico-mór não devia repugnar a exe-
cução do Edital que o seu Governador e Capitão 
General mandou affixar no lugar competente em 
o dia 20 de Julho do corrente anno, fazendo-se 
a sua conducta a este respeito mais agravante e 
reprehensivel pelo officio que era 4 de Agosto tão 
insubordinadaraente derigio ao ditto Governador 
e Capitão General para lhe segurar não compriria 
com o determinado no mesmo Edital. 
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O referido Edital em toda a exteução hé ra-
cional. coherente cora o Plano ali approvado, ten-
dente á exacção das vezitas a hora certa, como 
providencia indispensável concernente á hoa or-
dem que, em geral, deve reinar em todos os 
objectos desta repartição e entre os seus Empre-
gados e nada incoherente cora o determinado no 
Decreto de V. A. R. de 25 de Setembro de 1810, 
mandado ali executar. 

6.° 

Ao ditto Fizico-mór compete somente repre-
sentar as irregularidades observadas ás auctori-
dades que pela Lei lhe são superiores, como ao 
Inspector e á Junta, afim de se evitarem em uti-
lidade ou da saúde, ou da Fazenda. 

7.° 

A censura que faz o mesmo de haverem in-
divíduos occupando dois Empregos no mesmo Hos-
pital não tem lugar, e a meu ver inconveniente 
algum no serviço de hum Hospital piqueno; pelo 
contrario muita conveniência á Fazenda e nesta 
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parte se deveria alterar, segundo a minha opinião, 
o Regulamento de 27 de Março de 1805, ainda 
quando V. A. R. fosse servido manda-lo executar 
nos Hospitaes Militares do Brazil. 

8.° 

Todos os mais artigos que aponta como irre-
gularidades nascem sem duvida da inã intelligen-
cia entre elle e os Empregados e da sua falta de 
pratica nesta repartição relativamente a Adminis-
tração da Fazenda e são provenientes também de 
que estando elle instituído só em todo o con-
teúdo do Regulamento de 1805 ; e sendo zelozo 
dos bens resultados pertende applica-lo à risca, 
sem por ora conhecer os inconvenientes de al-
guns artigos que a pratica tem mostrado como 
inúteis e mesmo prejudiciaes na sua absoluta exe-
cução. 

9.° 

Pelo que respeita ao Capelão querer só dizer 
Missa nos dias de obrigação e não administrar to-
dos os mais soccorros da Religião aos doentes e 
aos moribundos, tem o Fizicó-mór subejos moti-
vos de se queixar, porque estes sempre forão os 
deveres e as obrigaçoens dos Capelaens dos Hos-
pitaes Militares, e o argumento de que anteceden-
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temente o Religiozo de S. Francisco dizia só Missa, 
sem administrar os mais soccorros, não serve por-
que isso era filho de um contracto particular e de 
huma providencia interina e ecconomica da J u n t a ; 
mas agora que V. A. R. despachou hum Capelão 
effectivo para aquelle Hospital, com os convenien-
tes ordenados, deve não só administrar todos os 
actos de Religião, que forem precizos aos doentes, 
mas ficar responsável por todas as faltas que neste 
importante e sagrado objecto possão haver, e o 
facto de elle ter deichado sem Missa os Emprega-
dos em o dia apontado na j-eprezentação do Fi-
zico-Mór. por não querer esperar que se ultimasse 
o que ha sempre a fazer depois da vezita, hé 
assás reprehénsivel. 

O pretender o Fizico-mór que o Capelão e Bo-
ticário rezidão dentro do Hospital ou o mais perto 
possível, hé racional, e as razoens que o Gover-
nador e Capitão General indica como disculpas não 
devem ser admissíveis para se continuar na mes-
ma pratica e ahuso como mui inconvenientes. 

10° 

As faltas que o Fizico mór aponta, de vidros, 
de roupas brancas, de roupoens, loiças e de utensí-
lios em geral, pelos inventários e relaçoens anne-
xos, se conhece são dignos de reparação, assim 
como parecem justas as obras que elle requer nas 
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Enfermarias para se evitar a grande corrente de 
ar sobre os doentes e para aumento da luz de 
que necessitão algumas Enfermarias, segundo a 
sua descripção. 

Quanto elle diz sobre a falta que há naquelles 
Hospitaes de instrumentos e mais Apparelhos indis-
pensáveis para se fazerem as opperaçoens chirur-
gicas, hé digno de attenção, asim como o são os 
inconvenientes que rezultão aos doentes e á Real 
Fazenda da Botica não estar provida do neces-
sário, até para se lucrar com a venda que se faz 
ao Publico, e em tudo o mais que refere a este 
respeito mostra hum louvável e bem intendido 
zelo pelo bem da humanidade, do Publico e dos 
Particulares, que sempre são victimas da privação 
de similhantes soccorros, e por isso com razão 
accuza e lamenta o descuido que tem havido em 
não se remeter pelo Erário desta Corte a reque-
sição de remedios que a Jun ta daquella capitania 
fez ha seis para sete mezes, no que concorda 
também o Governador e Capitão General. 

A vista dos inconvenientes observados nos 
Hospitaes da Capitania de S. Paulo e dos que na-
turalmente devem haver nos mais deste conti-
nente, se conhece a necessidade, que ha de dar 
hum sistema geral e uniforme a esta repartição, e 
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para este fira convém estabelecer nesta Corte, alem 
de hum Despensatorio Geral, outros estabeleci-
mentos que devem servir de base para o andamento 
regular e vantajozo de toda esta repartição. H é 
quanto se me offerece expor a V. A. R. , que resol-
verá o que servido.—Rio de Janeiro, 14 de Outubro 
de 1814 .—João Manoel Nunes do Valle. 
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